
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 0% 
ESTADO DE SÃO PAULO F 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

  

REVISÃO DO PLANO 
DIRETOR MUNICIPAL 

MINUTA DE LEI DO PARCELAMENTO DO 

SOLO 

  
UV



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 05, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO À 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

    

PLANO DIRETOR MUNICIPAL 

DE PIRASSUNUNGA — SP 

ELABORAÇÃO DA MINUTA DE LEI DO 
PARCELAMENTO DO SOLO 

   |] AS TADEU URBAN 
EITO MUNICIPAL



    

04 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA . 

ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Coordenador 
Edson Aquiles Sanches — Eng. Agrimensor e Civil 

Secretário 
Renato Guerra Franchi — Eng. Civil e Segurança do Trabalho 

  

  

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO 

Sec. de Plan. - Alexandre Malachias Cardoso 
Chefe do Set. de Obras e Cad. - Rafaela Mello 
Veneroso 

Arquiteto - Arquiteto César Antônio Silvestrini 

SEC. MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
Eng. Civil - Paulo Henrique Sanches 

Eng. Haroldo - Haroldo Pinto de Campos 
Eng. Civil - Antônio Augusto Gavazza 

Eng. Agrimensor - Aurélio Palavéri Zamaro 

SERV. DE ÁGUA E ESG. DE 
PIRASSUNUNGA 

Camila Aldriguetti Rosim 
Marcus César Sardinha Valsechi 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

Ricardo Dal Bello Biancon 

SECRETARIA MUNICIPALDE GOVERNO 

Eduardo Del Nero 
Tiago Alberto Freitas Varise Governo 

SEC. MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS 
Deise Armelinda Lozano 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Carlos Roberto Bertin 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Sara Zero dos Santos 

ME 

APAE 
Moacyr Fonseca Júnior 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA / 
Maria Salete Jiquilin Carvalho 

CREA 

Luiz Henrique Barbirato 

| FORÇA AÉRA BRASILEIRA 
Major Aviador Leonardo Ribeiro Fernandes Maia 

13º R.C. MEC. 

Maj. Felipe Daniel Paiotti 

USP 

Fabrício Ribeiro dos Santos Godoi 

POLICIA AMBIENTAL 

1ºTen. PM Ivo Fabiano Morais 

POLICIA CIVIL 

Arlei Antonio Baldin 

CORPO DE BOMBEIROS 

1ºTen. Pm André Giuliano Risso Bovolon 

POLICIA MILITAR 

1º Ten. PM Daniel Fernando Lançoni 

CAU 

Atanagildo da Silva Junior 

AREA 

Antônio Ricardo Hypólito 

ASSOC. DO COM. E IND. DE 

PIRASSUNUNGA 

Celso sa Pedrazini dos Santos 

OAB | E 
Dr Tamiri Gonçalves Fausto — OAB 

[conse A, 
Fúlvio Vin Vinícius de Lima Nóbrega 

a 

DINCATO 
Pédro Aparecido Tonetti     

| 

N 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA : ( 
ESTADO DE SÃO PAULO f 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

      

SUMÁRIO 

TÍTULO | 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES (Art. 1º ao 3º) 

TÍTULO Il 
DO PARCELAMENTO DO SOLO NA ZONA URBANA 

CAPÍTULO | 
DOS REQUISITOS URBANÍSTICOS (Art. 4º ao 5º) 

CAPÍTULO II 
DOS PROJETOS DE LOTEAMENTO (Art. 6º ao 8º) 

CAPÍTULO III 
DAS OBRAS E SERVIÇOS EXIGIDOS (Art. 9º ao 10) 

CAPÍTULO IV 
DO PROJETO DE DESMEMBRAMENTO (Art. 11 ao 12) 

CAPÍTULO V 
DO DESDOBRO DE LOTE (Art. 13 ao 14) 

CAPÍTULO VI 
DO PROJETO DE RELOTEAMENTO OU REMANEJAMENTO (Art. 15 ao 17) 

CAPITULO VII 
DOS PROJETOS DE LOTEAMENTO FECHADO (Art. 18 ao 24) 

CAPÍTULO VIII 
DA APROVAÇÃO DO PROJETO DE PARCELAMENTO DO SOLO (Art. 25 ao 32) 

CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS (Art. 33 ao 40) 

CAPÍTULO X 
DISPOSIÇÕES GERAIS (Art. 35 ao 43) 

TÍTULO III 
DO PARCELAMENTO DO SOLO NA ZONA RURAL 

CAPÍTULO | 
DOS SÍTIOS DE RECREIO (Art. 41 ao 47) / 

CAPÍTULO Il 
DAS ÁREAS COMERCIAIS, INSTITUCIONAIS E eai (AR 48 do 50) DO ágil 

aii 

CAPÍTULO III | 
DAS ÁREAS DE USO INDUSTRIAL (Art. 51 ao 56) 

CAPÍTULO IV / 
DAS ÁREAS PARA EXTRAÇÃO DE MINERAIS (A 

/ 

Lo 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA de, 
ESTADO DE SÃO PAULO À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

  

  

CAPITULO V 
DAS ÁREAS ONDE EXISTAM FLORESTAS, MATAS OU BOSQUES (Art. 59) 

TITULO IV 
DOS NÚCLEOS RESIDENCIAIS EM CONDOMÍNIO (Art. 60 ao 64) 

TITULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS (Art. 65 ao 67) 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 0) 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO / 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

    

LEI COMPLEMENTAR N.º 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 09/2021 

“Dispõe sobre o Parcelamento e Uso 

do Solo; revoga a Lei Complementar 

nº 75 e alteração posteriores, de 28 de 

dezembro de 2006; e dá outras 

providências” 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL DE 

PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR: 

TÍTULO | 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º. Dependerão de prévia licença expedida pela Prefeitura Municipal, mesmo 

quando situados na zona rural, o parcelamento do solo: 

Il. para fins de urbanização; 

Il. para a formação de sítios de recreio; 

III. para a formação de núcleos residenciais, mesmo que mantidos sob a forma de 

condomínio; 

IV. para a criação de áreas comerciais, institucionais e de lazer; 

V. para a criação de áreas industriais, de núcleos de distritos industriais; 

VI. para a exploração de minerais; 

VIl. para áreas onde existam florestas que sirvam para uma das seguintes 

finalidades: 

a) conservar o regime das águas e proteger mananciais; 

b) evitar a erosão das terras pela ação dos agerítes naturais; 

c) assegurar condições de alubyidara | e 

d) proteger sítios que, por sua beleza, mefeçam é ser r conservados. 
E | | + 

VII. para outros fins que ao dependar de utorização exclusiva da União ou 

| 

do Estado. / ar   
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Art. 2º. O parcelamento do solo poderá ser feito mediante loteamento, 

desmembramento, desdobro de lote, reloteamento e remanejamento. 

8 1º Considera-se loteamento, a subdivisão do solo em lotes destinados à edificação de 

qualquer natureza, com abertura de vias de circulação ou prolongamento de logradouros 

públicos, modificação ou ampliação das já existentes. 

8 2º Considera-se desmembramento, a subdivisão do solo em lotes destinados à 

edificação de qualquer natureza, com aproveitamento do sistema viário existente, desde 

que não implique na abertura de novas vias e logradouros públicos, nem no 

prolongamento, modificação ou ampliação dos já existentes. 

8 3º O desdobro só será aplicado a terrenos que foram objeto de loteamento, 

devidamente aprovados pelos órgãos públicos, visto que nestes locais já foram 

reservadas áreas ao município. 

8 4º Considera-se reloteamento a nova subdivisão de área já loteada, construída ou não, 

a fim de regularizar a configuração dos lotes, ou adequá-los às normas de zoneamento, 

ou para a criação de lotes que, pela sua situação, forma e dimensão, sejam suscetíveis 

de emprego imediato para fins de edificação de qualquer natureza, com abertura, 

prolongamento, ou modificação das vias existentes, das áreas livres e das áreas 

reservadas para equipamentos urbanos e comunitários. 

8 5º Considera-se remanejamento, a nova subdivisão de área já loteada, construída ou 

não, a fim de regularizar a configuração dos lotes, ou Roe uis -los às normas de 

zoneamento, ou para a criação de lotes que, pela sua situação, forma e dimensão, sejam 

suscetíveis de emprego imediato para fins de aalquer natureza, sem abertura, 

prolongamento ou modificação das vias existentes. 

   / 

Art. 3º. Não será permitido o parceláment 

|. em terrenos alagadiços e sujeitos & inundações;
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Art. 4º. 

b) 

- em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde pública, 

sem que sejam previamente saneados; 

. em terrenos com declividade igual ou acima de 15% (quinze por cento); 

. em terrenos onde as condições geológicas não aconselham a edificação; 

em áreas de preservação ecológica ou naquelas onde a poluição impeça 

condições sanitárias suportáveis; 

TÍTULO II 

DO PARCELAMENTO DO SOLO NA ZONA URBANA 

CAPÍTULO | 

DOS REQUISITOS URBANÍSTICOS 

Os parcelamentos deverão atender, pelo menos, aos seguintes requisitos: 

as áreas destinadas a sistema de circulação, a implantação de equipamento 

urbano e comunitário, bem como a espaços livres de uso público, serão 

proporcionais à densidade de ocupação prevista para a gleba, ressalvando-se, 

no mínimo, o disposto no parágrafo 2º deste artigo; 

. projetar os loteamentos em coordenadas UTM; 

. respeitar as faixas de preservação e non aedificandi como segue: 

no Ribeirão do Descaroçador, Ribeirão do Roque, Córrego Batistela e seus 

afluentes: 30m (setenta metros) de faixa de preservação em cada margem 

desde a borda da calha regular dos cursos d'água; 

nos demais cursos d'água: faixa de proteção respeitando os limites 

estabelecidos para as áreas de preservação permanente dispostas na Lei 

Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012, o Código Florestal, ou outra Lei 

Federal que vier a substituí-la; / / 

em nascentes e olhos d'água: 50m (ciríqu ntá metros) de faixa de preservação 

margeando o olho d'água ou raio de proteção de Som (cinquenta metros) para 

nascentes pontuais; / I . 
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d) ao redor de lagoas, lagos ou reservatórios d'água, naturais ou artificiais, com 

até 20ha (vinte hectares) de área de superfície: 50m (cinquenta metros) de 

faixa de proteção; 

e) ao redor de lagoas, lagos ou reservatórios d'água, naturais ou artificiais, com 

mais de 20ha (vinte hectares) de área de superfície: 100m (cem metros) de 

faixa de proteção; 

f) ao longo das faixas de domínio público, das rodovias, das ferrovias, áreas de 

preservação permanente, e dutos: prever faixa non aedificandi, de 15m (quinze 

metros) de largura, salvo maiores exigências de legislação específica; 

8 1º A faixa non aedificandi, citada na alínea “f”, do inciso Ill, também deverá ser 

implantada, após as faixas de preservação permanente, referidas nas alíneas de “a” a 

“e”, do inciso Ill, e poderá ser utilizada para sistema viário. 

|. as vias do loteamento deverão articular-se com as vias adjacentes, existentes 

ou projetadas e harmonizar-se com a topografia local, não podendo ter largura 

inferior a 15m (quinze) metros. 

8 2º A porcentagem de áreas públicas previstas no inciso | deste artigo não poderá ser 

inferior a 35% (trinta e cinco por cento) da gleba, sendo, no mínimo, 10% (dez por cento) 

para sistema de lazer e 5% (cinco por cento) para uso institucional; se a porcentagem 

destinada para vias públicas não atingir 20% (vinte por cento), a complementação deverá 

ser feita na área de sistema de lazer, ou institucional. 

8 3º Consideram-se comunitários os equipamentos públicos de educação, cultura, saúde, 

lazer e similares, que deverão ser implantados nas áreas institucionais. 

$ 4º Consideram-se urbanos, os equipamentos públicos de infraestrutura, de 

abastecimento de água, serviços de esgotos, enspgermenioa; coletas de águas pluviais, 

redes telefônicas, de gás canalizado e outros de'interesse público. a 
/ Í | F ed 

S$ 5º A localização das áreas de lazer e institucion everá atender às seguintes 

disposições: PoE 
(ga 9 

/ 
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|. serem circundadas por vias públicas, podendo uma de suas faces confrontar 

com lotes; 

IH. 70% (setenta por cento) do percentual exigido para a área de lazer e 

institucional será localizado pela Prefeitura em um só perímetro; 

Ill. a menor testada da área junto à via pública deverá ter no mínimo 20m (vinte 

metros); 

Art. 5º. Compete a Comissão Permanente de Uso e Ocupação do Solo, as analises 

e aprovações, o qual poderá complementarmente exigir em cada loteamento, reserva de 

faixa non aedificandi destinada a equipamentos urbanos, bem como outras que entender 

serem necessárias. 

CAPÍTULO Il 

DOS PROJETOS DE LOTEAMENTO 

Art. 6º. Antes da elaboração do projeto de loteamento, o interessado deverá 

requerer à Prefeitura, representada pela Comissão Permanente de Uso e Ocupação do 

Solo, a definição de diretrizes para o uso do solo, traçado dos lotes, do sistema viário, 

dos espaços livres e das áreas reservadas para equipamentos urbanos e comunitários, 

apresentando, para este fim, requerimento e planta do imóvel contendo, pelo menos: 

|. as divisas da gleba a ser loteada; 

Il. as curvas de nível à distância adequada, de metro em metro; 

Il. a localização de áreas de reserva legal e outras áreas de preservação 

ecológica, minas d'água, nascentes, áreas brejosas, olhos d'água, cursos 

d'água, lagos e lagoas naturais ou artificiais junto de indicação da área de 

superfície dos mesmos, fragmentos de vegetação-nativa, bosques e matas, 

IV. a indicação dos arruamentos contíguos todo perímetro, a localização das vias 

de comunicação, das áreas reg daria urbanos e comunitários 

existentes no local ou em suas adjacências, com as respectivas distâncias da 

área a ser loteada; x | E gpa 

V. o tipo de uso predominante a que otetsento /se destina; 
e | | E | 10 
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VI. as características, as dimensões e localização das zonas de uso contíguas; 

VII. | bosques, monumentos, árvores frondosas e bens ou locais tombados como 

patrimônio histórico, cultural ou arqueológico; 

MI. construções existentes; 

IX. os serviços públicos ou de utilidade pública existentes no local. 

Art. 7º. A Prefeitura indicará nas plantas apresentadas junto com o requerimento, 

de acordo com as diretrizes de planejamento estadual e municipal: 

|. as ruas ou estradas existentes ou projetadas, que compõem o sistema viário 

da cidade e do município, relacionadas com o loteamento pretendido e a serem 

respeitadas; 

Il. o traçado básico do sistema viário municipal; 

Il. a localização aproximada dos terrenos destinados a equipamentos urbanos e 

comunitários e das áreas livres de uso público; 

IV.a zona ou zonas de uso predominante da área, com indicação dos usos 

compatíveis; 

V. relação dos equipamentos urbanos que deverão ser projetados e executados 

pelo loteador; 

VI. as disposições aplicáveis da Lei Municipal de zoneamento. 

Parágrafo único. As diretrizes expedidas vigorarão pelo prazo máximo de 01 (um) ano, 

findo o qual perderá a validade, devendo passar por nova analise. 

Art. 8º. Orientado pelo traçado e diretrizes oficiais, o projeto, contendo desenhos, 

memorial descritivo, relatório de viabilidade técnica, econômica e financeira e projetos 

dos equipamentos urbanos, será apresentado à Prefeitura Municipal, acompanhado de 

título de propriedade, certidão de ônus reais e certidão Negativa de tributos municipais, 
f | 

todos relativos ao imóvel. f 
geo 1 

8 1º Os desenhos, em escala horizontal do 1: 2000 é vertical de4 200, õ, « em 06 (seis) vias 

conterão, pelo menos: / U- Tm 

|. subdivisão das quadras (ie cóm o hesctivas dimensões e numeração; 

1
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Il. o sistema de vias com a respectiva hierarquia; 

HI. a dimensões lineares e angulação do projeto, com raios, cordas, arcos, pontos 

de tangência e ângulos centrais das vias; 

IV. os perfis longitudinais e transversais de todas as vias de circulação e praças; 

V. a indicação dos marcos de alinhamento e nivelamento localizados nos ângulos 

de curvas e vias projetadas; 

VI. a indicação em planta e perfis de todas as linhas de escoamento das águas 

pluviais; 

VIl. afastamentos exigidos, devidamente cotados; 

Mill. indicação das servidões e restrições especiais que estejam gravando o 

imóvel; 

IX. outros documentos que possam ser julgados necessários. 

$& 2º O memorial descritivo deverá conter, obrigatoriamente, pelo menos: 

|. a descrição sucinta do loteamento, com as suas características e a fixação da 

zona ou zonas de uso predominante; 

Il. as condições urbanísticas do loteamento e as limitações que incidem sobre os 

lotes e suas construções, além daquelas constantes das diretrizes fixadas; 

Ill. a indicação das áreas públicas que passarão ao domínio do município no ato 

do registro do loteamento; 

IV. a enumeração dos equipamentos urbanos, comunitários e dos serviços 

públicos ou de utilidade pública já existentes no loteamento e adjacências; 

V. a enumeração dos equipamentos urbanos e comunitários que serão 

executados pelo loteador. 

8 3º O relatório de viabilidade técnica, econômica e financeira deverá conter, pelo menos: 

l. a demonstração da viabilidade econômico-financeira da implantação do 

loteamento, com a previsão de ptiniene a dos lotes e de edificação dos 

mesmos; A / a 

Il. a demonstração da viabilidade técnical econômica e financeira dos 

equipamentos urbanos e comunitários qu érão executados pelo loteador, 
/ = | / - 

com estimativas dos respectivos custos den de execução. 

| 12
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CAPÍTULO IIl 

DAS OBRAS E SERVIÇOS EXIGIDOS 

Art. 9º. O loteador deverá executar nos loteamentos, sem ônus para a Prefeitura, as 

seguintes obras e serviços, que passarão a fazer parte do patrimônio do município: 

I a abertura das vias de comunicação e das áreas de recreação; 

II. a colocação dos marcos de alinhamento, de nivelamento e dos lotes, que 

serão de concreto e localizados nos ângulos e curvas das vias projetadas e 

nas divisas dos lotes; 

ll. a colocação de guias e sarjetas; 

IV. a rede de escoamento de águas pluviais; 

V. a rede de coleta de esgoto, tratamento e disposição final das águas servidas 

e a ligação do coletor tronco da rede interna do loteamento até o emissário, 

quando for o caso; 

Vl. a rede de abastecimento de água, inclusive da fonte de abastecimento 

quando for o caso, e as ligações da rede interna do loteamento com a adutora 

existente; sendo que as redes de abastecimento de água do empreendimento 

deverão atender os incisos do parágrafo único, do artigo 4º, da Lei Municipal nº 

3.165, de 11 de março de 2003, quando das instalações de hidrantes de coluna 

nas respectivas redes do loteamento; sendo que antes da instalação dos 

hidrantes, deverão ser observados os procedimentos junto ao corpo de 

bombeiros; 

VII. pavimentação das vias públicas, 

VIII. arborização das áreas verdes, praças e vias de comunicação; 

IX. nivelamento e calçamento dos passeios das áreas públicas; 

X. rede elétrica e de iluminação pública; 

XI. — proteção do solo superficial; 

XII. obras de terraplanagem, de drenagem e myrós de arrimo; 

XIII. placas indicativas de nome de vias— E 

Rd | / / aaja 

$ 1º O projeto de loteamento não poderá prejudicar/ » escoamento de água, na respectiva 
Pi + 

bacia hidrográfica. e o | 

ficado 13 
e V
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8 2º Os projetos das obras referidas neste artigo serão previamente submetidos à 

apreciação e aprovação da Prefeitura, com observância das normas por esta adotadas. 

8 3º Por ocasião da apresentação do projeto definitivo de parcelamento do solo, deverá o 

mesmo ser acompanhado do cronograma físico financeiro em barras, por períodos 

mensais, sendo uma para cada obra a ser executada, de conformidade com os incisos do 

artigo 9º. 

8 4º Para a execução das obras o interessado deverá submeter à previa aprovação da 

Prefeitura os projetos básicos e executivo de cada uma delas. 

& 5º As obras de pavimentação das vias públicas deverão obedecer no mínimo, as 

seguintes normas técnicas: 

Il. regularização e compactação do subleito à 95% (noventa e cinco por cento) de 

Proctor Normal; 

Il. execução de base com brita graduada com 10cm (dez centímetros) de 

espessura, devidamente compactada; 

HI. imprimadura impermeabilizante (CM-30); 

IV. imprimadura ligante betuminosa; 

V. capa asfáltica com CBUQ, com espessura mínima de 5 cm (cinco centímetros) 

para tráfego leve, aumentando-se gradativamente essa espessura para tráfego 

pesado, conforme normas técnicas. 

8 6º O projeto de guias e sarjetas obedecerá aos padrões e normas do órgão competente 

da Prefeitura Municipal e será à base de concreto, com resistência mínima de FCK 

15MPa (quinze megapascal), obedecendo as seguintes especificações: 

|. as medidas mínimas úteis, para a sarjeta Eae ser de 25cm (vinte e cinco 

centímetros), de largura e espsasuça de, Ocm (dez centímetros); 

. à guia deverá ter medidas “úteis, de A Sem quiize à conumena) de altura, e 

10cem (dez centimetros) de largura; | / o Ep: a 

Ill. as guias e sarjetas deverão ter preparo em máquina extrusora; 

/ Pi 
F E aii | |
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IV. os parâmetros expostos no inciso |, Il e Ill só poderão ser alterados mediante 

autorização e parecer da Comissão de Permanente. 

8 7º Os projetos referidos no artigo 9º deverão obedecer às normas da ABNT aplicáveis a 

cada caso. 

& 8º A execução da rede elétrica e iluminação pública, deverá obedecer às normas da 

concessionária de energia elétrica do Estado de São Paulo, devendo os respectivos 

projetos serem previamente aprovados pelo Município através de seu Engenheiro 

Elétrico. 

8 9º O projeto de escoamento de águas pluviais deverá conter, pelo menos: 

|. O dimensionamento das tubulações e sua declividade deverão estar dentro das 

normas técnicas, respeitando a velocidade máxima e mínima de escoamento; 

Il. a localização dos poços de visita, caixas mortas, bocas de lobo e chaminés; 

Ill. a especificação dos serviços a executar, observadas as normas técnicas 

estabelecidas pelo Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga — SAEP; 

IV. a indicação do local de lançamento e a forma de prevenção dos efeitos 

deletérios e, quando as diretrizes exigirem, proceder a retificação, 

reafeiçoamento ou canalização de águas correntes, que receberão esses 

lançamentos, obedecidas as normas e padrões do poder executivo, com as 

devidas autorizações dos órgãos pertinentes externos ao município; 

V. dissipadores de energia nos locais a receberem as águas pluviais, oriundas do 

empreendimento. 

$ 10 O projeto completo dos sistemas de coleta, tratamento e disposição final dos 

esgotos sanitários e sua respectiva rede, obedecerá aos padrões e normas do SAEP 

(Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga), a quem cabe o visto de aprovação. 
] 

f 

8 11 O projeto completo do sistema de alimentação e de distribuição de água potável e 

respectiva rede obedecerá aos padrões e normas do SAEP (Serviço de Água e Esgoto 
/ || / 

/ ml a
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de Pirassununga), a quem cabe o visto de aprovação, instruído com Termo de Vistoria de 

Hidrantes expedido pelo Corpo de Bombeiros. 

8 12 Os hidrantes de coluna serão instalados com observância dos seguintes requisitos: 

|. terão rede de diâmetro mínimo de 150mm (cento e cinquenta milimetros); 

Il. vazão mínima de 2.000L/min (dois mil litros por minuto); 

Ill. terão, cada um, raio para ação máxima de 300m (trezentos metros), e 

suficiência para atender a toda a área do loteamento. 

8 13 Nos casos de loteamentos com mais de 250 (duzentos e cinquenta) lotes, o loteador 

deverá executar a suas custas projeto paisagístico nos locais destinados às praças, 

incluindo playground infantil e, no mínimo, 10 (dez) tipos de aparelho de ginástica ou 

mais, o qual deverá ser aprovado pela Comissão Permanente. 

Art. 10. Não serão permitidas emendas ou rasuras nos projetos de parcelamento do 

solo. 

CAPÍTULO IV 

DO PROJETO DE DESMEMBRAMENTO 

Art. 11. Para a aprovação do projeto de desmembramento, o interessado 

apresentará requerimento à Prefeitura Municipal, acompanhado do título de propriedade 

e da planta do imóvel a ser desmembrado, contendo: 

|. a identificação das vias existentes e dos loteamentos próximos; 

Il. a indicação do tipo de uso predominante no local; 

HI. a indicação da divisão de lotes pretendida na área. 

Art. 12. Aplica-se ao desmembramento, no que couber, a disposição urbanística 

exigida para o loteamento, em especial a dos o] 34. 

Parágrafo único. A área mínima reserváda à usd domiia de 10% (dez por cento) 

da gleba desmembrada, uando, ésta pertençer ja 

(dez mil metros quadrados). A 

V 
er na É lobos total maior que 10.000m?
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CAPÍTULO V 

DO DESDOBRO DE LOTE 

Art. 13. Só serão permitidos desdobro de lotes urbanos, conforme disposto no Art.2, 

83º sendo que, para aprovação de desdobro de lote, o interessado apresentará 

requerimento à Prefeitura, acompanhado do título de propriedade e de planta do imóvel 

na qual se indique: 

|. situação do lote em relação à quadra e a sua distância à esquina mais próxima; 

Il. a indicação das construções existentes no lote; 

Ill. a divisão pretendida; 

IV. a área mínima do lote após o desdobro não poderá ser inferior a 250,00m? 

(duzentos e cinquenta metros quadrados). 

Art. 14. Aplica-se ao desdobro de lote, no que couber, as disposições urbanísticas 

exigidas para o loteamento, em especial as dos artigos 6º e 34º. 

CAPÍTULO VI 

DO PROJETO DE RELOTEAMENTO OU REMANEJAMENTO 

Art. 15. Para a aprovação do projeto de reloteamento ou remanejamento, o 

interessado apresentará à Prefeitura, acompanhado de título de propriedade do imóvel e 

planta do mesmo, os seguintes documentos: 

|. indicação das vias existentes; 

Il. indicação do uso predominante no local; 

Ill. indicação das construções existentes; 

IV. indicação da divisão existente e das faixas non edificandi, bem como as 

servidões existentes; dt E 

  

É 
V. indicação da nova divisão prete incluindo o novo traçado das vias 

ra equipamentos urbanos públicas, das áreas livres e dás áreas r sérvadas pa 
ue [ f aii 

qa 

e comunitários. Pd
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Art. 16. Aplica-se ao reloteamento ou remanejamento, no que couber, as 

disposições urbanísticas exigidas para o loteamento, em especial as do artigo 9º. 

Art. 17. O reloteamento ou remanejamento poderá ser compulsório, nos termos do 

artigo 44 da Lei Federal n. º 6.766, de 19 de dezembro de 1979, mediante Decreto do 

Poder Executivo. 

8 1º Cabe à Prefeitura Municipal, no caso de reloteamento ou remanejamento 

compulsório, delimitar o parâmetro e elaborar o projeto de reloteamento ou 

remanejamento o qual incluirá todas as propriedades públicas e particulares, as vias de 

comunicação, as áreas livres e os equipamentos urbanos e comunitários da área. 

8 2º Os ônus e os benefícios do reloteamento ou remanejamento compulsório serão 

distribuídos equitativamente entre os proprietários envolvidos no projeto. 

CAPITULO VII 

DOS PROJETOS DE LOTEAMENTO FECHADO 

Art. 18. Os loteadores deverão solicitar diretrizes, nos termos do artigo 6º, para 

execução de projeto de loteamento fechado, observando ainda as seguintes condições: 

|. ser enquadrado como zona estritamente residencial; 

Il. ter o seu sistema viário ligado com aquele da área onde se localize, com um ou 

mais acessos; 

Ill. a área do loteamento fechado, não poderá ser superior a 100.000,00m? (cem 

mil metros quadrados); 

IV. cada face lateral dos perímetros do loteamento fechado não deverá ultrapassar 

370m (trezentos e setenta e cinco metros) lineares; sendo que, após essa 

distância, para implantação de um novo empreendimento, terá que haver via 

pública seccionando os empreendimentos, podendo essa via pública conter 

lotes com frente para a e fue /a profundidade do lote não 

ultrapasse 30m (trinta meira 

19
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V. a manutenção e conservação das áreas públicas e de todos os equipamentos 

urbanos correrão por conta exclusivamente dos concessionários, com exceção 

das redes de água, esgotos sanitários, coleta de lixo; 

VI. a concessionária fica obrigada a arcar com todas as despesas oriundas da 

concessão, inclusive as relativas à lavratura, registro e baixa dos respectivos 

instrumentos em cartório; 

Vil. os agentes públicos terão livre acesso à área interna do loteamento, quando 

no exercício de suas funções; 

Mill. submeter previamente à aprovação da Prefeitura todos os projetos de 

equipamentos urbanos definidos no artigo 9º desta Lei Complementar. 

Art. 19. Após aprovação do loteamento, será concedida concessão de direito real de 

uso das vias de circulação e áreas públicas à associação formada pelos proprietários dos 

imóveis ali existentes ou, provisoriamente, ao empreendedor do loteamento. 

Art. 20. Deverão constar do contrato-padrão de vendas, cláusulas que façam pesar 

sobre os proprietários dos imóveis e seus sucessores legais, enquanto durar o regime de 

loteamento fechado, as obrigações referidas nos incisos V e VI do artigo 18 e de sua 

participação da associação referida no artigo 21. 

Art. 21. Os proprietários dos imóveis deverão formar associação, legalmente 

constituída. 

Parágrafo único. A participação dessa associação é compulsória. 

Art. 22. Aplicam-se aos projetos de loteamento fechado as normas relativas a 

loteamentos comuns, em especial as disposições do art. 9º. 
E 

PF 

/ 

Art. 23. A extinção ou dissolução da entidade concessionária, a alteração do destino 

| 

da área, o descumprimento das condições estatu idas” nesta Lei Complementar e suas 

alterações posteriores ou nas cláusulas que constem do instrumento de concessão, 

apala ler prazo fixado, implicarão na 

19 

bem como a inobservância, sem justa causa, de 
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automática rescisão da concessão, revertendo a área à disponibilidade do Município e 

incorporando-se ao seu patrimônio todas as benfeitorias nela construídas, ainda que 

necessárias, sem direito de retenção e independentemente de qualquer pagamento ou 

indenização, seja a que título for. 

Art. 24. Os loteamentos comuns poderão pleitear sua classificação como 

loteamento fechado, desde que atendam as disposições estabelecidas nesta Lei 

Complementar. 

CAPÍTULO VIII 

DA APROVAÇÃO DO PROJETO DE PARCELAMENTO DO SOLO 

Art. 25. Os projetos de parcelamento do solo serão julgados pela Comissão 

Permanente dentro do prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data em que 

forem completados todos os documentos exigidos por esta Lei Complementar. 

Parágrafo único. Os projetos a que se refere este artigo serão recebidos pela Prefeitura 

após prévia aprovação pela concessionária de energia elétrica, pelo SAEP, pelo 

GRAPROHAB (Grupo de Análise e Aprovação de Projetos Habitacionais do Estado de 

São Paulo) e demais órgãos competentes ou os que vierem a substituí-los. 

Art. 26. Os projetos a que se refere o artigo anterior deverão ser previamente 

aprovados pelo CONDEPHAAT (Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo), e outros órgãos 

competentes, quando: 

|. localizados em área de interesse especial, tais como as de proteção aos 

mananciais ou ao patrimônio cultural, histórico, paisagístico e arqueológico, 

assim definidas por legislação estadual ou federal; se) 
/ 

/ 
f 

TT / 

Art. 27. Após o exame dos documentos ápresehtados, em cumprimento ao disposto 
A / PA cs 

no artigo 8º e, tendo sido amo a será comunicado 
/ 

eco qual se obriga a atender as 
/ ç 

do fato e notificado a assinar Termode con 

ss o 20
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exigências da Comissão de Permanente de Uso e Ocupação do Solo, bem como de 

executar, sob as suas expensas, as obras exigidas dentre aquelas descritas no artigo 9º 

e especificá-las em cronograma que será aprovado pela Prefeitura, com prazo máximo 

de dois anos para sua execução, contados a partir da data do Decreto de aprovação. 

8 1º De posse do termo referido no caput, a Prefeitura expedirá Alvará de Execução de 

Obras para o empreendedor dar andamento às mesmas. 

8 2º É facultado ao empreendedor oferecer garantias de execução das obras de 

infraestrutura do loteamento, isolada ou cumulativamente e que estão especificadas no 

artigo 9º. 

8 3º A expedição do alvará de licença para vendas de lotes só será expedida mediante 

atendimento em uma das seguintes condições: 

Il. mediante hipoteca de lotes do loteamento ou de outros imóveis de propriedade 

do empreendedor localizados neste município; 

Il. com caução ou fiança bancaria; 

Il. após atendido uma das condições estabelecidas nos incisos | a Ill do parágrafo 

3º deste artigo, desde que executadas todas as obras constantes dos incisos 

V, Vle X do artigo 9º. 

8 4º O valor da garantia oferecida deverá ser superior, no mínimo, em 15% (quinze por 

cento), do valor estimado das obras objeto da garantia, ficando o empreendedor obrigado 

a suplementá-la, a qualquer tempo, caso seja declarada insuficiente. 

8 5º Os objetos da garantia serão liberados proporcionalmente ao valor de cada obra 

integralmente executada. A 
F ) 

  

8 7º Os objetos da garantia só serão lb os integralmente após recolhimento e 

homologação do total do Imposto sopas Serio s de Qualquer Naturéza devido pelos 

serviços prestados, inclusive na infr raéstrutura do otegmento — 

ed) 
LR | 21 
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Art. 28. O parcelamento será aprovado em uma das seguintes situações: 

|. ao término de todas as obras referidas no artigo 9º; 

Il. após prestadas as garantias permitidas nos termos do parágrafo 2º e 3º, do 

artigo 27. 

$ 1º Para as obras concluídas deverá ser requerido à Prefeitura Termo de Recebimento. 

8 2º Após vistoriadas as obras e estando as mesmas em conformidade com o projeto, 

será elaborado Termo de Recebimento pelos órgãos competentes da Prefeitura. 

8 3º Satisfeitas as exigências dos incisos | e Il, deste artigo, será expedido Alvará de 

Licença para vendas dos lotes, exceto dos que forem dados em hipoteca. 

Art. 29. A Prefeitura poderá recusar a proposta inicial de projeto de loteamento 

ainda que seja para evitar excessiva oferta de lotes e consequente investimento 

subutilizado em obras de infraestrutura e custeio de serviços. 

Art. 30. A aprovação de projeto de parcelamento e uso do solo será através de 

Decreto, do qual constará: 

Art. 31. Aprovado o projeto de parcelamento, deverá o mesmo ser submetido ao 

registro imobiliário dentro de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data dessa 

aprovação. 

S$ 1º Após o registro imobiliário deverá o empreendedor apresentar cópia do mesmo à 

Prefeitura. 

8 2º Vencido o prazo, com ou sem execução das as, a aprovação fica 

    

automaticamente cancelada. 2 

. - . per . “ df. . ” . r 

8 3º Feito o registro imobiliário, passam a i rar o domínio do município as áreas 
, E || 

públicas constantes do projeto do parc ento. | 

22
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Art. 32. A Prefeitura Municipal não se responsabiliza por eventuais diferenças de 

medidas dos lotes ou quadras, que venham a ser encontradas posteriormente à 

aprovação final do projeto. 

CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 33. A denominação dos loteamentos e arruamentos obedecerão às seguintes 

normas: 

|. Vila: quando a área for inferior a 50.000m? (cinquenta mil metros quadrados); 

|. Jardim: quando a área for de 50.000m? (cinquenta mil metros quadrados) a 

300.000m? (trezentos mil metros quadrados); 

ll. Parque: quando a área for superior a 300.000m? (trezentos mil metros 

quadrados) e até 500.000m? (quinhentos mil metros quadrados); 

IV. Bairro: quando a área for superior a 500.000m? (quinhentos mil metros 

quadrados). 

Parágrafo único. Não poderão ser adotadas denominações já existentes. 

Art. 34. As dimensões mínimas dos lotes serão de: 

|. 250m? (duzentos e cinquenta metros quadrados) de superfície podendo ser 

200m? (duzentos metros quadrados) quando se tratar de loteamentos 

fechados; 

Il. 10m (dez metros) de frente, elevando-se para 14m (quatorze metros) quando 

localizados nas esquinas. 

Fog 
E 

Art. 35. As vias de circulação poderão termi nas/ divisas da gleba objeto do 
a . om | 

parcelamento nas seguintes condições: [| E asd 
/ gt 

Il. quando seu prolongamento estiver na estrut ra Niáriádo Plano Diretor; 
/ | / 

f a E q
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Il. quando os lotes da quadra localizada na divisa da rua a ser prolongada, não 

tiverem a frente voltada para a referida via. 

Parágrafo único. As vias locais sem saída (cul de sac) serão permitidas, desde que: 

|. providas de praça de retorno, com leito carroçável com diâmetro mínimo de 

12m (doze metros); 

Il. Seu comprimento, incluída a praça de retorno, não exceda a 15 (quinze) vezes 

a sua largura. 

Art. 36. Os projetos de parcelamento do solo não poderão prejudicar as áreas de 

florestas ou arborizadas. 

Art. 37. As vias de comunicação obedecerão às medidas estabelecidas na 

Legislação especifica do Sistema Viário. 

Art. 38. Nos cruzamentos de vias públicas os alinhamentos dos lotes deverão ser 

concordados por um arco de círculo, com raio de 9,00m (nove metros). 

8 1º As guias e sarjetas deverão ser concordadas por um arco de círculo, com raio de 

6,00m (seis metros). 

8 2º Nos cruzamentos esconso, os raios das guias, sarjetas e lotes, poderão ser 

alterados a critério da Comissão Permanente. 

Art. 39. As quadras dos loteamentos, terão comprimento linear máximo de 180m 

(cento e oitenta metros). 

Parágrafo único. Nos loteamentos fechados, as quadras internas que sejam lindeiras às 

divisas do loteamento, poderão ter comprimento hi majór que 180m (cento e oitenta 

metros) lineares somente se existirem intapnrançias e ernas, adjacentes-ao perímetro 
f a f / ge 

do mesmo e que inviabilize o cumprimento do disposto ho Caput deste artigo. 
/ op E É 
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Art. 40. É vedada a construção de vielas. 

TÍTULO III 

DO PARCELAMENTO DO SOLO NA ZONA RURAL 

CAPÍTULO | 

DOS SÍTIOS DE RECREIO 

Art. 41. Será permitido o parcelamento, através de desmembramento ou de 

loteamento, do solo na zona rural para formação de sítios de recreio, desde que os lotes 

tenham área não inferior a 5.000m? (cinco mil metros quadrados), não sendo permitido a 

subdivisão em áreas inferiores a 5.000m?. 

& 1º O parcelamento sob a forma de desmembramento para formação de sítios de 

recreio, somente será aprovado se existir pelo menos os seguintes melhoramentos 

construídos ou mantidos pelo Poder Público: 

|. meio fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais; 

Il. abastecimento de água; 

Ill. sistema de esgotos sanitários; 

IV. rede de iluminação pública, com ou sem colocação, de postes para distribuição 

domiciliar; e 

V. escola primária ou posto de saúde, a uma distância máxima de três 

quilômetros do terreno considerado. 

$ 2º O parcelamento sob a forma de desmembramento para formação de sítios de 

recreio, deverá obedecer ao disposto no artigo 11 e parágrafo único do artigo 12. 

8 3º Para os projetos de parcelamento de solo na zona rural para fórmação de sítios de 

recreio, que estiverem de acordo com as exigências desta legislação e da Lei nº 

6.766/79, bem como demais exigências da Comissão de/ Permanente de Uso e 

Ocupação do Solo, serão aprovados pela Prefeitura Municipal. / / o 

2a 
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8 4º As áreas rurais que tiverem os projetos de formação de sítios de recreio aprovados 

serão classificadas como Zona Urbana Específica. 

8 5º Deverá ser apresentado pelo empreendedor, projeto de recuperação das áreas de 

preservação dispostas na Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012 - Código 

Florestal. 

& 6º Não será permitido o parcelamento com lotes de área inferior a 30.000m? (trinta mil 

metros quadrados) nas bacias de drenagem dos mananciais do município; as bacias de 

drenagem dos mananciais devem ser projetadas a partir de ponto central no curso d'água 

à 200m (duzentos metros) a jusante do ponto de captação de água pelo município. 

Art. 42. Não serão aprovados os projetos de loteamento para a formação de sítios 

de recreio, cujas características permitam, com a simples subdivisão, a transformação 

dos mesmos em lotes para fins urbanos. 

Art. 43. Os loteamentos para formação de sítios de recreio obedecerão aos 

seguintes requisitos: 

|. as ruas terão largura mínima de 15m (quinze metros); 

Il. as construções terão afastamento frontal de no mínimo ô5m (cinco metros); 

Ill. a taxa de ocupação máxima será de 25% (vinte e cinco por cento); 

IV. destinação de 15% (quinze por cento) da área total para o município, a qual 

deverá ser destinada a de uso dominial, ficando a cargo do município sua 

melhor utilização. 

Art. 44. Os loteamentos destinados à formação de sítios de recreio observarão as 

normas exigidas no artigo 9º. g g PO 

Art. 45. O pedido de aprovação de projeto Rara A rma aÓ de sítios de recreio será 
/ / | e -. 

apresentado à Prefeitura acompanhado de título” de propried de do imóvelre instruído 

com os seguintes documentos: / FE] 

|. memorial descritivo, compreendendo: 
A ia 

/ Rs 26 
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denominação do imóvel; 

denominação do loteamento; 

localização quanto às vias oficiais do município; 

posição em relação aos confrontantes; 

vias de acesso. 

- Caracterização dos objetivos do projeto, compreendendo: 

descrição do loteamento, quanto aos objetivos sociais; 

especificações técnicas legais que serão atendidas. 

. projeto do loteamento, apresentando em 05 (cinco) vias, desenhos em escala 

de 1:5.000 ou 1:2.000, contendo, pelo menos: 

as divisas do imóvel, com os rumos e confrontantes conforme escritura; 

a subdivisão da gleba em lotes, com as respectivas dimensões e numeração; 

as vias internas; 

as áreas destinadas ao município; 

as áreas de reserva florestal; 

legenda completa, especificando número de lotes, área dos lotes, áreas das 

vias internas, área do sistema de recreio, área de uso institucional, área 

destinada ao município, área de reserva florestal e outras componentes do 

projeto. 

- Nos casos de parcelamento através de desmembramento para formação de 

Sítios de Recreio, o mesmo deverá seguir o que determina o artigo 11 e 12 

desta lei e será aprovado se existirem os seguintes melhoramentos públicos: 

pavimentação asfáltica; 

abastecimento de água; 

rede de iluminação pública; so 
/ 

sistema de esgoto sanitário; / / 
gel / / Ai E 

/ | pa 

É de 
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V. As áreas rurais que atenderem o disposto nesta lei serão aprovadas e 

classificadas como Zona de Urbanização Especifica conforme artigo 3º da Lei 

nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979; 

VI. Deverá constar na matrícula de cada sítio ou chácara de recreio, as cláusulas 

que façam pesar sobre os proprietários dos imóveis e seus sucessores legais, 

que não será permitido o desmembramento do imóvel sob nenhuma hipótese 

em áreas inferiores a 5.000 m? e seu uso e finalidade serão apenas para 

recreação, lazer e moradia. 

Art. 46. A aprovação do projeto será efetivada após a assinatura, pelo loteador, do 

Termo de Compromisso com o qual se obrigará a executar, às suas expensas, nos 

prazos previstos em cronograma aceito pela Prefeitura Municipal, com a duração máxima 

de 02 (dois) anos, das obras e melhoramentos constantes dos incisos | a XIII do artigo 9º. 

Art. 47. Aplica-se ao parcelamento para sítios de recreio, o disposto nos artigos 4º, 

6º ao 20 e 25 ao 32. 

CAPÍTULO II 

DAS ÁREAS COMERCIAIS, INSTITUCIONAIS E DE LAZER 

Art. 48. Será admitido o parcelamento do solo rural para a criação das áreas 

comerciais, institucionais de um ou mais dos seguintes objetivos: 

|. postos de abastecimento de combustível, oficinas mecânicas, garagens e 

similares, exceto nas bacias de drenagem dos mananciais de captação 

definidas no $ 7º do artigo 42; 

Il. lojas, armazéns, restaurantes e similares; 

Il. silos, depósitos e similares; 

IV. colégios, asilos, educandários, patronatos, centros de educação e similares; 

V. centros culturais, sociais, recreativos, assistenciais 7 similares; 

VI. postos de saúde, ambulatórios, sanatório pras, creches e similares; 

VII. igrejas, templos e capelas de nar tuo regonhecido, “cemitérios e 

similares; x [ho L 
/ LA E 

VIII. conventos, mosteiros ou similares; gs EE 

| 
| pé 28   
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IX. áreas de recreação pública, cinemas ao ar livre e similares; 

X. outros usos não especificados de interesse público. 

Art. 49. A superfície mínima das áreas destinadas aos usos previstos no artigo 

anterior seguirá o seguinte: 

|. área mínima de 2.000 m? (dois mil metros quadrados) e testada mínima de 

30m (trinta metros) desde que aprovados como condomínios fechados, não 

podendo as edificações ocuparem mais do que 25% (vinte e cinco por cento) 

da mesma. 

Il. área mínima de 5.000m? (cinco mil metros quadrados) em áreas localizadas 

fora do perímetro urbano, não podendo as edificações ocuparem mais do que 

25% (vinte e cinco por cento) das mesmas. 

Art. 50. O pedido de aprovação do parcelamento do solo rural para a formação de 

áreas com as destinações previstas no artigo 49 será feito por meio de requerimento 

instruído com os seguintes elementos: 

|. título de propriedade do imóvel; 

IH. as divisas do imóvel, com os rumos e confrontantes; 

Il. a localização da área objeto do parcelamento, com as dimensões cotadas e 

posição em relação às vias de acesso; 

IV. a especificação do uso a que se destina a área; 

V. e demais elementos o qual a Comissão de Permanente de Uso e Ocupação 

do Solo, entender serem necessários. 

CAPÍTULO III 

DAS ÁREAS DE USO INDUSTRIAL 

Art. 51. Será admitido o parcelamento do solo para a formação de áreas de uso 

industrial, de núcleos industriais, ou de distritos industriais e/para a localização de 
Fl H / 

estabelecimentos industriais. A / / [o da 

/ sed 
F E aê | | 29
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Art. 52. A superfície mínima para os lotes de uso industriais, ou de distritos 

industriais na zona rural será de 5.000m? (cinco mil metros quadrados), não podendo as 

construções ocupar mais do que 50% (cinquenta por cento) da área do mesmo. 

Art. 53. As vias de comunicação ou de acesso dos loteamentos industriais não 

poderão ter largura inferior a 15m (quinze metros) e as construções serão obrigadas a 

manter um afastamento mínimo de 10m (dez metros) dos alinhamentos. 

Art. 54. A área mínima reservada para espaços de uso dominial será de 15% (dez 

por cento), sendo estas, contornadas por vias de comunicação. 

Art. 55. Os loteamentos destinados a uso industrial serão dotados de obras e 

melhoramentos que constarão, no mínimo, de: 

l. movimento da terra, inclusive nas áreas destinadas ao sistema de recreio e uso 

institucional; 

Il. abertura de vias, de comunicação e acesso; 

III. consolidação das vias de comunicação e de acesso, com pedregulhamento e 

proteção das mesmas contra erosão provocada pelas águas pluviais, segundo 

projeto aprovado pela Prefeitura; 

IV. tratamento paisagístico das que constituem o sistema de recreio, inclusive com 

o plantio de árvores; 

V. aprovação dos projetos nos órgãos competentes, para fins de obtenção das 

licenças necessárias ao funcionamento; 

VI. aplica-se ao parcelamento do solo na zona rural, para a formação de áreas de 

uso industrial, os requisitos constantes dos capítulos | ao III, exigidos para 

loteamento, especialmente as obras de infraestrutura, constantes do Artigo 9º. 
É. 

CAPÍTULO IV  )/ 
DAS ÁREAS PARA EXTRAÇÃO DE MINERAIS, RE 

A [| ps f Pl e 

Art. 56. As áreas para a exploração de gene pone extração de 

pedregulhos, areia e outros minerais, yo Ser aprovi das pela Prefeitura mediante 
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requerimento do interessado, acompanhado do título de propriedade do imóvel, na forma 

estabelecida nas alíneas “a”, “c”, “d”, “e” do inciso | do artigo 45, obedecido o disposto no 

artigo 55. 

8 1º A Prefeitura poderá determinar, a qualquer tempo, a execução de obras e serviços 

ou adoção de medidas consideradas necessárias ao saneamento da área ou a proteção 

de pessoas, logradouros públicos, rio e propriedades vizinhas. 

Art. 57. As áreas para extração de minerais somente deverão submeter a 

apreciação da Prefeitura Municipal, plano de recuperação das áreas degradadas pela 

atividade, segundo disposição da legislação estadual vigente. 

Art. 58. Os pedidos de aprovação de projetos para a utilização de áreas para 

extração de minerais serão apresentados à Prefeitura Municipal, conforme disposto no 

artigo 56. 

CAPITULO V 

DAS ÁREAS ONDE EXISTAM FLORESTAS, MATAS OU BOSQUES 

Art. 59. O projeto do parcelamento do solo, nas áreas a que se refere esse capítulo, 

deverá assegurar a preservação permanente dos revestimentos vegetais naturais, não 

sendo permitido o abate de nenhuma árvore sem prévia licença da Prefeitura ou outro 

órgão ambiental competente. 

Parágrafo único. Qualquer árvore ou grupo de árvores situado em imóvel público ou 
) ; ; AA 

particular, poderá ser declarado imune ao corte. Es 

- j 

j TITULO IV [| E 
DOS NÚCLEOS RESIDENCIAIS ÉM condominio — 

/ [| 
/ aa / 

Hr 
Art. 60. Considera-se núcleo residencial em leo o conjunto de lotes 

destinados à edificação de residências, pôm ou-sém lotes: destinados ao uso comercial, 

| 2)



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA a 
ESTADO DE SÃO PAULO 32 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

  

  

lazer e outros, e dispondo de áreas de uso privativo e de áreas livres para o sistema de 

recreio, circulação e implantação de equipamentos comunitários e urbanos, todas de uso 

comum. 

Art. 61. A aprovação de projetos de parcelamento para núcleos residenciais em 

condomínio obedecerá: 

|. as normas estabelecidas nos artigos 4º ao 20, e 25 ao 32, quando situados em 

zona urbana; 

|. as normas estabelecidas nos artigos 42 a 48, quando situados na zona rural. 

Art. 62. As áreas destinadas ao sistema de recreio, de circulação e para a 

implantação de equipamentos urbanos e comunitários constituirão coisa inalienável e 

indivisível, de domínio de todos os proprietários do núcleo residencial, enquanto for 

mantido o condomínio. 

Parágrafo único. Desfeito o condomínio, as áreas que se refere este Artigo, passarão 

para o domínio público. 

Art. 63. A administração do núcleo residencial em condomínio, no que respeita aos 

serviços que interessam a todos os moradores, como sejam os de abastecimento de 

água, coleta de esgotos, iluminação pública, telefone, coleta e disposição final do lixo, 

vigilância interna e portaria, caberá a um dos proprietários ou a terceiro, eleito por 

maioria, enquanto for mantido o condomínio. 

Art. 64. Os proprietários do núcleo residencial em condomínio, contribuirão 

diretamente com as quotas relativas a quaisquer impostos ou Nu pagando-as por 

meio de lançamento como se tratassem de unidades autônomas. / | 
E an / / 

Fi / / [ si 

Parágrafo único. As unidades autônomas de que tráta este/a go serão inscritas no 
[ 

Cadastro Imobiliário da Prefeitura Municipal, na forma est cida pelo Código    
Tributário para os imóveis comuns. x A [/ 

/ da | | 

baga 

UV 

td
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TITULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 65. A Comissão Permanente de Uso e Ocupação do Solo terá corpo técnico 

nomeado pelo Poder Executivo e será composta por técnicos de carreira do município, 

em caráter de consultoria técnica e aprovação, sendo devidamente habilitados junto ao 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA e/ou ao Conselho de Arquitetura 

e Urbanismo — CAU. 

Parágrafo único. Eventualmente, poderão ser convocados técnicos representantes de 

outras Secretarias Municipais ou dos Conselhos Municipais, quando necessário. 

Art. 66. Caberá à Comissão de Analise de Aprovação de Projetos: 

|. Aprovação de projetos arquitetônicos; 

Il. Aprovação de projetos de desmembramento e remembramento quando houver a 

necessidade de analise de EIV; 

HI. Definir a taxa para aprovação de projetos; 

Art. 67. Ficam revogadas a Lei 75/2006 e todas as leis e decretos de alteração da 

referida lei. 

Pirassununga, DD de MMMMMMMM de AAAA. 
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“JUSTIFICATIVA” 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Excelentíssimos Senhores Vereadores: 

Embasam o encaminhamento da propositura, arrazoados do Secretário 

Municipal de Planejamento bem como do Procurador Geral do Município, cujos termos 

acatamos integralmente e que ficam fazendo parte integrante da presente justificativa. 

Dada a clareza com que o Projeto segue redigido e o alcance que reveste a 

matéria, desde já contamos com o beneplácito dos nobres Edis que constituem o Egrégio 

Legislativo em acolher, analisar e aprovar a presente proposta. 

Pirassununga, 2 de setembro de 2021. 
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Á Procuradoria do Município 

Justificativa 

Como representante da Comissão do Plano Diretor, encaminho as minutas 

das Leis, Plano Diretor, Código de Obras, Parcelamento do Solo, Sistema Viário, 

Zoneamento Uso e Ocupação do Solo e Perímetro Urbano, na qual foram 

elaboradas pela empresa Líder Engenharia juntamente com a Comissão. 

Este Trabalho cumpri determinação do Ministério Público no qual o 

município de Pirassununga elaborou seu último Plano Diretor em 2006, bem como 

outras normas do ordenamento urbanístico local, com o propósito de atender as 

diretrizes estabelecidas no Estatuto das Cidades, e em acordo com a Constituição 

Federal de 1988 em seus artigos 182 e 183 que tratam de competências jurídico- 

políticas aplicadas ao planejamento urbano. 

Soma-se a isso o disposto no Estatuto da Cidade em seu artigo 40, 

parágrafo 3º, que determina a revisão do Plano Diretor pelos municípios em 

período não superior a 10 (dez) anos. 

Informo também, como representante da Comissão do Plano Diretor, que o 

Código de Posturas, será encaminhado posteriormente a aprovação das minutas, 

e revisão pelos Fiscais, para não haver divergências dos assuntos em tela, 

podendo assim, propiciar um trabalho com qualidade e eficiência aos munícipes 

que aguardam por estas leis, que estão travando o crescimento ordenável desta 

cidade. 

Informo também que após a Aprovação destas, poderemos conforme Lei 

14.000 de 29 de Maio de 2020, dar andamento no Plano de Mobilidade Urbana e 

posteriormente a Licitação do Transporte Público. 

   

    
    

  

Pirassununga, 01 de se am 

Alexandre alachid 
Secretario Municipal deiPla 

  

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 — 1fogoesão -B (19) 3 8041
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Protocolo nº 1978/2006 

ÃO GABINETE 

Considerando o Pedido da Secretaria de 

Planejamento de folhas retro, para análise e manifestações desta 

Procuradoria quanto as minutas das Leis acostadas no presente 

caderno administrativo, tenho a me manifestar: 

Considerando que as audiências públicas e 

reuniões temáticas realizadas pela Comissão Especial de 

Organização do Plano Diretor, deram ampla divulgação e participação | 

popular e democrática a toda população que, opinou, teceu 

considerações e dúvidas que paulatinamente foram elucidadas e 

tratadas nas Minutas das Leis anexo. 

Considerando a eminente necessidade de 

regulamentarmos nosso Plano Diretor e demais Legislações que por 

ele são contempladas, buscando inclusive o atendimento de 

determinação judicial no sentido de regulamentar procedimentos 

administrativos abrangidos pelo referido Plano. 

   
    

  

Considerando o acima exposto, verifico 
A 

atendimento dos preceitos e diretrizes estabelecidos po Esta E 
a” 

E 
+ 
Ed . E 
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pe 

= 
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ET ER / 
Rua Galício Del Nero, 51, Centro, CEP — 13830-909-(19) *965,2026 
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Cidades na busca da implantação e regulamentação do Plano Diretor 

em nosso Município. 

Desta forma, acompanhando as manifestações 

técnicas dos 32 (trinta e dois) membros da Comissão Especial e 

Empresa Contrata, assim não vislumbro óbices ao envio do presente 

material para análise junto a Câmara de Vereador na forma regimental 

necessária para tanto. 

Em sendo homologado remeta-se os autos a 

Secretaria de Administração para providências de praxe. 

Sub Sensura. 

Pirassununga, 01 de setembro 2021. 

  

  Rua Galício Del Nero, 51, Centro, CEPL="1 3630-900 - (19) 3565-8026



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 29 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Y 

  

Tendo em vista tratar-se de 06 (seis) projetos. de let) atinpilo- 

mentar, promova- se o debmeliiipenianito para formal Ização “do proces 
Ofício nº 105/2021 so legislativo com copla do Of. nº 105/2021, numerando-se os prc 

jetos de le! como de estilo. Apos, ao Jurídico para parecer. 

Plras; 13/09/2021. Pirassununga, 2 de setembro de 2021.     

     
Senhora Presidente + 

residente 

Encaminhamos para apreciação dos nobres Edis que constituem esse 

Egrégio Legislativo, a Revisão do Plano Diretor Municipal, compreendendo os inclusos 

projetos de lei complementares, a saber: 

a) dispõe sobre o Plano Diretor Municipal do Município de Pirassununga e 

dá outras providências; 

b) delimita o Perímetro Urbano do Município de Pirassununga/SP e dá 

outras providências; 

c) dispõe sobre a Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo do 

município de Pirassununga/SP e dá outras providências; 

d) institui a Lei de Sistema Viário do Município de Pirassununga/SP e dá 

outras providências; 

e) dispõe sobre o Código de Obras do Município de Pirassununga/SP e dá 

outras providências; 

f) dispõe sobre o Parcelamento e Uso do Solo; revoga a Lei Complementar 

nº 75 e alterações posteriores, de 28 de dezembro de 2006; e dá outras providências. 

Atenciosamente, 

Excelentíssima Vereadora 

LUCIANA BATISTA 

Câmara Municipal de Pirassununga 

  

Nesta. 
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Prezado Senhor 

Diogo Cano Montebelo, 

Analista Legislativo Advogado, 

De ordem da Excelentissima Senhora Vereadora Luciana Batista, Presidente da Câmara Municipal de 

Pirassununga, e atendendo ao artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa 

Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 05 (cinco) dias, os seguintes projetos: 

- Projeto de Lei Complementar nº 08/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre o Código de 

Obras do Município de Pirassununga e dá outras providências (parte 1 e 2); e 

- Projeto de Lei Complementar nº 09/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre o 

Parcelamento e Uso do Solo; revoga a Lei Complementar nº 75 e alterações posteriores, de 28 de dezembro de 

2006; e dá outras providências. 

Atenciosamente, 

Jéssica Godoy 
Analista Legislativo - Secretaria 

Câmara Municipal de Pirassununga
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PARECER JURÍDICO 

REFERÊNCIA: PROJTO DE LEI COMPLEMENTAR nº 09/2021 

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL 

EMENTA: PROJETO DE LEI REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL — 

Dispõe sobre o Parcelamento e uso do solo; revoga Lei complementar 75 de 

28 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, e da outras providencias. 

|. RELATÓRIO 

Ab initio, impende salientar que a emissão de parecer por esta Assessoria Jurídica 

Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto estas 

são compostas pelos representantes do povo e constituem-se em manifestação 

efetivamente legítima do Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste 

parecer não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou 

não pelos membros desta Casa. 

Trata-se de projeto de lei que compõe a revisão do plano diretor do Município de 

Pirassununga, dispondo sobre a lei de zoneamento, uso e ocupação do solo. 

É o sucinto relatório. Passo a análise dos fundamentos jurídicos. 

|. FUNDAMENTAÇÃO 

Em aprofundada analise a questão aprestada, trata-se de revisão do plano diretor, 

em atendimento ao Art. 40, 83º da lei 10.257 de 10 de julho de 2001, (Estatuto das
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Cidades) que dispõe expressamente a necessidade de que as cidades revisem o 

seu plano diretor de 10 (dez) em 10 (dez) anos. Note: 

Art. 40. O plano diretor, aprovado por lei municipal, é o 

instrumento básico da política de desenvolvimento e 

expansão urbana. 

8 3º A lei que instituir o plano diretor deverá ser revista, pelo 

menos, a cada dez anos. 

Note que a legislação supramencionada vem para regulamentar os artigos 182 e 

183 da Constituição Federal, depreende-se do 81º do artigo 182, bem como pode 

se verificar também no artigo 41 da Lei 10.257 de 10 de julho de 2001, que a lei 

que assevera acerca do plano diretor é obrigatório em cidades com mais de 20.000 

(vinte mil) habitantes, que é o caso do Município de Pirassununga. Sendo assim a 

Lei que trata acerca da questão é obrigatória, conforme amplamente mencionado 

em ordenamento pátrio. 

Cumpre-nos salientar ainda, os Artigos da Lei Orgânica Municipal que tratam 

acerca da questão, o artigo 25, XI diz que compete a Câmara Municipal, a 

aprovação do plano diretor. Dentro ainda do mesmo dispositivo legal, tem o artigo 

31, 81º, VIII que dispõe sobre o Uso e ocupação do solo ser apresentada na forma 

de Lei Complementar, requisito cumprido no caso em tela. Nota-se que lei que 

aborda acerca do uso e ocupação do solo é requisito material do plano diretor, 

nota-se 42-B, IV do Estatuto da Cidades. 

Cumpre salientar que foram realizadas inúmeras audiências públicas para dar 

publicidade a discussão acerca da elaboração do plano diretor, cumprindo assim 

requisito presente no artigo 40, 84º, | da Lei 10.257 de 10 de julho de 2001. vide 

documentação acostada ao PLC 04/2021. É 
e. 
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Além dos pressupostos formais a lei que trata acerca do plano diretor possui 

inúmeros pressupostos materiais, nota-se o art. 42, 42-A e 42-B do Estatuto das 

Cidades. Pressupostos materiais amplamente preenchidos pelo pelo projeto de Lei 

apresentado e demais projetos que integram a revisão do plano diretor. 

HI. CONCLUSÃO 

Diante de todo exposto pelo cumprimento de todos os requisitos jurídicos formais e 

materiais, esta assessoria Jurídica opina favoravelmente ao prosseguimento do 

projeto de lei em análise no presente parecer. 

Pirassununga, 14 de setembro de 2021. 
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15/09/2021 15:28 Roundcube Webmail :: Documento "PARECER ADVOGADO PROJETOS DE LEI" - A IntraNet Câmara de Pirassununga - SEN 

Assunto Documento "PARECER ADVOGADO PROJETOS DE LEI" - A 

IntraNet Câmara de Pirassununga - SP gerou um alerta de SUNS) a : 
“"Inclusao" de DOCUMENTO(S) NS/ 

De IntraNet Câmara de Pirassununga mes ad 
<intranet()camarapirassununga.sp.gov.br> 

Para <notificacoes vereadoresQcamarapirassununga.sp.gov.br> 

Data 2021-09-15 15:26 

Prioridade Normal 

Informacoes da Leitura e Recebimento do Documento: 

Data: 2021-09-15 Hora: 15:26:24 

Nome: Secretaria Geral Usuario: secretaria 

E-mail: secretariageralG)camarapirassununga.sp.gov.br IP Exec.: 192.168.0.243 

Informacao do Documento 

Titulo: PARECER ADVOGADO PROJETOS DE LEI 

Senhores (as) Vereadores (as), 

Atendendo ao Regimento Interno, encaminho em anexo, cópia do(s) seguinte(s) Projeto(s), 
acompanhado do(s) PARECERES JURÍDICOS emitido(s) pelo Advogado da Câmara, para 
conhecimento e trâmites regimentais: 

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 09/2021 

Descricao: AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL 

EMENTA: "DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO E USO DO SOLO; REVOGA A LEI COMPLEMENTAR Nº 
75 E ALTERAÇÃO POSTERIORES, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006; E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

Atenciosamente, 

Luciana Batista 

Presidente 

Nome: PPLC 09.pdf Tipo/Formato: application/pdf Extensao: pdf Tamanho: 17087570 

AVISO LEGAL(BR)- Esta mensagem e destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem e dirigida, podendo 

conter informacao confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se voce nao for destinatario desta mensagem, 

desde ja fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a 
informacao contida nesta mensagem, por ser inlegal tal ato, Caso voce tenha recebido esta mensagem por 

engano, pedimos que nos retorne este e-mail, promovendo, desde logo,a eliminacao de seu conteudo em sua 
base de dados, registros ou sistema de controle. 

Voce recebeu essas notificacao/comunicado automatica do SITE IntraNet Câmara de Pirassununga - SP gerado pela ocorrencia descrita 

acima, 
  

https://webmail.camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess9014820676/3rdparty/roundcube/? task=mail& safe=1& uid=1244& mbox=INBOX& acti... 1/1
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA: 3 

COMUNICADO 

Em atenção ao artigo 37 da Constituição Federal, a 
Câmara Municipal de Pirassununga comunica que recebeu no dia 02 de 
setembro de 2021, os seguintes Projetos de Lei Complementar de 
Revisão do Plano Diretor Municipal: 

- Projeto de Lei Complementar nº 04/2021, de autoria do Prefeito, que 
dispõe sobre o Plano Diretor Municipal do Município de Pirassununga e 
dá outras providências. 

- Projeto de Lei Complementar nº 05/2021, de autoria do Prefeito, que 

delimita o Perímetro Urbano do Município de Pirassununga e dá outras 
providências. 

- Projeto de Lei Complementar nº 06/2021, de autoria do Prefeito, que 
dispõe sobre a Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo do 
Município de Pirassununga e dá outras providências. 

- Projeto de Lei Complementar nº 07/2021, de autoria do Prefeito, que 
institui a Lei de Sistema Viário do Município de Pirassununga e dá 
outras providências. 

- Projeto de Lei Complementar nº 08/2021, de autoria do Prefeito, que 
dispõe sobre o Código de Obras do Município de Pirassununga e dá 
outras providências. 

- Projeto de Lei Complementar nº 09/2021, de autoria do Prefeito, que 

dispõe sobre o Parcelamento e Uso do Solo; revoga a Lei 

Complementar nº 75 e alterações posteriores, de 28 de dezembro de 
2006; e dá outras providências. 

Os Projetos de Lei Complementar encontram-se à 
disposição da População no sítio da Câmara Municipal: 
Www.camarapirassununga.sp.gov.br, nos termos do artigo 152 do 
Regimento Interno para conhecimento da Revisão do Plano Diretor 
Municipal. 

Pirassununga, 22 de setembro de 2021. 
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Comunicamos o recebimento de Projetos de Lei Complementar de Revisão do Plano Diretor Municipal - (PLC 
nºs: 04, 05, 06, 07, 08 e 09/2021) 

  

Projetos de Lei Complementar de Revisão do Plano Diretor Municipal nºs: (04, 05, 06, 07, 08 e 09/2021) 

Projeto de Lei nº 89/2021 | Estabelece o Plano Plurianual do Município para o período 2022 a 2025 

Projeto de Lei Com 
de 27 de março de 201 

ar nº 03/2021 - Altera a redação do artigo 22, inciso Il da Lei Complementar 157,    
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Comunicamos o recebimento de Projetos de Lei 
Complementar de Revisão do Plano Diretor Municipal - 
(PLC nºs: 04, 05, 06, 07, 08 e 09/2021) 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

COMUNICADO 

Em atenção ao artigo 37 da Constituição Federal, a Câmara Municipal de Pirassununga comunica que recebeu no 

dia 02 de setembro de 2021, os seguintes Projetos de Lei Complementar de Revisão do Plano Diretor Municipal: 

- Projeto de Lei Complementar nº 04/2021, de autoria do Prefeito, que dispõe sobre o Plano Diretor Municipal do 

Município de Pirassununga e dá outras providências. 

- Projeto de Lei Complementar nº 05/2021, de autoria do Prefeito, que delimita o Perímetro Urbano do Município 

de Pirassununga e dá outras providências. 

- Projeto de Lei Complementar nº 06/2021, de autoria do Prefeito, que dispõe sobre a Lei de Zoneamento, Uso e 
Ocupação do Solo do Município de Pirassununga e dá outras providências. 

- Projeto de Lei Complementar nº 07/2021, de autoria do Prefeito, que institui a Lei de Sistema Viário do 

Município de Pirassununga e dá outras providências. 

- Projeto de Lei Complementar nº 08/2021, de autoria do Prefeito, que dispõe sobre o Código de Obras do 

Município de Pirassununga e dá outras providências. 

- Projeto de Lei Complementar nº 09/2021, de autoria do Prefeito, que dispõe sobre o Parcelamento e Uso do 

Solo: revoga a Lei Complementar nº 75 e alterações posteriores, de 28 de dezembro de 

2006; e dá outras providências. 

Os Projetos de Lei Complementar encontram-se à disposição da População no sítio da Câmara Municipal: 

WWwyw.camarapirassununga.sp.gov.br, nos termos do artigo 152 do Regimento Interno para conhecimento da 

Revisão do Plano Diretor Municipal. 

Pirassununga, 22 de setembro de 2021. 

Luciana Batista 

https:/Awww.camarapirassununga.sp.gov.br/comunicado 1/2
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Comunicamos o recebimento de Projetos de Lei Complementar de Revisão do Plano Diretor Municipal - (PLC 
nºs: 04, 05, 06, 07, 08 e 09/2021) 

Projetos de Lei Complementar de Revisão do Plano Diretor Municipal nºs: (04, 05, 06, 07, 08 e 09/2021) 

Projeto de Lei nº 89/2021 | Estabelece o Plano Plurianual do Município para o período 2022 a 2025 

Projeto de Lei Compl tementar nº 03/2021 - Altera a redação do artigo 22, inciso Il da Lei Complementar 157, 
de 27 de março de 2016. 
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Projetos de Lei Complementar de Revisão do Plano 

Diretor Municipal nºs: (04, 05, 06, 07, 08 e 09/2021) 

COMUNICADO À POPULAÇÃO 

Em atenção ao artigo 37 da Constituição Federal e $ 2º do artigo 31 da Lei Orgânica, a Câmara 

Municipal de Pirassununga comunica que recebeu, e publica os seguintes Projetos de Lei 

Complementar de Revisão do Plano Diretor Municipal, abaixo descritos. Nos termos do artigo 152 do 

Regimento Interno, a tramitação dos referidos projetos poderá iniciar após 20 (vinte) dias da 
publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Pirassununga. 

- Projeto de Lei Complementar nº 04/2021, de autoria do Prefeito, que dispõe sobre o Plano Diretor 

Municipal do Município de Pirassununga e dá outras providências. 

- Projeto de Lei Complementar nº 05/2021, de autoria do Prefeito, que delimita o Perímetro Urbano 

do Municipio de Pirassununga e dá outras providências. 

- Projeto de Lei Complementar nº 06/2021, de autoria do Prefeito, que dispõe sobre a Lei de 

Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo do Município de Pirassununga e dá outras providências. 

- Projeto de Lei Complementar nº 07/2021, de autoria do Prefeito, que institui a Lei de Sistema Viário 

do Município de Pirassununga e dá outras providências. 

- Projeto de Lei Complementar nº 08/2021, de autoria do Prefeito, que dispõe sobre o Código de 

Obras do Município de Pirassununga e dá outras providências. 

- Projeto de Lei Complementar nº 09/2021, de autoria do Prefeito, que dispõe sobre o Parcelamento e 

Uso do Solo; revoga a Lei Complementar nº 75 e alterações posteriores, de 28 de dezembro de 2006; 

e dá outras providências. 

Pirassununga, 22 de setembro de 2021. 

Luciana Batista 

Presidente 

nttps://www.camarapirassununga.sp.gov.br'projetos-de-lei-complementar-de-revisao-do-plano-diretor-municipal-n-s-04-05-06-07-08-e-09-2021 1/2
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COMUNICADO À POPULAÇÃO 

Em atenção ao artigo 37 da Constituição Federal e $ 2º do artigo 31 da Lei 
Orgânica, a Câmara Municipal de Pirassununga comunica que recebeu, e publica os 

seguintes Projetos de Lei Complementar de Revisão do Plano Diretor Municipal, abaixo 

descritos. Nos termos do artigo 152 do Regimento Interno, a tramitação dos referidos 

projetos poderá iniciar após 20 (vinte) dias da publicação no Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Pirassununga. 

- Projeto de Lei Complementar nº 04/2021, de autoria do Prefeito, que dispõe sobre o 

Plano Diretor Municipal do Município de Pirassununga e dá outras providências. 

- Projeto de Lei Complementar nº 05/2021, de autoria do Prefeito, que delimita o 

Perímetro Urbano do Município de Pirassununga e dá outras providências. 

- Projeto de Lei Complementar nº 06/2021, de autoria do Prefeito, que dispõe sobre a 

Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo do Município de Pirassununga e dá outras 

providências. 

- Projeto de Lei Complementar nº 07/2021, de autoria do Prefeito, que institui a Lei de 

Sistema Viário do Município de Pirassununga e dá outras providências. 

- Projeto de Lei Complementar nº 08/2021, de autoria do Prefeito, que dispõe sobre o 

Código de Obras do Município de Pirassununga e dá outras providências. 

- Projeto de Lei Complementar nº 09/2021, de autoria do Prefeito, que dispõe sobre o 

Parcelamento e Uso do Solo; revoga a Lei Complementar nº 75 e alterações posteriores, 

de 28 de dezembro de 2006; e dá outras providências. 

Pirassununga, 22 de setembro de 2021. 

E 
Presidente 
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Pirassununga, 22 de setembro de 2021. 

Senhor Secretário, 

De ordem da Senhora Presidente da Câmara Municipal de 

Pirassununga Vereadora Luciana Batista, encaminho a Vossa Senhoria em anexo, por meio de mídia 

eletrônica devido ao tamanho do arquivo (110.128 KB) os documentos abaixo especificados, 

solicitando o obséquio da publicação na edição imediata do Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Pirassununga para fins de publicidade e transparência da matéria, bem como, cumprimento do artigo 

37 da Constituição Federal e eventual contagem de prazo no processo legislativo. 

4.Comunicado (Projetos de Lei Complementar disponíveis no sítio da Câmara Municipal); 

2.Comunicado à População (Projetos de Lei Complementar de Revisão do Plano Diretor Municipal); 

3. Projeto de Lel Complementar nº 04/2021 (dispõe sobre o Plano Diretor Municipal do Município de 

Pirassununga e dá outras providências); 

4. Projeto de Lei Complementar nº 05/2021(delimita o Perímetro Urbano do Município de 

Pirassununga e dá outras providências); 

5.Projeto de Lel Complementar nº 06/2021 (dispõe sobre a Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do 

Solo do Município de Pirassununga e dá outras providências); 

6.Projeto de Lel Complementar nº 07/2021 (Institul a Lei de Sistema Viário do Município de 

Pirassununga e dá outras providências); 

7. Projeto de Lei Complementar nº 08/20 

Pirassununga e dá outras providências, 

g.Projeto de Lel Complementar nº 09/2 A(dispõe sdbre o Parcelamento e Uso do Solo; revoga a 

Lei Complementar nº 75 e alterações posteriores, de 28 de dezembro de 2006; e dá outras 

providências). 

e sobre o Código de Obras do Município de 
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Pirassununga, 24 de Setembro de 2021 

Dia da Árvore - Secretarias de Agricultura e Meio Ambiente 
lançam programa de recuperação de áreas verdes atingidas 

Nesta terça-feira (21) em cos 

memoração ao “Dia da Arvore” 

o prefeito Dr. Milton Dimas Ta- 
deu Urban em conjunto com 

o secretário de Meio Ambiente 

Eng. Agrônomo Júlio Juliano 
Balducci Júnior, reunidos com 
toda equipe de secretários para 

lançaram 9 maior programa de 
recuperação de áreas verdes 

queimadas durante a seca no 

município de Pirassununga. 

E o novo “Programa Flores- 

tal Saúde Verde - juntos pode- 
mos melhorar o ar que respira- 

mos” que consiste em incentivar 

e apoiar agricultores e demais 

interessados na recomposição 
de matas nativas queimadas, 
com doação de mudas e orien- 
tação técnica, 

“Passamos por um perfodo 
de estiagem prolongado com 

diversos focos de incêndio flo- 

restal que destruíram mais de 
100 alqueires na zona rural do 

município, em um trabalho con- 

junto entre Secretaria de Melo 

        

Ambiente e Secretaria de Agri- 

cultura a prefeitura municipal 
lança o novo programa (Saúde 
Veide) que tem como objetivo 

apoiar o agricultor e demais 

interessados na recomposição 

das matas nativas”, disse o se- 
cretário, 

Os interessados no progra- 
ma deverão entrar em contato 

via Whatsapp (19) 3565-2123 

apresentando dados pessoais 
do responsável, local e propos 
ta de recomposição, recebendo 
assim a liberação para retirada 

de mudas nativas, bem como 

orientação técnica para o plan- 

tio. 

Na ocasião, o secretario 
aproveitou para contabilizar e 

agradecer os melhores resulta- 

dos da história no plantio e do- 
ações de mudas nativas através 

dos valorosos funcionários do 
horto florestal, 

Como ato de lançamento 
o prefeito plantou uma árvo- 
re (Pau-Brasil) como marco de 

sua gestão voltada para saúde 
global do cidadão . 

Natal Furlan pede providências para coibir 

perturbação de sossego na Newton Prado 
sessão ordinária da 

Câmara Municipal de 

Pirassununga desta se- 
gunda-feha (20) o vereador Na- 
tal Purian (PSD) pediu, através 
de requerimento encaminhado 

ao Promotor da Infância e Ju- 

ventude Dr, José Carlos Gallucei 
Thomé, Comandante do 36º 
Batalhão de Polícia Militar do In- 
terior Ten.Cel. PM Adriano Vieira 
Braz, Comandante da 3º Com- 

panhia de Polícia Militar, Cap. 
PM Neynar Pereira dos Santos, 

Delegada Titular de Pirassununga 
Dra. Tatiane Cristina Parizolto e 

ao Conselho Tutelar para tomem 

providências para coibir os tans- 
tornos voltaram a acontecer na 
Avenida Newton Prado e região. 

Segundo o vereador, ele tem 
sido procurado pelo moradores 
da região que reclamam da per- 
turbação do sossego nas proxi 

  

midades 
de uma distribuidora de água 

erelatam que, aos finais de sema- 
na, há concentração de muitas 
pessoas, no período da noite, em 

sua maioria jovens, com carros e 
rádios em alto volume, e no dia 
seguinte, sempre há muita sujeira 

    
Natal Furlan: “Medo da virar uma Cracolândia” 

com garrafas e latas nas ruas e 

calçadas, e, em alguns casos, até 

atos de vandalismo com o pati- 

mônio público; há pessoas que 

fazem suas necessidades 
fisinlógicas na rua, além do 

explícito uso de drogas, Inclusi- 
ve por parte de menores, e atos 

obscenos, 

O documento ressalta ainda 
que, a situação causa evidente 
insegurança e lranstomos 

aos moradores daquela loca- 

lidade e que alguns moradores, 
que reclamaram do barulho aos 
jovens, foram alvo de ameaças. 

“Se nada for feito, logo 
teremos uma Cracolândia, 
Esse é meu medo”, disse o 

vereador. 
O requerimento foi aprovado 

e assinado por todos os vereado- 

res. Os vereadores Luciana Batis- 
ta, Sandra Valéria Vadalá Múller 
e Wellington Cintra também se 

manifestarem sobre a pertur. 

bação de sossego na Avenida 

Newton Prado, 
Luciana reforçou o apelo por 

providências. Sandra e Welllng- 
tom destucaram q ausência de 
políticas públicas para as jovens. 

Mais de 100 pessoas foram contratadas no 

Prefeitura de Pirassunun- 

ga por meio da Secre- 

taria de Comércio e 
Indústria em parceria com a 

Assuciação Comercial e Indus- 
trial de Pirassununga, a Liga, 
Sebrae e SENAI realizaram 
em um esforço conjunto o 1º 
Feirão do Emprego da cidade 
oportunizando mais de 140 
vagas para seleção, Mais de 
100 foram preenchidas. 

O Prefeito Dr. Dimas Urban 

abriu o evento falando sobre o 
feirão enfatizando o trabalho 
da prefeitura para gerar opor- 

tunidades. “Estamos fazendo 

todo esforço necessário para 

gerar emprego na cidade, in- 
cluindo diversos cursos em 
parcerias com Sebrae e SENAI 

que vai qualificar as pessoas 
para a disputa de vagas no 

mercado de trabalho. Logo 

em breve teremos novidades 
com mais empresas na cida- 
de”, destacou o chefe do Poder 

Executivo, 

Promovido no inicio de 
setembro no Centro de Con- 
venções Prof. Fausto Victo- 
relli, o Feirão do Emprego 

recebeu mais de 530 pessoas 
que tiveram oportunidade de 
participar do cadastro, seleção 

e palestras sobre colocação e 

inclusão no mercado de tra- 
balho. 

Segundo o levantamento 
feito entre os organizadores, 
através do feirão foi possível 
recolocar mais de 100 pessoas 
no mercado de trabalho em 
diversas atividades da Indús- 
tria, Comércio e Prestação de 
Serviços. Somente para auxi- 

liar de produção foram con- 
tratadas 50 pessoas, Com a 

1º Feirão do Emprego 

  

"a 
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Do 

1º Feirão do Emprego aconteceu no Início do mês no 
Centro de 

possibilidade de aumento de 

produção no final de ano, as 

empresas já visualizam novos 
processos seletivos para quem 
participou no feirão, 

Diversas empresas também 
solicitaram para participar do 

feirão com apoio do Posto de 
Atendimento do Trabalhador, 

Convenções 

onde as empresas solicitan- 

tes tiveram a indicação para 

contratação de novos colas 
boradores para auxiliar de 

recursos humanos, auxiliar de 

administração, mecânica, mo- 
torista, eletricista, balconista, 
açougueiro, operador de caixa 

e operador de empilhadeira. 

   Algumas destas empresas 
abriram oportunidade para 

que seus recém contratados 
pudessem se inscrever no 
curso de conclusão do en- 
sino disponível pelo Centro 

Estadual de Educação para 

Jovens e Adultos — Ceeja da 

Escola Estadual Pirassununga 
TER 

“Fizemos um grande esfor- 
go junto a iniciativa privada 
para que pudéssemos saber a 
real demanda de empregos no 
município, foram mais de 530 

pessoas cadastradas e que i- 
veram uma oportunidade de 

uma colocação no mercado 
de trabalho. Gostel do que 
construímos junto, e já esta- 

mos trabalhando para planejar 
o próxima Feirão do Empre- 
go”, assim avaliou o secretário 

de Comércio e Indústria, Vitor 

Naressi, 
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Secretaria de Obras 72/ 
realiza “Operação Tana- 

Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços está 

desenvolvendo uma 
ação para minimizar alguns 

problemas com buracos na pa- 
vimentação asfáltica de diversos 

pontos do município. 

Já foram implementados 

serviços em vários bairros da ci- 
dade, sendo que, os mais recer- 

tes foram na Vila Gusmão, no 

calçamento externo do Centro 
Cultural de Eventos Dona Belila 
(FEPASA), no Jardim Europa. 

buracos” a 

E tg 

  

“Operação Tapa-buracos” na Vila Gusmão 

Segundo o secretário da 
pasta, Leandro Pedro Simões, 
esta ação é para atenuar os 

impactos causados por trânsito 

pesado e desgaste natural da 
cobertura asfáltica. 

“Estamos aguardando um 
novo certame licitatório para 

um recape em várias ruas e 
avenidas do município. No mo- 

mento o que podemos fazer são 

essas ações. Sempre com dedi- 

cação de nossa pequena, mas 
esforçada equipe”, pontuou o 
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entre outros locais, secretário Leandro, 

  

  

CÂMARA MUNICIPAL 
,F! DE PIRASSUNUNGA/SP 

Ng 

Audiência Pública 
A Câmara Municipal de Pirassununga, atendendo aos 

termos do $ 5º, do artigo 36, da Lei Complementar nº 141, 

de 13 de janeiro de 2012, participa e convida os munícipes 
para Audiência Pública a ser promovida pelo Gestor do 
Sistema de Saúde do Município, que apresentará a análise 

e o relatório do montante e fontes de recursos aplicados 
no sistema relativos ao 2º quadrimestre do ano de 2021. A 
audiência será realizada dia 28 de setembro de 2021 (terça- 

-feira), às 19 horas, no Plenário “Dr, Fernando Costa”, nesta 
Casa de Leis. A participação presencial do público observará 
a capacidade técnica do Plenário e as normas sanitárias de 
prevenção à Covid-19, ficando mantida a transmissão da 
audiência pública pelo sistema Câmara Net e pelo canal do 
YouTube. 

Pirassununga, 24 de Setembro de 2021 

Luciana Batista - Presidente 

  

  

  

7 dt CÂMARA MUNICIPAL 
Ml DE PIRASSUNUNGA/SP 

COMUNICADO 
Em atenção ao artigo 37 da Constituição Fede- 

ral, a Câmara Municipal de Pirassununga comunica 

que recebeu no dia 02 de setembro de 2021. os 
seguintes Projetos de Lei Complementar de Revi- 
são do Plano Diretor Municipal: - Projeto de Lei 
Complementar nº 04/2021, de autoria do Prefeito. 
que dispõe sobre o Plano Diretor Municipal do 
Município de Pirassununga e dá outras providên- 
cias. - Projeto de Lei Complementar nº 05/2021, 
de autoria do Prefeito, que delimita o Perímetro 
Urbano do Município de Pirassununga e dá outras 
providências. - Projeto de Lei Complementar nº 
06/2021, de autoria do Prefeito, que dispõe sobre 
a Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo do 
Município de Pirassununga e dá outras providên- 
cias, - Projeto de Lei Complementar nº 07/2021, 
de autoria do Prefeito, que institui a Lei de Sistema 
Viário do Município de Pirassununga e dá outras 
providências. - Projeto de Lei Complementar nº 

08/2021, de autoria do Prefeito, que dispõe sobre 
o Código de Obras do Município de Pirassununga 
e dá outras providências. - Projeto de Lei Com- 
plementar nº 09/2021, de autoria do Prefeito, 

que dispõe sobre o Parcelamento e Uso do Solo; 

revoga a Lei Complementar nº 75 e alterações pos- 
teriores, de 28 de dezembro de 2006; e dá outras 
providências. Os Projetos de Lei Complementar 

encontram-se à disposição da População na sítio 
da Câmara Municipal: www.camarapirassununga. 
sp.gov.br, nos termos do artigo 152 do Regimento 
Interno para conhecimento da Revisão do Plano 
Diretor Municipal. Pirassununga, 

22 de setembro de 2021. 

Luciana Batista - Presidente   
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Pirassununga, edição nº 98 (Edição Complementar), de 
23 de setembro de 2021, do Projeto de Lei Complementar nº 09/2021, de autoria 
do Prefeito Municipal, que “dispõe sobre o Parcelamento e Uso do Solo; revoga 
a Lei Complementar nº 75 e alterações posteriores, de 28 de dezembro de 
2006; e dá outras providências”, a qual por mim foi lida e conferida para contagem 
de prazo, conforme $ 2º do artigo 31 da Lei Orgânica do Município, observado que 
não consta o cabeçalho do Diário Oficial Eletrônico do Município em todo o arquivo 
publicado. 

Pirassununga, 07 de outubro de 2021. 

Arad 
Jéssica Pereira de Godoy 

Analista Legislativo Secretaria
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Pirassununga, 23 de setembro de 2021 | Ano 08 | Nº 098 (Edição Complementar) 

  

ATOS OFICIAIS 

  

  Câmara Municipal 

CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

COMUNIÇADO 

Em atenção ao artigo 37 da Constituição Federal, a Câmara Municipai de Pirassununga comunica que recebeu no dia 02 de 
setembro de 2021, os seguintes Projetos de Lei Complementar de 
Revisão do Plano Diretor Municipal: 

- Projeto da Lai Complementar nº 04/2021, de autoria do Prefeito, que 
dispõe sobre.o Plano Diretor Municipal do Município de Pirassununga e 
dá cutras providências, 

- Projeto de Lei Complementar nº 05/2021, de autoria do Prefeito, que 
delimita o Perímetro Urbano do Municipio de Pirassununga é dá outras 
providências. 

- Projeto de Lel Complementar nº 08/2024, de Butoria do Prefeito, que 
dispõe sobre a Lei de Zoneamento, Uso é Ocupação do Solo do 
Municipio de Pirassununga e dá outras providências. 

- Projeto de Lei Complementar nº 07/2021, de autoria do Prefeito, que institui à Lei de Sistema Viário do Município de Pirassununga e dá 
outras providências. 

- Projeto de Lei Complementar nº 08/2021, de autoria do Prefeito, que. 
dispõe sobre o Código de Obras do Município de Pirassununga s dá 
outras providências. 

- Projeto de Lei Complementar nº 08/2021. da autoria do Prefeito, que 
dispõe sobre o Parcelamento e Uso do Sola: revoga a Lel 
Complementar nº 75 é aiterações posteriores, de 28 de dezembro de 
2008, e dá oulras providências. 

Os Projetos de Lei Complementar encontram-se à 
disposição da População sítio da Câmara Municipal; á Ria ja 

     uv CAMarapirassununda sp gov.br nos termos do anigo 152 do 
Regimento Interno para conhecimento da Revisão do Plano Diretor 
Municipal. 

Pirassununga, 22 de setembro de 2021. 
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COMUNICADO À POPULAÇÃO 

Em atenção ao artigo 37 da Constituição Federal e $ 2º do artigo 31 da Lei 
Orgânica, a Câmara Municipal de Pirassununga comunica que recebeu, e publica os 
seguintes Projetos de Lei Complementar de Revisão do Plano Diretor Municipal, abaixo 
descritos. Nos termos do artigo 152 do Regimento Interno, a tramitação dos referidos 
projetos poderá iniciar após 20 (vinte) dias da publicação no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga, 

- Projeto de Lei Complementar nº 04/2021, de autoria do Prefeito, que dispõe sobre o 
Plano Diretor Municipal do Município de Pirassununga é dá outras providências. 

- Projeto de Lei Complementar nº 05/2021, de autoria do Prefeito, que delimita o 
Perímetro Urbano do Município de Pirassununga e dá outras providências. 

- Projeto de Lei Complementar nº 06/2021, de autoria do Prefeito, que dispõe sobre a 
Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo do Município de Pirassununga e dá outras 
providências. 

- Projeto de Lei Complementar nº 07/2021, de autoria do Prefeito, que institui a Lei de 
Sistema Viário do Município de Pirassununga e dá outras providências. 

- Projeto de Lei Complementar nº 08/2021, de autoria do Prefeito, que dispõe sobre o 
Código de Obras do Município de Pirassununga e dá outras providências. 

- Projeto de Lei Complementar nº 09/2021, de autoria do Prefeito, que dispõe sobre o 
Parcelamento e Uso do Solo; revoga a Lei Complementar nº 75 e alterações posteriores, 
de 28 de dezembro de 2006; e dá outras providências. 

Pirassununga, 22,de se ro de 2021.    

Presidente
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LEI COMPLEMENTAR N.º 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 09/2021 

“Dispõe sobre o Parcelamento e Uso 

do Selo; revoga a Lei Complementar 

nº 75 e alteração posteriores, de 28 de 

dezembro de 2006; e dá outras 

providências” 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL DE 

PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR: 

TÍTULO | 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º, Dependerão de prévia licença expedida pela Prefeitura Municipal, mesmo 

quando situados na zona rural, o parcelamento do solo: 

|. para fins de urbanização; 

H. para a formação de sítios de recreio; 

Hi. para a formação de núcleos residenciais, mesmo que mantidos sob a forma de 

condomínio; 

IV. para a criação de áreas comerciais, institucionais e de lazer; 

V. para a criação de áreas industrials, de núcleos de distritos industriais; 

VI. para a exploração de minerais; 

Vil. para áreas onde existam florestas que sirvam para uma das seguintes 

finalidades: 

a) conservar o regime das águas e proteger mananoiais; 

b) evitar a erosão das terras pela ação dos agerítes naturais; 

c) assegurar condições de salubridade-pública; | RS 

ados. d) proteger sítios que, por sua beleza, mereçam ser co 

Vill. para outros fins que não dependarr de Autorização exclusiva da União ou 

do Estado. / SA 

/ | 6 
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Art. 2º. O parcelamento do solo poderá ser feito mediante loteamento, 
desmembramento, desdobro de lote, reioteamento e remanejamento. 

$ 1º Considera-se loteamento, a subdivisão do solo em lotes destinados á edificação de 
qualquer natureza, com abertura de vias de circulação ou prolongamento de logradouros 
públicos, modificação ou ampliação das já existentes. 

$ 2º Considera-se desmembramento, a subdivisão do solo em lotes destinades à 
edificação de qualquer natureza, com aproveitamento do sistema viário existente, desde 
que não implique na abertura de novas vias e logradouros públicos, nem no 
prolongamento, modificação ou ampliação dos já existentes. 

8 3º O desdobro só será aplicado a terrenos que foram objeto de loteamento, 
devidamente aprovados pelos órgãos públicos, visto que nestes locais já foram 
reservadas áreas ao município. 

8 4º Considera-se reloteamento a nova subdivisão de área já ioteada, construída ou não, 
a fim de regularizar a configuração dos lotes, ou adequá-los ás normas de zoneamento, 
ou para a criação de lotes que, pela sua situação, forma e dimensão, sejam suscetíveis 
de emprego imediato para fins de edificação de qualquer natureza, com abertura, 
prolongamento, ou modificação das vias existentes, das áreas livres e das áreas 
reservadas para equipamentos urbanos e comunitários. 

8 5º Considera-se remanejamento, a nova subdivisão de área já loteada, construída ou 
não, a fim de regularizar a configuração dos lotes, ou -agdequá-los ás normas de 
zcneamento, ou para a criação de lotes que, pela sua situsção, forma e dimensão, sejam 
suscetíveis de emprego imediato para fins d “Glaiquer natureza, sem abertura, 
prolongamento ou modificação das vias existentés. | [ 

   / A 

Art. 3º. Não será permitido o parceláment | iq: 
|. em terrenos alagadiços e sujos a mundaçõão 

| 7



  

Art. 4º. 

Hi. 

b) 

c) 
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- em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo á saúde pública, 
sem que sejam previamente saneados; 

« em terrenos com declividade igual ou aclma de 15% (quinze por cento); 
- em terrenos onde as condições geológicas não aconselham a edificação; 
em áreas de preservação ecológica ou naquelas onde a poluição impeça 
condições sanitárias suportáveis; 

TÍTULG Il 
DO PARCELAMENTO DO SOLO NA ZONA URBANA 

CAPÍTULO | 

DOS REQUISITOS URBANÍSTICOS 

Os parcelamentos deverão atender, peio menos, aos seguintes requisitos: 
as áreas destinadas a sistema de circulação, a implantaçãe de equipamento 
urbano e comunitário, bem como a espaços livres de uso público, serão 
proporcionais à densidade de ocupação prevista para a gleba, ressalvandc-se, 
no mínimo, o disposto no parágrafo 2º deste artigo; 
projetar os ioteamentos em coordenadas UTM; 
respeitar as faixas de preservação e non aedificandi como segue: 
no Ribeirão do Descaroçador, Ribeirão do Roque, Córrego Batistela e seus 
afiuentes: 30m (setenta metros) de faixa de preservação em cada margem 
desde a borda da calha regular dos cursos d'água; 
nos demais cursos d'água: faixa de proteção respeitando os limites 
estabelecidos para as áreas de Preservação permanente dispostas na Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012, o fódigo Florestai, ou outra Lei 
Federal que vier a substituí-la; al | 
em nascentes e olhos d'água: 50m (ci qugntá metros) de faixa de preservação 
margeando o olho d'água ou ndo ea de » BOM (cinquenta metros) para 
nascentes pontuais; / AT)
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d) ao redor de lagoas, lagos ou reservatórios d'água, naturais ou artificiais, com 
até 20ha (vinte hectares) de área de superfície: 50m (cinquenta metros) de 
faixa de proteção; 

e) ao redor de lagoas, lagos ou reservatórios d'água, naturais ou artificiais, com 
mais de 20ha (vinte hectares) de área de superfície: 100m (cem metros) de 
faixa de proteção; 

f) ao longo das faixas de domínio público, das rodovias, das ferrovias, áreas de 
preservação permanente, e dutos: prever faixa non aedificandi, de 15m (quinze 
metros) de largura, salvo maiores exigências de legislação específica; 

$ 1º A faixa non aedificandi, citada na alínea “P, do inciso Ill, também deverá ser 
implantada, após as faixas de preservação permanente, referidas nas alíneas de “a” a 
“e”, do inciso III, e poderá ser utilizada para sistema viário. 

|. as vias do loteamento deverão articular-se com as vias adjacentes, existentes 
ou projetadas e harmonlizar-se com a topografia local, não podendo ter largura 
inferior a 15m (quinze) metros. 

$ 2º A porcentagem de áreas públicas previstas no inciso | deste artigo não poderá ser 
inferior a 35% (trinta e cinco por cento) da gleba, sendo, no mínimo, 10% (dez por cento) 
para sistema de iazer e 5% (cinco por cento) para uso institucional: se a porcentagem 
destinada para vias públicas não atingir 20% (vinte por cento), a complementação deverá 
ser feita na área de sistema de lazer, ou institucional. 

$ 3º Consideram-se comunitários os equipamentos públicos de educação, cultura, saúde, 
lazer e similares, que deverão ser implantados nas áreas institucionais. 

S$ 4º Consideram-se urbanos, os equipamentos públicos de infraestrutura, de 
abastecimento de água, serviços de esgotos, energi 

    
léfrica, foletas de águas pluviais, 

redes telefônicas, de gás canalizado e outros d Pre público. ad 

$ 5º A iocalização das áreas de lazer é ineittucigdad desrark atender às seguintes 
/ 

/ 
a E o 

disposições: / SO Ay
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|. serem circundadas por vias públicas, podendo uma de suas faces confrontar 
com lotes; 

H. 70% (setenta por cento) do percentual exigido para a área de lazer e 
institucional será localizado pela Prefeitura em um só perímetro; 

l. a menor testada da área junto á via pública deverá ter no mínimo 20m (vinte 
metros); 

Art. 5º. Compete a Comissão Permanente de Uso e Ocupação do Solo, as analises 
e aprovações, o qual poderá complementarmente exigir em cada loteamento, reserva de faixa non aedificandi destinada a equipamentos urbanos, bem como Outras que entender 
serem necessárias. 

CAPÍTULO II 

DGS PROJETOS DE LOTEAMENTO 

Art 6º, Antes da elaboração do projeto de loteamento, o interessado deverá requerer á Prefeitura, representada pela Comissão Permanente de Uso e Ocupação do Solo, a definição de diretrizes para O uso do solo, traçado dos lotes, do sistema viário, dos espaços livres e das áreas reservadas para equipamentos urbanos e comunitários, apresentando, para este fim, requerimento e planta do imóvel contendo, pelo menos: 
|. as divisas da gleba a ser joteada; 
Il. as curvas de nível à distância adequada, de metro em metro; 
ll. a localização de áreas de reserva legal e outras áreas de preservação 

ecológica, minas d'água, nascentes, áreas brejosas, olhos d'água, cursos 
dágua, lagos e lagoas naturais ou artificiais junto de indicação da área de 
superfície dos mesmos, fragmentcs de vegetação-pativa, bosques e matas; 

IV. a indicação dos arruamentos contíguos todo” perímetro, a locaiização das vias 
de comunicação, das áreas vres/dos dauramento urbanos & comunitários . . A ou á el [ ' ' 
existentes no iccal ou em suas“adjacên las, com as re ivas distâncias da 

/ 
i Ê área a ser loteada; / | f TT 

V. o tipo de uso os rua dr destina; 
W/ 
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VI. as características, as dimensões e localização das zonas de uso contíguas; 
VIl. | bosques, monumentos, árvores frondosas e bens ou iooais tombados como 

patrimônio histórico, cultural ou arqueológico; 

Viil, construções existentes: 

IX. os serviços públicos ou de utijidade pública existentes no iocal. 

Art. 7º. A Prefeitura indicará nas piantas apresentadas junto oom o requerimento, 
de acordo oom as diretrizes de planejamento estaduaí e municipal: 

|. as ruas ou estradas existentes ou projetadas, que compõem o sistema viário 
da cidade e do município, relacionadas com o Íoteamento pretendido e a serem 
respeitadas; 

lí. o traçado básico do sistema viário municipal; 

Ilí. a focalização aproximada dos terrenos destinados a equipamentos urbanos e 
comunitários e das áreas livres de uso púbíico; 

ÍV.a zona ou zonas de uso predominante da área, com indicação dos usos 
compatíveis; 

V. relação dos equipamentos urbanos que deverão ser projetados e executados 
pelo Íoteador: 

Vi. as disposições aplicáveis da Lei Municipai de zoneamento. 

Parágrafo único. As diretrizes expedidas vigorarão pelo prazo máximo de 01 (um) ano, 
findo o quaí perderá a vaiidade, devendo passar por nova anaiise. 

Art. 8º. Orientado pelo traçado e diretrizes oficiais, o projeto, contendo desenhos, 
memoriaí descritivo, reiatório de viabilidade técnica, econômica e financeira e projetos 
dos equipamentos urbanos, será apresentado á Prefeitura Municipaí, aoompanhado de 
titufo de propriedade, certidão de ônus reais e certidão ativa de tributos municipais, 
todos reiativos ao imóvel. / 

f 

8 1º Os desenhos, em escaia horizontal de 1: “2006 / o [sã 06 (seis) vias 
conterão, peíio menos: 

Í. subdivisão das quadras pa esteiras dimensões e numeração: 

ad 1
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Íí. O sistema de vias oom a respectiva hierarquia; 
fl. a dimensões lineares e anguíação do projeto, com raios, cordas, aroos, pontos 

de tangência e ânguíos centrais das vias; 

IV. os perfis iongitudinais e transversais de todas as vias de circulação e praças: 
V. a indicação dos marcos de alinhamento e nivelamento locaiizados nos ângulos 

de curvas e vias projetadas; 

VI. a indicação em planta e perfis de todas as iinhas de escoamento das âguas 
piuviais; 

Vií. afastamentos exigidos, devidamente cotados; 
Vil. indicação das servidões e restrições especials que estejam gravando o 

imóvel; 

IX. outros documentos que possam ser juígados necessários. 

$ 2º O memorial desoritivo deverá conter, obrigatoriamente, pelo menos: 
|. a descrição sucinta do Íoteamento, com as suas características e a fixação da 

zona ou zonas de uso predominante: 
if. as oondições urbanísticas do loteamento e as limitações que incidem sobre os 

lotes e suas construções, além daqueias constantes das diretrizes fixadas; 
lí. a indicação das áreas púbiicas que passarão ao domínio do munioípio no ato 

do registro do ioteamento; 

IV. a enumeração dos equipamentos urbanos, comunitários e dos serviços 
púbíticos ou de utilidade púbiica já existentes no ioteamento e adjacências; 

V. a enumeração dos equipamentos urbanos e comunitários que serão 
executados peio loteador. 

$ 3º O relatório de viabilidade técnica, econômica e financeira deverá conter, pelo menos: 
L a demonstração da viabilidade econômico-financeira da implantação do 

loteamento, com a previsão de comercialização dos lotes e de edificação dos / 

mesmos; 7] / 
li. a demonstração da viabilidade técnita/ séonômiea “E financeira dos 

munitários qué-sgrão executados peio foteador, A | com estimativas dos res vo una e prazôs de execução. 

    

equipamentos urbanos e 

12
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CAPÍTULO lil 
DAS OBRAS E SERVIÇOS EXIGIDOS 

Art. 9º. O loteador deverá exeoutar nos loteamentos, sem ônus para a Prefeitura, as 

seguintes obras e serviços, que passarão a fazer parte do patrimônio do município: 

. a abertura das vias de oomunicação e das áreas de recreação: 

H. a colocação dos marcos de alinhamento, de nivelamento e dos íotes, que 

serão de concreto e iocaiizados nos ânguios e curvas das vias projetadas e 

nas divisas dos lotes; 

if. a coiocação de guias e sarjetas; 

Iv. a rede de escoamento de águas pluviais: 

V. a rede de coieta de esgoto, tratamento e disposição finaí das águas servidas 

e a ligação do coletor tronco da rede intema do loteamento até o emissário, 

quando for o caso: 

VI. a rede de abastecimento de água, inclusive da fonte de abasteoimento 

quando for o caso, e as iigações da rede interna do loteamento com a adutora 
existente; sendo que as redes de abastecimento de água do empreendimento 

deverão atender os incisos do parágrafo único, do artigo 4º, da Lei Municlpal nº 
3.185, de 11 de março de 2003, quando das instalações de hidrantes de coiuna 

nas respectivas redes do Íoteamento; sendo que antes da instaiação dos 

hidrantes, deverão ser observados os procedimentos junto ao corpo de 

bombeiros; 

Vií. pavimentação das vias públicas: 

Mil. arborização das áreas verdes, praças e vias de comunicação; 
IX. nivelamento e caiçamento dos passeios das áreas públicas; 

X. rede elétrica e de iluminação pública; 

XI. proteção do soio superficial: 

Xi. obras de terrapianagem, de drenagem e myrós de arrimo; 
Xlif. placas indicativas de nome de vias- ue / o 

$ 1º O projeto de loteamento não poderá prejudica e esooafriento de água, na respectiva 
bacia hidrográfica. f 

13 
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$ 2º Os projetos das obras referidas neste artigo serão previamente submetidos á 
apreciação e aprovação da Prefeitura, com observância das normas por esta adotadas. 

8 3º Por ocasião da apresentação do projeto definitivo de parcelamento de solo, deverá o 
mesmo ser acompanhado do cronograma fisico financeiro em barras, por períodos 
mensais, sendo uma para cada obra a ser executada, de conformidade com os incisos do 
artigo 9º. 

$ 4º Para a execução das obras o interessado deverá submeter à previa aprovação da 
Prefeitura os projetos básicos e executivo de cada uma deias. 

8 5º As obras de pavimentação das vias públicas deverão obedecer no mínimo, as 
seguintes normas técnicas: 

Í. regularização e compactação do subleito à 95% (noventa e cinco por cento) de 
Proctor Normaí; 

if. execução de base com brita graduada com 10cem (dez centímetros) de 
espessura, devidamente compactada: 

fíf. imprimadura impermeabiiizante (CM-30); 
IV. imprimadura tigante betuminosa: 

V. capa asfáltica com CBUQ, com espessura mínima de 5 cm (cinoo centimetros) 
para tráfego Íeve, aumentando-se gradativamente essa espessura para tráfego 
pesado, conforme normas técnicas. 

$ 6º O projeto de guias e sarjetas obedecerá aos padrões e normas do órgão competente 
da Prefeitura Municipaí e será á base de concreto, com resistência mínima de FCK 
15MPa (quinze megapascai), obedecendo as seguintes especificações: 

Í. as medidas mínimas úteis, para a sarjeta, deverão ser de 25cm (vinte e cinco 
centimetros), de largura e espe a de A0cm (dez centimetros); 

ff. a guia deverá ter media úteis, ve Á5em (quinze centimetros) de altura, e 
10cm (dez centimetros) de iargura; / picante 

Hi. as guias e sarjetas deverão ter preparo em máquina extrusora; 
+ 
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IV. os parâmetros expostos no inciso í, lí e III só poderão ser alterados mediante 
autorização e parecer da Comissão de Permanente. 

$ 7º Os projetos referidos no artigo 9º deverão obedecer às normas da ABNT aplicáveis a 
cada caso. 

8 8º A execução da rede elétrica e iluminação pública, deverá obedecer às normas da 
concessionária de energia elétrica do Estado de São Paulo, devendo os respectivos 
projetos serem previamente aprovados pelo Município através de seu Engenheiro 

Elétrico. 

8 9º O projeto de escoamento de águas pluviais deverá conter, peio menos: 
|. o dimensionamento das tubulações e sua declividade deverão estar dentro das 

normas técnicas, respeitando a velocidade máxima e mínima de escoamento; 
lí. a iocalização dos poços de visita, caixas mortas, bocas de iobo e chaminés; 
fi. a especificação dos serviços a executar, observadas as normas técnicas 

estabelecidas peío Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga —- SAEP; 
V. a indicação do iocal de iançamento e a forma de prevenção dos efeitos 

deletérios e, quando as diretrizes exigirem, proceder a retificação, 
reafeiçoamento ou canalização de águas correntes, que receberão esses 
iançamentos, obedecidas as normas e padrões do poder executivo, com as 

devidas autorizações dos órgãos pertinentes externos ao município: 

Y. dissipadores de energia nos locals a receberem as águas piuviais, oriundas do 
empreendimento. 

8 10 O projeto completo dos sistemas de coleta, tratamento e disposição finaí dos 
esgotos sanitários e sua respectiva rede, obedecerá aos padrões e normas do SAEP 
(Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga), a quem re o visto de aprovação. 

$ 11 O projeto completo do sistema de. alimentação e de distribuição ee-água potável é 
respectiva rede obedecerá aos padrões e normas do SÁEP (Serviço de Água e Esgoto 

M || l 
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de Pirassununga), a quem cabe o visto de aprovação, instruído com Termo de Vistoria de 
Hidrantes expedido peío Corpo de Bombeiros. 

$ 12 Os hídrantes de coluna serão instalados com observância dos seguintes requisitos: 
í. terão rede de diâmetro mínimo de 150mm (cento e cinquenta milímetros); 
ii. vazão mínima de 2.000L/min (dois mi litros por minuto); 
ll. terão, oada um, raio para ação máxima de 300m (trezentos metros), e 

suficiênoia para atender a toda a área do loteamento. 
8 13 Nos casos de loteamentos com mais de 250 (duzentos e cinquenta) iotes, o loteador 
deverá executar a suas custas projeto paisagístico nos iooais destinados às praças, 
incluíndo playground infantil e, no mínimo, 10 (dez) tipos de aparelho de ginástica ou 
mais, o qual deverá ser aprovado peia Comissão Permanente. 

Art. 10. Não serão permitidas emendas ou rasuras nos projetos de parcelamento do 
Soio. 

CAPÍTULO IV 

DO PROJETO DE DESMEMBRAMENTO 

Art. 11. Para a aprovação do projeto de desmembramento, o interessado 
apresentará requerimento à Prefeitura Municipal, acompanhado do títuio de propriedade 
e da planta do imóvel a ser desmembrado, contendo: 

| a identificação das vias existentes e dos loteamentos próximos; 
ii. a indicação do tipo de uso predominante no iocal; 
HI. a indicação da divisão de lotes pretendida na área. 

Art. 12. Aplica-se ao desmembramento, no que couber, a disposição urbanistica 
exigida para o ioteamento, em especiai a dos artigos Bºe 34. 

Parágrafo único. A área minima respriáda à usg dominial será de 1 0% (dez por cento) 
da gleba desmembrada, no perten er/ sifia gleba total maior que 10.000m? 
(dez mii metros quadrados). — | | / 

|| 
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CAPÍTULO V 

DO DESDOBRO DE LOTE 

Art. 13. Só serão permitidos desdobro de lotes urbanos, conforme disposto no Art.2, 

83º sendo que, para aprovação de desdobro de lote, o interessado apresentará 

requerimento & Prefeitura, acompanhado do título de propriedade e de planta do imóvei 

na qual se indique: 

|. situação do iote em relação à quadra e a sua distância à esquina mais próxima; 

Il, a indicação das construções existentes no iote: 

HI. a divisão pretendida; 

IV. a área mínima do iote após o desdobro não poderá ser inferior a 250,00m* 

(duzentos e cinquenta metros quadrados). 

Art. 14. Aplica-se ao desdobro de iote, no que ccuber, as disposições urbanísticas 

exigidas para o ioteamento, em especiai as dos artigos 8º e 34º. 

CAPÍTULO VI 

DO PROJETO DE RELOTEAMENTO OU REMANEJAMENTO 

Art. 15. Para a aprovação do projeto de reloteamento ou remanejamento, o 

interessado apresentará à Prefeitura, acompanhado de título de propriedade do imóvel e 

planta do mesmo, os seguintes documentos: 

l. indicação das vias existentes; 

Il. indicação do uso predominante no looai; 

IHlí. indicação das construções existentes; 

IV. indicação da divisão existente e das faixas non edificandi, bem como as 

servidões existentes; / | 

V. indicação da nova divisão pretendi inéluirido o novo traçado das vias 

públicas, das áreas livres e dás áreas n sérvadas para equipâmentos urbanos 

e comunitários. o a 
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Art, 15. Aplica-se ao reloteamento ou remanejamento, no que couber, as 
disposições urbanísticas exigidas para o loteamento, em especial as do artigo 9º, 

Art. 17. O reloteamento ou remanejamento poderá ser compulsório, nos termos do 
artigo 44 da Lei Federal n.º 6.766, de 19 de dezembro de 1979, mediante Deoreto do 
Poder Executivo. 

8 1º Cabe à Prefeitura Municipal, no caso de reloteamento ou remanejamento 
compulsório, deiimitar o parâmetro e elaborar o projeto de reloteamento ou 
remanejamento o qual incluirá todas as propriedades públicas e particulares, as vias de 
comunicação, as áreas livres e os equipamentos urbanos e comunitários da área. 

8 2º Os ônus e os benefícios do reloteamento ou remanejamento compulsório serão 
distribuídos equitativamente entre os proprietários envolvidos no projeto. 

CAPITULO VII 

DOS PROJETOS DE LOTEAMENTO FECHADO 

Art. 18. Os ioteadores deverão solicitar diretrizes, nos termos do artigo 6º, para 
execução de projeto de ioteamento fechado, observando ainda as seguintes condições: 

. ser enquadrado como zona estritamente residencial; 
Il. ter o seu sistema viário figado com aquele da área onde se iocalize, com um ou 

mais acessos; 

Il. a área do loteamento fechado, não poderá ser superior a 100.000,00m? (cem 
mil metros quadrados); 

IV. cada face iateral dos perímetros do loteamento fechado não deverá ultrapassar 
37ôm (trezentos e setenta e cinco metros) lineares, sendo que, após essa 
distância, para impiantação de um novo empreendimento, terá que haver via 
púbiica seccionando os empreendimentos, podendo essa via pública conter 
lotes com frente para a mesma, “despe e fue, a profundidade do iote não 
uitrapasse 30m (trinta metoor” E | 

a Es 18
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e 
V. a manutenção e conservação das áreas públicas e de todos os equipamentos 

  

urbanos correrão por conta exclusivamente dos concessionários, com exceção 
das redes de água, esgotos sanitários, coleta de lixo; 

Vl. a concessionária fica obrigada a arcar com todas as despesas oriundas da 
concessão, inclusive as relativas á lavratura, registro e baixa dos respectivos 
instrumentos em cartório; 

Vli. os agentes públicos terão livre acesso à área interna do ioteamento, quando 
no exercíoio de suas funções; 

VIII. submeter previamente á aprovação da Prefeitura todos os projetos de 
equipamentos urbanos definidos no artigo 9º desta Lei Complementar. 

Art. 19. Após aprovação do loteamento, será concedida concessão de direito real de 
uso das vias de circulação e áreas públicas à associação formada pelos proprietários dos 
imóveis ali existentes ou, provisoriamente, ao empreendedor do loteamento. 

Art. 20. Deverão constar do contrato-padrão de vendas, cláusulas que façam pesar 
sobre os proprietários dos imóveis e seus sucessores legais, enquanto durar o regime de 
loteamento fechado, as obrigações raferidas nos incisos V e Vi do artigo 18 e de sua 
participação da assooiação referida no artigo 21. 

Art. 21. Os proprietários dos imóveis deverão formar associação, legalmente 
constituída. 

Parágrafo único. A participação dessa associação & compulsória. 

Art. 22. Apiicam-se aos projetos de loteamento fechado as normas relativas a 
loteamentos comuns, em especial as disposições do art. 9º. 

” 

Art 23. A extinção ou dissolução da entidade conoeSsiortária, a alteração do destino 
da área, o descumprimento das condições -éstatuída neasa Lei Compiémientar e suas 
aiterações posteriores ou nas oláusulas que consta em do Instrumento de concessão, 
bem como a inobservância, se é causa de qlataje prazo fixado, implicarão na 

Ed “ 19 il |
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automática resoisão da concessão, revertendo a área à disponibilidade do Município e 
incorporando-se ao seu patrimônio todas as benfeitorias nela construídas, ainda que 
necessárias, sem direito de retenção e independentemente de qualquer pagamento ou 
indenização, seja a que títuio for. 

Art. 24. Os loteamentos comuns poderão pleitear sua ciassificação oomo 
loteamento fechado, desde que atendam as disposições estabeleoidas nesta Lei 
Compiementar. 

CAPÍTULO VIII 
DA APROVAÇÃO DO PROJETO DE PARCELAMENTO DO SOLO 

Art. 25. Os projetos de parcelamento do solo serão julgados pela Comissão 
Permanente dentro do prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data em que 
forem completados todos os documentos exigidos por esta Lei Complementar. 

Parágrafo único. Os projetos a que se refere este artigo serão recebidos pela Prefeitura 
após prévia aprovação peia concessionária de energia elétrica, pelo SAEP, pelo 
GRAPROHAB (Grupo de Análise e Aprovação de Projetos Habitacionais do Estado de 
São Paulo) e demais órgãos competentes ou os que vierem a substituí-los. 

Art. 26. Os projetos a que se refere o artigo anterior deverão ser previamente 
aprovados pelo CONDEPHAAT (Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Pauio), e outros órgãos 
competentes, quando: 

í. localizados em área de interesse especial, tais como as de proteção aos 
mananciais ou ao patrimônio culturai, histórico, paisagístico e arqueoiógico, 
assim definidas por legisiação estaduai ou federal, 

! 

Art 27. 
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exigências da Comissão de 
      

Permanente de Uso e Ocupação do Solo, bem oomo de 
executar, sob as suas expensas, as obras exigidas dentre aquelas descritas no artigo 9º 
e especificá-las em cronograma que será aprovado peia Prefeitura, com prazo máximo 
de dois anos para sua execução, contados a partir da data do Decreto de aprovação. 

8 1º De posse do termo referido no caput, a Prefeitura expedirá Alvará de Execução de 
Obras para o empreendedor dar andamento às mesmas. 

8 2º É facultado ao empreendedor oferecer garantias de execução das obras de 
infraestrutura do loteamento, isolada ou cumulativamente e que estão especificadas no 
artigo 9º. 

8 3º A expedição do aivará de licença para vendas de lotes só será expedida mediante 
atendimento em uma das seguintes condições: 

|. mediante hipoteca de lotes do ioteamento ou de outros imóveis de propriedade 
do empreendedor localizados neste município; 

fl. com caução ou fiança bancaria: 

Ill. após atendido uma das condições estabeiecldas nos íncisos | a III do parágrafo 
3º deste artigo, desde que executadas todas as obras constantes dos incisos 
V, Vie X do artigo 9º. 

8 4º O valor da garantia oferecida deverá ser superior, no mínimo, em 15% (quinze por 
cento), do vaior estimado das obras objeto da garantia, ficando o empreendedor obrigado 
a suplementá-la, a quaiquer tempo, caso seja declarada insuficiente. 

8 5º Os objetos da garantia serão liberados proporcionaimente ac valor de cada obra 
integralmente executada. —, 

S 7º Os objetos da garantia só serão liberados infegrafmente após recolhimento e 
Vo / na homologação do total do imposto Sobré Serviços de Qualquer Natureza devido peíos 

serviços prestados, inciusive na infr erva dois 

|
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Art 28. O parcelamento será aprovado em uma das seguintes situações: 
|. ao término de todas as obras referidas no artigo 9º: 
Il. após prestadas as garantias permitidas nos termos do parágrafo 2º e 3º do 

artigo 27. 

$ 1º Para as obras concluídas deverá ser requerido á Prefeitura Termo de Recebimento. 
8 2º Após vistoriadas as obras e estando as mesmas em conformidade com o projeto, 
será elaborado Termo de Recebimento pelos órgãos competentes da Prefeitura. 

8 3º Satisfeltas as exigências dos incisos | e Il, deste artigo, será expedido Alvará de 
Licença para vendas dos lotes, exceto dos que forem dados em hipoteca, 

Art. 29, A Prefeitura poderá recusar a proposta inioial de projeto de loteamento 
ainda que seja para evitar excessiva oferta de lotes e consequente investimento 
subutilizado em obras de infraestrutura e custeio de serviços. 

Art. 30. A aprovação de projeto de parcelamento e uso do solo será através de Decreto, do qual constará: 

Art. 31. Aprovado q projeto de parcelamento, deverá o mesmo ser submetido ao 
registro imobiliário dentro de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data dessa 
aprovação. 

8 1º Após o registro imobiliário deverá o empreendedor apresentar cópia do mesmo á p 
Prefeitura. 

8 2º Vencido o prazo, com ou sem execução das obyas, a aprovação fica 
ao " / automaticamente cancelada. A | ) A ) Lo. 

Pd f at 
Ê uni 

$ 3º Feito o registro imobiiiário, passa a integfar o! Flomínio do municipio as áreas e Vo 4 públicas constantes do projeto do parolarfento. (JJ 
| 22
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Art. 32. A Prefeitura Municipal não se responsabiliza por eventuais diferenças de 
medidas dos lotes ou quadras, que venham a ser encontradas posteriormente á 
aprovação final do projeto. 

CAPÍTULO IX 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art, 33. A denominação dos loteamentos e arruamentos obedecerão ás seguintes 
normas: 

|. Vila: quando a área for inferior a 90.000m? (cinquenta mil metros quadrados); 
Il. Jardim: quando a área for de 50.000m? (cinquenta mil metros quadrados) a 

300.000m? (trezentos mil metros quadrados); 
Hl. Parque: quando a área for superior a 300.000m? (trezentos mil metros 

quadrados) e até 500.000m? (quinhentos mil metros quadrados); 
IV. Bairro: quando a área for superior a 500.000m? (quinhentos mii metros 

quadrados). 

Parágrafo único. Não poderão ser adotadas denominações já existentes, 

Art. 34. As dimensões minimas dos lotes serão de: 

| 250m? (duzentos e oinquenta metros quadrados) de superfície podendo ser 
200m? (duzentos metros quadrados) quando se tratar de loteamentos 
fechados; 

Il. 10m (dez metros) de frente, elevando-se para 14m (quatorze metros) quando 
localizados nas esquinas. A 

Ff f 

f f 

Art. 35. As vias de circulação poderão fool nas divisas da gleba objeto do 
/ f gerir parcelamento nas seguintes condições: 1] 

|. quande seu prolongamento estijer na estrutura 

| É 

o j 

| / qe 
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II. quanto os iotes da ia localizada na divisa pda rua a ser rcloRgada, 1 não 
tiverem a frente voltada para a referida via. 

Parágrafo único, As vias looais sem saída (cul de sac) serão permitidas, desde que: 
|. providas de praça de retorno, com leito carroçável com diâmetro mínimo de 

12m (doze metros); 

Il. Seu comprimento, incluida a praça de retorno, não exceda a 15 (quinze) vezes 
a sua iargura. 

Art. 36. Os projetos de parcelamento do solo não poderão prejudicar as áreas de 
florestas ou arborizadas. 

Art. 37. As vias de comunicação obedecerão às medidas estabelecidas na 
Legislação especifica do Sistema Viário. 

Art. 38. Nos cruzamentos de vias públicas os alinhamentos dos lotes deverão ser 
concordados por um arco de círculo, com raio de 9,00m (nove metros). 

8 1º As guias e sarjetas deverão ser concordadas por um arco de círculo, com raio de 
6,00m (seis metros). 

& 2º Nos cruzamentos esconso, Os raios das guias, sarjetas e lotes, poderão ser 
alterados a critério da Comissão Permanente. 

Art. 39. Às quadras dos loteamentos, terão comprimento linear máximo de 180m 
(cento e oitenta metros). 

Parágrafo único. Nos ioteamentos fechados, as quadras internas que sejam lindeiras às 
divisas do loteamento, poderão ter comprimento Jive majór que 180m (cento e oitenta 
metros) iineares somente se existirem interférências externas/ arpão 

lê do mesmo e que inviabilize o cumprimento do disposto no Ganhe este artigo. 

O IF 24
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Art. 40. É vedada a construção de vieias. 

TÍTULO III 
DO PARCELAMENTO DO SOLO NA ZONA RURAL 

CAPÍTULO | 

DOS SÍTIOS DE RECREIO 

Art. 41. Será permitido o parcelamento, através de desmembramento ou de 
loteamento, do solo na zona rural para formação de sítios de recreio, desde que os lotes 
tenham área não inferior a 5.000m?2 (cinco mil metros quadrados), não sendo permitido a 
subdivisão em áreas inferiores a 5.000m?. 

$ 1º O parcelamento sob a forma de desmembramento para formação de sítios de 
recreio, somente será aprovado se existir pelo menos os seguintes melhoramentos 
construidos ou mantidos pelo Poder Público: 

|. meio fio ou calçamento, com canalização de águas piuviais; 
li. abastecimento de água; 

Ii. sistema de esgotos sanitários; 

IV. rede de iluminação pública, com ou sem coiocação, de postes para distribuição 
domiciliar; e 

V. escola primária ou posto de saúde, a uma distância máxima de três 
quilômetros do terreno considerado. 

$ 2º O parcelamento sob a forma de desmembramento para formação de sítios de 
recreio, deverá obedecer ao disposto no artigo 11 e parágrafo único do artigo 12. 

8 3º Para os projetos de parcelamento de soio na zona rural para fórmação de sitios de 
recreio, que estiverem de acordo com as exigências desta légisiação e da Lei nº 6.766/79, bem como demais exigências da Comissão de “Permanente de Uso e A Ocupação do Solo, serão aprovados pela Prefeiturá Munioipal. / Pai 

/ E fa | [mma M [To | A A | / 
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8 4º As áreas rurais que tiverem os projetos de formação de sítios de recreio aprovados 
serão ciassificadas como Zona Urbana Específica. 

8 5º Deverá ser apresentado pelo empreendedor, projeto de recuperação das áreas de 
preservação dispostas na Leí Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012 - Código 
Florestaí. 

8 6º Não será permitido o parcelamento com íotes de área inferior a 30.000m? (trinta mií 
metros quadrades) nas bacias de drenagem dos mananciais do município; as bacias de 
drenagem dos mananciais devem ser projetadas a partir de ponto centrai no curso d'água 
á 200m (duzentos metros) a jusante do ponto de captação de água peio município. 

Art. 42. Não serão aprovados os projetos de loteamento para a formação de sítios 
de recreio, cujas características permitam, com a simpíes subdivisão, a transformação 
dos mesmos em íotes para fins urbanos. 

Art. 43. Os loteamentos para formação de sítios de recreio obedecerão aos 
seguintes requisitos: 

í. as ruas terão largura mínima de 15m (quinze metros); 
if. as construções terão afastamento frontaí de no mínimo ôm (cinco metros): 
fil. a taxa de ocupação máxima será de 25% (vinte e cinco por cento); 
ÍV. destinação de 15% (quinze por cento) da área totai para o município, a quai 

deverá ser destinada a de uso dominiai, ficando a cargo do município sua 
melhor utifização. 

Art, 44. Os Íoteamentos destinados à formação de sítios de recreio observarão as normas exigidas no artigo 9º. 
Po 

Art. 45. O pedido de aprovação de projeto para irmaç d de sítios de recreio será 
apresentado á Prefeitura acompanhado de título de proprie: Áde dó imáver-E instruído com os seguintes documentos: f 4 —. 

i. memoriaí descritivo, compreendefido: o - | / 

pr E 26 A dá NA
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a) denominação do imóvei; 

b) denominação do loteamento; 

c) iocaiização quanto ás vias oficiais do municipio; 

d) posição em relação aos confrontantes; 

e) vias de acesso. 

if. caracterização dos objetivos do projeto, compreendendo: 
a) descrição do ioteamento, quanto aos objetivos sociais: 
b) especificações técnicas iegais que serão atendidas. 

ilí. projeto do Íoteamento, apresentando em 05 (cinco) vias, desenhos em escala 
de 1:5.000 ou 1:2.000, contendo, peio menos: 

a) as divisas do imóvei, com os rumos e confrontantes conforme escritura: 
b) a subdivisão da gíeba em íotes, com as respectivas dimensões e numeração; 
Cc) as vias internas; 

d) as áreas destinadas ao município; 

e) as áreas de reserva florestal: 

f) Íegenda completa, especificando número de iotes, área dos iotes, áreas das 
vias internas, área do sistema de recreio, área de uso institucional, área 
destinada ao município, área de reserva fiorestaí e outras componentes do 
projeto. 

ÍV. Nos casos de parcelamento através de desmembramento para formação de 
Sítios de Recreio, o mesmo deverá seguir o que determina o artigo 11 e 12 
desta iei e serã aprovado se existirem os seguintes meihoramentos púbiicos: 

a) pavimentação asfáítica; 

b) abastecimento de água; 

c) rede de iluminação pública: /”) 
d) sistema de esgoto sanitário; - Í / O e 

/ / id 

| 
| 

se 
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V. As áreas rurais que atenderem o disposto nesta iei serão aprovadas e ciassificadas como Zona de Urbanização Especifica conforme artigo 3º da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979: 
Vi. Deverá constar na matrícula de cada sítio ou chácara de recreio, as ciáusulas que façam pesar sobre os proprietários dos imóveis e Seus sucessores legais, que não será permitido o desmembramento do imóveí sob nenhuma hipótese em áreas inferiores a 5.000 m2? e seu uso e finalidade serão apenas para recreação, (azer e moradia. 

Art. 46. A aprovação do projeto será efetivada após a assinatura, pelo loteador, do Termo de Compromisso com o qual se obrigará a Executar, às suas expensas, nos prazos previstos em cronograma aceito pela Prefeitura Municipal, com a duração máxima de 02 (dois) anos, das obras e meihoramentos constantes dos incisos í a Xiii do artigo 9º, 

Art, 47. Apiica-se ao parceíamento para sítios de recreio, o disposto nos artigos 4º, 6º 2020 e 25 ao 32. 

CAPÍTULO II 
DAS ÁREAS COMERCIAIS, INSTITUCIONAIS E DE LAZER 

Art. 48. Será admitido o parceíamento do soio rural para a criação das áreas comerciais, institucionais de um ou mais dos seguintes objetivos: 
| postos de abastecimento de combustívei, oficinas mecânicas, garagens e similares, exceto nas bacias de drenagem dos mananciais de captação definidas no & 7º do artigo 42; 

lí. Íojas, armazéns, restaurantes e similares; 
IN. silos, depósitos e similares; 
IV. colégios, asiios, educandários, patronatos, centros de e Ucação e similares; V. centros cuiturais, sociais, recreativos, assistenciais Ê Simiares; VI. postos de saúde, ambulatórios, sanatório pitais, creches e similares; Vií. igrejas, templos e capelas e pó: ju reconhecido. cemitérios e similares; / | fo / 

= J- a f Mili. conventos, mosteiros ou silares; Pd / 
fo / 28 Agent” /
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    IX. áreas de recreação pública, cinemas ao ar ilvre e similares; 

X. outros usos não especificados de interesse público. 

  

Art. 49. A superfície mínima das áreas destinadas aos usos previstos no artigo 
anterior seguirá o seguinte: 

|. área mínima de 2.000 m? (dois mii metros quadrados) e testada mínima de 
30m (trinta metros) desde que aprovados como condomínios fechados, não 
podendo as edificações ocuparem mais do que 25% (vinte e cinco por cento) 
da mesma. 

if. área minima de 5.000m? (cínco miíf metros quadrados) em áreas Íocalizadas 
fora do perímetro urbano, não podendo as edificações ocuparem mais do que 
25% (vinte e cinco por cento) das mesmas. 

Art. 50. O pedido de aprevação do parcelamento do soio rurai para a formação de áreas com as destinações previstas no artigo 49 será feito por meio de requerimento 
instruído com os seguintes elementos: 

|. títuio de propriedade do imóvel; 
if. as divisas do imóvel, com os rumos e confrontantes; 
It. a localização da área objeto do parceíamento, com as dimensões cotadas e 

posição em relação ás vias de acesso; 
iv. a especificação do uso a que se destina a área; 
V. e demais elementos o quai a Comissão de Permanente de Uso e Ocupação 

do Solo, entender serem necessários. 

CAPÍTULO ill 

DAS ÁREAS DE USO INDUSTRIAL 

f 
f = 

/ i 
Art. 51. Será admitido o parcelamento do soio para a formação de áreas de uso industrial, de núcieos industriais, ou de distritos ; dustriais e/para a localização de estabeiecimentos industriais. ” aa 

f A Ao NA 
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Art. 52, À superfície mínima para os lotes de uso Industriais, ou de distritos industriais na zona rural será de 5.000m? (cinco mil metros quadrados), não podendo as construções ocupar mais do que 50% (cinquenta por cento) da área do mesmo. 

Art. 53, As vias de comunicação ou de acesso dos ioteamentos industriais não poderão ter largura inferior a 15m (quinze metros) e as construções serão obrigadas a manter um afastamento mínimo de 10m (dez metros) dos alinhamentos. 

Art. 54. A área mínima reservada para espaços de uso dominiaí será de 15% (dez por cento), sendo estas, contornadas por vias de comunicação. 

Art. 55. Os foteamentos destinados a uso industrial serão dotados de obras e 
melhoramentos que constarão, no mínimo, de: 

|. movimento da terra, inciusive nas áreas destinadas ao sistema de recreio e uso 
institucionaí: 

il. abertura de vias, de comunicação e acesso: 
Ílí. consoiidação das vias de comunicação e de acesso, com pedreguihamento e 

proteção das mesmas contra erosão provocada pelas águas pluviais, segundo 
projeto aprovado peia Prefeitura; 

IV. tratamento paisagístico das que constituem o sistema de recreio, inclusive com 
o piantio de árvores; 

V. aprovação dos projetos nos órgãos competentes, para fins de obtenção das 
licenças necessárias ao funcionamento; 

VI. aplica-se ao parceíiamento do solo na zona ruraí, para a formação de áreas de 
uso industrial, os requisitos constantes dos capítulos | ao Il, exigidos para loteamento, especiaimente as obras de infraestrutura, constafites do Artigo 9º. 

CAPÍTULO Iv 7) / 
DAS ÁREAS PARA EXTRAÇÃO DE MIN ERA IS / 2 

PT 
pao 

f j- Art. 58. As áreas para a exploração de pedr; ra, iíeiras, extração de pedregulhos, areia e outros minerais, io se mo daspela Prefeitura mediante / 
30
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requerimento do interessado, acompanhado do títuio de propriedade do imóvel, na forma estabeíecida nas alíneas “a”, “Cº, “d”, “e” do inciso í do artigo 45, obedecido o disposto no 
artigo 55, 

$ 1º A Prefeitura poderá determinar, a qualquer tempo, a execução de obras e serviços ou adoção de medidas consideradas necessárias ao saneamento da área ou a proteção 
de possoas, logradouros públicos, rio e propriedades vizinhas. 

Art. 57. Às áreas para extração de minerais somente deverão submeter a apreciação da Prefeitura Munlcipai, píano de recuperação das áreas degradadas peia 
atividade, segundo disposição da iegisiação estadual vigente, 

Art. 58. Os pedidos de aprovação de projetos para a utilização de áreas para 
extração de mínerais serão apresentados à Prefeitura Municlpaí, conforme disposto no 
artigo 56. 

CAPITULO V 
DAS ÁREAS ONDE EXISTAM FLORESTAS, MATAS OU BOSQUES 

Art. 59, O projeto do parcelamento do solo, nas áreas a que se refere esse capítuío, 
deverá assegurar a proservação permanente dos revestimentos vegetais naturais, não sendo permitido o abate de nenhuma árvore sem prévia licença da Prefeitura ou outro órgão ambiental competente. 

Parágrafo único. Quaíquer árvore ou grupo de árvores situado em imóvei público ou 
ZA particular, poderá ser declarado imune ao corte. / 

/ 
Padua 2 TITULO IV |) 

DOS NÚCLEOS ESDENCIA Em CONDomini 
| 
Ao | í A / Art. 80. Considera-se núcleo residencia em Serídóminio, o conjunto de iotes destinados à edificação de residências, oôm ou-SEm lotesidesfinados ao uso comerciai, 
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recreio, circuíação e implantação do equipamentos comunitários o urbanos, todas de uso comum. 

Art. 61. A aprovação de projetos de parceiamento para núcieos residenciais em condomínio obedecerá: 

|. as normas estabelecidas nos artigos 4º ao 20, e 25 ao 32, quando situados em 
zona urbana; 

íi. as normas estabelecidas nos artigos 42 a 48, quando situados na zona ruraí. 

Art. 62. As áreas destinadas ao sístema de recreio, de circulação e para a implantação de equipamentos urbanos e comunitários constituirão coisa inalienável e indivisivei, de domínio de todos os proprietários do núoleo residenciaí, enquanto for mantido o condomínio. 

Parágrafo único. Desfeito o condomínio, as áreas que se refere este Artigo, passarão para o domínio púbiico. 

Art, 63. A administração do núcieo residencial em condomínio, no que respeita aos serviços que interessam a todos os moradores, como sejam os de abastecimento de àgua, coleta de esgotos, iluminação púbiíca, teíefone, coíeta e disposição finai do ixo, vígifância interna e portaria, caberá a um dos proprietários ou a terceiro, eieito por maioria, enquanto for mantido o condominio. 

Art. 64. Os proprietários do núcieo residencial em condominio, contribuirão diretamente com as quotas relativas a quaisquer impostos ou taxas, pagando-as por meio de iançamento como se tratassem de unidades autônomas. / 
/ 

1) / / 
Parágrafo único. As unidades autônomas de que tráfa este/ artigo serão À úritas no 

Í Cadastro imobiliário da Prefeitura Municipal, Pa forma fog pelo Código Tributário para os imóveis comuns. ar "1! 

Oy J 
Í 
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TITULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art, 65. A Comissão Permanente de Uso é Ocupação do Soio terá corpo técnico nomeado pelo Poder Executivo e será composta por técnicos de carreira do município, em caráter de consultoria técnica e aprovação, sendo devidamente habilitados junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA e/ou ao Conseiho de Arquitetura e Urbanismo — CAU. 

Parágrafo único. Eventualmente, poderão ser convocados técnicos representantes de outras Secretarias Municipais ou dos Conselhos Municipaís, quando necessário. 

Art. 68. Caberá ã Comissão de Analise de Aprovação de Projetos: 
í. Aprovação de projetos arquitetônicos: 
Il. Aprovação de projetos de desmembramento e remembramento quando houver a necessidade de analise de EIV; 
Il. Definir a taxa para aprovação de projetos; 

Art. 67. Ficam revogadas a Loi 75/2006 e todas as ieis e decretos do aiteração da referida iei. 

Pirassununga, DD de MMMMMMMM de AAAA.
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“JUSTIFICATIVAS HAI LLICATIVA 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Excelentíssimos Senhores Vereadores: 

matéria, desde já contamos com o beneplácito dos nobres Edis que constituem o Egrégio Legislativo em acolher, analisar e aprovar a presente proposta. 

Pirassununga, 2 de setembro de 2021. 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

  

À Procuradoria do Município 

Justificativa 

Como representante da Comissão do Plano Diretor, encaminho as minutas 

das Leis, Plano Diretor, Código de Obras, Parcelamento do Solo, Sistema Viário, 

Zoneamento Uso e Ocupação do Soio e Perlmetro Urbano, na quaí foram 

elaboradas peia empresa Líder Engenharia juntamente com a Comissão. 

Este Trabalho cumpri determinação do Ministério Púbiico no qual o 

município de Pirassununga elaborou seu úitimo Plano Diretor em 2006, bem como 

outras normas do ordenamento urbanístico locai, com o propósito de atender as 

diretrizes estabelecidas no Estatuto das Cidades, e em acordo com a Constituição 

Federaí de 1988 em seus artigos 182 e 183 que tratam de competências jurídico- 

politicas aplicadas ao planejamento urbano. 

Soma-se a isso o disposto no Estatuto da Cidade em seu artigo 40, 

parágrafo 3º, que determina a revisão do Plano Diretor pelos municipios em 

periodo não superior a 10 (dez) anos. 

Informo também, como representante da Comissão do Plano Diretor, que o 

Código de Posturas, será encaminhado posteriormente a aprovação das minutas, 
e revisão pelos Fiscais, para não haver divergências dos assuntos em teia, 

podendo assim, propiciar um trabalho com qualidade e eficiência aos municipes 

que aguardam por estas leis, que estão travando o crescimento ordenávei desta 

cidade. 

informo também que após a Aprovação destas, poderemos conforme Lei 

14.000 de 29 de Maio de 2020, dar andamento no Plano de Mobilidade Urbana e 
posteriormente a Licitaçãc do Transporte Público. 

A 

   
   

Pirassununga, 01 de Setembro de 2021 

Alexandre Maiachiad Dá 

Secretario Municipal de:P| 
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Estado de São Paulo 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

  

Protocolo nº 1978/2006 

AO GABINETE 

Considerando o Pedido da Secretaria de 

Planejamento de folhas retro, para análise e manifestações desta 

Procuradoria quanto as minutas das Leis acostadas no presente 

caderno administrativo, tenho a me manifestar: 

Considerando que as audiências públicas e 

reuniões temáticas realizadas pela Comissão Especial de 
Organização do Plano Diretor, deram ampla divulgação e participação 

popular e democrática a toda população que, opinou, teceu 

considerações e dúvidas que paulatinamente foram elucidadas e 
tratadas nas Minutas das Leis anexo. 

Considerando a eminente necessidade de 

regulamentarmos nosso Plano Diretor e demais Legislações que por 

ele são contempladas, buscando inclusive o atendimento de 

determinação judicial no sentido de regulamentar procedimentos 
administrativos abrangidos peio referido Plano. 

A / 

” ' , CM | Considerando o acima exposto, verifico! 0 total 

atendimento dos preceitos e diretrizes estabeletidos no Estatuto Has. o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

  

Cidades na busca da implantação e regulamentação do Plano Diretor 
em nosso Município. 

Desta forma, acompanhando as manifestações 
técnicas dos 32 (trinta e dois) membros da Comissão Especiai e 
Empresa Contrata, assim não vislumbro óbices ao envio do presente 
materia para análise junto a Câmara de Vereador na forma regimentaí 
necessária para tanto. 

Em sendo homoíogado remeta-se os autos a 
Secretaria de Administração para providências de praxe. 

Sub Sensura. 

Pirassununga, 01 de setembro de 2021. 

Tiago. Alberto Fréitas Varisi 
eq Procurádor( f Geral do Município 

/ 
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Câmara Municipal 

de Pirassununga 

A Câmara Municipal de Pirassununga, atendendo ao disposto no artigo 37 da 

Constituição Federal e na Lei nº 10.257/2001, participa e convida os munícipes para a 

Audiência Pública que versará sobre os projetos de lei complementar de revisão do 

Plano Diretor Municipal abaixo descritos, disponíveis para consulta em: 

https:/Awww.camarapirassununga.sp.gov.br/upload/kceditor/files/convite-04.pdf, a 

realizar-se dia 24 de novembro de 2021 (quarta-feira), às 18h30, no Plenário “Dr. 

Fernando Costa”, nesta Casa de Leis. A participação presencial do público observará a 

capacidade técnica do Plenário e as normas sanitárias de prevenção à covid-19, ficando 

mantidos os canais eletrônicos de acesso através do e-mail 

audienciapublica(Dcamarapirassununga.sp.gov.br e a transmissão da audiência pública 

pelo Sistema Câmara Net e pelo Canal do YouTube. 

> Projeto de Lei Complementar nº 04/2021, de autoria do Prefeito, que dispõe 

sobre o Plano Diretor Municipal do Município de Pirassununga e dá outras 

providências. 

> Projeto de Lei Complementar nº 05/2021, de autoria do Prefeito, que delimita o 
perímetro urbano do município de Pirassununga e dá outras providências. 

> Projeto de Lei Complementar nº 06/2021, de autoria do Prefeito, que dispõe 

sobre a Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo do Município de 

Pirassununga e dá outras providências. 

> Projeto de Lei Complementar nº 07/2021, de autoria do Prefeito, que institui a 

Lei de Sistema Viário do Município de Pirassununga e dá outras providências. 

> Projeto de Lei Complementar nº 08/2021, de autoria do Prefeito, que dispõe 
sobre o Código de Obras do Município de Pirassununga e dá outras 

providências. 

> Projeto de Lei Complementar nº 09/2021, de autoria do Prefeito, que dispõe 

sobre o parcelamento e uso do solo; revoga a Lei Complementar nº 75 e 

alterações posteriores, de 28 de dezembro de 2006; e dá outras providências. 

Luciana Batista 
Presidente 

Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 — Centro/ Fone: (19) 3561-2811/ Caixa Postal: 89 

E-mail: legislativo()camarapirassununga.sp.gov.br / Site: www.camarapirassununga.sp.gov.br 

Os documentos pertinentes a relação de Convidados, publicação de Convite e 

Ata da Audiência Pública realizada estão arquivados em pasta própria.  
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Of. nº 1.786/2021 - SG 
Pirassununga, 04 de novembro de 2021. 

Senhor Prefeito, 

Acusamos o recebimento do Projeto de Lei Complementar, que 

recebeu o número 09/2021, que “dispõe sobre o Parcelamento e Uso do Solo; revoga 
a Lei Complementar nº 75 e alterações posteriores, de 28 de dezembro de 2006: e dá 

outras providências”. 

Tendo em vista a forma que o projeto foi instruído, inclusive com 

inadequação de referências de mapas e outros, solicito de Vossa Excelência para fins 

de dar regularidade à tramitação legislativa, à apresentação de mapas coloridos 

escala 1:500, gráficos representativos por categoria com indicação colorida, tabelas de 

usos e demais indicações referenciadas no projeto de lei complementar nº 09/2021. 

Solicitamos o envio no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar do 
recebimento do presente, para que se dê continuidade aos estudos legislativos da 

matéria. 

Ceta da atenção ao que o assunto requer, renovo a Vossa 

Excelência os protestos de elevada estima e distinta consideração. 

  

[ecebi 

  

Excelentíssimo Senhor Pirassununga, 042. 1 LA 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN — 
Prefeito Municipal de Pirassununga Elagarou mao 

  

Pirassununga - SP
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GABINETE DO PREFEITO 

OFÍCIO GAB. Nº 610/2021 

Pirassununga, 16 de novembro de 2021. 

Excelentíssima Senhora Presidente, 

|. A.disposição dos Edis. 
!1. Juntada nos respectivos projetos de 

Lei, 
Plras; 23/11/202| 

    
Em atenção a solicitação de Vossa Excelência constante 

  

nos Ofícios nº 1781/21; 1782/21: 1783/21; 1784/21: 1785/21; 1786/21, encaminhamos 

manifestação da Secretaria Municipal de Plancjamento, a respeito. 

aa 

va 
E 
E 
A 

r 
E 

Atenciosamente, 

  

Excelentíssima Senhora 

LUCIANA BATISTA 

Câmara Municipal de Pirassununga 
PIRASSUNUNGA — SP 
bm 
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Engenharia de Agrimensura 

  

  

AO GABINETE 

REF. Of. nº 1786/2021 - SG 

Conforme análise do pedido, esta Pasta informa que o Projeto de Lei 

Complementar nº09/2021 — Parcelamento e Uso do Solo de Pirassununga/SP., não 

possui nenhum mapa e nenhum desenho ilustrativo, todas as informações estão nos 

seus 67 artigos. 

Estamos à disposição para qualquer dúvida relativa ao tema em questão 

Pirassununga, 16 de Novembro de 2021. 

  aa Lo 

Hugo Rob erto/Therense Villalba 
A ssessor de Secretaria 

    

  

  

Rua Galício Del Nero, 51 — 2º andar - centro - Pirassununga - SP - Fone (19) 3565.8059
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº 
09/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre o Parcelamento e Uso do Solo; 
revoga a Lei Complementar nº 75 e alterações posteriores, de 28 de dezembro de 2006; e 
dá outras providências, nada tem a opor quanto seu aspecto legal e constitucional. 

Sala das Comissões, 

   
Y tr di AS E dá | k bra 

Mo ua 
Mies ii viii | v i U À 

Sandra Valéria Vadalá Muller 

Presidente 

inda 
Visite iii de MA 

Wellington Luis Cintra de Oliveira 

Relator 

    

César Ramos da Costa - “Cesinha” 

Membro
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº 
09/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre o Parcelamento e Uso do Solo; 

revoga a Lei Complementar nº 75 e alterações posteriores, de 28 de dezembro de 2006; e 

dá outras providências, nada tem a objetar quanto seu aspecto financeiro e orçamentário. 

Sala das Comissões, 

(CI Fil ASI FDA 
NE LIVRA 

Jeferson Ricardo do Couto 
Presidente 

  

Paulo Sérgio Soares da Silva - “Paulinho do Mercado” 
Relator 

Natal Furlan 

Membro
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO. SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº 09/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre v Parcelamento e Uso do Solo: 
revoga a Lei Complementar nº 75 e alterações posteriores, de 28 de dezembro de 2006: e 
dá outras providências, nada tem a objetar quanto seu aspecto de educação, saúde pública e 
de assistência social. 

Sala das Comiceões, 

  

MU 
t INR] ti ti via 

Fábia Cristina Febras BRaticta 

Presidente 

Jeferson Ricardo do Couto 
Reltuíor 

sitiiiia 
FERE 

Sunura vareria Vadala Muller 
Membro
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº 09/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre o Parcelamento e Uso do Solo; revoga a Lei Complementar nº 75 e alterações posteriores, de 28 de dezembro de 2006; e dá outras providências, nada tem a objetar quanto seu aspecto urbanístico, de obras e serviços públicos. 

Salas das Comissões, 

Ai rã 
q Pit dá % k if À ti Ê (| DI SU LI Via dt AV V II VI 
Cícero Justino da Silva 

Presidente 

Fábia Cristina Febras Batista 
Relator 

p pes R A Me Eme, A 

César Ramos da Costa - “Cesinha” 
Membro
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PARECER Nº 

COMISSÃO PERMANENTE DA AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 
BEM ESTAR ANIMAL 

o Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar n 
09/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre o Parcelamento e Uso do Solo; 
revoga a Lei Complementar nº 75 e alterações posteriores, de 28 de dezembro de 2006; e 
dá outras providências, nada tem a objetar quanto seu aspecto de agricultura, ambiental e de 
bem estar animal. 

Salas das Comissões, 

   E ih ja IV PIPA da VEM AVULNALUMA 
César Ramos da Costa - “Cesinha” 

Presidente 

Fábia Cristina Febras Batista 

Relator 

Carlos Luiz de Deus — “Carlinhos” 

Membro
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº 
09/2021. de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre o Parcelamento e Uso do Solo; 
revoga a Lei Complementar nº 75 e alterações posteriores, de 28 de dezembro de 2006; e 
dá outras providências, nada tem a objetar quanto seu aspecto humanístico. 

Salas das Comissões, 

Sandra Valéria Vadalá Muller 

Presidente 

Natal Furlan 

Relator 

  

mr uma tas 56 

Wellington Luis Cintra de Oliveira 

Membro
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº 
09/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre o Parcelamento e Uso do Solo; 
revoga a Lei Complementar nº 75 e alterações posteriores, de 28 de dezembro de 2006; e 
dá outras providências, nada tem a objetar quanto seu aspecto de consumidor e do 
contribuinte. 

Salas das Comissões, 

César Ramos da Costa - “Cesinha” 

Presidente 

Natal Furlan 

Relator 

E Lia 
à Eira 
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Carlos Luiz de Deus — “Carlinhos” 

Membro
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PARECER Nº 

COMISSÃO PERMANENTE DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA POPULAR 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº 
09/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre o Parcelamento e Uso do Solo; 
revoga a Lei Complementar nº 75 e alterações posteriores, de 28 de dezembro de 2006; e 
dá outras providências, nada tem a objetar quanto a matéria de interesse local da população. 

Salas das Comissões, 

      No fem 

  

1 

UA! Vi Nuvi 

Sandra Valéria Vadalá Muller 

Presidente 

Jeferson Ricardo do Couto 

Relator 

Cícero Justino da Silva 

Membro
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PARECER Nº 

COMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIENCIA E PESSOAS PORTADORAS DE DOENÇAS RARAS 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº 
09/2021, de autoria do Prefeito Municipal. que dispõe sobre o Parcelamento e Uso do Solo; 
revoga a Lei Complementar nº 75 e alterações posteriores, de 28 de dezembro de 2006; e 
dá outras providências, nada tem a objetar quanto seu aspecto do direito da pessoa com 
deficiência e pessoas portadoras de doenças raras. 

Salas das Comissões, 

  

Presidente 

Jeferson Ricardo do Couto 
Relator 

Carlos Luiz de Deus - “Carlinhos” 

Membro
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Of. nº 2100/2021 - SG 

Pirassununga, 25 de novembro de 2021. 

Senhor Prefeito, 

Considerando que foram encontradas desconformidades técnicas legislativas nos Projetos de Lei Complementar nºs: 06/2021 (DISPÕE SOBRE A LEI DE ZONEAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO DO MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.) 07/2021 (INSTITUI A LEI DE SISTEMA VIÁRIO DO MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.) 08/2021 (DISPÕE SOBRE O CÓDIGO DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS) e 09/2021 DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO E USO DO SOLO; REVOGA A LEI 

Considerando que vícios formais e materiais impedem a regular tramitação, razão da necessária urgência ao assunto, para eventual apresentação de Mensagem Aditiva de Correção. 

Em face ao exposto, solicito a Vossa Excelência junto aos setores competentes da Municipalidade, com a urgência que o caso requer, providencie as correções necessárias aos respectivos Projetos de Lei Complementar nºs: 06, 07, 08 e 09/2021 e envie a esta Casa até 01 de dezembro de 2021, as respectivas Mensagens Aditivas de Correções para continuidade do processo legislativo. 

Certa da atenção ao que o assunto requer, renovo a Vossa Excelência Os protestos de elevada estima e distinta consideração. 

    
Lu 

    residente 

Excelentíssimo Senhor 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal de Pirassununga Pirase run Pirassununga - SP 
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Informação 

Após verificação dos Projetos de Lei Complementar nºs 04, 05, 06, 07, 
08 e 09/2021, de Revisão do Plano Diretor Municipal, constatou-se as 
seguintes desconformidades: 

1. PLC nº 06/2021, que dispõe sobre a Lei de Zoneamento, Uso e 
Ocupação do Solo do Município de Pirassununga e dá outras providências: Art. 
10 e 11 (ausentes); Art. 20, 81º e Art 21, $1º (ausência do anexo citado); Art. 
27 (erro ordenação numérica); Art. 35, II (texto sem clareza); Art. 49, parágrafo 
único, Il e III (por extenso errado). 

2. PLC nº 07/2021, que institui a Lei de Sistema Viário do Município de 
Pirassununga e dá outras providências: Art. 5º, XXIV (texto sem clareza); Art. 
10 e 11 (erro ordenação numérica, divergência de valores e ausência do anexo 
citado); Art. 14 (erro ordenação numérica e divergência nos valores); Art 16 
(erro ordenação numérica); Art. 19 (erro ordenação numérica). 

3. PLC nº 08/2021, que dispõe sobre o Código de Obras do Município 
de Pirassununga e dá outras providências: Art. 20, 87º (erro ordenação 
numérica); Art. 40, $1º (erro ordenação numérica); Art. 41, parágrafo único (erro 
de grafia); Art. 46 (erro de grafia); Art. 48 (erro ordenação numérica); Art. 55, VII 
(erro de grafia e não uso das normas de redação); Art. 56, 84 1º e 4º (erro 
ordenação numérica e de grafia); Art. 64 (não uso das normas de redação); Art. 
81 e 82 (erro de grafia e ausência de anexo citado); Art. 92 (não uso das 
normas de redação); Art. 98 (não uso das normas de redação): Art. 101 (não 
Uso das normas de redação): Art. 113, IV (ausência de anexo citado); Art. 115 
(não uso das normas de redação); Art. 123 (ausência do valor por extenso); Art. 
136, 81º (erro de grafia); Art. 142 (ausência do valor por exienso); Art. 166 (erro 
ordenação numérica). 

4. PLC nº 09/2021, que dispõe sobre o Parcelamento e Uso do Solo: 
revoga a Lei Complementar nº 75 e alterações posteriores, de 28 de dezembro 
de 2006; e dá outras providências: Art. 27 (erro ordenação numérica): Art. 30 
(ausência de especificações); Art. 45 (ausência do valor por extenso); Art. 54 
(divergência de valores). 
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    Por fim, considerando a Lei Complementar nº 95/1998, que “dispõe 
sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme 
determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para a consolidação dos atos normativos que menciona”, todos os 
Projetos de Lei Complementares acima mencionados (04, 05, 06, 07 08 e 09/2021) não seguem as normas de articulação de textos legais e possuem em 
algumas de suas disposições ausência de clareza, bem como ausência de 
grafia por extenso de números e percentuais, entre outras inobservâncias. 

Pirassununga, 25 de novembro de 2021. 

À Pg 2 e J 

Jéssica Perdralhe Godoy 
Analista Legislativo Secretaria 

” 
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OFÍCIO GAB. Nº 624/2021 

Excelentíssima Senhora Presidente. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA (5 / 409 
Estado de São Pauio fá 
GABINETE DO PREFEITO 

Pirassununga. ve de novembro de 2021. 

   

     

    

   

Oflcle-se o Executivo p 
nhar a esta Casa a Mensa 
Projeto de le! Compheme 
e 09/2021. 

Plras; 29/11/ 

Aditiva 

r 06, 07, 

Luciana Batista 
Presidente 

Em atenção ao Of. nº 2100/2021-SG. que trata dos 

Projetos de Lei nºs 06/2021. 07/2021. 08/2021 e 09/2021. encaminhamos manifestação da 

Secretaria Municipal de Planejamento. a respeito 

Excelentíssima Senhora 
LUCIANA BATISTA 
Câmara Municipal de Pirassununga 
PIRASSUNUNGA — SP 
emas 

  

Atenciosamente. 

    
   

NDIMAS TADEU URBAN 
rejeito Municipal 

Rua Galício Del Nero, n.º 51-Pirassununga/SP - 13630-900 (19)3565-8023-Fone/Fax (19) 3565-8051 
WWww pirassununga sp gov br / governopirassununga sp gov.br 
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A Administração 

Resposta ao OF. Nº 2.100/2021 

Em resposta ao Ofício nº 2100/2021 da Câmara Municipal de Pirassununga/SP, 
onde consta anexo às indicações das desconformidades, encaminhamos o novo material 
com as correções efetuadas na: PLC nº 06/2021, PLC nº 07/2021, PLC nº 08/2021, PLC 
nº 09/2021. 

Salientamos que o material encaminhado foram feitas apenas as correções 
enfatizadas. 

Pirassununga, 26 de Novembro de 2021 

   

  

l 

dg 

Alexandre Malachias Cardoso 
Secretário de/Plaméjamento 
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LEI COMPLEMENTAR N.º 

“Dispõe sobre o Parcelamento e Uso 

do Solo; revoga a Lei Complementar 

nº 75 e alteração posteriores, de 28 de 

dezembro de 2006; e dá outras 

providências” 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR: 

TÍTULO | 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º. Dependerão de prévia licença expedida pela Prefeitura Municipal, mesmo 
quando situados na zona rural, o parcelamento do solo: 

|. para fins de urbanização; 

Il. para a formação de sítios de recreio: 

II. para a formação de núcleos residenciais, mesmo que mantidos sob a forma de 

condomínio; 

IV. para a criação de áreas comerciais, institucionais e de lazer; 

V. para a criação de áreas industriais, de núcleos de distritos industriais; 
VI. para a exploração de minerais; 

VII. para áreas onde existam florestas que sirvam para uma das seguintes 

finalidades: 

a) conservar o regime das águas e proteger mananciais; 

b) evitar a erosão das terras pela ação dos agentes naturais; 

c) assegurar condições de salubridade pública; 

d) proteger sítios que, por sua beleza, mereçam ser conservados. 

VIll. para outros fins que não dependam de autorização exclusiva da União ou 
do Estado.
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Art. 2º. O parcelamento do solo poderá ser feito mediante loteamento, 
desmembramento, desdobro de lote, reloteamento e remanejamento. 

$ 1º Considera-se loteamento, a subdivisão do solo em lotes destinados à edificação de 
qualquer natureza, com abertura de vias de circulação ou prolongamento de logradouros 
públicos, modificação ou ampliação das já existentes. 

$ 2º Considera-se desmembramento, a subdivisão do solo em lotes destinados à 
edificação de qualquer natureza, com aproveitamento do sistema viário existente, desde 
que não implique na abertura de novas vias e logradouros públicos, nem no 
prolongamento, modificação ou ampliação dos já existentes. 

S$ 3º O desdobro só será aplicado a terrenos que foram objeto de loteamento, 
devidamente aprovados pelos órgãos públicos, visto que nestes locais já foram 
reservadas áreas ao município. 

8 4º Considera-se reloteamento a nova subdivisão de área já loteada, construída ou não, 
a fim de regularizar a configuração dos lotes, ou adequá-los às normas de zoneamento, 
ou para a criação de lotes que, pela sua situação, forma e dimensão, sejam suscetíveis 
de emprego imediato para fins de edificação de qualquer natureza, com abertura, 
prolongamento, ou modificação das vias existentes, das áreas livres e das áreas 
reservadas para equipamentos urbanos e comunitários. 

8 5º Considera-se remanejamento, a nova subdivisão de área já loteada, construída ou 
não, a fim de regularizar a configuração dos lotes, ou adequá-los às normas de 
zoneamento, ou para a criação de lotes que, pela sua situação, forma e dimensão, sejam 
suscetíveis de emprego imediato para fins de qualquer natureza, sem abertura, 
prolongamento ou modificação das vias existentes. 

Art. 3º. Não será permitido o parcelamento do solo: 

|. em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações;



  

Art. 4º. 

b) 
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em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde pública, 

sem que sejam previamente saneados: 

- em terrenos com declividade igual ou acima de 15% (quinze por cento); 

- em terrenos onde as condições geológicas não aconselham a edificação; 

em áreas de preservação ecológica ou naquelas onde a poluição impeça 
condições sanitárias suportáveis; 

TÍTULO II 

DO PARCELAMENTO DO SOLO NA ZONA URBANA 

CAPÍTULO | 

DOS REQUISITOS URBANÍSTICOS 

Os parcelamentos deverão atender, pelo menos, aos seguintes requisitos: 

as áreas destinadas a sistema de circulação, a implantação de equipamento 
urbano e comunitário, bem como a espaços livres de uso público, serão 

proporcionais à densidade de ocupação prevista para a gleba, ressalvando-se, 

no mínimo, o disposto no parágrafo 2º deste artigo; 

- projetar os loteamentos em coordenadas UTM: 

- respeitar as faixas de preservação e non aedificandi como segue: 

no Ribeirão do Descaroçador, Ribeirão do Roque, Córrego Batistela e seus 

afluentes: 30m (setenta metros) de faixa de preservação em cada margem 
desde a borda da calha regular dos cursos d'água; 

nos demais cursos d'água: faixa de proteção respeitando os limites 

estabelecidos para as áreas de preservação permanente dispostas na Lei 
Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012, o Código Florestal, ou outra Lei 

Federal que vier a substituí-la; 

em nascentes e olhos d'água: 50m (cinquenta metros) de faixa de preservação 

margeando o olho d'água ou raio de proteção de 50m (cinquenta metros) para 

nascentes pontuais;
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d) ao redor de lagoas, lagos ou reservatórios d'água, naturais ou artificiais, com 
até 20ha (vinte hectares) de área de superfície: 50m (cinquenta metros) de 

faixa de proteção; 

e) ao redor de lagoas, lagos ou reservatórios d'água, naturais ou artificiais, com 

mais de 20ha (vinte hectares) de área de superfície: 100m (cem metros) de 

faixa de proteção; 

f) ao longo das faixas de domínio público, das rodovias, das ferrovias, áreas de 
preservação permanente, e dutos: prever faixa non aedificandi, de 15m (quinze 

metros) de largura, salvo maiores exigências de legislação específica; 

8 1º A faixa non aedificandi, citada na alínea “Ff”, do inciso Ill, também deverá ser 
implantada, após as faixas de preservação permanente, referidas nas alíneas de “a” a 
“e”, do inciso Ill, e poderá ser utilizada para sistema viário. 

|. as vias do loteamento deverão articular-se com as vias adjacentes, existentes 

ou projetadas e harmonizar-se com a topografia local, não podendo ter largura 
inferior a 15m (quinze) metros. 

8 2º A porcentagem de áreas públicas previstas no inciso | deste artigo não poderá ser 
inferior a 35% (trinta e cinco por cento) da gleba, sendo, no mínimo, 10% (dez por cento) 
para sistema de lazer e 5% (cinco por cento) para uso institucional: se a porcentagem 

destinada para vias públicas não atingir 20% (vinte por cento), a complementação deverá 
ser feita na área de sistema de lazer, ou institucional. 

8 3º Consideram-se comunitários os equipamentos públicos de educação, cultura, saúde, 
lazer e similares, que deverão ser implantados nas áreas institucionais. 

8 4º Consideram-se urbanos, os equipamentos públicos de infraestrutura, de 

abastecimento de água, serviços de esgotos, energia elétrica, coletas de águas pluviais, 
redes telefônicas, de gás canalizado e outros de interesse público. 

8 5º A localização das áreas de lazer e institucional deverá atender às seguintes 
disposições:
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|. serem circundadas por vias públicas, podendo uma de suas faces confrontar 
com lotes; 

Il. 70% (setenta por cento) do percentual exigido para a área de lazer e 
institucional será localizado pela Prefeitura em um só perímetro; 

Il. a menor testada da área junto à via pública deverá ter no mínimo 20m (vinte 
metros); 

Art. 5º. Compete a Comissão Permanente de Uso e Ocupação do Solo, as analises 
e aprovações, o qual poderá complementarmente exigir em cada loteamento, reserva de 
faixa non aedificandi destinada a equipamentos urbanos, bem como outras que entender 
serem necessárias. 

CAPÍTULO II 

DOS PROJETOS DE LOTEAMENTO 

Art. 6º. Antes da elaboração do projeto de loteamento, o interessado deverá 
requerer à Prefeitura, representada pela Comissão Permanente de Uso e Ocupação do 
Solo, a definição de diretrizes para o uso do solo, traçado dos lotes, do sistema viário, 
dos espaços livres e das áreas reservadas para equipamentos urbanos e comunitários, 
apresentando, para este fim, requerimento e planta do imóvel contendo, pelo menos: 

|. as divisas da gleba a ser loteada: 

Il. as curvas de nível à distância adequada, de metro em metro; 
ll. a localização de áreas de reserva legal e outras áreas de preservação 

ecológica, minas d'água, nascentes, áreas brejosas, olhos d'água, cursos 
d'água, lagos e lagoas naturais ou artificiais junto de indicação da área de 
superfície dos mesmos, fragmentos de vegetação nativa, bosques e matas; 

IV. a indicação dos arruamentos contiguos a todo perímetro, a localização das vias 
de comunicação, das áreas livres, dos equipamentos urbanos e comunitários 
existentes no local ou em suas adjacências, com as respectivas distâncias da 
área a ser loteada; 

V. o tipo de uso predominante a que o loteamento se destina; 
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VI. as características, as dimensões e localização das zonas de uso contíguas; 

VII. bosques, monumentos, árvores frondosas e bens ou locais tombados como 
patrimônio histórico, cultural ou arqueológico; 

VIII. construções existentes: 

IX. os serviços públicos ou de utilidade pública existentes no local. 

Art. 7º. A Prefeitura indicará nas plantas apresentadas junto com o requerimento, 
de acordo com as diretrizes de planejamento estadual e municipal: 

|. as ruas ou estradas existentes ou projetadas, que compõem o sistema viário 
da cidade e do município, relacionadas com o loteamento pretendido e a serem 

respeitadas; 

Il. o traçado básico do sistema viário municipal; 

II. a localização aproximada dos terrenos destinados a equipamentos urbanos e 
comunitários e das áreas livres de uso público; 

IV. a zona ou zonas de uso predominante da área, com indicação dos usos 

compatíveis; 

V. relação dos equipamentos urbanos que deverão ser projetados e executados 
pelo loteador:; 

VI. as disposições aplicáveis da Lei Municipal de zoneamento. 

Parágrafo único. As diretrizes expedidas vigorarão pelo prazo máximo de 01 (um) ano, 
findo o qual perderá a validade, devendo passar por nova analise. 

Art. 8º. Orientado pelo traçado e diretrizes oficiais, o projeto, contendo desenhos, 
memorial descritivo, relatório de viabilidade técnica, econômica e financeira e projetos 
dos equipamentos urbanos, será apresentado à Prefeitura Municipal, acompanhado de 
título de propriedade, certidão de ônus reais e certidão negativa de tributos municipais, 
todos relativos ao imóvel. 

8 1º Os desenhos, em escala horizontal de 1:2000 e vertical de 1:200, em 06 (seis) vias 
conterão, pelo menos: 

|. subdivisão das quadras em lotes, com as respectivas dimensões e numeração; 
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Il. o sistema de vias com a respectiva hierarquia: 

III. a dimensões lineares e angulação do projeto, com raios, cordas, arcos, pontos 

de tangência e ângulos centrais das vias: 

IV. os perfis longitudinais e transversais de todas as vias de circulação e praças; 

V. a indicação dos marcos de alinhamento e nivelamento localizados nos ângulos 

de curvas e vias projetadas; 

VI. a indicação em planta e perfis de todas as linhas de escoamento das águas 

pluviais; 

VII. afastamentos exigidos, devidamente cotados: 

Mill. indicação das servidões e restrições especiais que estejam gravando o 

imóvel; 

IX. outros documentos que possam ser julgados necessários. 

8 2º O memorial descritivo deverá conter, obrigatoriamente, pelo menos: 

|. a descrição sucinta do loteamento, com as suas características e a fixação da 

zona ou zonas de uso predominante; 

Il. as condições urbanísticas do loteamento e as limitações que incidem sobre os 
lotes e suas construções, além daquelas constantes das diretrizes fixadas; 

II. a indicação das áreas públicas que passarão ao domínio do município no ato 

do registro do loteamento; 

IV. a enumeração dos equipamentos urbanos, comunitários e dos serviços 

públicos ou de utilidade pública já existentes no loteamento e adjacências; 
V. a enumeração dos equipamentos urbanos e comunitários que serão 

executados pelo loteador. 

$ 3º O relatório de viabilidade técnica, econômica e financeira deverá conter, pelo menos: 

|. a demonstração da viabilidade econômico-financeira da implantação do 

loteamento, com a previsão de comercialização dos lotes e de edificação dos 

mesmos; 

Il. a demonstração da viabilidade técnica, econômica e financeira dos 
equipamentos urbanos e comunitários que serão executados pelo loteador, 

com estimativas dos respectivos custos e prazos de execução. 
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CAPÍTULO III 

DAS OBRAS E SERVIÇOS EXIGIDOS 

Art. 9º. O loteador deverá executar nos loteamentos, sem ônus para a Prefeitura, as 
seguintes obras e serviços, que passarão a fazer parte do patrimônio do município: 

l. a abertura das vias de comunicação e das áreas de recreação; 
II. a colocação dos marcos de alinhamento, de nivelamento e dos lotes, que 

serão de concreto e localizados nos ângulos e curvas das vias projetadas e 
nas divisas dos lotes; 

HI. a colocação de guias e sarjetas; 

IV. a rede de escoamento de águas pluviais; 

V. a rede de coleta de esgoto, tratamento e disposição final das águas servidas 
e a ligação do coletor tronco da rede interna do loteamento até o emissário, 
quando for o caso; 

Vl. a rede de abastecimento de água, inclusive da fonte de abastecimento 
quando for o caso, e as ligações da rede interna do loteamento com a adutora 
existente; sendo que as redes de abastecimento de água do empreendimento 
deverão atender os incisos do parágrafo único, do artigo 4º, da Lei Municipal nº 
3.165, de 11 de março de 2003, quando das instalações de hidrantes de coluna 
nas respectivas redes do loteamento: sendo que antes da instalação dos 
hidrantes, deverão ser observados os procedimentos junto ao corpo de 

bombeiros; 

VIl. pavimentação das vias públicas; 

VIII. arborização das áreas verdes, praças e vias de comunicação; 
IX. nivelamento e calçamento dos passeios das áreas públicas; 

X. rede elétrica e de iluminação pública: 

XI. proteção do solo superficial: 

XIL. | obras de terraplanagem, de drenagem e muros de arrimo; 

XIII. placas indicativas de nome de vias. 

8 1º O projeto de loteamento não poderá prejudicar o escoamento de água, na respectiva 
bacia hidrográfica. 
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8 2º Os projetos das obras referidas neste artigo serão previamente submetidos à 
apreciação e aprovação da Prefeitura, com observância das normas por esta adotadas. 

8 3º Por ocasião da apresentação do projeto definitivo de parcelamento do solo, deverá o 
mesmo ser acompanhado do cronograma físico financeiro em barras, por períodos 
mensais, sendo uma para cada obra a ser executada, de conformidade com os incisos do 
artigo 9º. 

8 4º Para a execução das obras o interessado deverá submeter à previa aprovação da 
Prefeitura os projetos básicos e executivo de cada uma delas. 

8 5º As obras de pavimentação das vias públicas deverão obedecer no mínimo, as 
seguintes normas técnicas: 

|. regularização e compactação do subleito à 95% (noventa e cinco por cento) de 
Proctor Normal; 

Il. execução de base com brita graduada com 10cm (dez centimetros) de 
espessura, devidamente compactada: 

III. imprimadura impermeabilizante (CM-30); 

IV. imprimadura ligante betuminosa: 

V. capa asfáltica com CBUQ, com espessura mínima de 5 cm (cinco centimetros) 
para tráfego leve, aumentando-se gradativamente essa espessura para tráfego 
pesado, conforme normas técnicas. 

8 6º O projeto de guias e sarjetas obedecerá aos padrões e normas do órgão competente 
da Prefeitura Municipal e será à base de concreto, com resistência mínima de FCK 
15MPa (quinze megapascal), obedecendo as seguintes especificações: 

|. as medidas mínimas úteis, para a sarjeta, deverão ser de 25cm (vinte e cinco 
centímetros), de largura e espessura de 10cm (dez centímetros); 

Il. a guia deverá ter medidas úteis, de 15cm (quinze centimetros) de altura, e 
10cm (dez centimetros) de largura; 

III. as guias e sarjetas deverão ter preparo em máquina extrusora; 
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IV. os parâmetros expostos no inciso |, Il e III só poderão ser alterados mediante 

  

autorização e parecer da Comissão de Permanente. 

8 7º Os projetos referidos no artigo 9º deverão obedecer às normas da ABNT aplicáveis a 
cada caso. 

8 8º A execução da rede elétrica e iluminação pública, deverá obedecer às normas da 
concessionária de energia elétrica do Estado de São Paulo, devendo os respectivos 
projetos serem previamente aprovados pelo Município através de seu Engenheiro 
Elétrico. 

8 9º O projeto de escoamento de águas pluviais deverá conter, pelo menos: 
Il. o dimensionamento das tubulações e sua declividade deverão estar dentro das 

normas técnicas, respeitando a velocidade máxima e mínima de escoamento; 
Il. a localização dos poços de visita, caixas mortas, bocas de lobo e chaminés; 
Il. a especificação dos serviços a executar, observadas as normas técnicas 

estabelecidas pelo Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga — SAEP: 
IV. a indicação do local de lançamento e a forma de prevenção dos efeitos 

deletérios e, quando as diretrizes exigirem, proceder a retificação, 
reafeiçoamento ou canalização de águas correntes, que receberão esses 
lançamentos, obedecidas as normas e padrões do poder executivo, com as 
devidas autorizações dos órgãos pertinentes externos ao município; 

V. dissipadores de energia nos locais a receberem as águas pluviais, oriundas do 
empreendimento. 

8 10 O projeto completo dos sistemas de coleta, tratamento e disposição final dos 
esgotos sanitários e sua respectiva rede, obedecerá aos padrões e normas do SAEP 
(Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga), a quem cabe o visto de aprovação. 

8 11 O projeto completo do sistema de alimentação e de distribuição de água potável e 
respectiva rede obedecerá aos padrões e normas do SAEP (Serviço de Água e Esgoto 
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de Pirassununga), a quem cabe o visto de aprovação, instruído com Termo de Vistoria de 

  

Hidrantes expedido pelo Corpo de Bombeiros. 

8 12 Os hidrantes de coluna serão instalados com observância dos seguintes requisitos: 
|. terão rede de diâmetro mínimo de 150mm (cento e cinquenta milímetros); 
Il. vazão mínima de 2.000L/min (dois mil litros por minuto); 

III. terão, cada um, raio para ação máxima de 300m (trezentos metros), e 
suficiência para atender a toda a área do loteamento. 

8 13 Nos casos de loteamentos com mais de 250 (duzentos e cinquenta) lotes, o loteador 
deverá executar a suas custas projeto paisagístico nos locais destinados às praças, 
incluindo playground infantil e, no mínimo, 10 (dez) tipos de aparelho de ginástica ou 
mais, o qual deverá ser aprovado pela Comissão Permanente. 

Art. 10. Não serão permitidas emendas ou rasuras nos projetos de parcelamento do 
solo. 

CAPÍTULO IV 

DO PROJETO DE DESMEMBRAMENTO 

Art. 11. Para a aprovação do projeto de desmembramento, o interessado 
apresentará requerimento à Prefeitura Municipal, acompanhado do título de propriedade 
e da planta do imóvel a ser desmembrado, contendo: 

|. a identificação das vias existentes e dos loteamentos próximos; 

Il. a indicação do tipo de uso predominante no local; 

HI. a indicação da divisão de lotes pretendida na área. 

Art. 12. Aplica-se ao desmembramento, no que couber, a disposição urbanística 
exigida para o loteamento, em especial a dos artigos 6º e 34. 

Parágrafo único. A área mínima reservada a uso dominial será de 10% (dez por cento) 
da gleba desmembrada, quando esta pertencer a uma gleba total maior que 10.000m? 
(dez mil metros quadrados). 
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CAPÍTULO V 

DO DESDOBRO DE LOTE 

Art. 13. Só serão permitidos desdobro de lotes urbanos, conforme disposto no Art.2, 
83º sendo que, para aprovação de desdobro de lote, o interessado apresentará 
requerimento à Prefeitura, acompanhado do título de propriedade e de planta do imóvel 
na qual se indique: 

|. situação do lote em relação à quadra e a sua distância à esquina mais próxima; 
Il. a indicação das construções existentes no lote; 

III. a divisão pretendida; 

IV. a área mínima do lote após o desdobro não poderá ser inferior a 250,00m? 
(duzentos e cinquenta metros quadrados). 

Art. 14. Aplica-se ao desdobro de lote, no que couber, as disposições urbanisticas 
exigidas para o loteamento, em especial as dos artigos 6º e 34º. 

CAPÍTULO VI 

DO PROJETO DE RELOTEAMENTO OU REMANEJAMENTO 

Art. 15. Para a aprovação do projeto de reloteamento ou remanejamento, o 
interessado apresentará à Prefeitura, acompanhado de título de propriedade do imóvel e 
planta do mesmo, os seguintes documentos: 

|. indicação das vias existentes; 

Il. indicação do uso predominante no local; 

Ill. indicação das construções existentes; 

IV. indicação da divisão existente e das faixas non edificandi, bem como as 
servidões existentes; 

V. indicação da nova divisão pretendida, incluindo o novo traçado das vias 
públicas, das áreas livres e das áreas reservadas para equipamentos urbanos 
e comunitários. 
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Art. 16. Aplica-se ao reloteamento ou remanejamento, no que couber, as 

  

disposições urbanísticas exigidas para o loteamento, em especial as do artigo 9º. 

Art. 17. O reloteamento ou remanejamento poderá ser compulsório, nos termos do 
artigo 44 da Lei Federal n.º 6.766, de 19 de dezembro de 1979, mediante Decreto do 
Poder Executivo. 

S 1º Cabe à Prefeitura Municipal, no caso de reloteamento ou remanejamento 
compulsório, delimitar o parâmetro e elaborar o projeto de reloteamento ou 
remanejamento o qual incluirá todas as propriedades públicas e particulares, as vias de 
comunicação, as áreas livres e os equipamentos urbanos e comunitários da área. 

$ 2º Os ônus e os benefícios do reloteamento ou remanejamento compulsório serão 
distribuídos equitativamente entre os proprietários envolvidos no projeto. 

CAPITULO VII 

DOS PROJETOS DE LOTEAMENTO FECHADO 

Art. 18. Os loteadores deverão solicitar diretrizes, nos termos do artigo 6º, para 
execução de projeto de loteamento fechado, observando ainda as seguintes condições: 

|. ser enquadrado como zona estritamente residencial; 

Il. ter o seu sistema viário ligado com aquele da área onde se localize, com um ou 
mais acessos; 

Ill. a área do loteamento fechado, não poderá ser superior a 100.000,00m? (cem 
mil metros quadrados); 

IV. cada face lateral dos perímetros do loteamento fechado não deverá ultrapassar 
375m (trezentos e setenta e cinco metros) lineares; sendo que, após essa 
distância, para implantação de um novo empreendimento, terá que haver via 
pública seccionando os empreendimentos, podendo essa via pública conter 
lotes com frente para a mesma, desde que a profundidade do lote não 
ultrapasse 30m (trinta metros); 
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V. a manutenção e conservação das áreas públicas e de todos os equipamentos 

urbanos correrão por conta exclusivamente dos concessionários, com exceção 

das redes de água, esgotos sanitários, coleta de lixo; 

VI. a concessionária fica obrigada a arcar com todas as despesas oriundas da 

concessão, inclusive as relativas à lavratura, registro e baixa dos respectivos 

instrumentos em cartório; 

VII. os agentes públicos terão livre acesso à área interna do loteamento, quando 

no exercício de suas funções; 

VIII. submeter previamente à aprovação da Prefeitura todos os projetos de 

equipamentos urbanos definidos no artigo 9º desta Lei Complementar. 

Art. 19. Após aprovação do loteamento, será concedida concessão de direito real de 

uso das vias de circulação e áreas públicas à associação formada pelos proprietários dos 

imóveis ali existentes ou, provisoriamente, ao empreendedor do loteamento. 

Art. 20. Deverão constar do contrato-padrão de vendas, cláusulas que façam pesar 

sobre os proprietários dos imóveis e seus sucessores legais, enquanto durar o regime de 

loteamento fechado, as obrigações referidas nos incisos V e VI do artigo 18 e de sua 

participação da associação referida no artigo 21. 

Art. 21. Os proprietários dos imóveis deverão formar associação, legalmente 

constituída. 

Parágrafo único. A participação dessa associação é compulsória. 

Art. 22. Aplicam-se aos projetos de loteamento fechado as normas relativas a 

loteamentos comuns, em especial as disposições do art. 9º. 

Art. 23. A extinção ou dissolução da entidade concessionária, a alteração do destino 

da área, o descumprimento das condições estatuídas nesta Lei Complementar e suas 

alterações posteriores ou nas cláusulas que constarem do instrumento de concessão, 

bem como a inobservância, sem justa causa, de qualquer prazo fixado, implicarão na 
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automática rescisão da concessão, revertendo a área à disponibilidade do Município e 

incorporando-se ao seu patrimônio todas as benfeitorias nela construídas, ainda que 

necessárias, sem direito de retenção e independentemente de qualquer pagamento ou 

indenização, seja a que título for. 

Art. 24. Os loteamentos comuns poderão pleitear sua classificação como 

loteamento fechado, desde que atendam as disposições estabelecidas nesta Lei 

Complementar. 

CAPÍTULO VIII 

DA APROVAÇÃO DO PROJETO DE PARCELAMENTO DO SOLO 

Art. 25. Os projetos de parcelamento do solo serão julgados pela Comissão 

Permanente dentro do prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data em que 

forem completados todos os documentos exigidos por esta Lei Complementar. 

Parágrafo único. Os projetos a que se refere este artigo serão recebidos pela Prefeitura 

após prévia aprovação pela concessionária de energia elétrica, pelo SAEP, pelo 

GRAPROHAB (Grupo de Análise e Aprovação de Projetos Habitacionais do Estado de 

São Paulo) e demais órgãos competentes ou os que vierem a substituí-los. 

Art. 26. Os projetos a que se refere o artigo anterior deverão ser previamente 

aprovados pelo CONDEPHAAT (Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo), e outros órgãos 

competentes, quando: 

|. localizados em área de interesse especial, tais como as de proteção aos 

mananciais ou ao patrimônio cultural, histórico, paisagístico e arqueológico, 

assim definidas por legislação estadual ou federal: 

Art. 27. Após o exame dos documentos apresentados, em cumprimento ao disposto 

no artigo 8º e, tendo sido considerados satisfatórios, o empreendedor será comunicado 

do fato e notificado a assinar Termo de Compromisso, com o qual se obriga a atender as 
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exigências da Comissão de Permanente de Uso e Ocupação do Solo, bem como de 

executar, sob as suas expensas, as obras exigidas dentre aquelas descritas no artigo 9º 

e especificá-las em cronograma que será aprovado pela Prefeitura, com prazo máximo 

de dois anos para sua execução, contados a partir da data do Decreto de aprovação. 

8 1º De posse do termo referido no caput, a Prefeitura expedirá Alvará de Execução de 

Obras para o empreendedor dar andamento às mesmas. 

$ 2º É facultado ao empreendedor oferecer garantias de execução das obras de 

infraestrutura do loteamento, isolada ou cumulativamente e que estão especificadas no 

artigo 9º. 

8 3º A expedição do alvará de licença para vendas de lotes só será expedida mediante 

atendimento em uma das seguintes condições: 

|. mediante hipoteca de lotes do loteamento ou de outros imóveis de propriedade 

do empreendedor localizados neste município; 

Il. com caução ou fiança bancaria: 

III. após atendido uma das condições estabelecidas nos incisos | a Ill do parágrafo 

3º deste artigo, desde que executadas todas as obras constantes dos incisos 

V, Vle X do artigo 9º. 

8 4º O valor da garantia oferecida deverá ser superior, no mínimo, em 15% (quinze por 

cento), do valor estimado das obras objeto da garantia, ficando o empreendedor obrigado 

a suplementá-la, a qualquer tempo, caso seja declarada insuficiente. 

8 5º Os objetos da garantia serão liberados proporcionalmente ao valor de cada obra 

integralmente executada. 

& 6º Os objetos da garantia só serão liberados integralmente após recolhimento e 

homologação do total do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza devido pelos 

serviços prestados, inclusive na infraestrutura do loteamento. 
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Art. 28. O parcelamento será aprovado em uma das seguintes situações: 

|. ao término de todas as obras referidas no artigo 9º; 

Il. após prestadas as garantias permitidas nos termos do parágrafo 2º e 3º, do 
artigo 27. 

$ 1º Para as obras concluídas deverá ser requerido à Prefeitura Termo de Recebimento. 

8 2º Após vistoriadas as obras e estando as mesmas em conformidade com o projeto, 
será elaborado Termo de Recebimento pelos órgãos competentes da Prefeitura. 

8 3º Satisfeitas as exigências dos incisos | e Il, deste artigo, será expedido Alvará de 
Licença para vendas dos lotes, exceto dos que forem dados em hipoteca. 

Art. 29. A Prefeitura poderá recusar a proposta inicial de projeto de loteamento 

ainda que seja para evitar excessiva oferta de lotes e consequente investimento 
subutilizado em obras de infraestrutura e custeio de serviços. 

Art. 30. A aprovação de projeto de parcelamento e uso do solo será através de 

Decreto, do qual constará: 

l. 

II. 

VI. 

classificação e zoneamento do projeto; 

descrição das obras e serviços a que se obriga o empreendedor do 

projeto nos termos do artigo 9º; 

discriminação das áreas que passam a contribuir bens de domínio 
público, sem ônus para o município; 

prazo para cumprimento do disposto no Inciso Il, deste artigo, que 

será o constante do prazo fixado no artigo 27; 

restrições construtivas e taxa de construção para os lotes; 

área de permeabilidade destinada para o lote. 
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Art. 31. Aprovado o projeto de parcelamento, deverá o mesmo ser submetido ao 

registro imobiliário dentro de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data dessa 

aprovação. 

&$ 1º Após o registro imobiliário deverá o empreendedor apresentar cópia do mesmo à 

Prefeitura. 

8 2º Vencido o prazo, com ou sem execução das obras, a aprovação fica 

automaticamente cancelada. 

$ 3º Feito o registro imobiliário, passam a integrar o domínio do município as áreas 

públicas constantes do projeto do parcelamento. 

Art. 32. A Prefeitura Municipal não se responsabiliza por eventuais diferenças de 

medidas dos lotes ou quadras, que venham a ser encontradas posteriormente à 

aprovação final do projeto. 

CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 33. A denominação dos loteamentos e arruamentos obedecerão às seguintes 

normas: 

|. Vila: quando a área for inferior a 50.000m? (cinquenta mil metros quadrados); 

Il. Jardim: quando a área for de 50.000m? (cinquenta mil metros quadrados) a 

300.000m? (trezentos mil metros quadrados); 

Il. Parque: quando a área for superior a 300.000m? (trezentos mil metros 

quadrados) e até 500.000m? (quinhentos mil metros quadrados); 

IV. Bairro: quando a área for superior a 500.000m? (quinhentos mil metros 

quadrados). 

Parágrafo único. Não poderão ser adotadas denominações já existentes. 
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Art. 34. As dimensões mínimas dos lotes serão de: 

|. 250m? (duzentos e cinquenta metros quadrados) de superfície podendo ser 

200m? (duzentos metros quadrados) quando se tratar de loteamentos 
fechados; 

Il. 10m (dez metros) de frente, elevando-se para 14m (quatorze metros) quando 

localizados nas esquinas. 

Art. 35. As vias de circulação poderão terminar nas divisas da gleba objeto do 
parcelamento nas seguintes condições: 

|. quando seu prolongamento estiver na estrutura viária do Plano Diretor; 

Il. quando os lotes da quadra localizada na divisa da rua a ser prolongada, não 

tiverem a frente voltada para a referida via. 

Parágrafo único. As vias locais sem saída (cul de sac) serão permitidas, desde que: 
|. providas de praça de retorno, com leito carroçável com diâmetro mínimo de 

12m (doze metros); 

Il. Seu comprimento, incluída a praça de retorno, não exceda a 15 (quinze) vezes 

a sua largura. 

Art. 36. Os projetos de parcelamento do solo não poderão prejudicar as áreas de 
florestas ou arborizadas. 

Art. 37. As vias de comunicação obedecerão às medidas estabelecidas na 
Legislação especifica do Sistema Viário. 

Art. 38. Nos cruzamentos de vias públicas os alinhamentos dos lotes deverão ser 

concordados por um arco de círculo, com raio de 9,00m (nove metros). 

8 1º As guias e sarjetas deverão ser concordadas por um arco de círculo, com raio de 
6,00m (seis metros). 
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alterados a critério da Comissão Permanente. 

Art. 39. As quadras dos loteamentos, terão comprimento linear máximo de 180m 
(cento e oitenta metros). 

Parágrafo único. Nos loteamentos fechados, as quadras internas que sejam lindeiras às 
divisas do loteamento, poderão ter comprimento linear maior que 180m (cento e oitenta 
metros) lineares somente se existirem interferências externas, adjacentes ao perímetro 
do mesmo e que inviabilize o cumprimento do disposto no Caput deste artigo. 

Art. 40. É vedada a construção de vielas. 

TÍTULO Ill 

DO PARCELAMENTO DO SOLO NA ZONA RURAL 

CAPÍTULO | 

DOS SÍTIOS DE RECREIO 

Art. 41. Será permitido o parcelamento, através de desmembramento ou de 
loteamento, do solo na zona rural para formação de sítios de recreio, desde que os lotes 
tenham área não inferior a 5.000m? (cinco mil metros quadrados), não sendo permitido a 
subdivisão em áreas inferiores a 5.000m? ((cinco mil metros quadrados). 

8 1º O parcelamento sob a forma de desmembramento para formação de sítios de 
recreio, somente será aprovado se existir pelo menos os seguintes melhoramentos 
construídos ou mantidos pelo Poder Público: 

|. meio fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais; 

Il. abastecimento de água; 

II. sistema de esgotos sanitários; 

IV. rede de iluminação pública, com ou sem colocação, de postes para distribuição 
domiciliar; e 
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V. escola primária ou posto de saúde, a uma distância máxima de três 

quilômetros do terreno considerado. 

8 2º O parcelamento sob a forma de desmembramento para formação de sítios de 

recreio, deverá obedecer ao disposto no artigo 11 e parágrafo único do artigo 12. 

8 3º Para os projetos de parcelamento de solo na zona rural para formação de sítios de 

recreio, que estiverem de acordo com as exigências desta legislação e da Lei nº 

6.766/79, bem como demais exigências da Comissão de Permanente de Uso e 

Ocupação do Solo, serão aprovados pela Prefeitura Municipal. 

8 4º As áreas rurais que tiverem os projetos de formação de sítios de recreio aprovados 

serão classificadas como Zona Urbana Específica. 

$ 5º Deverá ser apresentado pelo empreendedor, projeto de recuperação das áreas de 

preservação dispostas na Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012 — Código 

Florestal. 

8 6º Não será permitido o parcelamento com lotes de área inferior a 30.000m? (trinta mil 

metros quadrados) nas bacias de drenagem dos mananciais do município; as bacias de 

drenagem dos mananciais devem ser projetadas a partir de ponto central no curso d'água 

à 200m (duzentos metros) a jusante do ponto de captação de água pelo município. 

Art. 42. Não serão aprovados os projetos de loteamento para a formação de sítios 

de recreio, cujas características permitam, com a simples subdivisão, a transformação 

dos mesmos em lotes para fins urbanos. 

Art. 43. Os loteamentos para formação de sítios de recreio obedecerão aos 

seguintes requisitos: 

|. as ruas terão largura mínima de 15m (quinze metros); 

Il. as construções terão afastamento frontal de no mínimo 5m (cinco metros); 

III. a taxa de ocupação máxima será de 25% (vinte e cinco por cento); 
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IV. destinação de 15% (quinze por cento) da área total para o município, a qual 

Art. 44. 

deverá ser destinada a de uso dominial, ficando a cargo do município sua 

melhor utilização. 

Os loteamentos destinados à formação de sítios de recreio observarão as 

normas exigidas no artigo 9º. 

Art. 45. O pedido de aprovação de projeto para a formação de sítios de recreio será 

apresentado à Prefeitura acompanhado de título de propriedade do imóvel e instruído 

com os seguintes documentos: 

| 

a) 

b) 

c) 

d) 

memorial descritivo, compreendendo: 

denominação do imóvel; 

denominação do loteamento; 

localização quanto às vias oficiais do município; 

posição em relação aos confrontantes; 

vias de acesso. 

- Caracterização dos objetivos do projeto, compreendendo: 

descrição do loteamento, quanto aos objetivos sociais; 

especificações técnicas legais que serão atendidas. 

- projeto do loteamento, apresentando em 05 (cinco) vias, desenhos em escala 

de 1:5.000 ou 1:2.000, contendo, pelo menos: 

as divisas do imóvel, com os rumos e confrontantes conforme escritura: 

a subdivisão da gleba em lotes, com as respectivas dimensões e numeração; 

as vias internas; 

as áreas destinadas ao município; 

as áreas de reserva florestal: 

legenda completa, especificando número de lotes, área dos lotes, áreas das 

vias internas, área do sistema de recreio, área de uso institucional, área 

destinada ao município, área de reserva florestal e outras componentes do 

projeto. 
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IV. Nos casos de parcelamento através de desmembramento para formação de 
Sítios de Recreio, o mesmo deverá seguir o que determina o artigo 11 e 12 
desta lei e será aprovado se existirem os seguintes melhoramentos públicos: 

a) pavimentação asfáltica; 

b) abastecimento de água; 

c) rede de iluminação pública; 

d) sistema de esgoto sanitário: 

V. As áreas rurais que atenderem o disposto nesta lei serão aprovadas e 
classificadas como Zona de Urbanização Especifica conforme artigo 3º da Lei 
nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979: 

VI. Deverá constar na matrícula de cada sítio ou chácara de recreio, as cláusulas 

que façam pesar sobre os proprietários dos imóveis e seus sucessores legais, 

que não será permitido o desmembramento do imóvel sob nenhuma hipótese 

em áreas inferiores a 5.000m? (cinco mil metros quadrados) e seu uso e 
finalidade serão apenas para recreação, lazer e moradia. 

Art. 46. A aprovação do projeto será efetivada após a assinatura, pelo loteador, do 
Termo de Compromisso com o qual se obrigará a executar, às suas expensas, nos 
prazos previstos em cronograma aceito pela Prefeitura Municipal, com a duração máxima 
de 02 (dois) anos, das obras e melhoramentos constantes dos incisos | a XIII do artigo 9º. 

Art. 47. Aplica-se ao parcelamento para sítios de recreio, o disposto nos artigos 4º, 
6º ao 20 e 25 ao 32. 

CAPÍTULO II 
DAS ÁREAS COMERCIAIS, INSTITUCIONAIS E DE LAZER 

Art. 48. Será admitido o parcelamento do solo rural para a criação das áreas 
comerciais, institucionais de um ou mais dos seguintes objetivos: 
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|. postos de abastecimento de combustível, oficinas mecânicas, garagens e 
similares, exceto nas bacias de drenagem dos mananciais de captação 
definidas no $ 7º do artigo 42: 

Il. lojas, armazéns, restaurantes e similares; 

HI. silos, depósitos e similares; 

IV. colégios, asilos, educandários, patronatos, centros de educação e similares; 
V. centros culturais, sociais, recreativos, assistenciais e similares: 
VI. postos de saúde, ambulatórios, sanatórios, hospitais, creches e similares; 
MIL. igrejas, templos e capelas de qualquer culto reconhecido, cemitérios e 

similares; 

VII. conventos, mosteiros ou similares; 

IX. áreas de recreação pública, cinemas ao ar livre e similares; 

X. outros usos não especificados de interesse público. 

Art. 49. A superfície mínima das áreas destinadas aos usos previstos no artigo 
anterior seguirá o seguinte: 

|. área mínima de 2.000 m? (dois mil metros quadrados) e testada mínima de 
30m (trinta metros) desde que aprovados como condomínios fechados, não 
podendo as edificações ocuparem mais do que 25% (vinte e cinco por cento) 
da mesma. 

Il. área mínima de 5.000m? (cinco mil metros quadrados) em áreas localizadas 
fora do perímetro urbano, não podendo as edificações ocuparem mais do que 
25% (vinte e cinco por cento) das mesmas. 

Art. 50. O pedido de aprovação do parcelamento do solo rural para a formação de 
áreas com as destinações previstas no artigo 49 será feito por meio de requerimento 
instruído com os seguintes elementos: 

|. título de propriedade do imóvel: 

Il. as divisas do imóvel, com os rumos e confrontantes; 

ll. a localização da área objeto do parcelamento, com as dimensões cotadas e 
posição em relação às vias de acesso; 

IV. a especificação do uso a que se destina a área; 
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do Solo, entender serem necessários. 

CAPÍTULO III 

DAS ÁREAS DE USO INDUSTRIAL 

Art. 51. Será admitido o parcelamento do solo para a formação de áreas de uso 
industrial, de núcleos industriais, ou de distritos industriais e para a localização de 
estabelecimentos industriais. 

Art. 52. A superfície mínima para os lotes de uso industriais, ou de distritos 
industriais na zona rural será de 5.000m? (cinco mil metros quadrados), não podendo as 
construções ocupar mais do que 50% (cinquenta por cento) da área do mesmo. 

Art. 53. As vias de comunicação ou de acesso dos loteamentos industriais não 
poderão ter largura inferior a 15m (quinze metros) e as construções serão obrigadas a 
manter um afastamento mínimo de 10m (dez metros) dos alinhamentos. 

Art. 54. A área mínima reservada para espaços de uso dominial será de 15% 
(quinze por cento), sendo estas, contornadas por vias de comunicação. 

Art. 55. Os loteamentos destinados a uso industrial serão dotados de obras e 
melhoramentos que constarão, no mínimo, de: 

|. movimento da terra, inclusive nas áreas destinadas ao sistema de recreio e uso 
institucional; 

Il. abertura de vias, de comunicação e acesso; 

III. consolidação das vias de comunicação e de acesso, com pedregulhamento e 

proteção das mesmas contra erosão provocada pelas águas pluviais, segundo 
projeto aprovado pela Prefeitura: 

IV. tratamento paisagístico das que constituem o sistema de recreio, inclusive com 
o plantio de árvores; 
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licenças necessárias ao funcionamento; 

VI. aplica-se ao parcelamento do solo na zona rural, para a formação de áreas de 
uso industrial, os requisitos constantes dos capítulos | ao III, exigidos para 
loteamento, especialmente as obras de infraestrutura, constantes do Artigo 9º. 

CAPÍTULO IV 

DAS ÁREAS PARA EXTRAÇÃO DE MINERAIS 

Art. 56. As áreas para a exploração de pedreiras, argileiras, extração de 
pedregulhos, areia e outros minerais, deverão ser aprovadas pela Prefeitura mediante 
requerimento do interessado, acompanhado do título de propriedade do imóvel, na forma 

n té »N estabelecida nas alíneas “a”, “c”, “d + € do inciso | do artigo 45, obedecido o disposto no 
artigo 55. 

8 1º A Prefeitura poderá determinar, a qualquer tempo, a execução de obras e serviços 
ou adoção de medidas consideradas necessárias ao saneamento da área ou a proteção 
de pessoas, logradouros públicos, rio e propriedades vizinhas. 

Art. 57. As áreas para extração de minerais somente deverão submeter a 
apreciação da Prefeitura Municipal, plano de recuperação das áreas degradadas pela 
atividade, segundo disposição da legislação estadual vigente. 

Art. 58. Os pedidos de aprovação de projetos para a utilização de áreas para 
extração de minerais serão apresentados à Prefeitura Municipal, conforme disposto no 
artigo 56. 

CAPITULO V 

DAS ÁREAS ONDE EXISTAM FLORESTAS, MATAS OU BOSQUES 

Art. 59. O projeto do parcelamento do solo, nas áreas a que se refere esse capítulo, 
deverá assegurar a preservação permanente dos revestimentos vegetais naturais, não 
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sendo permitido o abate de nenhuma árvore sem prévia licença da Prefeitura ou outro 
órgão ambiental competente. 

Parágrafo único. Qualquer árvore ou grupo de árvores situado em imóvel público ou 
particular, poderá ser declarado imune ao corte. 

TITULO IV 

DOS NÚCLEOS RESIDENCIAIS EM CONDOMÍNIO 

Art. 60. Considera-se núcleo residencial em condomínio, o conjunto de lotes 
destinados à edificação de residências, com ou sem lotes destinados ao uso comercial, 
lazer e outros, e dispondo de áreas de uso privativo e de áreas livres para o sistema de 
recreio, circulação e implantação de equipamentos comunitários e urbanos, todas de uso 
comum. 

Art. 61. A aprovação de projetos de parcelamento para núcleos residenciais em 
condomínio obedecerá: 

|. as normas estabelecidas nos artigos 4º ao 20, e 25 ao 32, quando situados em 
zona urbana; 

Il. as normas estabelecidas nos artigos 42 a 48, quando situados na zona rural. 

Art. 62. As áreas destinadas ao sistema de recreio, de circulação e para a 
implantação de equipamentos urbanos e comunitários constituirão coisa inalienável e 
indivisível, de domínio de todos os proprietários do núcleo residencial, enquanto for 
mantido o condominio. 

Parágrafo único. Desfeito o condomínio, as áreas que se refere este Artigo, passarão 
para o domínio público. 

Art. 63. A administração do núcleo residencial em condomínio, no que respeita aos 
serviços que interessam a todos os moradores, como sejam os de abastecimento de 
água, coleta de esgotos, iluminação pública, telefone, coleta e disposição final do lixo, 
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vigilância interna e portaria, caberá a um dos proprietários ou a terceiro, eleito por 
maioria, enquanto for mantido o condomínio. 

Art. 64. Os proprietários do núcleo residencial em condomínio, contribuirão 
diretamente com as quotas relativas a quaisquer impostos ou taxas, pagando-as por 
meio de lançamento como se tratassem de unidades autônomas. 

Parágrafo único. As unidades autônomas de que trata este artigo serão inscritas no 
Cadastro Imobiliário da Prefeitura Municipal, na forma estabelecida pelo Código 
Tributário para os imóveis comuns. 

TITULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 65. A Comissão Permanente de Uso e Ocupação do Solo terá corpo técnico 
nomeado pelo Poder Executivo e será composta por técnicos de carreira do município, 
em caráter de consultoria técnica e aprovação, sendo devidamente habilitados junto ao 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA e/ou ao Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo — CAU. 

Parágrafo único. Eventualmente, poderão ser convocados técnicos representantes de 
outras Secretarias Municipais ou dos Conselhos Municipais, quando necessário. 

Art. 66. Caberá à Comissão de Analise de Aprovação de Projetos: 
|. Aprovação de projetos arquitetônicos; 

Il. Aprovação de projetos de desmembramento e remembramento quando houver a 

necessidade de analise de EIV: 

HH. Definir a taxa para aprovação de projetos; 

Art. 67. Ficam revogadas a Lei 75/2006 e todas as leis e decretos de alteração da 
referida lei. 
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Pirassununga, DD de MMMMMMMM de AAAA. 
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Of. nº 2101/2021 

Resposta ofício GAS nº 624/2021 

URGENTE . 
Pirassununga, 29 de novembro de 2021. 

Senhor Prefeito, 

Esta Casa de Leis recebeu o ofício nº GAB 624/2021, objeto do 

Protocolo nº 5270, de 26.11.2021, no qual encaminha manifestação da Secretaria 

Municipal de Planciamento a respeito dos Projetos de Lei Complementar nºs, 

06/21;07/21:08/21 e 09/21, 

Considerando que mesmo após as correções, verificamos que 

houve modificações de texto do(s) Projeto(s) de Lei(s), exemplificativamente, como o do 

Projeto de Lei Complementar nº 09/21, onde foram criados es incisos [ a VI, do artigo 

30, que não estavam no Projeto Original. 

No Projeto de Lei Complementar nº 07/21, houve alteração 

de texto, sendo que no inciso |, do artigo 11, foi alterado a palavra para “via expressa”, 

quando constava “via estruturante” e ainda na alínea “a”, do mesmo artigo a metragem 

da caixa de via que era de “29,00 m” foi alterada para “27 m”. Ainda neste mesmo 

Projeto de Lei, constou no 83º do artigo 11, a informação de um “Anexo V” e o mesmo 

não integra o Projeto de Lei, 

Assim, ao contrário do informado pelo Senhor Secretário 

Municipal de Planejamento, as alterações são significativas e, todos os projetos de leis, 

devem ser corrigidos pelo Executivo, pois serão submetidas à publicação, (cuja audiência 

pública e partiu ,ão popular é obrigatória). 

Assim, informo-vos que qualquer solicitação de alteração deve 

ocorrer por Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei, com a alteração em todos os itens e 

folhas correspondentes a(s) qual(is) se pretende alterar.
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Dessa forma, o Executivo Municipal para proceder as 
alterações deve encaminhar com urgência, Mensagem Adi 
alterações, disponibilizando o material em mídia digital, 
inclusão de eventuais emendas e alterações aos Projetos de Lei,   

Certo da atenção ao que o assunto requer, aproveito do ensejo 
para externar protestos de estima e consideração. 

    
Lu 

    

fesidente 

Ão Senhor 
Dr. Milton Dimas Tadeu Urban 
DD.Prefeito Municipal 
Pirassununga(SP) 

f p ” 
/< cbi ts 42 4O 

A eeD » 

tiva com as respectivas 
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raro re egistrar r Oficio nº 167/2021 ÀS Enio sBrd nUmMe 

o 12 12024 
Psi, 2 de dezembro de 2021. 

Senhora Presidente 

  

Considerando algumas inconformidades de cunho formal, constatadas na 

versão dos projetos de Leis: nº 06/2021 — Zoneamento e Uso e Ocupação do Solo; nº 07/2021 — 

Sistema Viário, nº 08/2021 — Código de Obras, nº 09/2021 — Parcelamento do Solo, projetos 

atrelados ao Plano Diretor enviados a esta Edilidade; 

Considerando que tais inconsistências formais foram verificadas durante 

a audiência pública realizada no dia 24/11/2021 nas dependências desta Casa de Leis; 

Considerando que tais inconsistências não alteram o objeto nem a 

materialidade do teor Legislativo, visto tratar-se de erros de digitação ou supressões ocorridas 
quando da conversão do arquivo de Word para “LibreOffice”: 

Considerando o cumprimento de todo trâmite regimental e legal previsto 

no Estatuto das Cidades para elaboração, publicização com audiências públicas, para posterior 

envio das minutas a esta Casa de Leis; 

Considerando a extrema relevância e necessidade de aprovação da 

referida legislação por esta Edilidade, visando a normalização legislativa do município visto a 

suspensão da vigência do anterior Plano Diretor de 2006, fato que vem ocasionando diversos 

prejuízos a Municipalidade, 

Encaminhamos para apreciação dos nobres Edis que constituem esse 

Egrégio Legislativo, mensagem aditiva aos projetos de Lei Complementares que compõem o 

Plano Diretor Municipal, a saber: 

a) dispõe sobre a Lei de ontamento, Uso e Ocupação do Solo do 

município de Pirassununga/SP e dá outras provi ências| 

b) institui a a dé SiStem iário ho Município de Pirassununga/SP e dá 

OP 
c) dispõe ds o Código À ' ai Município de Pirassununga/SP e dá 

outras providências; f 
N N 
as & 

U 

outras providências;
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d) dispõe sobre o Parcelamento e Uso do Solo; revoga a Lei 

Complementar nº 75 e alterações posteriores, de 28 de dezembro de 2006; e dá outras 

providências. 

Solicitamos, por derradeiro, a não aplicação dos termos do $ 2º do artigo 

31 da Lei Orgânica do Município, visto que, as devidas publicações regimentais dos projetos de 

lei complementares em tela já se deram em momento oportuno, cumprindo o interstício 

regimental necessário para tanto. 

Atenciosamente, 

  

Excelentíssima Vereadora 

LUCIANA BATISTA 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta.
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OF. Nº 2101/2021 — Resposta ao Ofício GAB nº624/2021 

Textos em que a Câmara Municipal de Pirassununga apontou como modificações: 

Projeto de Lei Complementar nº09/21 — Parcelamento do Solo: 

* Incluídos os incisos | ao VI do artigo 30: 

Projeto original: Constava o artigo 30 com o final em: (dois pontos), ou seja, faltou a inclusão 
dos incisos desse artigo. 

Projeto atualizado: Foram incluídas as especificações do artigo 30: 

|. classificação e zoneamento do projeto; 

Il. descrição das obras e serviços a que se obriga o empreendedor do 

projeto nos termos do artigo 9º; 

ll. discriminação das áreas que passam a contribuir bens de dominio 

público, sem ônus para o município; 

IV. prazo para cumprimento do disposto no Inciso Il, deste artigo, que será 

o constante do prazo fixado no artigo 27; 

V. restrições construtivas e taxa de construção para os lotes; 

VI. área de permeabilidade destinada para o lote. 

Justificativa: Com a nova correção foram incluídos os incisos relatados para complementação 

do artigo 30 em resposta ao Of. 2100/2021 item 4 da PLC Nº 09/2021. (AN 

Rd 

/ 

      

   

Projeto de Lei Complementar nº 07/2021 — Sistema RM | 

e Alteração do artigo 11 na palavra de “via estrutura te” para “ia exprês 

/ Ad 
f | 

Projeto original: Constava a palavra “via estruturante” é em seu anexo JHicroqui Il constava 

“via expressa”. a N Y 
Projeto atualizado: A palavra foi corrigida para “via eXpressa' "pó artigo 11. 

Justificativa: O anexo Ill croqui Il representa a “via expressa" corretamente « como enviado no 
dá 
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projeto original, somente no artigo 11 que foi apresentada de modo equivoco a palavra 
“estruturante”. 

Observação: Toda palavra “estruturante” foi alterada para “expressa”, dando legitimidade para 
as informações, como no artigo 7, artigo 8 - inciso | e artigo 16 - inciso | alinea “a”. 

* Alteração - inciso | artigo 11- Da metragem da caixa de via que era “29,00 m (vinte e 
nove metros)" para 27,00m (vinte e sete metros). 

Projeto original; Constava a metragem 29,00 m (vinte e nove metros). 

Projeto atualizado: Foi corrigido para 27,00m (vinte e sete metros). 

Justificativa: O anexo III crogui || representa corretamente a nomenclatura e a metragem da 

  

caixa de via como mandado no projeto original, assim, corrigimos para que artigo e anexo 
estejam com as mesmas informações. 

* Informação de um “Anexo VW que não integra o Projeto de Lei. 

Projeto original: Artigo 11 83º - “As vias classificadas como arteriais e coletoras estão 
representadas no mapa do Anexo | e na especificadas na tabela do Anexo V desta Lei, 
Projeto atualizado; Artigo 11 8 3º. As vias classificadas como arteriais e coletoras estão 
representadas no mapa do Anexo | e na especificadas na tabela do Anexo HI, croqui Ill e IV 
desta Lei. 

Justificativa: A indicação estava equivocada, visto que, não existe “Anexo V”, sendo a correta 
o “Anexo Ill = Crogui lll e IV”. A 

: | A Resposta ao Ofício GAB nº2100/2021 | 
Va | , ar 

Projeto de Lei Complementar nº 06/2021 — Zoneamentó, Usole set do“Solo: 
/ A 

* Alteração — Artigos 10 e 11. / VA, 
/ à 

Projeto original: Artigo 10 e 11 ausente. / Pd 
Projeto atualizado: O artigo 10 é referente a Zona de Amortecimefito + ZAM o artigo 11 é 

relativo a Zona de Urbanização Específica — ZUE./ / O 
f A 
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Justificativa: No projeto original constava o numeral 1 (um) como indicação no parágrafo 

sobre a Zona de Amortecimento - ZAM, sendo que na verdade, era o artigo 10 (dez) a real 

numeração, no parágrafo seguinte ocorreu o mesmo erro de formatação, sendo o número 

correto o artigo 11 (onze) que fala da Zona de Urbanização Específica - ZUE, não o numeral 

2 (dois) como constava. 

* Ausência do anexo citado no artigo 20, 81º e no artigo 21 81º. 

Projeto original: No final do 8 1º do artigo 20 constava conforme tabela do anexo V. 

Projeto Atualizado: “conforme Tabela do Anexo III — Tabela 13”. 

Justificativa: Após análise dos anexos em questão, verificou-se que o anexo que estava 

sendo mencionado no artigo 20 final do 81º era o Anexo || - Tabela 13 e não o anexo V, uma 

vez que não existe esse anexo No projeto de lei. 

Projeto original: No final do 8 1º do artigo 21 constava conforme tabela do anexo V, 

Projeto Atualizado: “conforme Tabela do Anexo Ill — Tabela 14”. 

Justificativa: Após análise dos anexos em questão, verificou-se que o anexo que estava 

sendo mencionado no artigo 21 final do $1º era o Anexo ||| - Tabela 14 e não o anexo V, uma 

vez que não existe esse anexo no projeto de lei. 

e Erro de ordenação numérica no artigo 27. 

Projeto original; “Art. 25 - Os Índices urbanísticos referentes à ocupação dk b solo em cada zona 

urbana serão aqueles expressos no Anexo II, onde são estabelecidos:”. I 

Projeto Atualizado: “Art. 27 - Os índices urbanísticos referentes à ocupação do solo em cada 

zona urbana serão aqueles expressos no Anexo III, onde são estabelecidos”. 

huméria onde o artigo 27 

27) ii condi da 
constou artigo 25, assim, formatamos da maneira corretã (arti e! 

sequência dos artigos. 1 
A 

Justificativa: No projeto original ocorreu um erro de formataçã 

  

e Texto sem clareza no artigo 35 inciso Il. 

  

Projeto original: “Art. 35 — inciso Il — “O primeiro paviment em subsolo poderá ser apenas 

semienterrado, desde que o piso do pavimento imediatam nte superior não fique acima da cota 

de + 1,5m (um metro e cinquenta centimetros) em relação ao ponto mais baixo do meio-fio do 
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logradouro, correspondente à testada do lote”. 

Projeto Atualizado: “Art. 35 — inciso Il - “O primeiro pavimento em subsolo poderá ser apenas 

semienterrado, desde que o piso do pavimento imediatamente superior não fique acima da cota 

de 1,5m (um metro e cinquenta centímetros) em relação ao ponto mais baixo do meio-fio do 

logradouro, correspondente à testada do lote”. 

Justificativa: Retiramos o símbolo de “+” do inciso Il, para que seu conteúdo ficasse com mais 

clareza e assim, possa ser entendimento. 

e Por extenso errado no artigo 49, parágrafo único, |l e III. 

Projeto original: “ II - As atividades que apresentam risco ambiental moderado são classificadas 

com índice de 2 a 3,5 (dois a três vírgula cinco); Ill - As atividades que apresentam risco 

ambiental baixo são classificadas com índice de 1,0 a 1,5 (um a um vírgula cinco)”. 

Projeto Atualizado: “ || - As atividades que apresentam risco ambiental moderado são 

classificadas com índice de 2 a 3,5 (dois inteiros à 3 inteiros e cinco décimos); Ill - As atividades 

que apresentam risco ambiental baixo são classificadas com índice de 1,0 a 1,5 (um inteiro à 

um inteiro e cinco décimos); 

Justificativa: Corrigimos a nomenclatura por extenso das medidas apresentadas nos incisos |l 

e Ill do artigo 49. 

Projeto de Lei Complementar nº 07/2021 — Sistema Viário: 

e Texto sem clareza no artigo 5º, inciso XXIV. 

Projeto original: “XXIV - Tráfego médio — fluxo compreendido entre 50 e 400 (cinquenta a 

quatrocentos) veículos por dia em uma direção”; 

Projeto Atualizado: “XXIV - Tráfego médio — fluxo compreendido e rej50 a 400 (cinquenta a 

quatrocentos) veículos por dia em uma direção; 

Justificativa: O tráfego médio é entendido como um fyãto dd 50 a 400 veicul or “dia em 

uma direção. 

f Ng 

e Artigo 10 e 11 — Erro de ordem numérica/- mad ausência do anexo / 

ia 
citado. / 

A 
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Projeto original; artigo 1º “Todas as vias abertas à circulação de veículos, com o pavimento e 

passeios definitivos já implantados, permanecem com as dimensões existentes, exceto quando 

definido em projeto de urbanização específico uma nova configuração geométrica. Artigo 2º - 

As vias a serem implantadas, ou prolongamentos das já existentes, até as que serão 

pavimentadas devem obedecer às seguintes dimensões mínimas: 

Projeto Atualizado: artigo 10º “Todas as vias abertas à circulação de veículos, com o pavimento 

e passeios definitivos já implantados, permanecem com as dimensões existentes, exceto 

quando definido em projeto de urbanização específico uma nova configuração geométrica. 

Artigo 11º - As vias a serem implantadas, ou prolongamentos das já existentes, até as que 

serão pavimentadas devem obedecer às seguintes dimensões mínimas: 

Justificativa: Ordem de numeração corrigida na sequência correta. 

Projeto original: Artigo 11 — todos os incisos estão com a numeração “I”. 

Projeto Atualizado: Artigo 11 — inciso | - Via expressa; Il — Via Arterial; || — Via Coletora; IV — 

Via Local. 

Justificativa: Colocamos todos os incisos do artigo 11 na sequência numérica correta. 

Projeto original: Artigo 11 — inciso | — alínea b) “Pista de rolamento: 10,00m (doze metros);” 

Projeto Atualizado: Artigo 11 — inciso | — alínea b) “Pista de rolamento: 12,00m (doze metros);” 

Justificativa: A metragem por extenso de 12,00m (doze metros) é a correta, a numeração 

10,00m (dez metros) foi digitada erroneamente. 

Projeto original: Artigo 11 — inciso | — alínea d) “Passeio: 4,00m (três metros) de cada lado; 

Projeto Atualizado: Artigo 11 — inciso | — alínea d) “Passeio: 3,00m (três metros) de cada lado: 

Justificativa. A metragem por extenso de 3,00m (três metros) é a correta, a numeração 4,00m 

(quatro metros) foi digitada erroneamente. 

Projeto original; Artigo 11 — inciso | — alínea e) “Passeio: 6, Lo dar metros) de cada lado; 

Projeto Atualizado: Artigo 11 — inciso | — alínea io (quatro metros) detada lado; 
N 

Justificativa; A metragem por extenso de 4,00 (quatro metros) é a correta-d numeração 6,00m 

(seis metros) foi digitada erroneamente. / N | 
   

   
   

/ 

F: 

Projeto original; Artigo 14 — os dois incisos estão com pri 

Projeto Atualizado: Artigo 14 — inciso | + Via regional e inciso U — Via Rural. 
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Justificativa: Corrigimos os incisos com numeração igual, sendo que agora estão seguindo a 
sequência de | e Il. 

Projeto original: Artigo 16 — os três incisos estão com a numeração “|”. 

Projeto Atualizado: Artigo 16 — inciso | - Classe 1; inciso Il - Classe 2: inciso Ill - Classe 3. 

Justificativa: Colocamos em ordem numérica correta. 

Projeto original: Artigo 19 — Os três primeiros incisos estão com a mesma numeração de “l"e q 

último está como inciso “II”. 

Projeto Atualizado: Artigo 19 — inciso | — Ciclovia: inciso Il — Ciclofaixa, inciso Ill — 

Estacionamentos; inciso IV — Bicicletários. 

Justificativa: Colocamos a sequência os incisos informados. 

Projeto de Lei Complementar nº 08/2021 - Código de Obras: 

* Erro de ordenação numérica no artigo 20 87º. 

Projeto original. Os parágrafos do artigo 20 estão na seguinte sequência: 877,8 1º, 62º, 69º, 

84º e 85º. 

Projeto Atualizado: Os parágrafos do artigo 20 estão na seguinte sequência: 81º, 82º, 83º, 84º, 

85º e 86º. 

Justificativa: Alteramos a sequência correta dos parágrafos do artigo 20. 

e Erro ordenação numérica no artigo 40, 81º. 

Projeto original: 81º. Para prédios comerciais/industriais: 

|- AV.C.B — Auto de Vistoria do Corpo de Bofibekros ou C.L.C.B. - 

Certificado de Licença Auto do Corpo de Bombeiros, | 

    

   

Il - Licença de operação da CETÉSB, quando for o caso: 

III - Certificado de vistoria dos'elevadores, quando for 

IV - D.O.F. - Documento dé Origem Florestal ando/utilizada madeira 

na estrutura do telhado) / f , N 
! 

1 À N 

VI - Laudo técnico de Ystoria da oba confoime anéxo II, 
| da 
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Projeto atualizado; 81º. Para prédios comerciais/industriais: 

|- ANV.C.B -— Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros ou C.L.C.B. - 

Certificado de Licença Auto do Corpo de Bombeiros, 

|| - Licença de operação da CETESB, quando for o caso; 

|II - Certificado de vistoria dos elevadores, quando for o caso. 

IV - D.O.F. - Documento de Origem Florestal (quando utilizada madeira 

na estrutura do telhado). 

V- Laudo Técnico de Vistoria da obra conforme anexo VII. 

Justificativa: Numeração dos incisos corrigidas. 

e Erro de grafia no artigo 41, parágrafo único: 

Projeto original: Artigo 41, Parágrafo único. “As calçadas deverão acompanhar a declividade 

longitudinal das guias e ter uma inclinação transversal de no máximo 3% (três) para 

escoamento da água, a superfície deverá desenvolver-se em um plano continuo, não será 

admitido degraus e atender as normas de acessibilidade conforme NBR 9050.” 

Projeto Atualizado; Artigo 41, Parágrafo único. “As calçadas deverão acompanhar a 

declividade longitudinal das guias e terem uma inclinação transversal de no máximo 3% (três 

por cento) para escoamento da água. A superfície deverá desenvolver-se em um plano 

contínuo, não será admitido degraus e deverão atender as normas de acessibilidade conforme 

NBR 9050.” Z 

Justificativa: Reformulamos a grafia do texto para melhor tendimento. Lembrando que 

apenas alteramos a grafia e não seu conteúdo. 

TN 
f E ] 

f Voa 
Projeto original: “Art. 46. Poderão avançar'em balanço sobre o alintíamento predial da calçada 

   
   
    

   

e Erro de grafia no artigo 46: 

as molduras que por motivos arquitetônicos não constituam é 

plano horizontal não avancem mais dg 0,40 cm (quarenta centímetro sobre o alinhamento do 

logradouro, com altura livre de 3,00 (três) metros: 

cêntro - Pirassununga - SP - Fone (19) 3565.8041 
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Projeto Atualizado: Art. 46. Poderão avançar em balanço sobre o alinhamento predial da 

calçada as molduras que por motivos arquitetônicos não constituam áreas de piso e cuja 

projeção em plano horizontal não avancem mais de 0,40cm (quarenta centímetros) sobre o 

alinhamento do logradouro, com altura livre de 3,00m (três metros). 

Justificativa: Corrigimos os erros de grafia do artigo para melhor entendimento do artigo. 

Lembrando que apenas alteramos a grafia e não seu conteúdo. 

e Erro de grafia no artigo 48: 

Projeto original; A sequência dos incisos no artigo 48 estão da seguinte maneira: |, |, II, IV e 

VI. 

Projeto Atualizado: A sequência dos incisos no artigo 48 estão da seguinte maneira: |, II, II, IV 

ev, 

Justificativa: Alteramos a sequência correta dos incisos. 

e Erro de grafia e não uso das normas de redação no artigo 55, inciso VI]: 

an 
Projeto original; Os degraus das escadas deverão apresentar espelho “e” e piso “p”, que 

satisfaçam à relação 0,63m (sessenta e três centímetros) < p + 2e < 0,65 m. (sessenta e 

cinco), admitindo-se: 

x) Quando de uso privativo: altura máxima 0,18m (dezoito centimetros) 

e larguramínima 0,25m (vinte e cinco centímetros); 

B) Quando de uso coletivo: altura máxima 0,18m (dezoito centímetros) 

e largura mínima 0,28m (vinte e oito centímetros). 

  

    

  

My 
Projeto Atualizado: Os degraus das escadas deverão apresentar espelho “e” e piso “p”, que 

satisfaçam à relação 0,63m (sessenta e três centímetros) 4 p + 2e < 0,65 m. (sessenta e cinco 

a) Quando de to patio 

centimetros) e a 

centimeiios); 

centimetros), admitindo-se: 
dá 

“&m (dezoito 

(vinte e cinco 

    

   

  

altura máxima 

b) Quando de uso coletivô: máxima 0,18m (dezoito 

centi jetros) e| 

TF Res 

Rua Galicio Del Nero, 51 — 2º andar - centro - Pirassununga - SP > Fone (19) 3565.8041



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

  

Justificativa: Corrigimos o artigo modificando a grafia e uso das normas de redação. Lembrando 

que não alteramos o conteúdo. 

* Erro de ordenação numérica e de grafia no artigo 56 e 88 1º e 4º. 

Projeto original: Ordem numérica dos parágrafos estão da seguinte maneira: 81º, 82º, 83º, 85º 

e 86º. 

Projeto Atualizado: Ordem numérica dos parágrafos estão da seguinte maneira: 81º, 82º, 83º, 

94º e 85º. 

Justificativa: Foi corrigida a sequência numérica dos parágrafos. 

Projeto original: Artigo 56 81º - “As rampas poderão apresentar inclinação máxima de 20% 

(vinte por cento) parauso de veículos e de 8,33% (oito vírgula trinta e três por cento) para uso 

de pedestres conforme especificações da NBR 9050/2015." 

Projeto Atualizado: Artigo 56 81º. “As rampas poderão apresentar inclinação máxima de 20% 

(vinte por cento) parauso de veículos e de 8,33% (oito inteiros e trinta e três centésimos) para 

uso de pedestres conforme especificações da NBR 9050/2015." 

Justificativa: Modificamos a grafia do texto para dar conformidade as normas de grafia. 

e Não uso das normas de redação no artigo 64: 

Projeto original: “l- Cada vaga deverá ter as dimensões mínimas de 2,50 m (dois metros e 

cinquenta centímetros) de largura e 5,00 m (cinco metros) de comprimento. Exceto no recuo 

frontal que deverá respeitar o comprimento de 5,50 (cinco metros e cinquenta centimetros). 

Il.Os corredores de circulação deverãó terias seguintes larguras 

mínimas, de acordo com o ângulo formado em relação às vagas; 

x. Em paralelo igual a 3,00m (três) mefros | 
| 

à LN o - B. Angulo até 30 (trinta” graus) igual a p-90m felele- metros e 

cinquentacentímetros); | | 
       

     

%. Ângulo entre 31º Atrinta e uml grau 45º (quarenta e cinco graus) 

imetros); 
' 

* É EA ? . 

ô. Ângulos entré 46º Topa e seis graus) e 90º (noventa graus) igual 
Na 

O A 
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a 5,00m(cinco metros). 

Ill. Respeitando a largura mínima de 2,30 (dois metros e trinta 

centímetros), em térreo e subsolos de edifícios verticalizados. 

Projeto Atualizado: 

|. Cada vaga deverá ter as dimensões mínimas de 2,50 m (dois metros 

e cinquenta centímetros) de largura e 5,00 m (cinco metros) de 

comprimento. Exceto no recuo frontal que deverá respeitar o 

comprimento de 5,50 (cinco metros e cinquenta centímetros). 

ll. Os corredores de circulação deverão ter as seguintes larguras 

mínimas, de acordo com o ângulo formado em relação às vagas; 

a) Em paralelo igual a 3,00m (três metros). 

b) Ângulo até 30º (trinta graus) igual a 2,50m (dois metros e 

cinquentacentimetros); 

c) Ângulo entre 31º (trinta e um graus) e 45º (quarenta e cinco graus) 

igual a 3,50m (três metros e cinquenta centímetros); 

d) Ângulos entre 46º (quarenta e seis graus) e 90º (noventa graus) igual 

a 5,00m (cinco metros). 

Ill. Respeitando a largura mínima de 2,30 m (dois metros e trinta 

centímetros), em térreo e subsolos de edifícios verticalizados. 

Justificativa: Modificamos a grafia do texto para dar conformidade as normas de grafia. 

* Erro de grafia e ausência de anexo citado nos artigos 81 e 82: 

Projeto original: Artigo 81 — “Além de outras disposições desse Código e das demais leis 

municipais, estaduais e federais que lhes forem aplicáveis”=os estabelecimentos de 

| 
desse Código e das demais leis 

     

    

hospedagemdeverão obedecer às seguintes exigências” 

Projeto Atualizado: Artigo 81 — “Além de outras disp siçõe 

a estabelecimentos de 
    

municipais, estaduais e federais que lhes forgm aplitáveis, o 

E : A 
hospedagem deverão obedecer às seguintes exigências 

Justificativa: A palavra hospedagem / deverão estavam e rrigidas. 

/ CN 
/ Ia 

Projeto original: Artigo 82 — inciso |- “As portas p os logradouros deverão ter largura 
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mínima de 2,0 m (doismetros)”. 

Projeto Atualizado: Artigo 82 — inciso |- “As portas para os logradouros deverão ter largura 

minima de 2,0 m (dois metros)”. 

Justificativa: A palavra dois / metros estavam unidas e já corrigidas. 

Projeto original: Artigo 82 — inciso IV - À superfície mínima dos compartimentos será de 8,0 

2 

m (oito metrosquadrados) com a dimensão mínima de dois metros; 

Projeto Atualizado; Artigo 82 — inciso IV — A superfície mínima dos compartimentos será de 

8,0m? (oito metros quadrados) com a dimensão mínima de dois metros; 

Justificativa; O simbolo de metros quadrados estava fora de formatação, já corrigida. 

e Não uso das normas de redação no artigo 92: 

Art. 92. As escadas não poderão se desenvolver em leque ou caracol, 

Projeto original: Art. 92. As escadas não poderão se desenvolver em leque ou caracol. 

Projeto atualizado: Art. 92. As escadas não poderão se desenvolverem em leque ou caracol. 

Justificativa: Texto corrigido em conformidade com as normas de redação. 

s Não uso das normas de redação no artigo 98: 

Projeto original: Inciso Il — “Ter instalações sanitárias para cada sexo, com as seguintes 

proporçõesminimas em relação à lotação máxima: 

at. Para o sexo masculino um vaso sanitário, um lavatório e um mictório 

para cada 100 (cem) lugares ou fração; 

PB. Para o sexo feminino um vaso sanitário,e um lavatório para cada 100 

(cem) lugares ou fração.” | 

Projeto Atualizado; Inciso Il — “Ter ator para cada sexo, com as seguintes 

m lavatório e um mictório 

b) Para o sexo feminino um vaéo sanitário/ê um lavatório para cada 100 
N aca ON 

(cem) lugares ; Ou fração. Z N 
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a)Para o sexo masculino or sanitári 

para cada 100 (cem) lugares pu tração,
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Justificativa: Modificamos as letras das alíneas a) e b) para estar de acordo com as normas de 

redação e separamos a palavra proporções/minimas. 

e Não uso das normas de redação no artigo 101: 

Projeto original; Art. 101, Nas edificações destinadas a postos de serviços ou naquelas que 

possuam abastecimento de veículos destinado à frota própria, deverão ser atendidasas 

seguintes determinações: 

|. Possuir o imóvel área superficial mínima de 750,00 mº? (setecentos e 

cinquenta metros quadrados) e, frente para a via pública não inferior a 30 

(trinta) metros lineares. 

Il Os projetos deverão ser apresentados acompanhados da licença 

prévia de instalação expedida pela CETESB; 

III, Somente poderão ser construídos com observância dos seguintes 

distanciamentos: 

at. 300m (trezentos metros) de hospitais e de postos de saúde: 

P. 300m (trezentos metros) de escolas, de igrejas e de creches; 

%. 300m (trezentos metros) de áreas militares; 

ô. 100m (cem metros) de equipamentos comunitários existentes ou 

programados; 

e. 700m (setecentos metros) de outros postos de abastecimento. 

Iv. Garantir afastamento mínimo de 3,00 (tres) metros de qualquer dos 

seus confrontantes e divisa em muro de alveparia, nu similar, com altura 

     
   

  

     

mínima de2,00 (dois) metros; E 

V. Os tanques de amazeríamento e ag bombas de aba imento 

deverãoobedecer aos afastamentos mini (seis metros) do 

alinhamento com o passeio e de qualquer edificação vizinha, garantindo 
: | ato ; 

que os veículos quando forem Stecer, não se utilizem o passeio 

ani fo 
público como estacionamento; | 

f 1 

VI. Quando os serviços de lavagem e lubrificação estiverem localizados 
No 

A 
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a menos de 4,0 m (quatro metros) do alinhamento ou das divisas do 

lote, deverão os mesmos estar em recintos cobertos e fechados nestas 

faces; 

VII. Haverá calha coletora, coberta com grelha, em toda a extensão dos 

limites dolote onde não houver muro de vedação; 

VIll. Deverão ser executadas construções e instalações de tal forma 

que, os vizinhos ou logradouros públicos não sejam atingidos pelos 

vapores, jatos e aspersão de água ou óleo originados dos serviços de 

abastecimento, lubrificação ou lavagem: 

IX. Ter vestiário e instalação sanitária com chuveiro para uso dos 

empregados; 

X. Ter instalações sanitárias para os usuários distintas para as 

destinadas aos funcionários, sendo separadas por sexo; 

XI. A cobertura do estabelecimento deverá ser metálica, com pé-direito 

mínimo de5,50 m (cinco metros e cinquenta centímetros) e não avançar 

sobre o passeio; 

XII. É proibido o lançamento na rede pública de esgoto, de qualquer 

resíduo, ou água servida, proveniente do estabelecimento, devendo 

para tanto serem dotados de caixas de contenção executadas em 

concreto e localizadas abaixodo nível do piso; 

XIII. Serem dotados de reservatórios de água potável, com capacidade 

mínima de 5.000 (cinco mil) litros: 

XIV. Ter o piso do pátio executado em material, jrípe rmeável, com 

caimento adequado da lit da esiduais e ser dotado 

de grelhas paracaptação: Edi / 
/ 

XV. Apresentação de “projetos mao dos /equipamentos e 

instalações; 
   

      
    
   

| 
Xvl. Construção em materiais incombu 

/ X 

XVII. Aprovação preliminarjufito aos órgãos lambjêntais competentes e 

Corpo de Bombeiro. 
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Parágrafo Único. As edificações para postos de abastecimentos de veículo, 

deverão ainda obedecer às normas concernentes à legislação vigente sobre 

inflamáveis. 

Projeto atualizado: Art. 101. Nas edificações destinadas a postos de serviços ou naquelas que 

possuam abastecimento de veículos destinado à frota própria, deverão ser atendidas às 

seguintes determinações: 

|. Possuir o imóvel área superficial mínima de 750,00 m? (setecentos 

e cinquenta metros quadrados) e, frente para a via pública não 

inferior a 30m (trinta metros) lineares. 

H. Os projetos deverão ser apresentados acompanhados da licença 

prévia de instalação expedida pela CETESEB; 

Ill. Somente poderão ser construídos com observância dos seguintes 

distanciamentos: 

a) 300,00m (trezentos metros) de hospitais e de postos de saúde; 

b) 300,00m (trezentos metros) de escolas, de igrejas e de creches; 

c) 300,00m (trezentos metros) de áreas militares; 

d) 100,00m (cem metros) de equipamentos comunitários existentes ou 

programados; 

e) 700m (setecentos metros) de outros postos de abastecimento. 

IV. Garantir afastamento mínimo de 3,00m (três metros) de qualquer 

dos seus confrontantes e divisa em muro ad ou similar, com 

altura mínima de 2,00m (dois metros); 

V. Os tanques de armaenament e as bombas de abastecimento 

deverão obedecer os “fastamentos jminh os de 6/0m (seis metros) do 

iinha, garantindo 

que os veículos quando forem abastecer ão se utilizem do passeio 
. voa 

público como estacionamento; N 

dh : ) 
VI. Quando os servi lavagem e lubiificação estiverem localizados 

a menos de 4,0m (quatro metros) do alinhatríento ou das divisas do lote, 
N 
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deverão os mesmos estarem em recintos cobertos e fechados nestas 

faces; 

VII. Haverá calha coletora, coberta com grelha, em toda a extensão dos 

limites do lote onde não houver muro de vedação; 

Vill. Deverão ser executadas construções e instalações de tal forma 

que, os vizinhos ou logradouros públicos não sejam atingidos pelos 
vapores, jatos e aspersão de água ou óleo originados dos serviços de 

abastecimento, lubrificação ou lavagem; 

IX. Ter vestiário e instalação sanitária com chuveiro para uso dos 

empregados; 

X. Ter instalações sanitárias para os usuários distintas para as 

destinadas aos funcionários, sendo separadas por sexo; 

XI. A cobertura do estabelecimento deverá ser metálica, com pé-direito 

mínimo de 5,50 m (cinco metros e cinquenta centimetros) e não avançar 

sobre o passeio; 

XII.É proibido o lançamento na rede pública de esgoto, de qualquer 

resíduo, ou água servida, proveniente do estabelecimento, devendo 

para tanto serem dotados de caixas de contenção executadas em 

concreto e localizadas abaixodo nível do piso; 

XIII. Serem dotados de reservatórios de água potável, com capacidade 

minima de 5.000L (cinco mil litros); 

XIV. Ter o piso do pátio executado em material impermeável, com 

caimento adequado para o escoamento das águas residuais e ser dotado 

de grelhas para captação; | 

Xv. Apresentação de projetos /detalhad s dos equipamentos e 

instalações; ON | 

XVI. Construção em materiais incombustíveis; 
A 

/ o si ' à XVII. Aprovação preliminar po pomtíçãos mbientais competentes e 

Corpo dé Bombeiro. 

( À 
”r 

N X 

Parágrafo Unico. As edificações para postos, de abastecimentos de veículo, 

   
  É Rua Galicio Del Nero, 51 — 2º andar - centro - Pirassununga =SP - Fone (19) 3565.8041 

“a 
aco



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

  

deverão ainda obedecer às normas concernentes à legislação vigente sobre 

inflamáveis. 

Justificativa: Modificamos as palavras que estavam unidas no caput, valor por extenso no inciso 

|, corrigimos os incisos Ill ao XIV para estarem de acordo com as normas de redação e grafia. 

Somente alterando a formatação do artigo sem a modificação de seu conteúdo. 

* Ausência do anexo citado no artigo 113 inciso IV: 

Projeto original: “Ter instalações sanitárias para uso público, separada por sexo, com fácil 

acesso nas seguintes proporções de acordo com o Anexo 11": 

Projeto Atualizado: “Ter instalações sanitárias para uso público, separada por sexo, com fácil 
acesso”. 

Justificativa: Após análise do artigo, constatamos que realmente não existe o anexo 

mencionado do artigo 113 inciso IV dentro do Código de Obras, devendo ser retirado o anexo 

11 do texto. 

* Não uso das normas de redação no artigo 115: 

Projeto original: “|.Com assento: 

q) Altura máxima de 0,45 m (quarenta e cinco centímetros); 

B) Largura mínima de 0,70 m (setenta centímetros). 

Il. Sem assento: 

a) Altura mínima de 0,35 m (trinta e cine centimetros) e altura máxima 

   

  

de 45 cm(quarenta e cinco centim 
x“ 

p) Largura mínima de 0,40 m (gluaren 

de 50 cm(cinquenta centímetros)” 

Projeto Atualizado: “I.Com assento: / 

[ q 
a) Altura máxima de 0.45 m (quarerfá e cinço fentimetros); 

b) Largura mínima de 0,70 m (setenta centimetros). 
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Il. Sem assento: 

a) Altura minima de 0,35 m (trinta e cinco centimetros) e altura máxima 

de 45 cm (quarenta e cinco centímetros); 

b) Largura mínima de 0,40m (quarenta centímetros) e largura máxima 

de 50 cm (cinquenta centimetros)" 

Justificativa; Modificamos as letras das alíneas a) e b) para estar de acordo com as normas de 
redação e separação entre as medidas no inciso Il alínea a)eb). 

* Ausência do valor por extenso no artigo 123: 

Projeto original; Art. 123. As piscinas deverão estar localizadas de maneira a manter um 
afastamento de pelo menos 1,50 m das divisas: 

|- Os vestiários e as instalações sanitárias, conterão pelo menos: 

um vaso sanitário, um chuveiro e um lavatório, tudo na proporção 

de 1 para 40 apartamentos de unidade autônoma. 

Projeto Atualizado: Art. 123. “As piscinas deverão estar localizadas de maneira a manter 
um afastamento de pelo menos 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) das divisas; 

|- Os vestiários e as instalações sanitárias, conterão pelo menos: 

1 (um) vaso sanitário, 1 (um) chuveiro e 1 (um) lavatório, tudo na 
proporção de 1 (um) para 40 (quarenta) apartamentos de unidade 
autônoma. O 

Justificativa: Inclusão do valor por extenso no artigo/123 e numeração no inciso |. 
f 

: . A * Erro de grafia no artigo 136, 81º: A N | 
f 

: Es E j o i j E Projeto original: “Em áreas livres Públicas ou privadas, tais como praças;párques, sistemas de 
lazer, deverá ser elaborado projeto arquitetônicos jespecifi torre compartilhada e projeto 

do que será objeto de concurso público, 

  

   

urbanístico do entorno da respectiva área de impla 

    

E pr À ' à Pa a coordenado pela Secretaria Municipal ejamento é& Desenvolvimento Econômico, Meio 
Ambiente e Agricultura. No caso de praças, deverá haver parecer da Secretaria Municipal de 

  

Obras e Serviços. 
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Projeto Atualizado; “Em áreas livres públicas ou privadas, tais como praças, parques, sistemas 
de lazer, deverá ser elaborado projeto arquitetônico especifico da torre compartilhada e projeto 
urbanístico do entorno da respectiva área de im plantação que será objeto de concurso público, 
coordenado pela Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico, Meio 
Ambiente e Agricultura. No caso de praças, deverá haver parecer da Secretaria Municipal de 

Obras e Serviços. 

Justificativa: Correção do erro de grafia no artigo 136,81º. 

  

º Ausência do valor por extenso no artigo 142: 

Projeto original: “ |-O ponto de emissão de radiação da antena transmissora deverá estar, 

no mínimo, a 50 metros de distância da divisa do imóvel onde estiver instalada; 

II- O eixo geométrico da torre de qualquer antena transmissora devera 
estar no minimo, a 20 metros distância das divisas laterais do lote e/ou gleba em 

que estiver instalada; 

III - O eixo geométrico da torre de qualquer antena transmissora deverá 

estar, no mínimo, a 15 metros de distância das divisas de frente e fundo 

do lote e/ou gleba em que estiver instalada: 

IV- Para instalação de antenas sobre edifício, a altura mínima permitida é 

de 45 metros determinadas a partir do nível da rua; 

V- As antenas somente poderão ser implantadas no mínimo a 100 (cem) 

metros medidos a partir do centro geométrico da base torre ao limite mais 

próximo das unidades hospitalares e/ou escolares. 
”- 

Projeto Atualizado: | - O ponto de emissão de radiação da fntena transmissora deverá estar, 

no mínimo, a 50m (cinquenta metros) de suando do imóvel onde estiver instalada; 

I- O eixo geométrico, da torre d joe reter antena transmissora deverá 

ne estar no minimo, a20m (vinte ros) de ie as divisas laterais 
    

do lote e/ou glepá em que estiver nsta 

Il - O eixo aeemétrico da torr     

  

Qualqu r antena transmissora deverá 
| 

estar, no m E a ) de distância das divisas de 

frente e funde-dolote e/ou gleba em m'qde estiver instalada; 

IV- Para instalação de antenas sobre edifício, a altura mínima permitida 

é de 45m (quarenta e cinco metros) determinadas a partir do nível da rua; 
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V- As antenas somente poderão ser implantadas no mínimo a 100,00m 

(cem metros) medidos a partir do centro geométrico da base torre ao 
limite mais próximo das unidades hospitalares e/ou escolares. 

Justificativa: Inclusão do número por extenso para dar uso das normas de redação. 

* Erro de ordenação numérica no artigo 166: 

Projeto original: Sequência dos parágrafos no artigo 166: 82º, 84º, 85º, 
Projeto Atualizado: Sequência dos parágrafos no artigo 166: 81º, 82º, 83º. 
Justificativa: Alteração da sequência dos parágrafos do artigo. 

  

Projeto de Lei Complementar nº 09/2021 — Parcelamento e Uso do Solo: 

* Erro de ordenação numérica no artigo 27. 

Projeto original: Sequência dos parágrafos do artigo 27: 81º, 82º, 83º, 84º, 85º e 87º. 
Projeto Atualizado: Sequência dos parágrafos do artigo 27: 81º, 82º, 83º, 94º, 85º e 86º. 
Justificativa: Corrigida a sequência dos parágrafos no artigo mencionado. 

* Ausência do valor por extenso no artigo 45. 

Projeto original: inciso VI: Deverá constar na matrícula de cada sítio ou chácara de recreio, as 
cláusulas que façam pesar sobre os proprietários dos imóveis e seus sucessores legais, que 
não será permitido o desmembramento do imóvel sob nenhuma hipótese em áreas inferiores a 
5.000 m? e seu uso e finalidade serão apenas para EO lazer e moradia. 
Projeto Atualizado: inciso VI: Deverá constar na matrícula de cada sítio ou iso recreio, 
as cláusulas que façam pesar sobre os proprie ários apo imóv e eseuss Sores legais, que 
não será permitido o desmembramentó do móvel sob nenhu Ólese em áreas inferiores a 
5.000m* (cinco mil metros quadras s) e seu uso o 6 tdade serão apenas para recreação, 

/ 

lazer e moradia. / sê 
A Us | 

Justificativa: Inclusão do valor por extenso. N | * 
Ed 
À 

N 
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* Divergência de valores no artigo 54. 

Projeto original: “A área mínima reservada para espaços de uso dominial será de 15% (dez por 
cento), sendo estas, contornadas por vias de comunicação” 

Projeto Atualizado: “A área mínima reservada para espaços de uso dominial será de 15% 
(quinze por cento), sendo estas, contornadas por vias de comunicação” 

Justificativa: O valor mencionado entre parênteses está incorreto, o valor da área mínima será 
de 15% (quinze por cento). 

Sendo assim, informamos que todas as solicitações foram corrigidas para dar 
legitimidade ao andamento dos trâmites administrativos e ressaltamos que todas as alterações 
foram em caráter de correções ortográficas e exemplificativas não alterando, em nenhuma 
hipótese, o conteúdo do texto, não ocorrendo nenhum prejuízo aos processos de aprovação do 
Plano Diretor Municipal. 

Pirassununga, 01 de Dezembro de 2021. 

' 
t 

| e di POC | 
AlexandyE Maláchias Cardoso A 
Secretário de Pla ejamento | 

      
[| 
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MENSAGEM ADITIVA AO PROJETO LEI DO PARCELAMENTO DO SOLO 

“Dispõe sobre o Parcelamento e Uso 

do Solo; revoga a Lei Complementar 

nº 75 e alteração posteriores, de 28 de 

dezembro de 2006; e dá outras 

providências” 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL DE 

PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1º. 

TÍTULO | 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Dependerão de prévia licença expedida pela Prefeitura Municipal, mesmo 

quando situados na zona rural, o parcelamento do solo: 

para fins de urbanização: 

Il. para a formação de sítios de recreio: 

para a formação de núcleos residenciais, mesmo que mantidos sob a forma de 

condomínio; 

IV. para a criação de áreas comerciais, institucionais e de lazer; 

V. para a criação de áreas industriais, de núcleos de distritos industriais: 

VI. para a exploração de minerais; 

VII. 

a) 

b) 

) 

d) 

MIII. 

para áreas onde existam florestas que $irvam para uma das seguintes 
finalidades: [ 

conservar o regime das águas e proteger mananciais; e 

evitar a erosão das terras pela ação dos agentes naturais, 

assegurar condições de salubridade pública; N Z 

proteger sítios que, por sua beleza, mereçam ser NUR 
KR f 

f 

A 

| e ; hi? 
. es) A é po E E para outros fins que não dependam -de autorização exclusiva da União ou 

! 
do Estado.
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Art. 2º. O parcelamento do solo poderá ser feito mediante loteamento, 

desmembramento, desdobro de lote, reloteamento e remanejamento. 

$ 1º Considera-se loteamento, a subdivisão do solo em lotes destinados à edificação de 

qualquer natureza, com abertura de vias de circulação ou prolongamento de logradouros 

públicos, modificação ou ampliação das já existentes. 

S$ 2º Considera-se desmembramento, a subdivisão do solo em lotes destinados à 

edificação de qualquer natureza, com aproveitamento do sistema viário existente, desde 

que não implique na abertura de novas vias e logradouros públicos, nem no 

prolongamento, modificação ou ampliação dos já existentes. 

8 3º O desdobro só será aplicado a terrenos que foram objeto de loteamento, 

devidamente aprovados pelos órgãos públicos, visto que nestes locais já foram 

reservadas áreas ao município. 

$ 4º Considera-se reloteamento a nova subdivisão de área já loteada, construída ou não, 

a fim de regularizar a configuração dos lotes, ou adequá-los às normas de zoneamento, 

ou para a criação de lotes que, pela sua situação, forma e dimensão, sejam suscetíveis 

de emprego imediato para fins de edificação de qualquer natureza, com abertura, 

prolongamento, ou modificação das vias existentes, das áreas livres e das áreas 

reservadas para equipamentos urbanos e RA 

8 5º Considera-se remanejamento, a nova subdivisão de área já loteada, construída ou 

não, a fim de regularizar a configuração dos: lotes, ou adequá- los às normas de 

zoneamento, ou para a criação de lotes que, pela sua situação, forma e dimensão, sejam 

suscetíveis de emprego imediato para fins de qualquer atureza, sem abertura, 
/ prolongamento ou modificação das vias existentes. E N J 

| Fá en AM 

Art. 3º. Não será permitido o parcelamentó do solo: 

|. em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações;



  

Art. 4º. 

b) 
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- em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde pública, 

sem que sejam previamente saneados; 

- em terrenos com declividade igual ou acima de 15% (quinze por cento); 

- em terrenos onde as condições geológicas não aconselham a edificação; 

em áreas de preservação ecológica ou naquelas onde a poluição impeça 

condições sanitárias suportáveis; 

TÍTULO II 

DO PARCELAMENTO DO SOLO NA ZONA URBANA 

CAPÍTULO | 

DOS REQUISITOS URBANÍSTICOS 

Os parcelamentos deverão atender, pelo menos, aos seguintes requisitos: 

as áreas destinadas a sistema de circulação, a implantação de equipamento 

urbano e comunitário, bem como a espaços livres de uso público, serão 

proporcionais à densidade de ocupação prevista para a gleba, ressalvando-se, 

no mínimo, o disposto no parágrafo 2º deste artigo; 

- projetar os loteamentos em coordenadas UTM: 

- respeitar as faixas de preservação e non aedificandi como segue: 

no Ribeirão do Descaroçador, Ribeirão do Roque, Córrego Batistela e seus 

afluentes: 30m (setenta metros) de faixa de préservação em cada margem 

desde a borda da calha regular dos cursos d' água; 

nos demais cursos d'água: faixa de proteção respeitando os limites 

estabelecidos para as áreas de preservação permanente “dispostas na Lei 

Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012, o Código Fa ou outra Lei 

Federal que vier a substituí-la: E | 

em nascentes e olhos d'água: /50m (cinquenta thetros) faixa de preservação 

margeando o olho d'água ou raio de proteção de aa metros) para 

nascentes pontuais; 
Nm
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d) ao redor de lagoas, lagos ou reservatórios d'água, naturais ou artificiais, com 

até 20ha (vinte hectares) de área de superfície: 50m (cinquenta metros) de 

faixa de proteção; 

e) ao redor de lagoas, lagos ou reservatórios d'água, naturais ou artificiais, com 

mais de 20ha (vinte hectares) de área de superfície: 100m (cem metros) de 

faixa de proteção; 

f) ao longo das faixas de domínio público, das rodovias, das ferrovias, áreas de 

preservação permanente, e dutos: prever faixa non aedificandi, de 15m (quinze 

metros) de largura, salvo maiores exigências de legislação específica: 

8 1º A faixa non aedificandi, citada na alínea “f”, do inciso Il, também deverá ser 

tu ” implantada, após as faixas de preservação permanente, referidas nas alíneas de “a a 

“e”, do inciso III, e poderá ser utilizada para sistema viário. 

|. as vias do loteamento deverão articular-se com as vias adjacentes, existentes 

ou projetadas e harmonizar-se com a topografia local, não podendo ter largura 

inferior a 15m (quinze) metros. 

8 2º A porcentagem de áreas públicas previstas no inciso | deste artigo não poderá ser 

inferior a 35% (trinta e cinco por cento) da gleba, sendo, no mínimo, 10% (dez por cento) 

para sistema de lazer e 5% (cinco por cento) para uso institucional; se a porcentagem 

destinada para vias públicas não atingir 20% (vinte por cento), a complementação deverá 
ser feita na área de sistema de lazer, ou institucional. Ao 

f 

/ 8 3º Consideram-se comunitários os equipamentos públicos de educação, cultura, saúde, 
lazer e similares, que deverão ser implantados nas áreas institucionais. 

8 4º Consideram-se urbanos, os equipamentos púbicós de infraestrutura, de 

abastecimento de água, serviços de esgotos, energia elétrica, coletas de águas pluviais, 

   
redes telefônicas, de gás canalizado e outros de interésse público. 

dá 

8 5º A localização das áreas de lazer e institucional deverá atender às seguintes 
disposições:



    

HI. 

Art. 5º. 
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serem circundadas por vias públicas, podendo uma de suas faces confrontar 

com lotes; 

70% (setenta por cento) do percentual exigido para a área de lazer e 

institucional será localizado pela Prefeitura em um só perímetro; 

a menor testada da área junto à via pública deverá ter no mínimo 20m (vinte 

metros); 

Compete a Comissão Permanente de Uso e Ocupação do Solo, as analises 

e aprovações, o qual poderá complementarmente exigir em cada loteamento, reserva de 

faixa non aedificandi destinada a equipamentos urbanos, bem como outras que entender 

serem necessárias. 

Art. 6º. 

CAPÍTULO II 

DOS PROJETOS DE LOTEAMENTO 

Antes da elaboração do projeto de loteamento, o interessado deverá 

requerer à Prefeitura, representada pela Comissão Permanente de Uso e Ocupação do 

Solo, a definição de diretrizes para o uso do solo, traçado dos lotes, do sistema viário, 

dos espaços livres e das áreas reservadas para equipamentos urbanos e comunitários, 
apresentando, para este fim, requerimento e planta do imóvel contendo, pelo menos: 

V. 

as divisas da gleba a ser loteada; 

as curvas de nível à distância adequada, de py és metro; 

a localização de áreas de reserva legal e /outras áreas de preservação 

ecológica, minas d'água, nascentes, - áreas rejosa olhos Ps agua, cursos 

d'água, lagos e lagoas naturais ou artificiais junto de indicação da área de 

superfície dos mesmos, fragmentos de vegetação nativá, bosques e matas; 

. a indicação dos arruamentos contíguos a todo perimíetro, a localização das vias 

de comunicação, das áreas livres, dos equipamentos rbanos e comunitários 

existentes no local ou em suas adjacências/ com.as Téspectivas distâncias da 

área a ser loteada: O dá 

o tipo de uso predominante a que o loteamento se destina: 

10
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VI. as características, as dimensões e localização das zonas de uso contíguas; 

VII. | bosques, monumentos, árvores frondosas e bens ou locais tombados como 

patrimônio histórico, cultural ou arqueológico; 

VIII. construções existentes; 

IX. os serviços públicos ou de utilidade pública existentes no local. 

Art. 7º. A Prefeitura indicará nas plantas apresentadas junto com o requerimento, 

de acordo com as diretrizes de planejamento estadual e municipal: 

|. as ruas ou estradas existentes ou projetadas, que compõem o sistema viário 

da cidade e do município, relacionadas com o loteamento pretendido e a serem 

respeitadas; 

Il. o traçado básico do sistema viário municipal; 

Il. a localização aproximada dos terrenos destinados a equipamentos urbanos e 

comunitários e das áreas livres de uso público: 

IV. a zona ou zonas de uso predominante da área, com indicação dos usos 

compatíveis; 

V. relação dos equipamentos urbanos que deverão ser projetados e executados 

pelo loteador; 

VI. as disposições aplicáveis da Lei Municipal de zoneamento. 

Parágrafo único. As diretrizes expedidas vigorarão pelo prazo máximo de 01 (um) ano, 

findo o qual perderá a validade, devendo passar por nova analise. 

Art. 8º. Orientado pelo traçado e diretrizes oficia s, O projeto, contendo desenhos, 

memorial descritivo, relatório de viabilidade jécnica, econômica e financeira e projetos 

dos equipamentos urbanos, será apresentado à Prefeitura Munigipal-dcompanhado de 

| 
1 
1 

título de propriedade, certidão de ônus reais e certidão did tributos municipais, 

todos relativos ao imóvel. V | 
| N ZA N 

| a 
4 

8 1º Os desenhos, em escala horizontal de 1: 2000, e vertical de de jo em 06 (seis) vias 
conterão, pelo menos: , 

|. subdivisão das quadras em lotes, com as respectivas dimensões e numeração; 

11
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Il. O sistema de vias com a respectiva hierarquia; 

Il. a dimensões lineares e angulação do projeto, com raios, cordas, arcos, pontos 

de tangência e ângulos centrais das vias; 

IV. os perfis longitudinais e transversais de todas as vias de circulação e praças; 

V. a indicação dos marcos de alinhamento e nivelamento localizados nos ângulos 

de curvas e vias projetadas; 

VI. a indicação em planta e perfis de todas as linhas de escoamento das águas 

pluviais; 

Vil afastamentos exigidos, devidamente cotados; 

Mill. indicação das servidões e restrições especiais que estejam gravando o 

imóvel; 

IX. outros documentos que possam ser julgados necessários. 

8 2º O memorial descritivo deverá conter, obrigatoriamente, pelo menos: 

|. a descrição sucinta do loteamento, com as suas características e a fixação da 

zona ou zonas de uso predominante; 

Il. as condições urbanísticas do loteamento e as limitações que incidem sobre os 

lotes e suas construções, além daquelas constantes das diretrizes fixadas; 

II. a indicação das áreas públicas que passarão ao domínio do município no ato 

do registro do loteamento; 

IV. a enumeração dos equipamentos urbanos, comunitários e dos serviços 

públicos ou de utilidade pública já existentes no loteamento e adjacências: 

V. a enumeração dos equipamentos tando e comunitários que serão 

executados pelo loteador. | 
| 

8 3º O relatório de viabilidade técnica, econômica e financeira dk an conter, pelo menos: 

|. a demonstração da viabilidade econômico finanéeira da implantação do 

loteamento, com a previsão de comercialização « dos lotes e de edificação dos 

mesmos; | RB Sd 

Il. a demonstração da viabilidade técíica, ecorómica e financeira dos 

equipamentos urbanos e comunitários que serão executados pelo loteador, 

com estimativas dos respectivos custos e prazos de execução. 

12
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CAPITULO III 

DAS OBRAS E SERVIÇOS EXIGIDOS 

Art. 9º. O loteador deverá executar nos loteamentos, sem ônus para a Prefeitura, as 

seguintes obras e serviços, que passarão a fazer parte do patrimônio do município: 

l. a abertura das vias de comunicação e das áreas de recreação; 

II. a colocação dos marcos de alinhamento, de nivelamento e dos lotes, que 

serão de concreto e localizados nos ângulos e curvas das vias projetadas e 

nas divisas dos lotes; 

Ill. a colocação de guias e sarjetas; 

IV. a rede de escoamento de águas pluviais; 

V. a rede de coleta de esgoto, tratamento e disposição final das águas servidas 

e a ligação do coletor tronco da rede interna do loteamento até o emissário, 

quando for o caso; 

Vl. a rede de abastecimento de água, inclusive da fonte de abastecimento 

quando for o caso, e as ligações da rede interna do loteamento com a adutora 

existente, sendo que as redes de abastecimento de água do empreendimento 

deverão atender os incisos do parágrafo único, do artigo 4º, da Lei Municipal nº 

3.165, de 11 de março de 2003, quando das instalações de hidrantes de coluna 

nas respectivas redes do loteamento; sendo que antes da instalação dos 

hidrantes, deverão ser observados os procedimentos junto ao corpo de 

bombeiros; / 

VII. pavimentação das vias públicas; / 

VIII. arborização das áreas verdes, praças e vias de Romunicação: 

IX. | nivelamento e calçamento dos passeios das áreas públicas; 

X. rede elétrica e de iluminação pública: | , A 

XI. proteção do solo superficial; | VM 

XII. obras de terraplanagem, de drenagem e ea de arimo 

XIII. placas indicativas de nome de vias. f / / 

x 
/ 

$ 1º O projeto de loteamento não poderá prejudicar o escoamento de água, na respectiva 

bacia hidrográfica. 

13
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8 2º Os projetos das obras referidas neste artigo serão previamente submetidos à 
apreciação e aprovação da Prefeitura, com observância das normas por esta adotadas. 

8 3º Por ocasião da apresentação do projeto definitivo de parcelamento do solo, deverá o 

mesmo ser acompanhado do cronograma físico financeiro em barras, por períodos 

mensais, sendo uma para cada obra a ser executada, de conformidade com os incisos do 

artigo 9º. 

4º Para a execução das obras o interessado deverá submeter à revia aprovação da Ç 

Prefeitura os projetos básicos e executivo de cada uma delas. 

8 5º As obras de pavimentação das vias públicas deverão obedecer no mínimo, as 

seguintes normas técnicas: 

|. regularização e compactação do subleito à 95% (noventa e cinco por cento) de 

Proctor Normal: 

Il. execução de base com brita graduada com 10cm (dez centímetros) de 

espessura, devidamente compactada: 

HI. imprimadura impermeabilizante (CM-30); 

IV. imprimadura ligante betuminosa: 

V. capa asfáltica com CBUQ, com espessura mínima de 5 em (cinco centímetros) 

para tráfego leve, aumentando-se gradativamefite essa espessura para tráfego 

pesado, conforme normas técnicas. | 

2 
| A A, | A 

8 6º O projeto de guias e sarjetas obedecerá aos, padroes e horas do órgão competente 

da Prefeitura Municipal e será à base de concreto, com resistência mínima de FCK 

15MPa (quinze megapascal), obedecendo as seguintes especificações 
f 

|. as medidas mínimas úteis, para a sarjeta, dpverad,s ser de 25cm (vinte e cinco 

centimetros), de largura e espessura de 196 cm (dez ce metros); 

Il. a guia deverá ter medidas úteis, de, ASem (quinze tentimetros) de altura, e 

10cm (dez centímetros) de largura; 

III. as guias e sarjetas deverão ter preparo em máquina extrusora; 

14
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IV. os parâmetros expostos no inciso |, Il e IIl só poderão ser alterados mediante 

autorização e parecer da Comissão de Permanente. 

8 7º Os projetos referidos no artigo 9º deverão obedecer às normas da ABNT aplicáveis a 

cada caso. 

8 8º A execução da rede elétrica e iluminação pública, deverá obedecer às normas da 

concessionária de energia elétrica do Estado de São Paulo, devendo os respectivos 

projetos serem previamente aprovados pelo Município através de seu Engenheiro 

Elétrico. 

8 9º O projeto de escoamento de águas pluviais deverá conter, pelo menos: 

|. O dimensionamento das tubulações e sua declividade deverão estar dentro das 

normas técnicas, respeitando a velocidade máxima e mínima de escoamento; 

Il. a localização dos poços de visita, caixas mortas, bocas de lobo e chaminés: 

ll. a especificação dos serviços a executar, observadas as normas técnicas 

estabelecidas pelo Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga — SAEP: 

IV. a indicação do local de lançamento e a forma de prevenção dos efeitos 

deletérios e, quando as diretrizes exigirem, proceder a retificação, 

reafeiçoamento ou canalização de águas correntes, que receberão esses 

lançamentos, obedecidas as normas e padrões do poder executivo, com as 

devidas autorizações dos órgãos pertinentes externos ao município; 

V. dissipadores de energia nos locais a receberem/as águas pluviais, oriundas do 

empreendimento. | 

| Ed 

VA 
$ 10 O projeto completo dos sistemas de coleta, tratamento é disposição final dos 

esgotos sanitários e sua respectiva rede, obedecerá aos hadrões |e normas do SAEP 

(Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga), a quem cabe o visto de aprovação. 

Je 

/ 
8 11 O projeto completo do sistema de alimentação e de distribuição de água potável e 

respectiva rede obedecerá aos padrões e normas do SAEP (Serviço de. Água e Esgoto 

15 
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de Pirassununga), a quem cabe o visto de aprovação, instruído com Termo de Vistoria de 

Hidrantes expedido pelo Corpo de Bombeiros. 

8 12 Os hidrantes de coluna serão instalados com observância dos seguintes requisitos: 

|. terão rede de diâmetro mínimo de 150mm (cento e cinquenta milímetros); 

Il. vazão mínima de 2.000L/min (dois mil litros por minuto); 

II. terão, cada um, raio para ação máxima de 300m (trezentos metros), e 

suficiência para atender a toda a área do loteamento. 

8 13 Nos casos de loteamentos com mais de 250 (duzentos e cinquenta) lotes, o loteador 

deverá executar a suas custas projeto paisagístico nos locais destinados às praças, 

incluindo playground infantil e, no mínimo, 10 (dez) tipos de aparelho de ginástica ou 

mais, o qual deverá ser aprovado pela Comissão Permanente. 

Art. 10. Não serão permitidas emendas ou rasuras nos projetos de parcelamento do 

solo. 

CAPÍTULO IV 

DO PROJETO DE DESMEMBRAMENTO 

Art. 11. Para a aprovação do projeto de desmembramento, o interessado 

apresentará requerimento à Prefeitura Municipal, acompanhado do título de propriedade 

e da planta do imóvel a ser desmembrado, contendo: f | 

|. a identificação das vias existentes e dos loteamentos próximos; 

Il. a indicação do tipo de uso predominante no local; | 

III. a indicação da divisão de lotes pretendida na área. | Vd 

/ Art. 12. Aplica-se ao desmembramento, tno que e av dis osição urbanística 

4. 

  

exigida para o loteamento, em especial a dos artigos 6º e 
| / 

ê Lê 
| F e Parágrafo único. A área mínima reservada a| uso dominial será de 10% (dez por cento) 

da gleba desmembrada, quando esta pertencer a uma gleba total maior que 10.000m? 

(dez mil metros quadrados). 
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CAPÍTULO V 

DO DESDOBRO DE LOTE 

Art. 13. Só serão permitidos desdobro de lotes urbanos, conforme disposto no Art.2, 

83º sendo que, para aprovação de desdobro de lote, o interessado apresentará 

requerimento à Prefeitura, acompanhado do título de propriedade e de planta do imóvel 

na qual se indique: 

|. situação do lote em relação à quadra e a sua distância à esquina mais próxima; 

Il. a indicação das construções existentes no lote; 

Il. a divisão pretendida; 

IV. a área mínima do lote após o desdobro não poderá ser inferior a 250,00m? 

(duzentos e cinquenta metros quadrados). 

Art. 14. Aplica-se ao desdobro de lote, no que couber, as disposições urbanísticas 

exigidas para o loteamento, em especial as dos artigos 6º e 34º. 

CAPÍTULO VI 

DO PROJETO DE RELOTEAMENTO OU REMANEJAMENTO 

Art. 15. Para a aprovação do projeto de reloteamento ou remanejamento, o 

interessado apresentará à Prefeitura, acompanhado de frtulo de propriedade do imóvel e 

planta do mesmo, os seguintes documentos: 

|. indicação das vias existentes: Pa 

Il. indicação do uso predominante no local; 

III. indicação das construções existentes, — y X 

IV. indicação da divisão existente é das faixas nox edificanai, bem como as 

servidões existentes; [ N f E: 
V. indicação da nova divisão pretendida, incluindo o novo. traçado das vias 

públicas, das áreas livres e das áreas reservadas. para/equipamentos urbanos 

e comunitários. 

17
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Art. 16. Aplica-se ao reloteamento ou remanejamento, no que couber, as 

disposições urbanísticas exigidas para o loteamento, em especial as do artigo 9º. 

Art. 17. O reloteamento ou remanejamento poderá ser compulsório, nos termos do 

artigo 44 da Lei Federal n. º 6.766, de 19 de dezembro de 1979, mediante Decreto do 

Poder Executivo. 

& 1º Cabe à Prefeitura Municipal, no caso de reloteamento ou remanejamento 

compulsório, delimitar o parâmetro e elaborar o projeto de reloteamento ou 

remanejamento o qual incluirá todas as propriedades públicas e particulares, as vias de 

comunicação, as áreas livres e os equipamentos urbanos e comunitários da área. 

8 2º Os ônus e os benefícios do reloteamento ou remanejamento compulsório serão 

distribuídos equitativamente entre os proprietários envolvidos no projeto. 

CAPITULO VII 

DOS PROJETOS DE LOTEAMENTO FECHADO 

Art. 18. Os loteadores deverão solicitar diretrizes, nos termos do artigo 6º, para 

execução de projeto de loteamento fechado, observando ainda as seguintes condições: 

|. ser enquadrado como zona estritamente residencial: 

Il. ter o seu sistema viário ligado com aquele da área onde se localize, com um ou 

mais acessos; | 

Il. a área do loteamento fechado, não poderá ser superior a 100. 000, 00m? (cem 
por, x” mil metros quadrados); x N N Fá 

IV. cada face lateral dos perímetros do loteamento fechado, rão deverá ultrapassar 

37ôm (trezentos e setenta e cinco metros), lineares; sendo que, após essa 

distância, para implantação de um novo empreefídimen o, terá que haver via 

pública seccionando os empreendimentos, pódendo E via pública conter 

lotes com frente para a mesma, desde” “que a profundidade do lote não 

ultrapasse 30m (trinta metros); 4 
ad 
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V. a manutenção e conservação das áreas públicas e de todos os equipamentos 

urbanos correrão por conta exclusivamente dos concessionários, com exceção 

das redes de água, esgotos sanitários, coleta de lixo; 

VI. a concessionária fica obrigada a arcar com todas as despesas oriundas da 

concessão, inclusive as relativas à lavratura, registro e baixa dos respectivos 

instrumentos em cartório; 

VII. os agentes públicos terão livre acesso à área interna do loteamento, quando 

no exercício de suas funções; 

Mill. submeter previamente à aprovação da Prefeitura todos os projetos de 

equipamentos urbanos definidos no artigo 9º desta Lei Complementar. 

Art. 19. Após aprovação do loteamento, será concedida concessão de direito real de 

uso das vias de circulação e áreas públicas à associação formada pelos proprietários dos 

imóveis ali existentes ou, provisoriamente, ao empreendedor do loteamento. 

Art. 20. Deverão constar do contrato-padrão de vendas, cláusulas que façam pesar 

sobre os proprietários dos imóveis e seus sucessores legais, enquanto durar o regime de 

loteamento fechado, as obrigações referidas nos incisos V e VI do artigo 18 e de sua 

participação da associação referida no artigo 21. 

Art. 21. Os proprietários dos imóveis deverão formar associação, legalmente 

constituída. 

Parágrafo único. A participação dessa associação é compulsória. 
pe | 

/ 
/ 

Art. 22. Aplicam-se aos projetos de loteamento fechado as“normas relativas a 

loteamentos comuns, em especial as disposições do art. 9º. NY | 

Art. 23. A extinção ou dissolução da entidade concestionária, a alteração do destino 

da área, o descumprimento das condições estatuídas nesta Lei Complementar e suas 
4 

alterações posteriores ou nas cláusulas que constarem do instrumento de concessão, 

bem como a inobservância, sem justa causa, de qualquer prazo fixado, implicarão na 
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automática rescisão da concessão, revertendo a área à disponibilidade do Município e 

incorporando-se ao seu patrimônio todas as benfeitorias nela construídas, ainda que 

necessárias, sem direito de retenção e independentemente de qualquer pagamento ou 

indenização, seja a que título for. 

Art. 24. Os loteamentos comuns poderão pleitear sua classificação como 

loteamento fechado, desde que atendam as disposições estabelecidas nesta Lei 

Complementar. 

CAPÍTULO VIII 

DA APROVAÇÃO DO PROJETO DE PARCELAMENTO DO SOLO 

Art. 25. Os projetos de parcelamento do solo serão julgados pela Comissão 

Permanente dentro do prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data em que 

forem completados todos os documentos exigidos por esta Lei Complementar. 

Parágrafo único. Os projetos a que se refere este artigo serão recebidos pela Prefeitura 

após prévia aprovação pela concessionária de energia elétrica, pelo SAEP, pelo 

GRAPROHAB (Grupo de Análise e Aprovação de Projetos Habitacionais do Estado de 

São Paulo) e demais órgãos competentes ou os que vierem a substituí-los. 

Art. 26. Os projetos a que se refere o artigo anterior deverão ser previamente 

aprovados pelo CONDEPHAAT (Conselho de Toa do Patrimônio Histórico, 

Ss Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de ão Paulo),  £& outros órgãos 

competentes, quando: e 

|. localizados em área de interesse” “especial, tais coho as de proteção aos 

mananciais ou ao patrimônio cúltural, histórico, aisagístico e arqueológico, 

assim definidas por legislação estadual ou federal, 

Art. 27. Após o exame dos documentos apresentados, eme umprimento ao disposto 

no artigo 8º e, tendo sido considerados satisfatórios, o empreendedor será comunicado 

do fato e notificado a assinar Termo de Coméromisso, com o qual se obriga a atender as 
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exigências da Comissão de Permanente de Uso e Ocupação do Solo, bem como de 

executar, sob as suas expensas, as obras exigidas dentre aquelas descritas no artigo 9º 

e especificá-las em cronograma que será aprovado pela Prefeitura, com prazo máximo 

de dois anos para sua execução, contados a partir da data do Decreto de aprovação. 

8 1º De posse do termo referido no caput, a Prefeitura expedirá Alvará de Execução de 

Obras para o empreendedor dar andamento às mesmas. 

8 2º É facultado ao empreendedor oferecer garantias de execução das obras de 

infraestrutura do loteamento, isolada ou cumulativamente e que estão especificadas no 

artigo 9º. 

8 3º A expedição do alvará de licença para vendas de lotes só será expedida mediante 

atendimento em uma das seguintes condições: 

|. mediante hipoteca de lotes do loteamento ou de outros imóveis de propriedade 

do empreendedor localizados neste município; 

Il. com caução ou fiança bancaria; 

III. após atendido uma das condições estabelecidas nos incisos | a Ill do parágrafo 

3º deste artigo, desde que executadas todas as obras constantes dos incisos 

V, Vle X do artigo 9º. 

8 4º O valor da garantia oferecida deverá ser superior, no mínimo, em 15% (quinze por 

cento), do valor estimado das obras objeto da garantia, ficando o empreendedor obrigado 

a suplementá-la, a qualquer tempo, caso seja declarada insuficiente. AA À n 
E 

pe N N 

8 5º Os objetos da garantia serão liberados propor e ao valor de cada obra 

integralmente executada. / NA 

  

& 6º Os objetos da garantia só serão liberados intégratme e após recolhimento e 

homologação do total do Imposto Sobre Serviços” de Qual ier-Natureza devido pelos 

serviços prestados, inclusive na infraestrutura-dôó loteamento. 
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Art. 28. O parcelamento será aprovado em uma das seguintes situações: 

|. ao término de todas as obras referidas no artigo 9º; 

Il. após prestadas as garantias permitidas nos termos do parágrafo 2º e 3º, do 

artigo 27. 

$ 1º Para as obras concluídas deverá ser requerido à Prefeitura Termo de Recebimento. 

8 2º Após vistoriadas as obras e estando as mesmas em conformidade com o projeto, 

será elaborado Termo de Recebimento pelos órgãos competentes da Prefeitura. 

$ 3º Satisfeitas as exigências dos incisos | e Il, deste artigo, será expedido Alvará de 

Licença para vendas dos lotes, exceto dos que forem dados em hipoteca. 

Art. 29. A Prefeitura poderá recusar a proposta inicial de projeto de loteamento 

ainda que seja para evitar excessiva oferta de lotes e consequente investimento 

subutilizado em obras de infraestrutura e custeio de serviços. 

Art. 30. A aprovação de projeto de parcelamento e uso do solo será através de 

Decreto, do qual constará: 

|. classificação e zoneamento do projeto; 

Il. descrição das obras e serviços a que Cá cá o empreendedor do 

projeto nos termos do artigo 9º; di 

Il. discriminação das áreas que passar à contribuir bens de domínio 

público, sem ônus para 9 muhicípio; V / 

IV. prazo para cumprimento do disposto no, Incisi Il, deste artigo, que 

27; 

trução ba os lotes; 

para'o pe /º 

será o constante do prazo fixado'no arti    
   

   
V. restrições construtivas e taxa de con 

VI. área de permeabilidade destina 

o
 
t
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Art. 31. Aprovado o projeto de parcelamento, deverá o mesmo ser submetido ao 

registro imobiliário dentro de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data dessa 

aprovação. 

8 1º Após o registro imobiliário deverá o empreendedor apresentar cópia do mesmo à 

Prefeitura. 

8 2º Vencido o prazo, com ou sem execução das obras, a aprovação fica 

automaticamente cancelada. 

$ 3º Feito o registro imobiliário, passam a integrar o domínio do município as áreas 

públicas constantes do projeto do parcelamento. 

Art. 32. A Prefeitura Municipal não se responsabiliza por eventuais diferenças de 

medidas dos lotes ou quadras, que venham a ser encontradas posteriormente à 

aprovação final do projeto. 

CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 33. A denominação dos loteamentos e arruamentos obedecerão às seguintes 

normas: f 

|. Vila: quando a área for inferior a 50.000m? (cinquenta mil metros quadrados); 

Il. Jardim: quando a área for de 50.000n7? (cinquenta mil metrós quadrados) a 

300.000m? (trezentos mil metros quadrados), A A 

Il. Parque: quando a área for superior a 300.000mZ (trezentos mil metros 

quadrados) e até 500.000m? (quinhentos mil Sapo 

IV. Bairro: quando a área for superior a 500.000m? (quinhentos mil metros 

quadrados). É o | 

Parágrafo único. Não poderão ser adotadas denominações já existentes. 

>
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Art. 34. As dimensões mínimas dos lotes serão de: 

|. 250m? (duzentos e cinquenta metros quadrados) de superfície podendo ser 

200m? (duzentos metros quadrados) quando se tratar de loteamentos 

fechados; 

Il. 10m (dez metros) de frente, elevando-se para 14m (quatorze metros) quando 

localizados nas esquinas. 

Art. 35. As vias de circulação poderão terminar nas divisas da gleba objeto do 

parcelamento nas seguintes condições: 

|. quando seu prolongamento estiver na estrutura viária do Plano Diretor; 

Il. quando os lotes da quadra localizada na divisa da rua a ser prolongada, não 

tiverem a frente voltada para a referida via. 

Parágrafo único. As vias locais sem saída (cul de sac) serão permitidas, desde que: 

|. providas de praça de retorno, com leito carroçável com diâmetro mínimo de 

12m (doze metros); 

Il. Seu comprimento, incluída a praça de retorno, não exceda a 15 (quinze) vezes 

a sua largura. 

Art. 36. Os projetos de parcelamento do solo não poderão prejudicar as áreas de 

florestas ou arborizadas. 

Art. 37. As vias de comunicação obedecerão | as medidas estabelecidas na 

Legislação especifica do Sistema Viário. Si N À Ea 

    

Art. 38. Nos cruzamentos de vias públicas os o s dos lotes deverão ser 

concordados por um arco de círculo, com raio de 9,00m 4hove metros). 

8 1º As guias e sarjetas deverão ser concordadas por um arco de círculo, com raio de 
Pd 

f 6,00m (seis metros). 
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8 2º Nos cruzamentos esconso, os raios das guias, sarjetas e lotes, poderão ser 

alterados a critério da Comissão Permanente. 

Art. 39. As quadras dos loteamentos, terão comprimento linear máximo de 180m 

(cento e oitenta metros). 

Parágrafo único. Nos loteamentos fechados, as quadras internas que sejam lindeiras às 

divisas do loteamento, poderão ter comprimento linear maior que 180m (cento e oitenta 

metros) lineares somente se existirem interferências externas, adjacentes ao perímetro 

do mesmo e que inviabilize o cumprimento do disposto no Caput deste artigo. 

Art. 40. É vedada a construção de vielas. 

TÍTULO Ill 

DO PARCELAMENTO DO SOLO NA ZONA RURAL 

CAPÍTULO | 

DOS SÍTIOS DE RECREIO 

Art. 41. Será permitido o parcelamento, através de desmembramento ou de 

loteamento, do solo na zona rural para formação de sítios de recreio, desde que os lotes 

tenham área não inferior a 5.000m? (cinco mil metros quadrados), não sendo permitido a 

subdivisão em áreas inferiores a 5.000m? ((cinco mil metro quadrados). 

I 
$ 1º O parcelamento sob a forma de senmeniaramerto para formação de sítios de 

recreio, somente será aprovado se existir pelo menos, os seguint es melhoramentos 

construídos ou mantidos pelo Poder Público: / 

|. meio fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais; 

Il. abastecimento de água; 

  

III. sistema de esgotos sanitários; 

IV. rede de iluminação pública, com ou sem colotação, de postes para distribuição 

domiciliar; e | É 

Pd
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V. escola primária ou posto de saúde, a uma distância máxima de três 

quilômetros do terreno considerado. 

8 2º O parcelamento sob a forma de desmembramento para formação de sítios de 

recreio, deverá obedecer ao disposto no artigo 11 e parágrafo único do artigo 12. 

8 3º Para os projetos de parcelamento de solo na zona rural para formação de sítios de 

recreio, que estiverem de acordo com as exigências desta legislação e da Lei nº 

6.766/79, bem como demais exigências da Comissão de Permanente de Uso e 

Ocupação do Solo, serão aprovados pela Prefeitura Municipal. 

8 4º As áreas rurais que tiverem os projetos de formação de sítios de recreio aprovados 
serão classificadas como Zona Urbana Específica. 

8 5º Deverá ser apresentado pelo empreendedor, projeto de recuperação das áreas de 

preservação dispostas na Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012 — Código 

Florestal. 

$ 6º Não será permitido o parcelamento com lotes de área inferior a 30.000m? (trinta mil 
metros quadrados) nas bacias de drenagem dos mananciais do município; as bacias de 

drenagem dos mananciais devem ser projetadas a partir de ponto central no curso d'água 
à 200m (duzentos metros) a jusante do ponto de ARpR de água pelo município. 

Art. 42. Não serão aprovados os projetos de loteamento para” a formação de sítios 
de recreio, cujas características id À “com as imples subdivisão, a transformação 

N À / dos mesmos em lotes para fins urbanos. | NA / | 

| NO | 

Art. 43. Os loteamentos para formação de NI obedecerão aos 
seguintes requisitos: | / 

|. as ruas terão largura mínima de 15m (quinze metros); 

Il. as construções terão afastamento frontal de no mínimo 5m (cinco metros); 

II. a taxa de ocupação máxima será de 25% (vinte e cinco por cento); 
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IV. destinação de 15% (quinze por cento) da área total para o município, a qual 

Art. 44. 

deverá ser destinada a de uso dominial, ficando a cargo do município sua 

melhor utilização. 

Os loteamentos destinados à formação de sítios de recreio observarão as 

normas exigidas no artigo 9º. 

Art. 45. O pedido de aprovação de projeto para a formação de sítios de recreio será 

apresentado à Prefeitura acompanhado de título de propriedade do imóvel e instruído 

com os seguintes documentos: 

L 

a) 
b) 

memorial descritivo, compreendendo: 

denominação do imóvel; 

denominação do loteamento; 

localização quanto às vias oficiais do município; 

posição em relação aos confrontantes; 

vias de acesso. 

. Caracterização dos objetivos do projeto, compreendendo: 

descrição do loteamento, quanto aos objetivos sociais; 

especificações técnicas legais que serão atendidas. 

. projeto do loteamento, apresentando em 05 (cinco) vias, desenhos em escala 

de 1:5.000 ou 1:2.000, contendo, pelo menos” | 

as divisas do imóvel, com os rumos e confrontantes conforme escritura; 

a subdivisão da gleba em lotes, com as respectivas dimensões e numeração; 

as vias internas; : 

as áreas destinadas ao município; / NA 

  

as áreas de reserva florestal, | l | 

legenda completa, especificando número lotes). área dos lotes, áreas das 

vias internas, área do sistema de recréio, área “Wal institucional, área 

destinada ao município, área de reserva florestal e outras componentes do 

projeto. 

e
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IV. Nos casos de parcelamento através de desmembramento para formação de 

Sítios de Recreio, o mesmo deverá seguir o que determina o artigo 11 e 12 

desta lei e será aprovado se existirem os seguintes melhoramentos públicos: 

) pavimentação asfáltica; 

b) abastecimento de água; 

) rede de iluminação pública; 

d) sistema de esgoto sanitário; 

V. As áreas rurais que atenderem o disposto nesta lei serão aprovadas e 

classificadas como Zona de Urbanização Especifica conforme artigo 3º da Lei 

nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979; 

VI. Deverá constar na matrícula de cada sítio ou chácara de recreio, as cláusulas 

que façam pesar sobre os proprietários dos imóveis e seus sucessores legais, 

que não será permitido o desmembramento do imóvel sob nenhuma hipótese 

em áreas inferiores a 5.000m? (cinco mil metros quadrados) e seu uso e 

finalidade serão apenas para recreação, lazer e moradia. 

Art. 46. A aprovação do projeto será efetivada após a assinatura, pelo loteador, do 

Termo de Compromisso com o qual se obrigará a executar, às suas expensas, nos 

prazos previstos em cronograma aceito pela Prefeitura Municipal, com a duração máxima 

de 02 (dois) anos, das obras e melhoramentos constantg6 dos incisos | a XIII do artigo 9º. 

Art. 47. Aplica-se ao parcelamento para sítios de recreio, o Sposto nos artigos 4º, 

6º ao 20 e 25 ao 32. a 
    CAPITÚLO |» | 1 

. | | | 
DAS AREAS COMERCIAIS, INSTITUCIONAIS E E LAZER 

[ / 

Art. 48. Será admitido o parcelamento do Solo rural pafa a criação das áreas 

comerciais, institucionais de um ou mais dos seguintes objetivos: 
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postos de abastecimento de combustível, oficinas mecânicas garagens e 

similares, exceto nas bacias de drenagem dos mananciais de captação 

definidas no $& 7º do artigo 42; 

lojas, armazéns, restaurantes e similares; 

. Silos, depósitos e similares; 

- colégios, asilos, educandários, patronatos, centros de educação e similares; 

centros culturais, sociais, recreativos, assistenciais e similares; 

postos de saúde, ambulatórios, sanatórios, hospitais, creches e similares; 

igrejas, templos e capelas de qualquer culto reconhecido, cemitérios e 

similares; 

conventos, mosteiros ou similares; 

áreas de recreação pública, cinemas ao ar livre e similares: 

outros usos não especificados de interesse público. 

A superfície mínima das áreas destinadas aos usos previstos no artigo 

anterior seguirá o seguinte: 

Art. 50. 

área mínima de 2.000 m? (dois mil metros quadrados) e testada mínima de 

30m (trinta metros) desde que aprovados como condomínios fechados, não 

podendo as edificações ocuparem mais do que 25% (vinte e cinco por cento) 

da mesma. 

área mínima de 5.000m? (cinco mil metros quadrados) em áreas localizadas 

fora do perímetro urbano, não podendo as edificações ocuparem mais do que 

25% (vinte e cinco por cento) das mesmas. 

O pedido de aprovação do parcelamento d solo rural para a formação de 

áreas com as destinações previstas no artigo ag será fe to 2 por meio de requerimento 
instruído com os seguintes elementos: 

l. 

II. 

IV, 

A 

título de propriedade do imóvel: MN 

as divisas do imóvel, com os rumos é confrontantes, -. ) 

a localização da área objeto do parcelamento, com as dimensões cotadas e 

posição em relação às vias de acesso; ” 

a especificação do uso a que se destiná a área; 
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V. e demais elementos o qual a Comissão de Permanente de Uso e Ocupação 

do Solo, entender serem necessários. 

CAPÍTULO III 

DAS ÁREAS DE USO INDUSTRIAL 

Art. 51. Será admitido o parcelamento do solo para a formação de áreas de uso 

industrial, de núcleos industriais, ou de distritos industriais e para a localização de 

estabelecimentos industriais. 

Art. 52. A superfície mínima para os lotes de uso industriais, ou de distritos 

industriais na zona rural será de 5.000m? (cinco mil metros quadrados), não podendo as 

construções ocupar mais do que 50% (cinquenta por cento) da área do mesmo. 

Art. 53. As vias de comunicação ou de acesso dos loteamentos industriais não 

poderão ter largura inferior a 15m (quinze metros) e as construções serão obrigadas a 

manter um afastamento mínimo de 10m (dez metros) dos alinhamentos. 

Art. 54. A área mínima reservada para espaços de uso dominial será de 15% 

(quinze por cento), sendo estas, contornadas por vias de comunicação. 

Art. 55. Os loteamentos destinados a uso indástrial serão dotados de obras e 

melhoramentos que constarão, no mínimo, de: | 

|. movimento da terra, inclusive nas áreas sora ao sistema de recreio e uso 

institucional; AN o 

Il. abertura de vias, de comunicação e ácesso; N 

Ill. consolidação das vias de comunicação e de acesso, com pedregulhamento e 

proteção das mesmas contra erosão provocada pelas águas pluviais, segundo 

projeto aprovado pela Prefeitura;/ * de | 

IV. tratamento paisagístico das que constituêm o sistema de recreio, inclusive com 

o plantio de árvores; 
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V. aprovação dos projetos nos órgãos competentes, para fins de obtenção das 

licenças necessárias ao funcionamento; 

VI. aplica-se ao parcelamento do solo na zona rural, para a formação de áreas de 

uso industrial, os requisitos constantes dos capítulos | ao Ill, exigidos para 

loteamento, especialmente as obras de infraestrutura, constantes do Artigo 9º. 

CAPÍTULO IV 

DAS ÁREAS PARA EXTRAÇÃO DE MINERAIS 

Art. 56. As áreas para a exploração de pedreiras, argileiras, extração de 

pedregulhos, areia e outros minerais, deverão ser aprovadas pela Prefeitura mediante 

requerimento do interessado, acompanhado do título de propriedade do imóvel, na forma 

estabelecida nas alíneas “a”, “c”, “d”, “e” do inciso | do artigo 45, obedecido o disposto no 

artigo 55. 

$ 1º A Prefeitura poderá determinar, a qualquer tempo, a execução de obras e serviços 

ou adoção de medidas consideradas necessárias ao saneamento da área ou a proteção 

de pessoas, logradouros públicos, rio e propriedades vizinhas. 

Art. 57. As áreas para extração de minerais somente deverão submeter a 

apreciação da Prefeitura Municipal, plano de recuperação das áreas degradadas pela 

atividade, segundo disposição da legislação estadual vigente. id 
| | / 
| Fi 

Art. 58. Os pedidos de aprovação de projetos para a utilização de áreas para 

extração de minerais serão apresentados à Prefeitura Municipal, conforme disposto no 

artigo 56. / Rd 

  

CAPITULO V / 
DAS ÁREAS ONDE EXISTAM FLORESTÁS, MATAS OU BOSQUES 

Art. 59. O projeto do parcelamento do solo, nas áreas a que se refere esse capítulo, 

deverá assegurar a preservação permanente dos revestimentos vegetais naturais, não 
31
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sendo permitido o abate de nenhuma árvore sem prévia licença da Prefeitura ou outro 

órgão ambiental competente. 

Parágrafo único. Qualquer árvore ou grupo de árvores situado em imóvel público ou 

particular, poderá ser declarado imune ao corte. 

TITULO IV 

DOS NÚCLEOS RESIDENCIAIS EM CONDOMÍNIO 

Art. 60. Considera-se núcleo residencial em condomínio, o conjunto de lotes 

destinados à edificação de residências, com ou sem lotes destinados ao uso comercial, 

lazer e outros, e dispondo de áreas de uso privativo e de áreas livres para o sistema de 

recreio, circulação e implantação de equipamentos comunitários e urbanos, todas de uso 

comum. 

Art. 61. A aprovação de projetos de parcelamento para núcleos residenciais em 

condomínio obedecerá: 

|. as normas estabelecidas nos artigos 4º ao 20, e 25 ao 32, quando situados em 

zona urbana; 

Il. as normas estabelecidas nos artigos 42 a 48, quando situados na zona rural. 

Art. 62. As áreas destinadas ao sistema de co de circulação e para a 

implantação de equipamentos urbanos e comunitários cpnstituirão coisa Ânalienável e 

indivisível, de domínio de todos os proprietários da núcleo residenciál enquanto for 
* 

mantido o condomínio. / | À 

” ” . é z 4 / À q | . º 

Parágrafo único. Desfeito o condomínio, as áreas que se refere peste Artigo, passarão 

para o domínio público. / /N j 

f 

Art. 63. A administração do núcleo residencial'em condomínio, no que respeita aos 
. « | / i z serviços que interessam a todos os moradores, como sejam os de abastecimento de 

água, coleta de esgotos, iluminação pública, telefone, coleta e disposição final do lixo, 
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vigilância interna e portaria, caberá a um dos proprietários ou a terceiro, eleito por 

maioria, enquanto for mantido o condomínio. 

Art. 64. Os proprietários do núcleo residencial em condomínio, contribuirão 

diretamente com as quotas relativas a quaisquer impostos ou taxas, pagando-as por 

meio de lançamento como se tratassem de unidades autônomas. 

Parágrafo único. As unidades autônomas de que trata este artigo serão inscritas no 

Cadastro Imobiliário da Prefeitura Municipal, na forma estabelecida pelo Código 

Tributário para os imóveis comuns. 

TITULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 65. A Comissão Permanente de Uso e Ocupação do Solo terá corpo técnico 

nomeado pelo Poder Executivo e será composta por técnicos de carreira do municipio, 

em caráter de consultoria técnica e aprovação, sendo devidamente habilitados junto ao 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA e/ou ao Conselho de Arquitetura 

e Urbanismo — CAU. 

Parágrafo único. Eventualmente, poderão ser convocados técnicos representantes de 

outras Secretarias Municipais ou dos Conselhos Municipais ,/Quando necessário. 

de Projetos: 

ga? 

Art. 66. Caberá à Comissão de Analise de Aprovação 

  

|. Aprovação de projetos arquitetônicos; f À yW 

Il. Aprovação de projetos de desmembramento e remembramefta quando houver a 

necessidade de analise de ElIV; / Ny 

K 
| 

HI. Definir a taxa para aprovação de projetos; / 
| f 

Art. 67. Ficam revogadas a Lei 75/2006 e todag/as leis e decretos de alteração da 

referida lei. A 
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Pirassununga, DD de MMMMMMMM de AAAA. 
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Ao Jurídico para parecer do Advogado, no prazo de 5 (cinco) dias (art. 74, R.1.), devendo se 

manifestar a respeito do pedido do Executivo (Ofício nº 167/2021), que solicita, a “não aplicação 

dos termos do $ 2º do artigo 31 da Lei Orgânica do Município”, referente a dispensa de publicação 

da Mensagem Aditiva na Imprensa Oficial do Município. 
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Assunto Projeto de Lei Complementar revisão Plano Diretor | ' 
(URGENTE) - Parte 1 FONDO 

De Câmara Pirassununga 
<legislativoQOcamarapirassununga.sp.gov.br> ? o 

Para Diogo Cano <diogo.cano(dcamarapirassununga.sp.gov.br> 
Data 2021-12-02 15:41 

Prioridade Mais alta 

* ofícios projetos revisão plano diretor.pdf(»1,3 MB) 
e MA PLC PLANO DIRETOR-001-040.pdf(=8,4 MB) 
* MA PLC PLANO DIRETOR-041-080.pdf(-7,5 MB) 

* MA PLC PLANO DIRETOR-081-120.pdf(=8,6 MB) 

Prezado Senhor 

Diogo Cano Montebelo, 

Analista Legislativo Advogado, 

Na forma do artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, encaminho a Vossa Senhoria em anexo, para 
parecer do advogado no prazo de 05 (cinco) dias, as Mensagens Aditivas aos Projetos de Lei 
Complementar nº 06, 07, 08 e 09/2021, acompanhado do Ofício do Executivo nº 167/2021, relativo a 
Revisão do Plano Diretor, devendo Vossa Senhoria também se manifestar no parecer jurídico a 
respeito do pedido do Executivo, que solicita, a “não aplicação dos termos do & 2º do artigo 31 da Lei 
Orgânica do Município”, referente a dispensa de publicação da Mensagem Aditiva na Imprensa Oficial 
do Municipio. 

Solicito ainda a Vossa Senhoria que na análise das Mensagens Aditivas aos Projetos de Lei Complementar 
nº 06, 07, 08 e 09/2021 anexo, seja verificada as normas de elaboração e redação das Leis, conforme 
dispõe a Lei Complementar nº 95/1998, uma vez que na análise anterior dos Projetos de Lei 
Complementar nº 06, 07, 08 e 09/2021, não foram constadas no parecer jurídico as desconformidades 
tecnicas legislativas, reclamadas em Audiência Pública e verificadas a meu pedido pela Secretaria da 
Câmara, conforme Ofícios nºs 2100 e 2101/2021 enviados ao Executivo, anexo. 

Atenciosamente, 

Luciana Batista 

Presidente 

https:/Awebmail.camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess5059012049/3rdparty/roundcube/? task=mail safe=18 uid=43278 mbox=INBOX.Sent&.... 11



02/12/2021 15:42 Roundcube Webmail :: Projeto de Lei Complementar revisão Plano Diretor (URGENTE) - Parte 2 - 

atO Assunto Projeto de Lei Complementar revisão Plano Diretor É 4 (URGENTE) - Parte 2 FDJNOSIOS 
De Câmara Pirassununga 

<legislativoOcamarapirassununga.sp.gov.br> 

Para Diogo Cano <diogo.cano(camarapirassununga.sp.gov.br> 

Data 2021-12-02 15:41 

Prioridade Mais alta 

* MA PLC PLANO DIRETOR-121-160.pdf(m=7,9 MB) 
* MA PLC PLANO DIRETOR-161-200.pdf(=7,5 MB) 
. MA PLC PLANO DIRETOR-201-226.pdf(=5,6 MB) 

Prezado Senhor 

Diogo Cano Montebelo, 

Analista Legislativo Advogado, 

Na forma do artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, encaminho a Vossa Senhoria em anexo, para 
parecer do advogado no prazo de 05 (cinco) dias, as Mensagens Aditivas aos Projetos de Lei 
Complementar nº 06, 07, 08 e 09/2021, acompanhado do Ofício do Executivo nº 167/2021, relativo a 
Revisão do Plano Diretor, devendo Vossa Senhoria também se manifestar no parecer jurídico a 
respeito do pedido do Executivo, que solicita, a “não aplicação dos termos do & 2º do artigo 31 da Lei 
Orgânica do Município”, referente a dispensa de publicação da Mensagem Aditiva na Imprensa Oficial 
do Município. 

Solicito ainda a Vossa Senhoria que na análise das Mensagens Aditivas aos Projetos de Lei Complementar 
nº 06, 07, 08 e 09/2021 anexo, seja verificada as normas de elaboração e redação das Leis, conforme 
dispõe a Lei Complementar nº 95/1998, uma vez que na análise anterior dos Projetos de Lei 
Complementar nº 06, 07, 08 e 09/2021, não foram constadas no parecer jurídico as desconformidades 
tecnicas legislativas, reclamadas em Audiência Pública e verificadas a meu pedido pela Secretaria da 
Câmara, conforme Ofícios nºs 2100 e 2101/2021 enviados ao Executivo, anexo. 

Atenciosamente, 

Luciana Batista 

Presidente 

https:/iwebmail.camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess5059012049/3rdparty/roundeu be/? task=mail& safe=1 & uid=4328& mbox=INBOX.Sent& .. 1/1
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PARECER JURÍDICO 

REFERÊNCIA: Projetos de Lei Complementar 06/07/08/09 — 2021 

AUTORIA: Executivo Municipal 

Emenda aos projetos de Lei Complementar que tratam acerca do Plano Diretor de 

Pirassununga 

Ab initio, impende salientar que a emissito de parecer por esta Assessoria Jurídica Legislativa 

não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto estas são compostas pelos 

representantes do povo € constituem-se em manifestação efetivamente legítima do 

Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, 

podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa. 

Trata-se de emenda as Leis Complementares que tratam acerca do plano diretor. Em 25 de 

novembro de 2021, foi encaminhado Ofício da Câmara Municipal para a prefeitura 

informando acerca de inúmeros equívocos formais e de redação da lei a serem corrigidos. 

  

Em 02 de dezembro de 2021, a prefeitura responde ofício da Câmara, é apresenta inúmeras 

emendas. Em observação ao artigo 55 do regimento interno da Câmara Municipal, diz que = 

emenda é a proposição apresentada como assessória de outro, sendo assim por ser É 

assessória, e pelo processo legislativo ter tido seu início em outro momento, não vejo motivo 

  

para ter que cumprir novamente 0 requisito formal do artigo 31, $2º da Lei Orgânica do É 

Município de Pirassununga. 

Entretanto, mesmo por ser emenda ao plano diretor, se faz necessário a realização de 

audiências públicas para a discussão. Como se depreende do artigo 40, 84º, T do Estatuto da 

Cidade. É imperiosa a realização de audiências públicas. Ora todas as formalidades 

necessárias ao principal, também devem ser obedecidas pelo acessório que é parte do 

principal. Se é requisito formal do plano diretor a realização de audiência pública, a emenda a 

esse plano diretor também deve ser submetida a essa formalidade, 

Note:
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 2126286- 

04,.2014,8.26.0000 

COMARCA: SÃO PAULO AUTOR: PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

CARAGUATATUBA RÉU: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CARAGUATATUBA 

VOTO Nº 28.349 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 334 DA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 42, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011, DO 

MUNICÍPIO DE CARAGUATATUBA, QUE INSTITUIU O PLANO 

DIRETOR. DIPLOMA QUE ESTABELECE DIRETRIZES E NORMAS 

RELATIVAS AO DESENVOLVIMENTO URBANO LOCAL. 

DISPOSITIVO IMPUGNADO INSERIDO NO RESPECTIVO 

PROJETO DE LEI ATRAVÉS DE EMENDA ADITIVA 

PARLAMENTAR NÃO SUBMETIDA À APRECIAÇÃO POPULAR 

E SEM APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVA TÉCNICA, 

CONTRASTE AOS ARTIGOS 180, INCISO HI, E 191 DA 

CONSTITUIÇÃO BANDEIRANTE. TEMA, ADEMAIS, OBJETO DE 

AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE ANTERIOR, ONDE 

RECONHECIDO O VÍCIO FORMAL DE VÁRIOS DISPOSITIVOS 

DA LEI COMPLEMENTAR EM QUESTÃO, PELO MESMO 

FUNDAMENTO. PRETENSÃO PROCEDENTE. 

Há inúmeras outras jurisprudências que possuem o mesmo entendimento no Estado de São 

Paulo, diante do entendimento do Egrégio Tribunal do Estado de São Paulo e por força da lei 

já supramencionada, depreende-se que as emendas também têm necessariamente que serem 

submetidas a apreciação popular por meio das assembleias. 

Vale Ressaltar que as emendas aqui analisadas, estão sendo apresentadas pelo Executivo 

Municipal, e denota-se do ordenamento jurídico pátrio que é de fato competência deste or 

o plano diretor e também propor as emendas. Se não vejamos: fo
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O festejado autor Hely Lopes Meirelles conclui-se: “gue a elaboração de plano diretor é 

tarefa de especialista nos diversos setores de sua abrangência, devendo por isso mesmo ser 

confiada a órgão técnico da prefeitura ou contratada com profissionais de notória 

especialização na matéria sempre sob supervisão do prefeito.” (Direito Municipal Brasileiro, 

RT 1985 p 397), por este motivo o baluarte do direito do constitucional brasileiro José Afonso 

da Silva sustenta que a elaboração do plano diretor é de competência do executivo 

municipal, por intermédio dos órgãos de planejamento da prefeitura. Neste sentido as 

mesmas exigências devem ser observadas nas emendas e nas leis modificadoras do Plano 

Diretor. 

Diante de todo exposto nota-se que as emendas apresentadas não possuem vício de iniciativa 

tendo em vista que são apresentadas pelo executivo municipal, entretanto, embora o executivo 

informe que estas alterações não modificam substancialmente o projeto, é imperioso submeter 

seu conteúdo às assembleias públicas, como já amplamente fundamentado neste parecer. 

Ante todo exposto, não se vislumbra óbice ao prosseguimento das emendas, desde que 

submetidas a apreciação popular. 

É sub censura, o parecer que se submete à elevada apreciação, com base nas informações 

prestadas e nos documentos anexos, sem embargo de outras opiniões. 

  

DAB/SP nº 336.440
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Assunto Documento "PARECERES ADVOGADO | PROJETOS DE LEI" - A IntraNet Câmara 

de Pirassununga - SP gerou um alerta de "Inclusao” de DOCUMENTO(S) F9UNISUOS 

De IntraNet Câmara de Pirassununga <intranet(bcamarapirassununga.sp.gov.br> 

Para <notificacoes vereadores(Qcamarapirassununga.sp.gov.br> 

Data 2021-12-06 15:10 

Prioridade Normal 

Informacoes da Leitura e Recebimento do Documento: 

Data: 2021-12-06 Hora: 15:10:16 

Nome: - Secretaria Geral - Usuario: secretaria 

E-mail: secretariageralOcamarapirassununga.sp.gov.br IP Exec.: 192.168.0.12 

Titulo: 

Descricao: 

Informacao do Documento 

PARECERES ADVOGADO | PROJETOS DE LEI 

Senhores(as) Vereadores(as), 

Atendendo ao Regimento Interno, encaminho em anexo, cópia do(s) seguinte(s) Projeto(s), acompanhado do(s) PARECERES 

JURÍDICOS emitido(s) pelo Advogado da Câmara, para conhecimento e trâmites regimentais: 

Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº 06/2021, de autoria do Prefeito, que dispõe sobre a Lei de Zoneamento, 

Uso e Ocupação do Solo do Município de Pirassununga e dá outras providências. 

Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº 07/2021, de autoria do Prefeito, que institui a Lei de Sistema Viário do 

Município de Pirassununga e dá outras providências. 

Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº 08/2021, de autoria do Prefeito, que dispõe sobre o Código de Obras do 

Município de Pirassununga e dá outras providências. 

Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº 09/2021, de autoria do Prefeito, que dispõe sobre o Parcelamento e Uso 

do Solo; revoga a Lei Complementar nº 75 e alterações posteriores, de 28 de dezembro de 2006 e dá outras providências. 

MENSAGEM ADITIVA AO PROJETO DE LEI nº 118/2021 - "Estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício de 

2022". 

MENSAGEM ADITIVA AO PROJETO DE LEI nº 89/2021 - "Estabelece o Plano Plurianual do Município para o período 2022 a 2025 e 

define as metas e prioridades da administração pública municipal para O exercício de 2022". 

Atenciosamente, 

Luciana Batista 
Presidente 

  

Nome: PPLC 06 07 08 09 89 118 2021 Mensagem. Aditiva.pdf Tipo/Formato: application/pdf Extensao: pdf Tamanho: 113940798 

AVISO LEGAL(BR)- Esta mensagem e destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem e dirigida, podendo conter informacao 

confidencial e/ou legalmente privilegiada, Se voce nao for destinatario desta mensagem, desde ja fica notificado de abster-se a divulgar, 

copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informacao contida nesta mensagem, por ser inlegal tal ato. Caso voce 

tenha recebido esta mensagem por engano, pedimos que nos retorne este e-mail, promovendo, desde logo,a eliminacao de seu 

conteudo em sua base de dados, registros ou sistema de controle. 

Voce recebeu essas notificacao/comunicado automatica do SITE IntraNet Câmara de Pirassununga - SP gerado pela ocorrencia descrita acima. 

https://webmail.camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess68 15002614/3rdparty/
roundcube/? task=mail& safe=18 uid=1314& mbox=l NBOX& acti... 1
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

COMUNICADO À POPULAÇÃO 

Em atenção ao artigo 37 da Constituição Federal, e $ 2º do artigo 31 da Lei 
Orgânica do Município, a Câmara do Município de Pirassununga, comunica que 
recebeu e publica as seguintes Mensagens Aditivas aos Projetos de Lei Complementares 
de Revisão do Plano Diretor Municipal, abaixo descritos, e nos termos do artigo 152 do 

Regimento Interno, a tramitação dos referidos projetos, poderá iniciar após 20 (vinte) 

dias da publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Pirassununga. 

-Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº 06/2021, de autoria do Prefeito, 
que dispõe sobre a Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo do Município de 
Pirassununga e dá outras providências. 

-Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº 07/2021, de autoria do Prefeito, 

que institui a Lei de Sistema Viário do Município de Pirassununga e dá outras 

providências. 

-Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº 08/2021, de autoria do Prefeito, 
que dispõe sobre o Código de Obras do Município de Pirassununga e dá outras 
providências. 

-Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº 09/2021, de autoria do Prefeito, 
que dispõe sobre o Parcelamento e Uso do Solo; revoga a Lei Complementar nº 75 e 
alterações posteriores, de 28 de dezembro de 2006; e dá outras providências. 

Pirassununga, 03 de dezembro de 2021.    

jo. 
Er
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Pesquise sobre o que você precisa no site 

  
  

  
  

      | Comunicados 

Mensagens Aditivas aos Projetos de Lei Complementares de Revisão do Plano Diretor Municipal (PLCS: 06, 07, 

08 e 09/2021) 

Câmara Municipal recebe Projeto de Lei do Orçamento do Município para 2022 

Comunicamos o recebimento de Projetos de Lei Complementar de Revisão do Plano Diretor Municipal - (PLC 
nºs: 04, 05, 06, 07, 08 e 09/2021) 

Projetos de Lei Complementar de Revisão do Plano Diretor Municipal nºs: (04, 05, 06, 07, 08 e 09/2021) 

  

      | Convites 
https:/Avww.camarapirassununga.sp.gov.br 1/5
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Mensagens Aditivas aos Projetos de Lei Complementares de Revisão do 

Plano Diretor Municipal (PLCS: 06, 07, 08 e 09/2021) 

Em atenção ao artigo 37 da Constituição Federal, e 8 2º do artigo 31 da Lei Orgânica do 

Município, a Câmara do Município de Pirassununga, comunica que recebeu e publica as 

seguintes Mensagens Aditivas aos Projetos de Lei Complementares de Revisão do Plano Diretor 

Municipal, abaixo descritos, e nos termos do artigo 152 do Regimento Interno, a tramitação 

dos referidos projetos, poderá iniciar após 20 (vinte) dias da publicação no Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Pirassununga. 

--> Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº 06/2021, de autoria do Prefeito, que 

dispõe sobre a Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo do Município de Pirassununga e dá 

outras providências. 

--> Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº 07/2021, de autoria do Prefeito, que 

institui a Lei de Sistema Viário do Município de Pirassununga e dá outras providências. 

--> Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº 08/2021, de autoria do Prefeito, que 

dispõe sobre o Código de Obras do Município de Pirassununga e dá outras providências. 

--> Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº 09/2021, de autoria do Prefeito, que 

dispõe sobre o Parcelamento e Uso do Solo; revoga a Lei Complementar nº 75 e alterações 

posteriores, de 28 de dezembro de 2006; e dá outras providências. 

Clique aqui e veja o comunicado e cópia do projeto! 

  

  

  

  

https://www.camarapirassununga.sp.gov.br/mensagens-aditivas-aos-projetos-de-lei-complementares-de-revisao-do-plano-diretor-municipal-ples-0... 12
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Pirassununga, edição nº 101 (Edição Complementar), de 

03 de dezembro de 2021, da Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei Complementar 

nº 09/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que “dispõe sobre o Parcelamento e 

Uso do Solo; revoga a Lei Complementar nº 75 e alterações posteriores, de 28 

de dezembro de 2006; e dá outras providências”, a qual por mim foi lida e 

conferida para contagem de prazo, conforme 8 2º do artigo 31 da Lei Orgânica do 

Município, observado que não consta o cabeçalho do Diário Oficial Eletrônico do 

Município em todo o arquivo publicado. 

Pirassununga, 06 de dezembro de 2021. 

Jéssica Pereira de Godoy 

Analista Legislativo Secretaria
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Pirassununga, 03 de dezembro de 2021 | Ano 08 | Nº 101 (Edição Complementar) 

  

ATOS OFICIAIS 
PODER LEGISLATIVO 

  

Do Câmara Municipal 

COMUNICADO À POPULAÇÃO 

Em atenção so aríigo 37 da Constituição Federal, e $ 2º do artigo 31 da La 

Orgâmca do Mumicipio. a Câmara do Mumcípio de Prassmunga, comunica que 
recebeu e publica as seguintes Mensagens Adibrras aos Projetos de Lei Complementares 
de Revisão do Plano Diretor Municipal, abaixo desertos, e nos termos do artigo 152 do 
Regimento Interno, a tramitação dos referidos projetos, poderá iniciar após 20 (vinte) 
dias da publicação no Diário Cficial Eletrônico do Município de Pirassununga. 

-Mensspem Aditiva ao Projeta de Lei Complementar nº 06/2021, de autoria do Prefeito, 
que dispõe sobre a Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo do Município de 
Pirassununga e da outras providências. 

“Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº 01/2021, de autoria do Prefeito, 
que institui a Lei de Sistema Viário do Municipio de Pirassumumpa e dá outras 
providências. 

-Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº 08/2021, de amtoria do Prefeito, 
que dispõe sobre o Código de Obras do Mymicípio de Pirassununga e da outras 
providências. 

-Mensagem Adibiva ao Projeto de Lei Complementar nº 09/2021, de autoria do Prefeito, 
que dispõe sobre o Parcelamento e Uso do Solo; revoga a Lei Complementar 0º 75 e 
alterações posteriores, de 28 de dezembro de 20; e dá outras providências. 

Pirassummga, 03 de dezembro de 2021. 

Enctiana Balixta 

Presidente
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Oficio nº 167/2021 

Pirassununga, 2 de dezembro de 2021. 

Senhora Presidente 

  

Considerando algumas inconformidades de cunho formal, constatadas na 

versão dos projetos de Leis: nº 06/202] - Zoneamento e Uso e Ocupação de Solo; nº 07/2021] — 

Sistema Viário, nº 08/2021 — Código de Obras, nº 09/2021 - Parcelamento do Solo, projetos 

atrelados “o Plano Diretor enviados a esta Edilidade; 

Considerando que tais inconsistências formais foram verificadas durante 

a audiência pública realizada no dia 24/11/2021 nas dependências desta Casa de Leis; 

Considerando que tais inconsistências não alteram o objeto nem a 

materialidade do teor Legislativo, visto tratar-se de erros de digitação ou supressões ocorridas 

quando da conversão do arquivo de Word para “LibreOffice”. 

Considerando o cumprimento de todo trâmite regimental e legal previsto 

no Estatuto das Cidades para elaboração, publicização com audiências públicas, para posterior 

envio das minutas a esta Casa de Leis, 

Considerando a extrema relevância e necessidade de aprovação da 

referida legislação por esta Edilidade, visando a normalização legisiativa do municipio visto a 

suspensão da vigência do anterior Plano Diretor de 2006, fato que vem ocasionando diversos 

prejuízos a Municipaiidade, 

Encaminhamos para apreciação dos nobres Edis que constituem esse 

Egrégio Legislativo, mensagem aditiva aos projetos de Lei Complementares que compõem o 

Plano Diretor Municipal, a saber: 

a) dispõe sobre a Lei de foniemento, Uso e Ocupação do Solo do 

municipio de Pirassununga/SP e dá outras providências, 

b) institui a Ler de Siltema Viário | o Municipio de Plrassununga/SP e dá 

outras providências, dá VAZ 

6) dispõe sobre o Código de Obras ai Municipio de Pirassununga/SP e dá 

outras providências, / . MO (|



Estado de São Paulo 
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d) dispõe sobre o Parcelamento é Uso do Solo, revoga à Lei 

Complementar nº 75 e alterações posteriores, de 28 de dezembro de 2006, e dá outras 

providências, 

Solicitamos, por derradeiro, a não aplicação dos termos do $ 2º do artigo 

31 da Lei Orgânica do Município, visto que, as devidas publicações regimentais dos projetos de 

lei complementares em tela já se deram em momento oportuno, cumprindo o interstício 

regimental necessário para tanto. 

Atenciosamente, 

  

Excelentisssma Vereadora 

LUCIANA BATISTA 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta
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OF. Nº 2101/2021 - Resposta ao Ofício GAB nº624/2021 

Textos em que a Câmara Municipal de Pirassununga apontou como modificações: 

Projeto de Lei Complementar nº09/21 - Parcelamento do Solo: 

+ Incluídos os incisos [| ao Vi do artigo 30º 

Projeto original: Constava o artigo 30 com o final em: (dois pontos). ou seja, faltou a inclusão 

des incisos desse artigo. 

Projeto atualizado: Foram incluidas as especificações do artigo 30' 

|. classificação e zonesmento do projeto; 

tl descrição das obras e serviçes a que se obriga o empreendedor do 

projeto nos termos do artigo 9º; 

ll. discriminação das áreas que passam a contribuir bens de comínio 

público, sem ônus para 6 municipio; 

IV, prazo para cumprimento do disposto no Inciso |l, deste artigo, que será 

o constante do prazc fixado no artigo 27, 

V. restrições construtivas e taxa de construção para os lotes, 

Vi área de permeabilidade destinada para o lote. 

Justificativa; Cem a nova correção foram incluídos os incisos relatados para complementação 

do artigo 30 em resposta ao Of. 2100/2021 item 4 da PLC Nº 09/2021 p , 

Projeto de Lei Complementar nº 07/2021 — Sistema Viário, | | 

* Aiteração do artigo 11 na palavra de “via estruturante” para “vá  exprbesas A 

Projeto original: Constava s palavra “via estruturante” é em seu DE. ll constava 
, M : ' | 

“via expressa”. | PÁ 1 

Projeto atualizado: A palavra foi corrigida para “via expressa” pó artigo 11 

rei mm rui Justificativa O anexo HI crogqui Il representa a “via: exprpsõar corretamente como enviado no 
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projeto original, somente no artigo 11 que foi apresentada de modo equivoco a palavra 

“estruturante”. 

Observação: Toda palavra “estruturante” foi alterada para “expressa”, dando legitimidade para 

as informações, como no artigo 7, artigo 8 - inciso | e artigo 16 - inciso I alinea “a”. 

* Alteração - inoiso | artigo 11- Da metragem da caixa de via que era “29,00 m (vinte e 

nove metros)” para 27,00m (vinte e sete metros). 

Projeto original, Constava a metragem 29,00 m (vinte e nova metros). 

Projeto atualizado. Foi corrigido para 27,00m (vinte e sete metros). 

Justificativa, O nexo Ill croqui Il representa corretamente a nomenciatura e a metragem da 

caixa de via cemo mandado no projeto original, assim, corrigimos para que artigo e snexo 

estejam com as mesmas informações. 

* Informação de um “Anexo V” que não integra o Projeto de Lei. 

Projeto original: Artigo 11 83º - “As vias classificadas como arteriais e coletoras estão 

representadas no mapa do Anexo | e na especificadas na tabela do Anexo V desta Lei.” 

Projeto atualizado: Artigo 11 $ 3º. As vias classificadas como arteriais e coletoras estão 

representadas no mapa do Anexo | & na especificadas na tabela do Anexo Ill, croqui [ll e IV 

desta Lei. 

Justificativa, A indicação estava equivocada, visto que, não existe “Anexo V”, sendo 8 correta 

c “Anexo Ill — Croqui lite IV”. en 

  

Resposta do Ofício GAB nº2100/2021 
O 

Projeto de Lei Complementar nº 06/2021 — Zoneamentó, Usoje Oureção: do-olo: 
h 

e Alteração - Artigos 10 e 11. VA 
| Projeto original: Artigo 10 e 11 ausente. ON | 

Projeto atualizado, O artigo 10 é referente a Zona de Amortecimetto! x ZAM : o artigo 11 é 

relativo a Zona de Urbanização Especifica - ZUE. 
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Justificativa. No projeto original constava o numeral 1 (um) comc indicação no parágrafo 

sobre a Zcna de Amortecimento - ZAM, sendo que na verdade, era c artigo 10 (dez) a real 

numeração, no parágrafo seguinte ocorreu o mesmo erro de formatação, sendo o número 

correto o artigo 11 (onze) que fala da Zona de Urbanização Especifica — ZUE, não o numeral 

2 (dois) como constava. 

» Ausência do anexo citado no artigo 20, 81º e na artigo 21 81º 

Projeto original: No final do & 1º do artigo 20 constava conferme tabela do anexo V. 

Projeto Atualizado: “conforme Tabela do Anexo Ill = Tabela 13”. 

Justificativa. Após análise dos anexos em questão, veríficou-se que o anexo que estava 

sendo mencionado no artigo 20 final do $1º era o Anexo Il - Tabela 13 e não o anexo V, uma 

vez que não existe esse anexo no projeto de lei. 

Projeto original: No final do $ 1º do artigo 21 constava conforme tabela do anexo V 

Projeto Atualizado. conforme Tabela do Anexo Ill - Tabela 14”. 

Justificativa: Após análise dos anexos em questão, verificou-se que o anexo que estava 

sendo mencionado no artigo 21 final do 41º era o Anexo |!l - Tabela 14 e não o anexo V, uma 

vez que não existe esse anexo no projeto de lei. 

e Erro de ordenação numérica no artigo 27 

Projeto original; “Art. 25 - Os Indices urbanisticos referentes à dSupagia solo em cada zona 

urbana serão aqueles expressos no Anexo Ill, onde são estabelecidos”. 

Projeto Atualizado: “Am. 27 - Os Índices urbanísticos referentes à ocupação do solo em cada 

zona urbana serão aqueles expressos no Anexo Il, onde são góto bpleciade:” 

Justificativa: No projeto origina! ocorreu um erro de formatação qi onde o artigo 27 

constou artigo 25, assim, formatamos da maneira corretã (artigo! 27) para SAMA da 
sequência dos artigos. A 

e Texto sem clareza no artigo 35 inciso Il. , x 

Projeto original, "An. 35 — inciso H — “O primeiro pavimento-ém subsoio. poderá ser apenas 

semienterrado, desde que o pisc do pavimente imediatarénte superior não fode acima da cota 
de + 1,5m (um matro e cinquenta centimetros) em relação ao ponto mais baixo do meio-fio do 
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logradouro, correspondente à testada do lote”. 

Projeto Atualizado: “Art. 35 — inciso | - “O primeiro pavimento em subsolo poderá ser apenas 

semienterrado, desde que o piso do pavimento imediatamente supericr não fique acima da cota 

de 1,5m (um metro e cinquenta centimetros) em relação ao ponto mais baixc do meio-fio do 

logradouro, correspondente à testada do lote”. 

Justificativa: Retiramos o simbolo de *+" do inciso Il, para que seu conteúdo ficasse com mais 

clareza e assim, possa ser entendimento 

s Por extensc errado no artigo 48, parágrafo único, Il e Ill. 

Projeto original; “ || - As atividades que apresentam risco ambiental moderado são classificadas 

com Índice de 2 a 3,5 (dois a três vírgula cinco); |li - As atividades que apresentam risco 

ambiental baixo são classificadas com indice de 1,0 a 1,5 (um a um vírgula cinco)”. 

Projeto Atualizado “ Il - As atividades que apresentam risco ambiental moderado são 

classificadas com Índice de 2 a 2,5 (dois inteiros à 3 inteiros e cinco décimos) III - As atividades 

que apresentam risco ambiental baixo são classificadas com indice de 1,0 a 1,5 (um inteiro à 

um inteiro e cinco décimos); 

Justificativa; Corngimos a nomenciatura por extenso das medidas apresentadas nos incisos li 

& lil do artigo 49. 

Projeto de Lei Complementar nº 07/2021 — Sistema Viário: 

« Texto sem clareza no artigc 5º, inciso XXIV. 

Projeto origina! “XXIV - Tráfego médic — fluxo compreendido entre 50 e 400 (cinquenta a 

quatrocentos) veículos por dia em uma direção”, A 

Projeto Atualizado: "XXIV - Tráfego médio — fluxo compreendido entro po a 400 (cinquenta a 

quatrocantos) veiculos por dia om uma direção, / / 

Justificativa, O tráfego médio é entendidc como um Auko entre 50 a ado e dia em 

uma direção. 

* Artigo 10 e 11 - Erro de ordem numérica — divergência dowvialares e ausência do anexo 

citado. A NA 
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Projeto original: artigo 1º “Todas as vias abertas á circulação de veículos, com O pavimento e 

passeios definitivos já implantados, permanecem cem as dimensões existentes, exceto quando 

definido em projeto de urbanização específico uma nova configuração geométrica. Artigo 2º - 

Às vias a serem implantadas, ou prolongamentos das já existantes, até as que serão 

pavimentadas devem obedecer às seguintes dimensões minimas: 

Projeto Atualizado: artigo 10º “Todas as vias abertas à circulação de veiculos, com o pavimento 

e passeios definitivos já implantados, permanecem com as dimensões existentes, exceto 

quando definido em projeto de urbanização aspecífico uma nova configuração geométrica. 

Artigo 11º - As vias a serem implantadas, ou prolongamentos das já existentes, até as que 

serão pavimentadas devem obedecer às seguintes dimensões minimas: 

Justificativa; Ordem de numeração corrigida na sequência correta. 

Projeto original: Artigo 11 — todos os incisos estão com a numeração “P. 

Projeto Atualizado: Artigo 11 — inciso | - Via expressa; Il — Via Arterial, |!l — Via Coletora; IV — 

Via Local. 

Justificativa: Colocamos todos os incisos do artigo 11 na sequência numérica correta, 

Projeto origina!: Artigo 11 — incisc | — alinea b) “Pista de rolamento: 10,00m (doze metros);” 

Projeto Atualizado: Artigo 11 — inciso | - alinea b) “Pista de rolamento: 12,00m (doze metros); 

Justificativa. A metragem por extenso de 12,00m (doze metros) é a correta, a numeração 

10,00m (dez metros) foi digitada erroneamente. 

Projeto original. Artigo 11 — inciso | - alinea d) “Passeio: 4,00m (três metros) de ceda lado; 

Projeto Atualizado: Artigo 11 = inciso | — alinea d) “Passeio: 3,00m (três metros) de cada lado; 

Justificativa: A metragem por extenso de 3,00m (três metros) é a correta, a numeração 4,00m 

(quatro metros) foi digitada erroneamente. 

Projeto original; Artigo 11 - inciso | - alínea e) “Passeio: 6,00m (quatro metros) do cada lado; 
Projeto Atualizado: Artigo 11 — inciso | - alinea e) PPapaio: | 00m (quatro re uni lado, 

st Justificativa: A metragem por extenso de 4 Om (quatro me 

(seis metros) foi digitada erroneamente. / aá 
A 

Proleto original; Artigo 14 — os dois i Incigõe estão com aniglecaçadr i 

Projeto Atualizado: Artigo 14 — inciso |4 - Via regions e incido -Yia Rural, 
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Justificativa: Corrigimos os incisos com numeração igual, sendo que agora estão seguindo a 

sequência de !e Il. 

Projeto original: Artigo 16 — os três incisos estão com a numeração "|". 

Projeto Atualizado: Artigo 18 — inciso ! - Classe 1, inciso !| - Classe 2, inciso Ill — Classe 3 

Justificativa: Colocamos em ordem numérica correta. 

Projeto original, Artigo 19 — Os três primeiros incisos estão com a mesma numeração de “Ie o 

último está como inciso “IN 

Projeto Atualizado: Artigo 19 — ingiso | — Ciclovia, inciso I! — Ciclofaixa, inciso Il — 

Estacionamentos. inciso IV — Bicicletários. 

Justificativa: Cclocamos a sequência os incisos informados. 

Projeto de Lei Complementar nº 08/2021 —- Código de Obras: 

* Erro de ordenação numérica no artigo 20 87º. 

Projeto original; Os parágrafos do artigo 20 estão na seguinte sequência: 87º, 8 1º, 82º, 83º, 

54º e 45º 

Projeto Atualizado: Os perágrafos do artigo 20 estão na seguinte sequência: 81º, 82º, 83º, 84º, 

95º e 80º. 

Justificativa: Alteramos a sequência correta dos parágrafos do artigo 20. 

s Erro ordenação numérica no artigo 40, 81º. 

Projeto origina; 81º. Para prédios comerciais/industriais: 
” 

|- AV.C.B — Auto de Vistoria do Corpo de Bojnbeiros ou CLCB. - 

Certificado de Licença Auto do Corpo de Bombeiros, 

e 

Il - Licença de operação da CEJÉSE, quando oro cago: ai 

Hi - Certificado de vistoria dos elevadores, quarido or osso 

IV - D.O.F. - Documento de Origem Pe ándo) utilizada madeira 

na estrutura do telhado) > 
ae 

VI - Laudo técnico de vistoria da, obra conforme a apéxo HI. 
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Projeto atualizado; 81º. Para prédios comerciais/industriais: 

|- AV.C.B — Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros ou CL.C.B. - 

Certificado de Licença Auto do Corpo de Bombeiros, 

Il- Licença de operação da CETESB, quando for o caso; 

HI - Certificado de vistoria dos elevadores, quando for o caso. 

IV - D.O.F. - Documento de Origem Florestel (quando utilizada madeira 

na estrutura do telhado). 

V — Laudo Técnico de Vistoria da obra conforme anexo VII. 

Justificativa: Numeração dos incisos comigidas 

e Erro de grafia no artigo 41, parágrafo único: 

Projeto original; Artigo 41, Parágrafo único. “As calçadas deverão acompanhar a declividade 

longitudinal das guias e ter uma inclinação trensversal de no máximo 3% (três) para 

escoamento da água, a superfície deverá desenvolver-se em um plano continuo, não será 

admitido degraus e atender as normas de acessibilidade conforme NBR 9050 * 

Projeto Atualizado: Artigo 41, Parágrafo Único. “As calçadas deverão acompanbar à 

declividade longitudinal das guias e terem uma inclinação transversal de no máximo 3% (três 

por cento) para escoamento da água. À superficia deverá desenvolver-se em um plano 

continuo, não será admitido degraus e deverão atender as normas de acessibilidade conforme 

NBR 9050." ae 

Justificativa: Reformuiamos a grafia do texto para melhor gfitendimiente Lembrando que 

apenas alteramos a grafia e não seu conteúdo. / 

e Erro de grafia no artigo 46: | 

Projeto original; “Ar. 46. Poderão avançar em balanço sobre otário predial da calçada 

as molduras que por motivos arquitetônicos não constituam. áreas de piso e cuja prejeção em 

plano horizontal não avancem mais de 0,40 em (quarentá “omtimetosf sobre o alinhamento do 

logradouro, com aitura livre de 3,00 (três) ) metros?” 
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Projeto Atualizado: Art. 46. Poderão avançar em balanço sobre o alinhamento predial da 

calçada as molduras que por motivos arquitetônicos não constituam áreas de piso e cuja 

projeção em plano horizontal não avanoem mais de 0,400m (quarenta centimetros) sobre o 

alinhamento do logradouro, com altura livre de 3,00m (três metros). 

Justificativa: Corrigimos os erros de grafia do artigo para melhor entendimento do artigo. 

Lembrando que apenas alteramos a grafia e não seu conteúdo 

e Erro de grafia no artigo 48 

Projeto originsl: À sequência dos incisos no artigo 48 estão da seguinte maneira: |, ll, II, IV é 

VI 

Proieto Atualizado: À sequência dos incisos no artigo 48 estão da seguinte maneira: |, ll, Ill, IV 

ev. 

Justificativa: Álteramos a sequência correta dos incisos, 

* Erro de grafia e não uso das normas de redação no artigo 55, inciso VI: 

Projeto original: Os degraus das escadas deverão apresentar espelhc “e” e piso 'p", que 

satisfaçam à relação 0,63m (sessenta e três centimetros) < p + 2e < 0,65 m, (sessenta € 

cinco), admitindo-se: 

à) Quando de uso privativo: altura máxima 0,18m (dezoito centimetros) 

e larguramínima 0,25m (vinte e cinco centimetros), 

B) Quando de uso coletivo: altura máxima 0,18m (dezoito centimetros) 

e largura minima 0,28m (vinte e oito centímetros). 

E sad . 

Projeto Atualizado: Os degraus das escadas deverão apregentar espelho “e” e piso “p”, que 

satisfaçam à rotação 0,63m (sessenta e três centimetros) 4 p + 28 < 0,55 m, (sessenta & cinco 

centimetros), admitindo-se: 

a) Quando de ido privativo altura máxima Dm (dezoito 

centimetros) 6 largiya mínima 0,28m (vinte e cinco 

centimetros); VA J 

b) Quandá de uso cotativê, turg/ máxima 0,18m (dezoito 

centintetros). = : Iargúra minima 0,28m (vinte e olto centimetros). 

  

“Rua Galicio Dei Nero, 51 = 2º andar - centro. Pirassununga - SP “one (19) 3565.8041



das 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA ) 

ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

  

Justificativa: Corrigimos o artigo modificande a grafia e uso das normas de redação Lembrando 

que não alteramos o conteúdo. 

« Erro de ordenação numérica e de grafia no artigo 56 e 88 1º e 4º. 

Projeto original: Ordem numérica dos parágrafos estão da seguinte maneira: 81º, 82º, 83º, 85º 

e 86º 

Projeto Atualizado: Ordem numérioa dos parágrafos estão da seguinte maneira: 51 2: 

54º e 65º 

Justificativa: Foi corrigida a sequência numérica dos parágrafos. 

Projeto original: Artigo 56 41º - “As rampas poderão apresentar inclinação máxima de 20% 

(vinte por cento) parauso de veiculos e de 8,33% (oito virgula trinta é três por cento) para uso 

de pedestres,conforme especificações da NBR 9050/2015.º 

Proisto Atualizado: Artigo 56 61º. “As rampas poderão apresentar inclinação máxima de 20% 

(vinte por cento) parauso de veiculos & de 8,33% (olto inteiros e trinta e três centésimos) para 

uso de pedestres conforme especificações da NBR 9050/2015" 

Justificativa; Modificamos a grafia do texto para dar conformidade as normas de grafia. 

* Não uso das normas de redação no artigo 64: 

Projeto original; “I- Cada vaga deverá ter as dimensões mínimas de 2,50 m (dois metros e 

cinquenta centímetros) de largura e 5.00 m (Cinco metros) de comprimento. Exceto no recuo 

frontal que devera respeitar o compnmento de 5,50 (cinco metros e cinquenta centimetros). 

Os corredores de oirculação dever ten, as seguintes larguras 

minimas, de acordo com o ângulo formado em relação às vagas: 

a. Em paralelo igual a 3,00m (três) metros 

B. Ângulo até 30º (trmta graus) idual a 2.50m. (dois metros e 

cinquentacentimetros): 

z. Ângulo entre 31º Atrinta e um (grau voa (quarenta e cinco graus) 

iguala 3 Sr, metros e cinguiia centfm metros), 
N 

8. Ângulos entrê 48º (q juarénta e sês ni 8 nr (noventa graus) igual 

l eo 
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à 5, 0Omícinco metros). 

Ill. Respeitando a largura mínima de 2,30 (dois metros e trinta 

centimetros), em térreo e subsolos de edificios verticalizados. 

Projeto Atualizado: 

|. Cada vaga deverá ter as dimensões mínimas de 2,50 m (dois metros 

e cinquenta centimetros) de largura e 5,00 m (cinco metros) de 

comprimento. Exceto no recuo frontal que deverá respeitar q 

comprimento de 5,50 (cinco metros e cinquenta centimetros). 

tl Os cerredores ce circulação deverão ter as seguintes larguras 

minimas, de acordo com o ângulc formado em relação às vagas; 

a) Em paralelo igual a 3,00m (três metros). 

b) Ângulo até 30º (trinta graus) igual a 2,50m (dois metros e 

cinquentacentimetros); 

ci Ângulo entre 31º (trinta e um graus) e 45º (quarenta e cinco graus) 

igual a 3,50m: (três metros e cinquenta centimetros): 

d) Ângulos entre 46º (quarenta e seis graus) e 90º (noventa graus) igual 

a 5,00m (cinco metros) 

Il. Respeitando a largura mínima de 2,30 m (dois metros e trinta 

centímetros), em térreo e subsolos de edifícios verticalizados. 

Justificativa; Modificamos a grafia do texto para dar conformidade as normas de grafia. 

* Erro de grafia e ausência de anexo citado nos artigos 81 e 82: 

Projeto original: Artigo 81 — “Além de outras disposições desse Código o das demais leis 

municipais, estaduais e federais que ines forom io e os estabelecimentos de 

hospedagemdeverão obedecer às seguintes exigências” 

Projeto Atualizado: Artigo 81 — “Além de outras disposíçõe desse dódigo e das demais leis 

municipais, estaduais e federais que lhes forem apl veis, 25 estabelecimentos de 

hospedagem deverão obedecer às seguintes exigências” | Ecs 

Justificativa. A palavra hospedagem / deverãc estavam unidas e cbrigidas 

sm N “” id vs; 
Projeto original; Artigo 82 — inciso | — "As portas pé, os lodçã ouros deverão ter largura 
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minima de 2,0 m (doismetros)”. 

Projeto Atualizado: Artigo 82 — inciso |- “As portas para os logradouros daverão ter largura 

minima de 2,0 m (dois metros)”. 

Justificativa; A palavre dois / metros estavam unidas e já corrigidas. 

Projeto original: Artigo 82 — inciso |V - À superfície minima dos compartimentos será de 8,0 

2 
m (oito metrosquadradcs) com a dimensão minima de dois metros; 

Projeto Atualizado: Artigo 82 — inciso IV — À superficie minima dos compartimentos sera de 

8,0m? (cito metros quadrados) com a dimensão minima de dois metros, 

Justificativa: O símbolo de metros quadrados estava fora de formatação, já vonigida. 

e Não uso das normas de redação no artigo 92. 

Art. 92. As escadas não poderão se desenvolver em leque ou caracol. 

Projeto original: Art. 92. As escadas não poderão se desenvolver em leque ou ceracol. 

Projeto atualizado: Art. 92, As escadas não poderão se desenvolverom em leque ou caráool. 

Justificativa: Texto corrigido em conformidade com as normas de redação. 

* Não uso das normas de redação no artigo 98: 

Projeto original: Incisc li — “Ter instalações sanltárias para cada sexo, com as seguintes 

proporçõesminimas em relação á lotação máxima: 

a. Para o sexc masculino um vaso sanitário, um lavatório e um mictário 

para cada 100 (cem) lugares ou fração, 

8. Para o sexo feminino um vaso sentados um lavatório para cada 100 

(cem) lugares ou fração * f 

| | 

Projeto Atualizado: Inciso || — “Ter Entao mar para gaia sexo, com as 8 seguintes 

proporções mínimas em relação à lotação, ridocimh | sd 

a)Para o sexo masculino ur vaso ela aiii 8 um mictóno 

para cada 100 (cem) lugares | ou fração, 1 

b) Para o sexo feminino um, vejo: sanitário/ é um lavatório para cada 100 

(cem) lugares ou fração." 
oii beso 
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Justificativa, Modificamos as letras das alíneas a) e b) para estar de acordo com as normas de 

redação e separamos a palavra proporções/mínimas. 

* Não uso das normas de redação no artigo 101: 

Projeto original: Ar. 101. Nas edificações destinadas a postos de serviços ou naquelas que 

possuam abastecimento de veloulos destinado à frota própria, deverão ser atendidasas 

seguintes determinações: 

|. Possuir O Imóvel área superficial minima de 750,00 m? (setecentos e 

cinquenta matros quadrados) e, frente para a via pública não inferior a 30 

(trinta) metros lineares, 

Il. Os projetos deverão ser apresentados acompanhados da licença 

prévia de instalação expedida pela CETESB: 

ll. Somente poderão ser construídos com observância dos seguintes 

distanciamentos; 

«1. 300m (trezentos metros) de hospitais e de postos de saúde; 

5. 300m (trezentos metros) de escolas, de igrejas e de creches; 

x. 300m (trezentos metros) do áreas militares; 

8. 100m (cem metros) de equipamentos comunitários existentes ou 

programados, 

&. 700m (setecentos metros) de outros postos de abastecimenta. 

IV. Garantir afastamento minimo de 3,00 (três) sretros de qualquer dos 

seus cenfrontantes e divisa em muro de aiveffaria, ou similar, com altura 
minima de2,00 (dois) metros: f | 
V. Os tanques de am azoramento e as bombas de abastecimento 
deverãoobedecer aos afastamentos minifnos de 8, 0ríseis metros) do 
alinhamento com o passeio e de quiques edifcação vizinha, garantindo 
que os veiculos quando forem abeisfecêr não P utilizem o passeio 

público como esfacionamontó, 
Vi. Quando os serviços de lavagem é Iurficação estiverem logalizados 
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a menos de 4,0 m (quatro metros) do alinhamonto ou das divisas do 

lote, deverão os mesmos estar em recintos cobertos e fechados nestas 

faces; 

VII. Haverá calha coletora, coberta com grelha, em toda a extensão dos 

limites dolote onde não houver muro de vedação; 

Vill. Deverão ser executadas construções e instalações de tal forma 

que, os vizinhos ou logradouros públicos não sejam atingidos pelos 

vapores, jatos e aspersão de água ou óleo originados dos serviços de 

abastecimento, lubrificação ou lavagem; 

IX. Ter vestiário e instalação sanitária com chuveiro para uso dos 

empregados; 

X. Ter instalações sanitárias para os usuários distintas para as 

destinadas aos funcionários, sendo separadas por sexo; 

Xi. A cobertura do estabelecimento deverã ser metálica, com pé-direito 

minimo de5,50 m (cinco metros e cinquenta centimetros) e não avançar 

sobre o passeio; 

xIl. É proibido o lançamento na rede pública de esgoto, de qualquer 

resíduo, ou água servida, proveniente do estabelecimento, devendo 

para tanto serem dotados de caixas de contenção exeoutadas em 

concreto e localizadas abaixodo nível do piso, 

XIll, Serem dotados de reservatórios de água potável, com capacidade 

minima de 5.000 (cinca mil) litros: 

XIV. Ter o piso do pátio executado em maferial jrípo ermeável, com 

caimento adeguado para o escoamento das águas, ásia vais e ser dotado 
de grelhas paracaptação: À 

Xv. Apresentação de projetos Uetahacos dos | | equipamentos e 
instalações, : | O 

l 
1 Lo XVI. Construção em materiais incombustiveis; / 

Xv, Aprovação p preliminar ju aos órnãos ambjêntais competentes e 
Corpo de Bombeiro. o: 

», 
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Parágrafo Único. As edificações para postos de abastecimentos de velculo, 

deverão ainda obedecer às normas concernentes à legislação vigente sobre 

inflamáveis 

Projeto atualizado: Art. 101, Nas edificações destinadas a postos de serviços ou naquelas que 

possuam abastecimento de veiculos destinado à frota própria, deverão ser atendidas às 

seguintes determinações: 

cam Ama so 

Possuir o imóvel área superficial minima de 750,00 m? (setecentos 

e cinquenta metros quadrados) e, frente para a via pública não 

inferior a 30m (trinta metros) lineares, 

H. Os projetos deverão ser apresentados acompanhados da licença 

prévia de instalação expedida pela CETESE, 

Hl. Somente poderão ser construidos com observância dos seguintes 

distanoiamentos: 

a) 300,00m (trezentos metros) de hospitais e de postos de saúdo, 

b) 300,00m (trezentos metros) de escolas, de igrejas e de creches; 

c) 300,00m (trezentos metros) de áraas militares: 

d)100,00m (cem metros) de equipamentos comunitários existentes ou 

programados; 

e) 700m (setecentos metros) de outros postos de abastecimento. 

IV. Garantir afastamento minimo de 3,00m (tr&s às metros) de qualquer 

dos seus controntantes e divisa em muro de alvenaria, ou similar, com 

altura minima de 2,00m (dois metros): / 

V. Os tanques de armazenamento e as bombas de abastecimento 

deverão obedecer os afastamentos | minimos de s/om (seis metros) do 
alinhamento com o passelo e de qualquer edificação viz zinha, garantindo 

que os veículos quando forem abastecer” fão se utilizem do passeio 

público como est cionamento; ER f 

VI. Quando os sobicos ae é pain e bi icagão estiverem: localizados 

a menos de 4,0m (quatro metros) do alinhatríento ou das divisas do lote, 
  

0 2304 
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deverão os mesmos estarem em: recintos cobertos e fechados nestas 

faces; 

VIl. Haverá calha coletora, coberta com grelha, em toda a extensão dos 

limites do lote onde não houver muro de vedação; 

Vill. Deverão ser executadas construções e instalações de tal forma 

que, os vizinhos ou logradouros públicas não sejam atingidos pelos 

vapores, jatos e aspersãc de água ou óleo originados dos serviços de 

abastecimento, lubrificação ou lavagem, 

IX. Ter vestiário e instalação sanitária com chuveiro para uso dos 

emprogados, 

X, Ter instalações sanitárias para os usuários distintas para as 

dostinadas aos funcionários, sendo separadas por sexo; 

XI. À cobertura do estabelegimento deverá ser metálica, com pé-direito 

minimo de 5,50 m (cinco metros e cinquenta centimetros) e não avançar 

sobre o passeio, 

XII. É proibido o lançamento na rede pública de esgoto, de qualquer 
residuo, ou água servida, proveniente do estabelecimento, devendo 

para tanto serem dotados de caixas de contenção executadas em 

concreto e localizadas abaixodo nivel do piso, 

XIII, Serem dotados de reservatórios de àgua potável, com capacidade 

minima de 5 000t (cinca mil litros); 

Xiv, Ter O piso do pátio executado em material impermeável, com 
caimento adequado para o escoamento das águas residuais e ser dotado 

adido 

de grelhas para captação. 

optica 

instalações: MN f 
1 f h / 

Xv. Apresentação de projetos /fietalhados dos equipamentos e 

psi 

XVI. Construgão em materigis rem 

Aprbrução ps jirto Ros órgãos ambientais competentes e 
Corpo dé Bombeiro. A / 

Parágrafo Único. ÀS edificações para postos. des” abastecimentos de veículo, 
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deverão ainda cbedecer às normas concernentes à legislação vigente sobre 
inflamáveis, 

Justificativa: Modíficamos as palavras que estavam unidas no caput, valor por extenso no inoiso 
|, Corrigimos 05 ingisos IJl ao XIV para estarem de acordo com as normas de redação € grafia. 
Somente alterando a formatação do artigo sem a modificação de seu conteúdo. 

« Ausênoia do anexc citado no artigo 113 inciso IV: 

Projeto original: “Ter instalações sanitárias para uso público, separada por sexo, com fácil 
acesso nas seguintes proporções de acordo com o Anexo 11" 
Projeto Atualizado: “Ter instalações sanitánas para uso público, separada por sexo, com fácil 
acesso” 

Justificativa: Após análise do artigo, constatamos que realmente não existe o anexo 
mencionado do artigo 113 inoiso IV dentro do Código de Obras, devendo ser retirado o anexo 
1t do texto. 

* Não Uso das normas de redação no artigo 115 

Projeto original. “LCom assento: 

cz) Altura máxima de 0,45 m (quarenta e cinco centimetros); 

B) Largura minima de 0,70 m (setenta centímetros). 

Il. Sem assento: 

cx) Altura mínima de 0,35 m (tnnta e cinc centimetros) & aitura máxima 
de 45 crlquarenta é cinco ara 

8) Largura minima de 0,40m (atuarenta centimetros) € largura máxima 
de 50 emícinquenta centimetros)” | | emma 

sr 

] 
Í 

[ Ps 

Projeto Atualizado: “|.Com assento o é 
f 

3) Altura máxima de Q 45 m (quarerita « o cito fartimatroa 

b) Largura mínima de 070. m (setenta centimetros). 
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ll, Sem assento: 

a) Altura mínima de 0,35 m (trinta e cinco centimetros) e altura máxima 

de 45 cm (quarenta e cinco centimetros): 

b) Largura mínima de 0,40 m (quarenta centimetros) e largura máxima 
de 50 om (cinquenta centímetros) 

Justificativa: Modificamos as letras das alíneas a) e b) para estar de acordo com as normas de 
redação e separação entre as medidas no inciso || alinea ajeb). 

  

* Ausênoia do valor por extenso no artigo 123. 

Projeto original: Art. 123, As piscinas deverão estar localizadas de maneira a manter um 
afastamento de pelo menos 1,50 m das divisas: 

|-Os vestiários e as instalações sanitárias, conterão peio menos: 

um vaso sanitário, um chuveiro e um lavatório, tudo na proporção 

de 1 para 40 apartamentos de unidade autônoma. 

Proleto Atualizado: àrt 123 “As piscinas deverão estar localizadas de maneira a manter 
um atastamento de pelo menos 1,50m (um metro e cinquenta centimetros) das divisas; 

|-Os vestiários e as instalações sanitárias, conterão pelo menos: 
1 (um) vasc sanitário, 1 (um) chuveiro e 1 (um) lavatório, tudo na 
proporção de 1 (um) para 40 (quarenta) apartamentos de unidade 
autônoma. ae 

F 

Justificativa: Inclusão do valor por extenso no artigo/123 e numeração no inciso |. 

* Erro de grafia no artigo 135, 61º k 

Projeto original: "Em áreas livres públicas ou privadas, tais como praças, párques, sistemas de 
lazer, deverá ser elaborado projeto arquitetônicos lespecifito da'to torre compartilhada e projeto 
urbanístico do entorno da respectiva área de implantação que será objeto de conourso público, 
coordenado peia Secretaria Municipal he. Pimriejamento | ” Desenvolvimento Econômico, Meio 
Ambiente e ereto No caso de praças, deverá haver parecer da Secretaria Municipal de 
Obras e Servi 
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Projeto Atualizado: “Em áreas livres públicas ou privadas, tais como praças, parques, sistemas 
de lazer, deverá ser elaborado projeto arquitetônico especifico da torre compartilhada projeto 
urbanistico do entomo da respectiva área de implantação que será objeto de concurso público, 
coordenado pela Secretaria Murilcipal de Planejamento a Desenvolvimento Económico, Meio 
Ambiente e Agricultura. No caso de praças, deverá haver parecer da Secretaria Municipal de 
Obras e Sarviços. 

Justificativa: Correção do erro de grafia no artigo 138, 81º. 

e Ausência do valor por extenso no artigo 142: 

Projeto original: * 1-O ponto de emissão de radiação da antena transmissora deverá estar, 
nao mínimo, a 50 metros de distância da divisa do imóvel onde estiver Instalada; 

I|- O eixo geométrico da torre de qualquer antena transmissora devera 
estar no mínimo, a 20 metros distância das divisas latereis do iote e/ou gleba em 
que estiver instalada; 

HI - O eixo geométrico da torre de quaiquer antena transmissora deverá 
estar, no minimo, a 15 metros de distância das divisas de frente & fundo 
do lote e/ou gleba em que estiver instalada: 

IV- Para instalação de antenas sobre edifício, a altura mínima permitida é 
de 45 metros determinadas a partir do nivel da rua, 

V- Às antenas somente poderão ser impiantadas no minimo a 100 (cem) 
metros medidos a partir do centro geométrico da base torre ao limite mais 
próximo das unidades hospitalares e/ou escolares. 

Pc Fa 

Projeto Atualizado: | - O ponto de emissão de radiação da antena transmissora deverá estar, 
no mínimo, a 50m (cinquenta metros) de distânçia da divisa do imóvel onde estiver instalada; 

II- O eixo geométrico da torre d qualquer antena transmissora deverá 
estar no mínimo, a” 20m (vinte metros) de distância-das divisas laterais 
do lote e/ou glebã em que estiver ihstalada; 
Hi - O eixo geométrico da torre-de qualquer antena transmissora deverá 
estar, no mínimo, + a 16m (quinzé metros) de distância das divisas de 
frente e fundo-da lote esou glaba em gde estiver instalada: 
IV- Para instalação de antenas sobre edifício, a altura mínima permitida 

O é de 45m (quarenta e cinco metros) determinadas a partir do nível da rua; 
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V- As antenas somente poderãc ser implantadas no mínimo a 100,00m 

(cem metros) medidos a partir do centro geométrico da base torre ao 

limite mais próximc das unidades hospitalares e/ou escolares. 

Justificativa: Inclusão do número por extenso para dar uso das normas de redação. 

« Erro de ordenação numérica no artigo 166: 

Projeto onigina!: Sequência dos parágrafos no artigo 155: 52º, 84º, 85º 

Projeto Atualizado: Sequência dos parágrafos no artigo 188: 81º, 82º, 83º. 

Justificativa: Alteração ca sequência dos parágrafos do artigo 

Projeto de Lei Complementar nº 09/2021 — Parcelamento é Uso do Solo: 

e Erro de ordenação numérica no artigo 27 

Projeto original: Sequência dos parágrafos do artigo 27. 81º, 82º, 83º 64º, 85º e 87º, 

Projeto Atualizado: Sequência dos parágrafos do artigo 27: 81º, 82º, 83º, 84º, 85º e 66º, 

Justificativa. Corrigida a sequência dos parágrafos no artigo mencionado. 

* Ausência do valor per extenso no artigo 45 

Projeto onginal: inciso VI: Deverá constar na matricula de caca sitio ou chácara de recreio, as 

ciáusuias que façam pesar sobre os proprietários dos imóveis e seus sucessores iegais, que 

não será permitido o desmembramento do imóvei sob nenhuma hipótese em áreas inferiores a 

9.000 m? 6 seu uso e finalidade serão apenas para recreação, lazer e moradia. 

Projeto Atualizado: inciso Vl: Deverá constar na paradE de gada sítio ou e recreio, 

as clausulas que façam pesar sobre og proprietários dos imóveis e seus sucessores legais, que 
nãc será permitido o desmembramentó do imóvei sop nenhuma hipótese em áreas inferiores a 
9.000m? (cinco mil metros quadrados) e seu uso el finalidade serão apenas para recreação, 

f 1 

ar 

lazer e mcradia. 

st (e 

Justificativa: Inclusão do vaicr por extenso. A, 

  

A re? 
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* Divergência de valores no artigo 54. 

Projeto original: “A área minima reservada pare aspaços de uso dominiai serã de 15% (dez por 

cento), sendo estas, contornadas por vias de comunicação" 

Projeto Atualizado: “A área mínima reservada para espaços de uso dominiai será de 15% 
(quinze por cento), sendo estas, contornadas por vias de comunicação” 

Justificativa: O valor mencionado entre parêntases está incorreto, o valor da área mInima será 

de 15% (Quinze por cento) 

Sendo assim, informamos que todas as solicitações foram corrigidas para dar 

legitimidade ao andamento dos trâmites administrativos e ressaltames que todas as alterações 
foram em caráter de correções ortográficas e exemplificativas não alterando, em nenhuma 
hipótese, o conteúdo da texto, não ocorrendo nenhum prejuízo aos processos de aprovação do 

Plano Diretor Municipal. 

Pirassununga, 01 de Dezembro de 2021. 

1 
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TÍTULO! 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES (Art. 1º Bo 3º) 

TÍTULO Il 
DO PARCELAMENTO DO SOLO NA ZONA URBANA 

CAPÍTULO | 
DOS REQUISITOS URBANÍSTICOS (Art 4º ao 5º) 

CAPÍTULO | 
DOS PROJETOS DE LOTEAMENTO (Art. 6º ao 8º) 

CAPÍTULO Il! 
DAS OBRAS E SERVIÇOS EXIGIDOS (Ar. 9º ao 10) 

CAPÍTULO IV 
DO PROJETO DE DESMEMBRAMENTO (Ant, 41 30 12) 

CAPÍTULO V 
DO DESDOBRO DE LOTE (Art. 13 ao 14) 

CAPÍTULO Vi 
DO PROJETO DE RELOTEAMENTO OU REMANEJAMENTO (Art. 15 ao 17) 

CAPITULO VII 
DOS PROJETOS DE LOTEAMENTO FECHADO (Ar 18 ao 24) 

CAPÍTULO Vil 
DA APROVAÇÃO DO PROJETO DE PARCELAMENTO DO SOLO (Art 25 ao 32) 

CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS (Art. 33 20 40) 

TÍTULO Hi 
DO PARCELAMENTO DO SOLO NA ZONA RURAL 

CAPÍTULO | ai 
DOS SÍTIOS DE RECREIO (Ar 41 30 47) f 

CAPÍTULO |! | 
DAS AREAS COMERCIAIS, INSTITUCIONAIS E DE LAZER (Art 48 ao 60) 

CAPÍTULO Il N | DAS ÁREAS DE USO INDUSTRIAL (Ar 51 so 55) ) 
CAPÍTULO IV 
DAS ÁREAS PARA EXTRAÇÃO DE MINERAIS (Art. 56 ao 58) 
CAPITULO V 

aa DAS ÁREAS ONDE EXISTAM FLORESTAS. MATAS OU BOSQUES (Art 69)
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TITULO IV 
DOS NÚCLEOS RESIDENCIAIS EM CONDOMÍNIO (Ar. 60 ao 64) 

TITULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS (Art 65 ao 67) 
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MENSAGEM ADITIVA AO PROJETO LEI DO PARCELAMENTO DO SOLO 

“Dispõe sobre o Parcelamento e Uso 

do Solo; revoga a Lei Complementar 

nº 75 e alteração posteriores, de 28 de 

dezembro de 2008; e dá outras 

providências” 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL DE 

PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA À SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR: 

TíTULO | 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Arm 1º. Dependerão de prévia licença expedida pela Prefeiturá Municipal, mesmo 

quando situedos na zona rural, o parcelamento do solo: 

|. para fins de urbanização; 

Il. para a formaçao de sítios de recreio; 

lil. para a formação de núcieos residenciais, mesmo que mantidos sob a forma de 

condomínio; 

IV. para a criação de áreas comerciais, institucionais & de lazer, 

V. para a criação de áreas industriais, de núcleos de distritos industriais; 

VI. para a exploração de minerais; 

VIL para áreas onde existam florestas que/-Sirvam para uma das seguintes 
finalidades: | , 

a) conservar o regime das águas e proteger mananciais, ai 

b) evitar a erosão das terras pela ação dos agentes naturais: | 

c) assegurar condições de salubridade pública. | 

d) proteger sítios que, por sua beteza, mereçam Sef conservados. 

Mo . ! 
* u É 

] A no NO] 
VU para outros fins que não dependam-de autorização-exclusiva da União ou 

do Estado, í 
Fá
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Arm 2º. O parcelamento do solo poderá ser feito mediante loteamento, 

desmembramento, desdobro de lote, reloteamento e remanejamento. 

8 1º Considera-se loteamento, a subdivisão do solo em lotes destinados à edificação de 

qualquer natureza, com abertura de vias de circulação ou prolongamento de logradouros 

públicos, modificação ou ampliação das já existentes. 

& 2º Considera-se desmembramento, a subdivisão do solo em lotes destinados à 

edificação de quaiquer natureza, com aproveitamento do sistema viário existente, desde 

que não implique na abertura de novas vias e logradouros públicos, nem no 

prolongamento, modificação ou ampliação dos já existentes. 

8 3º O descdobro só será aplicado a terrenos que foram objeto de loteamento, 

devidamente aprovados pelos órgãos públicos, visto que riestes locais já foram 

reservadas áreas ao municipio. 

8 4º Considera-se reioteamento a nova subdivisão de área já loteada, construída ou não, 
a fim de regularizar a configuração dos lotes, ou adeguá-los às normas de zoneamento, 

ou para a criação de lotes que, peia sua situação, formá e dimensão, sejam suscetíveis 

de emprego imediato para fins de edificação de qualquer natureza, com abertura, 

prolongamento, ou modificação das vias existentes, das áreas livres e das áreas 

reservadas para equipamentos urbanos e comunitários” o 

5 5º Considera-se remanejamento, a nova sabgivisão de área já lotedda, construída ou 
não, a fim de regularizar a configuração dos, lotes, ou adequá-los às normas de 
zoneamento, ou para a criação de lotes que, pela sua' situação, forma e dimensão, sejam 

suscetíveis de emprego imediato para fins de qualquer atureza, sem abertura, 
prolongamento ou modifi icação das vias existentes 

Art. 3º. Não será permitido o parcelamentó do solo: 
|. em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações:
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Il. em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde pública, 
sem que sejam previamente saneados: 

tl. em terrenos com declividade igual ou acima de 15% (quinze por cento); 
IV. em terrenos onde as condições geológicas não aconselham a edificação; 
V. em áreas de preservação ecológica ou naquelas onde a poluição impeça 

condições sanitárias suportáveis; 

TÍTULO II 

DO PARCELAMENTO DO SOLO NA ZONA URBANA 

CAPÍTULO | 

DOS REQUISITOS URBANÍSTICOS 

Art, 4º. Os parcelamentos deverão atender, pelo menos, aos seguintes requisitos: 
l as áreas destinadas a sistema de circulação, a implantação de equipamento 

urbano e comunitário, bem como a espaços livres de uso público, serão 
proporcionais à densidade de ocupação prevista para a gleba, ressalvando-se, 
no minimo, o disposto no parágrafo 2º deste artigo; 

Il. projetar os loteamentos em coordenedas UTM; 
lil. respeitar as faixas de preservação é non aedificandi como segue: 
a) no Ribeirão do Descaroçador, Ribeirão do Roque, Córrego Batistela e seus 

afluenfes: 30m (setenta metros) de faixa de p se(vação em cada margem 
desde a borda da caíha regular dos cursos d'água; | 

b) nos demais cursos d'água: foliar de proteção respeitando os limites 
estabelecidos para as áreas de /Prese ção perman dispostas na Lei 
Federal nº 12.651, de 25 de máio de toa digo Florestal, ou outra Lei 
Federal que vier a substituta: / 

O) em nascentes e olhos d'água; som (cinquenta, faixa de preservação 

             

margeando o olho d'água ou faio de E ção de ta metros) para 
nascentes pontuais;
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d) ao redor de lagoas, lagos ou reservatórios d'água, naturais ou artificiais, com 
até 20ha (vinte hectares) do área de superfície: 50m (cinquenta metros) de 
faixa de proteção; 

e) do redor de lagoas, lagos ou reservatórios d'água, naturais ou artificiais, com 
mais de 20ha (vinte hectares) de área de superficie: 100m (cem metros) de 
faixa de proteção; 

f) ao longo das faixas de dominio público, das rodovias, das ferrovias, áreas de 
preservação permanente, e dutos: prever faixa non aedificand/, de 15m (quinze 
metros) de largura, salvo maiores exigências de legislação específica: 

$ 1º A faixa non aedificandi, citada na alinea “f, do inciso Ill, também deverá ser 
implantada, após as faixas de preservação permanente, referidas nas alíneas de 'a" a 
“e”, do inciso I!l, e poderá ser utilizada para sistema viário. 

|. as vias do loteamento deverão articular-se com as vias adjacentes, existentes 
ou projetadas e harmonizar-se com a topografia local, não pedendo ter largura 
inferior a 1ôm (quirize) metros. 

$ 2º A porcentagem de áreas públicas previstas no ingiso | deste artigo não poderá ser 
inferior a 35% (trinta e cinco por cento) da gieba, sendo, no mínimo, 10% (dez por cento) 
para sistema de lazer e 5% (cinco por cento) para uso institucional; se a porcentagem 
Cestinada para vias públicas não atingir 20% (vinte por cento), a complementação deverá 
ser feita na área de sistema de lazer, ou institucional. M 

8 3º Consideram-se comunitários os equipamentos públicos de educação, cultura, saúde, 
lazer e similares, que deverão ser ot pair áreaslinstitu cionais, 

  

   
   

8 4º Consideram-se urbanos, os e smntod, públi 
abastecimento de água, serviços de esgotos, energia ejéfrica, coletas de águas pluviais, 

$ 5º A localização das áreas de lazer e instkucional deverá atender às seguintes 
disposições:



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 246 Y 

SECRETARIA MUNICIPAI. DE PLANEJAMENTO 
E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

  

|, serem circundadas por vias públicas, podendo uma de suas faces confrontar 

com latas; 

]. 70% (setenta por cento) do percentual exigido para a área de lazer é 
institucional será tocalizado pela Prefeitura em um só perimetro; 

Ill. a menor testada da área junto à via pública deverá ter no minimo Z0m (vinta 

metros); 

Art 5º. Compete a Comissão Permanente de Uso e Ocupação do Sols, as analises 
e aprovações, o qual poderá complementarmente exigir em cada loteamento, reserva de 
faixa non aedificandi destinada a equipamentos urbanos, bem como outras que entender 
seram necessárias. 

CAPÍTULO II 

DOS PROJETOS DE LOTEAMENTO 

Art. 6º. Antes da elaboração do projeto de loteamento, o interessado deverá 
requerer à Prefeitura, representada peia Comissão Permanente de Ugo a Ocupação do 
Solo, a definição de diretrizes para o uso do soto, traçado dos lotes, do sistema viário, 
dos espaços livres e das áreas reservadas para equipamentos urbanos e comunitários, 
apresentando, para este fim, requeriments e planta do imóvel contendo, pelo meros: 

i. as divisas da gleba a ser loteada; 

Il. as curvas de nivel à distância adequada, de metr em metro; 
ll. a localização de áreas de reserva legal e utras, áreas de preservação 

ecológica, minas d'água, nascentes, áreas ejosas, olhos gua, cursos 
“ 

d'água, lagos e lagoas naturais artificiais junto de, brisa de área de 

  

   

   

superficie dos mesmas, fragmentgs de ve tação natiyá) bosques e matas; 
IV. a indicação dos arruamentos co iguos a tode perimetro, a localização das vias 

Ge comunicação, das áreas livres, dos equiparíentos urbanos e comunitários 

área a ser loteada: 

V. o tipo de uso predominante a que o loteamento se destina: 

10
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Vi as curicuRtntioas: as eras e can das 2 Zonas de uso contas: 
Vil | bosques, monumentes, árvores frondosas e bens ou locais tombados como 

patrimônio histórico, cultural ou arqueoiógico: 

Vil. construções existentes; 

IX. os serviços públicos ou de utilidade pública existentes no local. 

Art. 7º. A Prefeitura indicará nas piantas apresentadas junto com c requerimento, 
de acordo com as diretrizes de pianelamento estadual e municipal: 

Il. as ruas ou estradas existentes ou projetadas, que compõem c sistema viário 
da cidade e do municipio, relacionadas com o loteamento pretendido e a serem 

respeitadas; 

II. o traçado básico do sistema viário municipal; 

il. a localização aproximada dos terrenos destinados a equipamentos urbanos e 

comunitários e das áreas livres de uso público: 

IV.a zona ou zonas de uso predominante da área, com indicação dos usos 
compativeis, 

V. relação dos equipamentos urbanos que deverão ser projetados e executados 

pelo loteador: 

VI. as disposições aplicáveis da Lei Municipal de zoneamento. 

Parágrafo único. As diretrizes expedidas vigorarão peio prazo máximo de 01 (um) ano, 
findo o qual perderá a validade, devendo passar por nova analise. 

E ami 

Art 8º. Orientado pelo traçado e diretrizes cfcils, o projeto, contendo desenhos, 
memorial descritivo, relatório de viabilidade téqnica, doonómica e financeira e projetos 
dos equipamentos urbanos, será apresentado à Preteitura Municipal acompanhado de 
título de propriedade, certidão de ónus reais e certidão eg de tributos municipais, 
todos relativos ao imóvel. 

A | 

) 
8 1º Os desenhos, em escala horizonta! te 1 2000 e vertial de 32200, em 06 (seis) vias 
conterão, peio menos: 

a 
|. subdivisão das quadras em lotes) Com as respectivas dimensões e numeração; 

N
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H. c sistema dai vias com a respectiva derurauia: 

Ill. a dimensões lineares e angulação do projeto, com raios, cordas, arcos, pontos 

de tangência e ângulos centrais das vias: 

IV. os perfis longitudinais & transversais de todas as vias de circulação e praças, 
V. a indicação dos marcos de alinhamento e nivelamento localizados nos ângulos 

de curvas e vias projetadas; 

Vi. a indicação em planta e perfis de todas as linhas de escoamento das águas 

pluviais; 

Vil. afastamentos exigidos, devidamente cotados: 

VII. indicação das servidões e restrições especiais que estejam gravando o 

imóvel; 

IX. outros documentos que possam ser julgados necessários. 

8 2º O memorial descritivo devera conter, obrigatoriamente, pelo menos: 

| a descrição sucinta do loteamento, com as suas características 6 a fixação da 
zcna ou zonas de uso predominante; 

Hl. as condições urbanisticas do loteamento e as limitações que incidem sobre os 
lotes e suas construções, além daquelas constantes das diretrizes fixadas; 

Ill. a indicação das áreas públicas que passarão ao dominio do município no ato 
do registro do Icteamento; 

IV. 8 enumeração docs equipamentos urbanos, comunitários a dos serviços 
públicos ou de utilidade pública já existentes no-oteamento e adjacências: 

V. a enumeração dos equipamentos urbanós e comunitários que serão 
executados pelo loteador, 

83º O relatório de viabilidade técnica, econômica e finahceira deverá conter, peio menos: 
1 a demonstração da viabilidade ecohgmico:f inanéeira da implantação do 

loteamento, com a previsão, de comercialização cos idtes e de edificação dos 
mesmos; so SÊ 

Il a demonstração da viabilidade tápríco, eco mise financeira dos 
equipamentos urbanos e comunitários que serão executados pelo loteador, 
com estimativas dos respectivos custos e prazos de execução. 

12
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CAPÍTULO III 

DAS OBRAS E SERVIÇOS EXIGIDOS 

Art 8º. O loteador deverá executar nos loteamentos, sem ônus para a Prefeitura, as 
seguintes obras e serviços, que passarão a fazer parte do património de muniolpio: 

l. a abertura das vias de comunicação é das áreas de recreação; 
H. a colocação dos marcos de alinhamento, de nivelamento e dos lotes, que 

serão de concreto e localizados nos ângulos e curvas das vias projetadas e 
nas divisas dos lotes; 

HI. a colocação de guias e sarjetas, 

IV. a rede de escoamento de águas pluviais, 

V. a rede de coleta de esgoto, tratamento e disposição final das águas servidas 
e a ligação do coletor tronco da rede interna do loteamento até O emissário, 
quando for o caso; 

Vi. a rede de abastecimento de água, inclusive da fonte de abastécimento 
quando for o caso, e as ligações da rede intema do loteamento com a adutora 
existente; sendo que as redes de abastecimento de água do empreendimento 
deverão atender os incisos do parágrafo único, do artigo 4º, da Lei Municipal nº 
3.165, de 11 de março de 2003, quando das instalações de hidrantes de coluna 
nas respectivas redes do loteamento; sendo que antes da instalação dos 
hidrantes, deverão ser observados Os procedimentos junto ao corpo de 
bombeiros; / 

VIl. pavimentação das vias púbiicas:; 

Vil. arborização das áreas verdes, praças e vias de Somunicação; 
IX. | nivelamento e calçamento dos passeios das áreas Pública; 
X. rede elétrica e de iluminação pública: 

Xl. proteção do solc superfícial: 
Rd 

XI. obras de terraplanagem, de dienagem e mufos ve animo; 
XI! placas indicativas de nome de vias. / 

81º O projeto de loteamento não poderá prejúdicar o escoamento de água, na respectiva 
bacia hidrográfica. 

13
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8 2º Os projetos das obras referidas neste artigo serão previamente submetidos à 
apreciação e aprovação da Prefeitura, com chservância das normas por esta adotadas, 

8 3º Por ocasião da apresentação do projeto definitivo de parceiamento do solo, deverá 6 
mesmo ser acompanhado do cronograma fisico financeiro em barras, por periodos 
mensais, sendo uma para cada obra a ser executada, de conformidade com os incisos do 
artigo 9º, 

8 4º Para a execução das obras o interessado deverá submeter à previa aprovação da 
Prefeitura os projetos básicos é executivo de cada uma delas. 

8 5º As obras de pavimentação das vias púbiicas deverão obedecer no mínimo, as 
seguintes normas técnicas: 

i regularização e compactação do subleita à 95% (noventa e cinço por cento) de 
Proctor Normal: 

li execução de base com brita graduada com 10cm (dez centimetros) de 
espessura, devidamente compactada; 

Hi. imprimadura impermeabilizante (CM-30); 

IV, imprimadura ligante betuminosa: 

V. capa asfáitica com CBUQ, com espessura minima de 5 cm (cinco centimetros) 
para tráfego leve, aumentando-se gradativamefite essa espessura para tráfego 
pesado, conforme normas técnicas. 

  

   

  

   

4 

N ar 8 6º O projeto de guias e sarjetas obedecerá aos padrões e narmas-do órgão competente 
da Preteitura Municipal! e será à base de concreto, com resfstência minima de FCK 
15MPa (quinze megapascai), obedecendo as seguintes especifi 

l. as medidas minimas úteis, pafa a sarjeta, deverão, ser Be 25cm (vinte e cinco 
centímetros), de largura e espêssura de 1 mYdez o metros): 

lí. a guia deverá ter medidas ú eis, de A5cm (qui 
10cm (dez centimetros) de iardura,Z 

lil. as guias e sarjetas deverão ter preparo em máguina extrusora; 

  

14
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IV. os parâmetros Expand no inciso |, le e mi só poderio * ser niterados adiar 

autorização e parecer da Comissão de Permanente. 

8 7º Os projetos referidos no artigo 9º deverão obedecer às normas da ABNT apiicáveis a 

cada caso. 

$ 8º A execução da rede elétrica e iluminação pública, deverá obedecer às normas da 

concessionária de energia elétrica do Estado de São Paulo, devendo os respectivos 

projetos serem previamento aprevados pelo Município através de seu Engenheiro 

Eiétrico. 

89º O projete de escoamento de águas pluviais deverá conter, pelo menos: 

|. Oo dimensionamento das tubulações e sua declividade deverão estar dentro das 

normas técnicas, respeitando a velocidade máxima e minima de escoamento: 

H. a iocaiização dos poços de visita, caixas mortas, bocas de lobo e chaminés: 

li. a especificação dos serviços a executar, observadas as normas técnicas 

estabelecidas pelo Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga — SAEP; 

IV. a indicação do locai de lançamento e a forma de prevenção dos efeitos 

deietórios e, quando as diretrizes exigirem, proceder a retificação, 

reafeiçoamento ou canalização de águas correntes, que receberão esses 

iançamentos, obedecidas as normas e padrões do poder executivo, com as 

devidas autorizações dos órgãos pertinentes externos ao municipio; 

V. dissipadores de energia nos lccais a receberem, as águas piuviais, oriundas do 

empreendimento. 

$ 10 O projeto completo dos sistemas de coleta, trataimento“é disposição final dos 

esgotos sanitários e sua respectiva rede, obedecerá aos hádrões je normas do SAEP 
(Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga), a quem cabé o visto sá aprovação. 

$1%10 treino completo do sistema de almmentaçaé e de dseiuição de água potável e 

Is
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de Pirassununga), a quem cabe o visto de aprovação, instruído com Termo de Vistoria de 

Hidrantes expedido peio Corpo de Bombeiros. 

& 12 Os hidrantes de coluna serão instalados com observância dos seguintes requisitos: 

|. terão rode de diâmetro minimo de 150mm (cento e cinquenta milímetros); 

], vazão minima de 2.000L/min (dois mii litros por minuto); 

lil. terão, cada um, raio para ação máxima de 300m (trezentos metros), e 

suficiência para atonder a toda a área do ioteamento. 

& 13 Nos casos de ioteamentes com mais de 250 (duzentos e cinquenta) lotes, o ioteador 

deverá executar a suas custas projeto paisagístico nos locais destinados às praças, 

inciuindo piayground infantil e, no mínimo, 10 (dez) tipos de apareiho de ginástica ou 

mais, O qual deverá ser aprovado pela Comissão Permanente. 

Art. 10. Não serão permitidas emendas ou rasuras nos projetos de parcelamento do 

solo. 

CAPÍTULO IV 

DO PROJETO DE DESMEMBRAMENTO 

Art. 11. Para a aprovação do projeto de desmembramento, o intéressado 

apresentará requerimento à Prefeitura Municipal, acompanhado do tftuio de propriedade 

e da planta do imóvel a ser desmembrado, contendo: r 

! a identificação das vias existentes e dos loteamentps próximos; 

Il. a indicação do tipo de uso predominante.no locaí; , a 

iii. a indicação da divisão de lotes pretendida na área. | É 

Art. 12. Apiica-se ao desmembramento, 'no que cóubeí, EN disposição urbanistica 

exigida para o loteamento, em especial a dos artigos ee 034 DA! 
' a aço 

Parágrafo único. A área mínima reservada al uso dominiai será de 10% Erro conto) 
da gieba desmembrada, quando esta pertencer a uma gleba total maior que 10. 000m? 
(dez mil metros quadrados). 

16
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CAPÍTULO V 

DO DESDOBRO DE LOTE 

Art 13. Só serão permitidos desdobro de iotes urbanos, conforme disposto no Art.2, 

83º sendo que, para aprovação de desdobrc de lote, o interessado apresentará 

requerimento à Prefeitura, acompanhado do titulo de propriedade e de planta do imóvel! 

na qual se indique: 

| situação do lote em rolação à quadra e a sua distância à esquina mais próxima: 

il. a indicação das construções existentes no lote; 

H!. a divisão pretendida; 

iv. a área minima do lote após o desdobro não poderá ser inferior a 250,00m? 

(duzentos e cinquenta metros quadrados). 

Art, 14, Aplica-se ao desdobro de lote, no que couber, as disposições urbanísticas 

exigidas para q loteamento, em especiai as dos artigos 6º e 34º 

CAPÍTULO vi 

DO PROJETO DE RELOTEAMENTO OU REMANEJAMENTO 

Art. 15, Para a aprovação do projeto de reloteamento ou remanejamento, o 
interessado apresentará à Prefeitura, acompanhado de pulo de propriedade do imóvel e 
planta do mesmo, os seguintes documentos: | 

| indicação das vias existentes; | Fá 

H. indicação do uso predominante no locai; N À Pd 
: 14 

Ill. indicação das construções existentes. — N | 
IV. indicação da divisão existente « das faixas nçA, edilicandi, bem como as 

servidões existentes; 

V. indicação da nova divisão pretendida, inefulndo o nave. traçado das vias 
públicas, das areas livres e das áreas reservadas para/ equipamentos urbanos 
e comunitários. 

17
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Art. 16. Aplica- se ao relotsamento ou remanejamento, no que couber, as 
disposições urbanisticas exigidas para o loteamento, em especial as do artigo 9º, 

Ar. 17. O relcteamento ou remanejamento poderá ser compulsório, nos termos do 

artigo 44 da Lei Federai n º 6.756, de 19 de dezembro de 1979, mediante Decreto do 
Poder Executivo 

8 1º Cabe à Prefeitura Municipal, no caso de reloteamento ou remanejamento 

compulsório, delimitar o parâmetro e elaborar o projeto de reloteamento ou 
remanejamento o qual Incluirá todas as propriedades públicas e particulares, as vias de 
comunicação, as áreas livres e os equipamentos urbanos e comunitários da área. 

$ 2º Os ônus e os benefícics do reloteamento ou remanejamento compuisório serão 
distribuídos equitativamente entre os proprietários envolvidos nc projeto. 

CAPITULO VII 

DOS PROJETOS DE LOTEAMENTO FECHADO 

Art. 18. Os loteadores deverão solicitar diretrizes, nos termos do artigo 6º, para 
execução de projeto de loteamento fechado, observando ainda as seguintes condições: 

|. ser enquadrado como zona estritamente residoncial: 

!. ter o seu sistema viário ligado com aquele da fes onde se localize, com um ou 
mais acessos; | 

li. a área do loteamento fechado, não poderá ser Ac cad a 100. 090, 00m? (cem 
mil metros quadrados); » vid 

IV. cada faça lateral dos perímetros do loteamento fáchado ríão deverá uitrapassar 
375m (trezentes e setenta e cihco metros) lineares sendo que, após essa 
distância, para implantação de um novo empregrdiimento, terã que haver via 
pública seccionando os empreendimentos, póderido. essa via pública conter 
iotes com frente para a mesma, desde” que a profundidade do iote não 
ultrapasse 30m (trinta metros); 
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V. a manutenção e conservação das áreas públicas & de todos os equipamentos 

urbanos correrão por conta exclusivamente dos concessionários, com excoção 

das redes de água, esgotos sanitários, coleta de lixo: 

VI, à concessionária fica obrigada a arcar com todas as despesas oriundas da 

concessão, inclusive as relativas à lavratura, registro e baixa dos respectivos 

instrumentos em cartório; 

Vit. os agentes públicos terão livre acesso à área intema do loteamento, quando 

no exercício de suas funções; 

VIH. submeter previamente à aprovação da Prefeitura todos os projetos de 

equipamentos urbanos definidos no artigo Bº desta Le! Complementar. 

Art. 19. Após aprovação do loteamento, será concedida concessão de direito real de 

uso das vias de circulação e ársas públicas à associação formada pelos proprietários dos 

imóveis ali existentes ou, provisoriamente, ao empreendedor do loteamento. 

Art. 20. Deverão constar do contrato-padrão de vendas, cláusulas que façam pesar 
sobre os proprietários dos imóveis e seus sucessores isgais, enquanto durar q regime de 

loteamento fechado, as obrigações referidas nos incisos V e Vi do artigo 18 e de sua 
participação da associação referida no artigo 21. 

Art 21. Os proprietários dos imóveis deverão formar associação, legalmente 
constituída, 

x 

N 

Parágrafo único. A participação dessa se Ó pulsória 

Art 22. Aplicam-se aos projetos de lot ep cho end formas relativas a 
ioteamentos comuns, em especial as disposiç     
Art. 23. À extinção ou dissolução da dao cs con 
da área, o descumprimento das condições ottatuid 

aiterações posteriores cu nas olgusulas que rem do instrumento de concessão, 
bem come a inobservância, sem justa causa, de qualquer prazo fixado, Implicarão na 
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automática rescisão da concessão, revertendo a área à disponibilidade do Município e 

incorporando-se ao seu patrimônio todas as benfeitorias nela construidas, ainda que 

necessárias, sem direito de retenção e independentemente de qualquer pagamento ou 

indenização, seja a que título for. 

Art. 24. Os loteamentos comuns poderão pleitear sua classificação como 

loteamento fechado, desde que atendam as disposições estabelecidas nesta Lei 

Complementar. 

CAPÍTULO VIII 

DA APROVAÇÃO DO PROJETO DE PARCELAMENTO DO SOLO 

Art 25. Os projetos de parcelamento co solo serão juigados pela Comissão 

Permanente dentro do prazo máximo de 80 (sessenta) dias, contados da data em que 

forem completados todos os documentos exigidos por esta Lei Complementar. 

Parágrafo único, Os projetos a que se refere este artigo serão recebidos pela Prefeitura 
após prévia aprovação pela concessionária de energia elétrica, pelo SAEP, pelo 
GRAPROHAB (Grupo de Análise e Aprovação de Projetos Habitacionais do Estado de 
São Paulo) e demais órgãos competentes ou os que vierem a substituí-los. 

Art. 26. Os projetos a que se refere O artigo anterior deverão ser previamente 
aprovados pelo CONDEPHAAT (Conselho de De do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de /São Paulo) & outros órgãos 
competentes, quando: 

|. localizados em área de interesse” & ecial, tais as de proteção aos 
mananciais ou ao património cura higtóri aisagíslico e arqueológico, 
assim definidas por legislação estaduai ou fBegra, 

ANA 
Art 27. Após o exame dos documentos apresentados, primento ao disposto 
no artigo 8º e, tendo sido considerados satisfatórios, o empreendedos.gerá comunicado 
do fato e notificado a assinar Termo de Compromisso, com O qual se obriga a atender as 

20 
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exigências da Comissão de Permanente de Uso e Ocupação do Solo, bem como de 

executar, sob as suas expensas, as obras exigidas dentre aquelas descritas no artigo 9º 

e especificá-las em cronograma que será aprovado pela Prefeitura, com prazo máximo 

de dcis anos para sua execução, contados a partir da data do Decreto de aprovação. 

$ 1º De posse do termc reterido no caput, a Prefeitura expedirá Alvará de Execução de 

Obras para o empreendedor dar andamento às mesmas. 

8 2º É facultado ao empreendedor oferecer garantias de execução das obras de 
infraestrutura do loteamento, isolada cu cumulativamente e que estão especificadas no 

artigo 9º. 

$ 3º A expedição do alvará de ticença para vendas de lotes só será expedida mediante 

atendimento em uma das seguintes condições: 

|. mediante hipoteca de lotes da loteamento ou do outros imóveis de propriedade 

do empreendedor localizados neste municípic; 

H. com caução ou fiança bancaria; 

Il. após atendido uma das condições estabelecidas nos incisos | a [ll do parágrafo 

3º deste artigo, desde que executadas todas as obras constantes dos incisos 
V, Vie X do artigo 9º. 

8 4º O vaior da garantia oferecida deverá ser superior 

cento), do valor estimado das obras objeto da gararíti 

minimo, em 15% (quinze por 

      

, ficando o empreendedor obrigado 
a suplementá-la, a qualquer tempo, caso seja declarada insufkiente. 

$ 5º Os objetos da garantia serão liberadas praporgionalmen 
integraimente executada. » N 

ao valor de cada obra 

    

     

  

S 6º Os objetos da garantia sé serão tiberados i 
homologação do total do Imposto Sobre rviçosde Qua 
Serviços prestados, inclusive na i nfraestrutura dó ioteamento. 

após recolhimento e 

atureza devido pelos 
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Art. 28. Q parcelamento será aprovado em uma cas seguintes situações: 

|. ao término de todas as obras referidas no artigo 9º; 

It. após prestadas as garantias permitidas nos termos do parágrafo 2º e 3º, do 

artigo 27. 

$ 1º Para as obras concluídas deverá ser requerido à Preteitura Termo de Recebimento. 

& 2º Após vistoriadas as obras e estando as mesmas em conformidade com o projeto, 

será elaborado Termo de Recebimento peíos órgãos competentes da Prefeitura. 

$ 3º Satisfeitas as exigências dos incisos | e |], deste artigo, será expedido Alvará de 

Licença para vendas dos lotes, exceto dos que forem dados em hipoteca. 

Art. 29. À Prefeitura poderá recusar a proposta inicial de projeto de loteamento 

ainda que seja para evitar excessiva oferta de lotes e consequente investimento 

subutilizado em obras de infraestrutura e custeio de serviços. 

Art. 30. A aprovação de projeto de parcelamento e uso do solo será através de 

Decreto, do qual constará: 

|. classificação e zoneamento do projeto; 

Il. descrição das obras e serviços a que gêrobriga o empreendedor do 

projeto nos termos do artigo 9º; A 

Wl discriminação das áreas passam| a contribuir bens de dominio 

público, sem ônus para dm io; 

    
   

IV. prazo para ui do disposto isa, |l, deste artigo, que 

será o constante do prazo tda artigaZ7; 

V. restrições construtivas & taxa de congfrução der 

Vl. área de permeabilidade destina lote.     
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Art. 31, Aprovado o projeto de parcelamento, deverá o mesmo ser submetido ao 

registro imobiliário dentro de 180 (cento e oitonta) dias, contados da data dessa 

aprovação, 

& 1º Após o registro imobiliário deverá o empreendedor apresentar cópia do mesmo à 

Prefeitura. 

8 2º Vencidc o prazo, com ou sem execução das obras, a aprovação fica 

automaticamonte cancelada. 

8 3º Feito o registro imobiliário, passam a integrar o dominio do municipio as áreas 

públicas constantes do projeto do parcelamento. 

Art 32. A Prefeitura Municipal não se responsabiliza por eventuais diferenças de 
medidas dos lotes ou quadras, que venham a ser encontradas posteriormente à 

aprovação final do projeto. 

CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 33. À denominação dos loteamentos e aa obedecerão às seguintes 
normas: | 

|. Vila: quando a área for infericr a 50.000m? (cinquenta mil metros quadrados); 
tl. Jardim: quando a área fer de 50.000mP ci inquenja mil metrós quadrados) a 

300.000? (trezentos mil metros quadrados): 

Ul. Parque: quando a área for superior a 300. 000m% “trezentos mil metros 
quadrados) e até 500.000m: (quinhentos mil metros quadrados); 

IV Bairro: quando a área for superior a 500. 000m? ( . (quinhentos mif metros 
quadrados). 

Parágrafo único. Não poderão ser adotadas denominações já existentes. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA ç9 
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Art. 3d. As dimensões minimas dos lotes serão de: 

| 250m? (duzentos e cinquenta metros quadrados) de superficie podendo ser 

200m? (duzentos metros quadrados) quando se tratar de loteamentos 

fechados; 

|| 10m (dez metros) de frente, elevando-se para 14m (quatorze metros) quando 

localizados nas esquinas. 

Art. 35. As vias de circulação poderão terminar nas divisas da gleba objeto do 

parcelamento nas seguintes condições: 

| quando seu prolongamento estiver na estrutura viária do Plano Diretor, 

|. quando os lotes da quadra localizada na divisa da rua a ser prolongada, não 

tiverem a frente voltada para a refenda via. 

Parágrafo único. As vias locais sem saída (cul de sac) serão permitidas, desde que: 

| providas de praça de retorno, com leito carroçável com diâmetro mínimo de 

12m (doze metros); 

|. Seu comprimento, incluida a praça de retorno, não exceda a 15 (quinze) vezes 

a sua largura. 

Art. 36. Os projetos de parcelamento da solo a quan prejudicar as áreas de 

florestas ou arborizadas. Pod 
| 

| 
Art. 37. As vias de comunicação obedecerão, às medidas estabelecidas na 

Legislação especifica do Sistema Viario. Pai | 4 
/ M” 

Art. 38. Nos cruzamentos de vias públicas os alinhament js dos lotes deverão ser 

concordados por um arco de círculo, com raio de 9,00mfhqve ro) 
. O, Na 

$ 1º As guias e sarjetas deverão ser concordadas por um arco de círculo, com ralo de 

6,00m (seis metros). 
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8 2º Nos cruzamentos esconso, os raios das guias, sarjetas e lotes, poderão ser 

alterados a critério da Comissão Permanente. 

Art. 39. As quadras dos loteamentos, terão comprimento linear máximo de 180m 

(cento e oitenta metros). 

Parágrafo único. Nos loteamentos fechados, as quadras interias que sejam lindeiras às 

divisas do loteamento, poderão ter comprimento linear maior que 180m (cento e oitenta 

metros) lineares somente se existirem interferências externas, adjacentes ao perímetro 

do mesmo 6 que inviabilize o cumprimento do disposto no Caput deste artigo. 

Art. 40. É vedada a construção de vielas. 

TÍTULO III 

DO PARCELAMENTO DO SOLO NA ZONA RURAL 

CAPÍTULO | 

DOS SÍTIOS DE RECREIO 

Art. 41. Será permitido o parcalamento, através de desmembramento ou de 
loteamento, do solo na zona rural! para formação de sitios de recreio, desde que os lotes 
tenham área não inferior a 5.000m? (cinco mil metros quadrados), não sendo permitido a 
subdivisão em áreas inferiores a 5.000m? f(cinco mil metr adrados). 

' 
N 

4 

& 1º O parcelamento sob a forma de desmembramento para formação de sítios de 
reorsio, somenta será aprovado se existir pelo “men os seguintes» melhoramentos 
construídos ou mantidos pelo Poder Público: 

|. meio fio ou calçamento, com canalização de dngos 
Il. abastecimento de água; 

ção, de estos Para disiibudzas 

   

    

  

Il. sistema de esgotos sanitários: | 

IV, rede de iluminação pública, com ou sem co 

domiciliar; e / 

, f 

or 
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V. escola primária ou posto de saúde, a uma distância máxima de três 

quilômetros do terreno considerado. 

5 2º O parcelamento sob a forma de desmembramento para formação de sitios de 
recreio, deverá obedecer ao disposto no artigo 11 e parágrafo único do artigo 12. 

$ 3º Para os projetos de parcelamento de solo na zena rural para formação de sítios de 

recreio, que estiverem de acordo com as exigências desta legislação e da Lei nº 

6.768/79, bem como demais exigências da Comissão de Permanente de Uso e 

Ooupação do Solo, serão aprovados peta Prefeitura Municipal, 

& 4º As áreas rurais que tiverem os projetos de formação de sítios de recreio aprovados 
serão classificadas como Zona Urbana Específica, 

& 5º Deverá ser apresentado pelo empreendedor, projeto de recuperação das áreas de 

preservação dispostas na Lei Federal nº 12.851, de 25 de maio de 2012 — Codigo 

Florestal. 

& 6º Não será permitido o parcetamento com lotes de área inferior a 30.000m? (trinta mil 
metros quadrados) nas bacias de drenagem dos mananciais do municipio; as bacias de 
drenagem dos mananciais devem ser projetadas a partir de ponto central no curso d'água 
à 200m (duzentos metros) a jusante do ponto de ca o de água pelo município. 

Art. 42. Não serão aprovados 08 projetos de | ar o pars a formação de sítios 
de recreio, cujas caracteristicas permitam/co a simples sybdivisão, a transformação 
dos mesmos em lotes para fins urbanos. NA a Y 

N ma 

     

  

Art. 43. Os lnteamentos para forração de 
seguintes requisitos: 

recreio obadecerão aos 

. as ruas terão largura mínima de 15m (duinze metros); 

Il. as construções terão afastamento 

Hê, a taxa de ocupação máxima será de 25% (vinte e cinço por cento); 

ntal de no minimo 5m (cinco metros): 
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Iv, destinação de 15% (quinze por cento) da área total para o município, a qual 

deverá ser destinada a de uso dorminial, ficando a cargo do município sua 

melhor utilização. 

Art. dá. Os loteamentos destinados à formação de sítios de recreio observarão as 

normas exigidas no artigo 9º. 

Art. 45. O pedido de aprovação de projeto para a formação de sítios de recreio será 

apresentado à Prefeitura acompanhado de título de propriedade do imóvel e instruído 

com os seguintes documentos: 

|. memorial descritivo, compreendendo: 

a) denominação do imóvel; 

b) dencminação do loteamento; 

c) localização quanto às vias oficiais do município; 

d) posição em relação aos confrontantes; 

e) vias de acesso. 

ll. caracterização dos objetivos do projeto, compreendendo: 

a; descrição do loteamento, quanto aos objetivos sociais; 

b) especificações técnicas legais que serão atendidas. 

Il). projeto do toteamento, apresentando em 05 (cinco) vias, desenhos em escala 

de 1:5.000 ou 1:2.000, contendo, pelo menos Ny 

a) as divisas do imóve!, com os rumos e confr tantes conforme escritura; 

b) a subdivisão da gieba em lotes, com as respectivas dimensões e numeração; 

c) as vias intemas; As 
" 

d) x 

   

    

as áreas destinadas ao município; 

e) às áreas de reserva florestal: 

9) legenda completa, especificando Número dos totes, áreas das 
vias intemas, área do sistema [le recréio, área O institucional, área 

E Cro / destinada ao município, área de reserva florestal e outras componentes do 
projeto. 
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IV. Nos casos de parcelamento através de desmembramento para formação de 

Sítios de Recreio, o mesmo deverá seguir o que determina o artigo 11 e 12 

desta lei e será aprovado se existirem os seguintes melhoramentos públicos: 

a) pavimentação asfáltica; 

b) abastecimento de água, 

c) rede de iluminação pública; 

d) sistema de esgoto sanitário; 

V. As áreas rurais que atenderem o disposto nesta lei serão aprovadas e 

classificadas como Zona de Urbanização Especifica conforme artigo 3º da Lei 

nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979; 

VI. Deverá constar na matricula de cada sítio ou chácara de recreio, as cláusulas 

que façam pesar sobre cs proprietários dos imôveis e seus sucessores legais, 

que não será permitido o desmembramento do imóvel sob nenhuma hipótese 

em áreas inferiores a 5.000m” (cinco mil metros quadrados) e seu uso € 

finalidade serão apenas para recreação, iazer e moradia. 

Art. 46. À aprovação do projeto será efetivada após a assinatura, pelo loteador, do 

Termo de Compromisso com o qual se obrigará a executar, às suas expensas, nos 

prazos previstos em cronograma aceito pela Prefeitura Municipal, com a duração máxima 

de 02 (dois) anos, das obras e melhoramentos constanteé dos incisos | a XII] do artigo 9º. 

i á 

Art. 47. Aplica-se ac parcelamento para sítios de recreio, o, disposto nos artigos 4º, 
fÁ 

6º ao 20 e 25 ao 32. A 

CAPITÚLO II 
DAS ÁREAS COMERCIAIS, INSTITUCIQNAIS E DE LAZER 

Art. 46. Será admitido o parcelamento do Solo rural pára a criação das áreas
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1. pastos de abastecimento de combustivel oficinas mecânicas, garagens e 

similares, exceto nas bacias de drenagem dos mananciais de captação 

definidas no & 7º do artigo 42; 

li. iojas, armazéns, restaurantes e similares, 

iii. silos, depósitos e similares, 

IV. colégios, asiios, educandários, patronatos, centros de educação e similares; 

V. centros cuiturais, sociais, recreativos, assistenciais e simiiares; 

VI. postos de saúde, ambulatórios, sanatórios, hospitais, creches e similares; 

Vii. igrejas, tempios e capelas de qualquer culto reconhecido, cemitérios e 

similares; 

Mill, conventos, mosteiros ou similares, 

IX. áreas de recreação pública, cinemas ao ar livre e similares; 

X. outros usos não especificados de interesse público. 

Art. 49. A superficie mínima das áreas destinadas aos usos previstos no artigo 

anterior seguirá o seguinte: 

ii área mírima de 2.000 m* (dois mil metros quadrados) e testada minima de 

30m (trinta metros) desde que aprovados como condomínios fechados, não 

podendo as edificações ocuparem mais do que 25% (vinte e cinco por cento) 

da mesma. 

ii. área minima de 5.000m? (cinco mil metros quadrados) em áreas iocalizadas 

fora do perímetro urbano, não podendo as edificações ocuparem mais do que 

25% (vinte e cinco por cento) das mesmas. 

Art, 50. O pedido de aprovação do ad mg dá, solo rural pasa a formação de 

áreas com as destinações previstas no artigo ag será feito por, meio de requerimento 

instruído com os seguintes elementos: / NAM 

t. título de propriedade do imóvel: | 

ii. as divisas do imávei, com os rumos é confrontantes” 

Hi. a localização da área objeto do parcelamento, com as dimensões cotadas e 
posição em relação às vias de acesso: 

IV, a espesificação do uso a que se destina à área; 
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V. e demais elementos o qual a Comissão de Permanente de Uso e Ocupação 

do Soio, entender serem necessários. 

CAPÍTULO Ill 

DAS ÁREAS DE USO INDUSTRIAL 

Art 51. Será admitido q parcelamento do solo para a formação de áreas de uso 

industriai, de núcieos industriais, ou de aistrtcs industriais e para a locaiização de 

estabelecimentos industriais. 

Art. 52. A superficie minima para os lotes de uso industriais, ou de distritos 

industriais na zona rural será de 5.000m? (cinco mii metros quadrados), rião podendo as 

construções ocupar mais do que 50% (cinquenta por cento) da área do mesmo. 

Art 53. As vias de comunicação ou de acesso dos loteamentos industriais não 

poderão ter largura inferior a 15m (quinze metros) e as construções serão obrigadas a 

mamer um afastamento minimo de tOm (dez metres) dos aiinhamentos. 

Art. 54. À área minima reservada para espaços de uso dominiai será de 15% 

(quinze por corito), sendo estas, contornadas pcr vias de cem unicação, 

Art, 85. Os loteamentos destinados a uso indústrial serão dotados de obras e 
melhoramentos que constarão, no mínimo, de: À 

|, movimento da terra, inclusive nas áreas deftinadey ao sisfema de recreio e uso 

institucional: = 
FA , MM 

Il. abertura de vias, de comunicação e gcesso: 
j h 

ili. consolidação das vias de comunicação e ge àçe 

         

a IV. tratamento paisagístico das que constipaem o sistema de recreio, inclusive com 
o piantio de árvores; M 
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V. aprovação dos projetos nos órgãos competantes, para fins de obtenção das 

licenças necessárias ao funcionamento; 

Vi. aplica-se ao parcelamento do solo na zona rurai, para a formação de áreas de 

uso industrial, cs requisitos constantes des capítuios í ao Ill, exigidos para 

loteamento, especialmenfe as obras de infraestrutura, constantes do Artigo 9º. 

CAPÍTULO IV 

DAS ÁREAS PARA EXTRAÇÃO DE MINERAIS 

Art. 56. As áreas para a expioração de pedreiras, argileiras, extração de 

pedraguihos, areia e outros minerais, deverão ser aprovadas pela Prefeitura mediante 

requerimento do interessado, acompanhado do titulo de propriedade do imóvel, na forma 

estabelecida nas alineas “a”, “c”, “d”, “e” do inciso | do artigo 45, obedecido o disposto no 

artigo 55. 

8 1º A Prefeitura poderá determinar, a qualquer tempo, a execução de obras e serviços 

ou adoção de medidas consideradas necessárias ao saneamento da área ou a proteção 

de pessoas, logradouros públicos, rio e propriedades vizinhas. 

Art 57. As áreas para extração de minerais somente deverão submeter a 
apreciação da Prefeitura Municipal, plano de recuperação das áreas degradadas pela 
atividade, segundo disposição da legisiação estava vigente. Edi 

Art. 58. Os pedidos de aprovação de projetos para a uti zação de áreas para 
extração de minerais serão apresentados à Prefteitua Municifai, conforme disposto no 
artigo 56 f 

CAPITULO V | 
DAS ÁREAS ONDE EXISTAM FLORESTÁS, MATAS OU BOSQUES 

Ed 

Art. 59. O projeto do parcelamento do solo, nas áreas a que se referao esse capítulo, 
deverá assegurar a preservação permanenfe dos revestimentos vegetais naturais, não 

3i
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sendo permitido o abate de nenhuma árvore sem prévia iicença da Preteitura ou outro 

órgão ambiental competente. 

Parágrafo único. Quaiquer árvore ou grupo de árvores situado em imóvei público qu 

particular, poderá ser declarado imune ao corte. 

TITULO IV 

DOS NÚCLEOS RESIDENCIAIS EM CONDOMÍNIO 

Art. 60. Considera-se núcleo residencial em condomínio, o conjunto de iotos 

destinados á edificação de residências, com ou sem iotes destinados ao uso comerciai, 

lazer e outros, e dispondo de áreas de uso privativo e de áreas ilvres para o sistoma de 

recreio, circulação & implantação de equipamentos comunitários e urbanos, todas de uso 

comum. 

Art. 61. A aprovação de projetos de parceiamento para núcleos residenciais em 

condemiínio obedecerá: 

. as normas estabelecidas nos artigos 4º ao 20, e 25 ao 32, quando situados em 

zona urbana; 

it. as normas estabeiecidas nos artigos 42 a 48, quando situados na zona rurai. 

mM 
Art. 62. As áreas destinadas ao sistema de recreio, He circuiação e para a 
impiantação de equipamentos urbanos e comunitários constituirão coisa jnaiienávei e 

indivisível, de domínio de todos os proprietários PA núgieo r cer “enquênto for 
mantido o condominio, / A 

f , A 

/ N A 
Parágrafo único. Desfeito o condominio, as áreas que refere ste Artigo, passarão 
para o dominio púbiico. / 4 j 

/ f NS Ne 
Art. 63. A administração do núcleo residencia! em condominio, no que respeita aos 
serviços que interessam a tedos os morad | Como sejam os de abasfecimento de 
água, coleta de esgotos, iluminação pública, teiefone, colota e disposição final do iixo, 
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vigilância intera e portaria, caberá a um dos proprietários ou a terceiro, eieito por 

maioria, enquanto for mantido o condomínio. 

Art. 84. Os proprietários do núcleo residencial em condominio, contribuirão 

diretamente com as quotas relativas a quaisquer impostos ou taxas, pagando-as por 

meio de lançamento como se tratassem de unidades autônomas. 

Parágrafo único. As unidades autônomas de que trata este artigo serão inscritas no 

Cadastro imobiliário da Prefeitura Municipal, na forma estabelecida pelo Código 

Tributário para os imóveis comuns. 

TÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 65. A Comissão Permanente de Uso e Ocupação do Solo ferá corpo técnico 

nomeado peio Poder Executivo e será composta por técnicos de carreira do município, 
em caráter de consuitoria técnica e aprovação, sendo devidamente habilitados junto ao 

Censelho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou ag Conseiho de Arquitetura 

e Urbanismc — CAU. 

Parágrafo único. Eventualmente, poderão ser convocados técnicos representanfes de 
outras Secretarias Municipais ou dos Conselhos Municipal Auando necessário. 

Art. 66. Caberá à Comissão de Analise de Aprovação de Projetos: 

| Aprovação de projetos arquitetônicos; | 

ii. Aprovação de projetos de desmembramento o rembrameft quando houver a 
necessidade de analise de EIV; 

Ui. Definir a taxa para aprovação de projetos; 

Art. 67. Ficam revogadas a Lei 75/2006 e 'togas-as ieis e decretos de alteração da 
referida lei. 

La
d 
L
a
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Pirassununga, DD de MMMMMMMM de AAAA, 

A 

a Vá PNNOA 
f VS 

/ NA 

A * a 

| / NA. 
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Câmara Municipal 

de Pirassununga      

  

     A Câmara Municipal de Pirassununga, atendendo ao disposto no artigo 37 da 
Constituição Federal e na Lei nº 10.257/2001, participa e convida os munícipes para a 
Audiência Pública que versará sobre as mensagens aditivas aos projetos de lei 
complementar de revisão do Plano Diretor Municipal abaixo descritos, disponíveis para 
consulta em: https:/Awww.camarapirassununga.sp.gov.br/upload/kceditor/files/convite- 
03.paf, a realizar-se dia 14 de dezembro de 2021 (terça-feira), às 18h30, no Plenário 
“Dr. Fernando Costa”, nesta Casa de Leis. A participação presencial do público 
observará a capacidade técnica do Plenário e as normas sanitárias de prevenção à 
covid-19, ficando mantidos os canais eletrônicos de acesso através do e-mail 
audienciapublica(dcamarapirassununga.sp.gov.br e a transmissão da audiência pública 
pelo Sistema Câmara Net e pelo Canal do YouTube. 

    

       

    
    
    
    

  

     

    

> Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº 06/2021, de autoria do 
Prefeito, que dispõe sobre a Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo do 
Município de Pirassununga e dá outras providências. 

+ Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº 07/2021, de autoria do 
Prefeito, que institui a Lei de Sistema Viário do Município de Pirassununga e dá 
outras providências. 

> Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº 08/2021, de autoria do 
Prefeito, que dispõe sobre o Código de Obras do Município de Pirassununga e 
dá outras providências. 

> Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº 09/2021, de autoria do 
Prefeito, que dispõe sobre o parcelamento e uso do solo; revoga a Lei 
Complementar nº 75 e alterações posteriores, de 28 de dezembro de 2006: e dá 
outras providências. 

  

        
        
    
        

      
    
    

  

    

  

Luciana Batista 
Presidente 

  

       

  

Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 — Centro/ Fone: (19) 3561-2811/ Caixa Postal: 89 
E-mail: legislativo) camarapirassununga.sp.gov.br / Site: www.camarapirassununga.sp.gov.br    

       Os documentos pertinentes a relação de Convidados, publicação de Convite e 
Ata da Audiência Pública realizada estão arquivados em pasta própria. 
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando a Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei 
Complementar nº 09/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre o 
Parcelamento e Uso do Solo; revoga a Lei Complementar nº 75 e alterações posteriores, 
de 28 de dezembro de 2006; e dá outras providências, nada tem a opor quanto seu aspecto 

legal e constitucional, 

Sala das Comissões, 40 JAN 2022 

4 

«V à Da bi a 3 DI tutu int 
Sandra Valéria Vadalá Muller 

A. Presidente 

    

   

  

is Cintra de Oliveira 

César Ramos dal osta -“Cesinha”
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando a Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei 
Complementar nº 09/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre o 
Parcelamento e Uso do Solo; revoga a Lei Complementar nº 75 e alterações posteriores, 

de 28 de dezembro de 2006; e dá outras providências, nada tem a objetar quanto seu 
aspecto financeiro e orçamentário. 

Sala das Comissões, 10 JAN 2022 

  

Paulo Sérgio Soares da Silva - “Paulinho do Mercado” 
Relator 

Natal Furlan 

Membro 
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Esta Comissão, examinando a Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei 
Complementar nº 09/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre o 
Parcelamento e Uso do Solo; revoga a Lei Complementar nº 75 e alterações posteriores, 
de 28 de dezembro de 2006; e dá outras providências, nada tem a objetar quanto seu 

aspecto de educação, saúde pública e de assistência social. 

Sala das Comissões. «4 JAN 7022 

. E 

Fábia Cristina Febras Batista 
Presidente 

  

QL ( a a 
Sandra Valéria Vadalá Muller 

/ Membro
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Esta Comissão, examinando a Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei 
Complementar nº 09/2021. de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre o 
Parcelamento e Uso do Solo; revoga a Lei Complementar nº 75 e alterações posteriores, 
de 28 de dezembro de 2006; e dá outras providências, nada tem a objetar quanto seu 

aspecto urbanístico, de obras e serviços públicos. 

ti () JAN 2022 
Salas das Comissões, tu 

7 

Crxcerns da JA o 

Cicero Justino da Silva 
Presidente 

(O 

Fábia Cristina Febras Batista 
Relator 

      

- “Cesinha”



Em 
JNo ( CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP y 

Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Centro - Caixa Postal: 89 
Fone: (19) 3561.2811 — e-mail: legislativo(Ocamarapirassununga.sp.gov.br- | 

sítio: www. camarapirassununga.sp.gov.br 

  

  

PARECER Nº 

COMISSÃO PERMANENTE DA AGRICUL TURA, MEIO AMBIENTE E 
BEM ESTAR ANIMAL 

Esta Comissão, examinando a Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei 
Complementar nº 09/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre o 
Parcelamento e Uso do Solo; revoga a Lei Complementar nº 75 e alterações posteriores, 
de 28 de dezembro de 2006; e dá outras providências, nada tem a objetar quanto seu 
aspecto de agricultura, ambiental e de bem estar animal. 

  

|< É q : - 

Fábia Cristina Febras Batista 
Relator   
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA 

Esta Comissão, examinando a Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº 09/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre o 
Parcelamento e Uso do Solo; revoga a Lei Complementar nº 75 e alterações posteriores, 
de 28 de dezembro de 2006; e dá outras providências, nada tem a objetar quanto seu 
aspecto humanístico. 

c02t o JAN pr! 
Salas das Comissões, 

Sandra Valéria Vadalá Muller 
Presidente 

     
urlan 

Relator 

   

  

pAN 
q
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE 

Esta Comissão, examinando a Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei 
Complementar nº 09/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre o 
Parcelamento e Uso do Solo; revoga a Lei Complementar nº 75 e alterações posteriores, 
de 28 de dezembro de 2006; e dá outras providências, nada tem a objetar quanto seu 
aspecto de consumidor e do contribuinte. 

    

    

  

     

Salas das Comissões. 1 poRiê 
O JAN 2022 

” Carlos Luiz de 

Relato 

Natal Furlan 

Membro   
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PARECER Nº 

COMISSÃO PERMANENTE DE PARTICIPA ÇÃO LEGISLATIVA POPULAR 

Esta Comissão, examinando a Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei 
Complementar nº 09/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre o 
Parcelamento e Uso do Solo; revoga a Lei Complementar nº 75 e alterações posteriores, 
de 28 de dezembro de 2006; e dá outras providências, nada tem a objetar quanto a matéria 
de interesse local da população. 

Salas das Comissões, 40 JAN 202 

7 o 

só adotei 
Sandra Valéria Vadalá Muller 

Presidente 
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PARECER Nº 

COMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIENCIA E PESSOAS PORTADORAS DE DOENÇAS RARAS 

Esta Comissão, examinando a Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº 09/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre o Parcelamento e Uso do Solo; revoga a Lei Complementar nº 75 e alterações posteriores, de 28 de dezembro de 2006; e dá outras providências, nada tem a objetar quanto seu aspecto do direito da pessoa com deficiência e pessoas portadoras de doenças raras. 

o N 2022 
Salas das Comissões. |] O JA 

  

Pd 

Jeferson Rica do“ão Couto 

(Relator 
nr GD 

A 

    

  

Carlos Luis de Deu. 

Membro
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 185 
MENSAGEM ADITIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 09/2021 

“Dispõe sobre o Parcelamento e 

Uso do Solo; revoga a Lei 

Complementar nº 75 e alteração 
posteriores, de 28 de dezembro de 
2006; e dá outras providências. ” 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 
COMPLEMENTAR: 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Dependerão de prévia licença expedida pela Prefeitura Municipal, 
mesmo quando situados na zona rural, o parcelamento do solo: 

L. para fins de urbanização; 

II. para a formação de sítios de recreio: 
HI. para a formação de núcleos residenciais, mesmo que mantidos sob a forma 

de condomínio; 

IV. para a criação de áreas comerciais, institucionais e de lazer; 
V. para a criação de áreas industriais, de núcleos de distritos industriais; 
VI. para a exploração de minerais; 
VII. para áreas onde existam florestas que sirvam para uma das seguintes 

finalidades: 

a) conservar o regime das águas e proteger mananciais; 
b) evitar a erosão das terras pela ação dos agentes naturais: 
c) assegurar condições de salubridade pública: 
d) proteger sítios que, por sua beleza, mereçam ser conservados. 
VIII. para outros fins que não dependam de autorização exclusiva da União ou 

do Estado. 

Art. 2º O parcelamento do solo poderá ser feito mediante loteamento, 
desmembramento, desdobro de lote, relotcamento e remancjamento. 

8 1º Considera-se loteamento, a subdivisão do solo em lotes destinados à 
edificação de qualquer natureza, com abertura de vias de circulação ou prolongamento de 
logradouros públicos, modificação ou ampliação das já existentes.
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5 2º Considera-se desmembramento, a subdivisão do solo em lotes destinados à 
edificação de qualquer natureza, com aproveitamento do sistema viário existente, desde que 
não implique na abertura de novas vias e logradouros públicos, nem no prolongamento, modificação ou ampliação dos já existentes. 

$ 3º O desdobro só será aplicado a terrenos que foram objeto de loteamento, 
devidamente aprovados pelos órgãos públicos, visto que nestes locais já foram reservadas 
áreas ao município. 

3 4º Considera-se reloteamento a nova subdivisão de área já loteada, construída 
ou não, a fim de regularizar a configuração dos lotes, ou adequá-los às normas de 
zoneamento, ou para a criação de lotes que, pela sua situação, forma e dimensão, sejam 
suscetíveis de emprego imediato para fins de edificação de qualquer natureza, com abertura. 
prolongamento, ou modificação das vias existentes, das áreas livres e das áreas reservadas 

  

  

para equipamentos urbanos e comunitários. 
8 5º Considera-se remanejamento, a nova subdivisão de área já loteada, 

construída ou não, a fim de regularizar a configuração dos lotes, ou adequá-los às normas de 
Zoneamento, ou para a criação de lotes que, pela sua situação, forma e dimensão, sejam 
suscetíveis de emprego imediato para fins de qualquer natureza, sem abertura, prolongamento ou modificação das vias existentes. 

Art. 3º Não será permitido o parcelamento do solo: 
I. em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações; 
HI. em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde pública, 

sem que sejam previamente saneados: 

quinze por cento): 
IV. em terrenos onde as condições geológicas não aconselham a edificação; 

V. em áreas de preservação ecológica ou naquelas onde a poluição impeça condições sanitárias suportáveis; 

HI. em terrenos com declividade igual ou acima de 15% ( 

TÍTULO HI 
DO PARCELAMENTO DO SOLO NA ZONA URBANA 

CAPÍTULO I 
DOS REQUISITOS URBANÍSTICOS 

Art. 4º Os parcelamentos deverão atender, pelo menos, aos seguintes 
requisitos: 

I. as áreas destinadas a sistema de circulação, a implantação de equipamento urbano e comunitário, bem como a espaços livres de uso público, serão proporcionais à densidade de ocupação prevista para a gleba, ressalvando-se. no mínimo, o disposto no parágrafo 2º deste artigo: 

II. projetar os loteamentos em coordenadas UTM;
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  HI. respeitar as faixas de preservação e non aedificandi como segue: 
a) no Ribeirão do Descaroçador, Ribeirão do Roque, Córrego Batistela e seus 

afluentes: 30m (setenta metros) de faixa de preservação em cada margem desde a borda da 
calha regular dos cursos d'água; 

b) nos demais cursos d'água: faixa de proteção respeitando os limites 
estabelecidos para as áreas de preservação permanente dispostas na Lei Federal nº 12.651, de 
25 de maio de 2012, o Código Florestal, ou outra Lei Federal que vier a substituí-la: 

c) em nascentes e olhos dágua: 50m (cinquenta metros) de faixa de 
preservação margeando o olho d'água ou raio de proteção de 50m (cinquenta metros) para 
nascentes pontuais; 

d) ao redor de lagoas, lagos ou reservatórios d'água, naturais ou artificiais, com 
até 20ha (vinte hectares) de área de superfície: 50m (cinquenta metros) de faixa de 
proteção; 

e) ao redor de lagoas, lagos ou reservatórios d'água, naturais ou artificiais, com 
mais de 20ha (vinte hectares) de área de superfície: 100m (cem metros) de faixa de proteção; 

f) ao longo das faixas de domínio público, das rodovias, das ferrovias. áreas de 
preservação permanente, e dutos: prever faixa non aedificandi, de 15m (quinze metros) de 
largura, salvo maiores exigências de legislação específica: 

3 1º A faixa non aedificandi, citada na alínea “f”. do inciso III, também deverá 
ser implantada, após as faixas de preservação permanente, referidas nas alíneas de “a” a “e”, 
do inciso III, e poderá ser utilizada para sistema viário. 

I. as vias do loteamento deverão articular-se com as vias adjacentes, existentes 
ou projetadas e harmonizar-se com a topografia local, não podendo ter largura inferior a 15m 
(quinze) metros, 

$ 2º A porcentagem de áreas públicas previstas no inciso I deste artigo não 
poderá ser inferior a 35% (trinta e cinco por cento) da gleba, sendo, no mínimo, 10% (dez por 
cento) para sistema de lazer e 5% (cinco por cento) para uso institucional; se a porcentagem 
destinada para vias públicas não atingir 20% (vinte por cento), a complementação deverá ser 
feita na área de sistema de lazer, ou institucional. 

$ 3º Consideram-se comunitários os equipamentos públicos de educação, 
cultura, saúde, lazer e similares, que deverão ser implantados nas áreas institucionais. 

$ 4º Consideram-se urbanos, os equipamentos públicos de infraestrutura, de 
abastecimento de água, serviços de esgotos, energia elétrica, coletas de águas pluviais, redes 
telefônicas, de gás canalizado e outros de interesse público. 

$ 5º A localização das áreas de lazer e institucional deverá atender às seguintes 
disposições: 

1. serem circundadas por vias públicas. podendo uma de suas faces confrontar 
com lotes; 

IL. 70% (setenta por cento) do percentual exigido para a área de lazer e 
institucional será localizado pela Prefeitura em um só perímetro: 
HI. a menor testada da área junto à via pública deverá ter no mínimo 20m (vinte metros);
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Art. 5º Compete a Comissão Permanente de Uso e Ocupação do Solo, as analises e aprovações, o qual poderá complementarmente exigir em cada loteamento, reserva de faixa non aedificandi destinada a equipamentos urbanos, bem como outras que entender serem necessárias, 

CAPÍTULO II 
DOS PROJETOS DE LOTEAMENTO 

Art. 6º Antes da elaboração do projeto de loteamento, o interessado deverá requerer à Prefeitura, representada pela Comissão Permanente de Uso e Ocupação do Solo, a definição de diretrizes para o uso do solo, traçado dos lotes, do sistema viário, dos espaços livres e das áreas reservadas para equipamentos urbanos e comunitários, apresentando, para este fim, requerimento e planta do imóvel contendo, pelo menos: 
1. as divisas da gleba a ser loteada; 
H. as curvas de nível à distância adequada, de metro em metro; 
HI. a localização de áreas de reserva legal e outras áreas de preservação ecológica, minas d'água, nascentes, áreas brejosas, olhos d'água, cursos d'água, lagos e lagoas naturais ou artificiais Junto de indicação da área de superfície dos mesmos, fragmentos de vegetação nativa, bosques e matas; 
IV. a indicação dos arruamentos contíguos a todo perímetro, a localização das vias de comunicação, das áreas livres. dos equipamentos urbanos e comunitários existentes 

no local ou em suas adjacências, com as respectivas distâncias da área a ser loteada; 
V. o tipo de uso predominante a que o loteamento se destina: 
VI. as características, as dimensões e localização das zonas de uso contíguas; 
VII. bosques, monumentos, árvores frondosas e bens ou locais tombados como patrimônio histórico, cultural ou arqueológico; 
VIII. construções existentes: 
IX. os serviços públicos ou de utilidade pública existentes no local. 

Art. 7º A Prefeitura indicará nas plantas apresentadas junto com o requerimento, de acordo com as diretrizes de planejamento estadual e municipal: 
I. as ruas ou estradas existentes ou projetadas, que compõem o sistema viário da cidade e do município, relacionadas com O loteamento pretendido e a serem respeitadas; 
II. o traçado básico do sistema viário municipal: 
HI. a localização aproximada dos terrenos destinados a equipamentos urbanos e comunitários e das áreas livres de uso público; 
IV. a zona ou zonas de uso predominante da área, com indicação dos usos compatíveis: 

V. relação dos equipamentos urbanos que deverão ser projetados e executados 
pelo loteador;
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VI. as disposições aplicáveis da Lei Municipal de zoneamento. 
Parágrafo único. As diretrizes expedidas vigorarão pelo prazo máximo de 01 

(um) ano, findo o qual perderá a validade, devendo passar por nova analise. 

  

  

Art. 8º Orientado pelo traçado e diretrizes oficiais, o projeto, contendo 
desenhos, memorial descritivo, relatório de viabilidade técnica. econômica e financeira e 
projetos dos equipamentos urbanos, será apresentado à Prefeitura Municipal, acompanhado 
de título de propriedade, certidão de ônus reais e certidão negativa de tributos municipais, 
todos relativos ao imóvel. 

$ 1º Os desenhos, em escala horizontal de 1:2000 e vertical de 1:200, em 06 
(seis) vias conterão, pelo menos: 

l. subdivisão das quadras em lotes, com as respectivas dimensões e 
numeração: 

II. o sistema de vias com a respectiva hierarquia; 

HI. a dimensões lineares e angulação do projeto, com raios, cordas, arcos, 
pontos de tangência e ângulos centrais das vias; 

IV. os perfis longitudinais e transversais de todas as vias de circulação e 
praças; 

V. a indicação dos marcos de alinhamento e nivelamento localizados nos 
ângulos de curvas e vias projetadas; 

VI. a indicação em planta e perfis de todas as linhas de escoamento das águas 
pluviais; 

VI. afastamentos exigidos, devidamente cotados; 

VIII. indicação das servidões e restrições especiais que estejam gravando o 
imóvel; 

IX. outros documentos que possam ser julgados necessários. 
$ 2º O memorial descritivo deverá conter, obrigatoriamente, pelo menos: 
I, a descrição sucinta do loteamento, com as suas características e a fixação da 

zona ou zonas de uso predominante; 

II. as condições urbanísticas do loteamento e as limitações que incidem sobre 
os lotes e suas construções, além daquelas constantes das diretrizes fixadas; 

HI. a indicação das áreas públicas que passarão ao domínio do município no 
ato do registro do loteamento; 

IV. a enumeração dos equipamentos urbanos, comunitários e dos serviços 
públicos ou de utilidade pública já existentes no loteamento é adjacências; 

V. a enumeração dos equipamentos urbanos e comunitários que serão 
executados pelo loteador, 

$ 3º O relatório de viabilidade técnica, econômica e financeira deverá conter, 
pelo menos: 

l. a demonstração da viabilidade econômico-financeira da implantação do 
loteamento, com a previsão de comercialização dos lotes c de edificação dos mesmos;
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  IH. a demonstração da viabilidade técnica, econômica e financeira dos 
equipamentos urbanos e comunitários que serão executados pelo loteador, com estimativas 
dos respectivos custos e prazos de execução. 

CAPÍTULO HI 
DAS OBRAS E SERVIÇOS EXIGIDOS 

Art. 9º O loteador deverá executar nos loteamentos, sem Ônus para a 
Prefeitura, as seguintes obras e serviços, que passarão a fazer parte do patrimônio do 
município: 

I, a abertura das vias de comunicação e das áreas de recreação; 
II. a colocação dos marcos de alinhamento, de nivelamento e dos lotes, que 

serão de concreto e localizados nos ângulos e curvas das vias projetadas e nas divisas dos 
lotes; 

HI. a colocação de guias e sarjetas; 
IV. a rede de escoamento de águas pluviais; 
V. a rede de coleta de esgoto, tratamento e disposição final das águas servidas 

e a ligação do coletor tronco da rede interna do loteamento até o emissário, quando for o 
caso: 

VI. a rede de abastecimento de água, inclusive da fonte de abastecimento 
quando for o caso, e as ligações da rede interna do loteamento com a adutora existente: sendo 
que as redes de abastecimento de água do empreendimento deverão atender os incisos do 
parágrafo único, do artigo 4º, da Lei Municipal nº 3.165, de 11 de março de 2003, quando 
das instalações de hidrantes de coluna nas respectivas redes do loteamento; sendo que antes 
da instalação dos hidrantes, deverão ser observados os procedimentos junto ao corpo de 
bombeiros; 

VII. pavimentação das vias públicas: 
VIII. arborização das áreas verdes, praças e vias de comunicação; 
IX. nivelamento e calçamento dos passeios das áreas públicas: 
X. rede elétrica e de iluminação pública; 
XI. proteção do solo superficial; 

XII. obras de terraplanagem, de drenagem e muros de arrimo: 
XIII. placas indicativas de nome de vias. 
$ 1º O projeto de loteamento não poderá prejudicar o escoamento de água, na respectiva bacia hidrográfica. 
3 2º Os projetos das obras referidas neste artigo serão previamente submetidos à apreciação e aprovação da Prefeitura, com observância das normas por esta adotadas. 
$ 3º Por ocasião da apresentação do projeto definitivo de parcelamento do solo, deverá o mesmo ser acompanhado do cronograma físico financeiro em barras, por períodos mensais, sendo uma para cada obra a ser executada, de conformidade com os incisos do artigo 9º.



CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.-SP' 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Centro - Caixa Postal: 89 Fone: (19) 3561.2811 — e-mail: legislativo Ocamarapirassununga.sp.gov.br 

sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br 

$ 4º Para a execução das obras O interessado deverá submeter à previa aprovação da Prefeitura os projetos básicos e executivo de cada uma delas. 
8 5º As obras de pavimentação das vias públicas deverão obedecer no mínimo, 

  

  

as seguintes normas técnicas: 
I. regularização e compactação do subleito à 95%, (noventa e cinco por cento) 

de Proctor Normal: 

II. execução de base com brita graduada com 10cm (dez centimetros) de 
espessura, devidamente compactada: 

HI. imprimadura impermeabilizante (CM-30); 
IV. imprimadura ligante betuminosa: 
V. capa asfáltica com CBUQ, com espessura mínima de 5 cm (cinco 

centímetros) para tráfego leve, aumentando-se gradativamente essa espessura para tráfego 
pesado, conforme normas técnicas, 

$ 6º O projeto de guias e sarjetas obedecerá aos padrões e normas do órgão 
competente da Prefeitura Municipal e será à base de concreto, com resistência mínima de 
FCK 15MPa (quinze megapascal), obedecendo as seguintes especificações: 

I. as medidas mínimas úteis. para a sarjeta, deverão ser de 25em (vinte e cinco 
centímetros), de largura e espessura de 10cm (dez centímetros); 

Il. a guia deverá ter medidas úteis. de 15em (quinze centímetros) de altura, e 
10cm (dez centímetros) de largura; 

HI. as guias e sarjetas deverão ter preparo em máquina extrusora: 
IV. os parâmetros expostos no inciso I, e II só poderão ser alterados 

mediante autorização e parecer da Comissão de Permanente. 
8 7 Os projetos referidos no artigo 9º deverão obedecer às normas da ABNT aplicáveis a cada caso. 

3 8º À execução da rede elétrica e iluminação pública, deverá obedecer às normas da concessionária de energia elétrica do Estado de São Paulo, devendo os respectivos projetos serem previamente aprovados pelo Município através de seu Engenheiro Elétrico. 
$ 9º O projeto de escoamento de águas pluviais deverá conter, pelo menos: 
I. o dimensionamento das tubulações e sua declividade deverão estar dentro das normas técnicas, respeitando a velocidade máxima e mínima de escoamento; 
II. a localização dos poços de visita. caixas mortas, bocas de lobo e chaminés: 
HI. a especificação dos serviços a executar, observadas as normas técnicas estabelecidas pelo Serviço de Água € Esgoto de Pirassununga — SAEP: 
IV. a indicação do local de lançamento e a forma de prevenção dos efeitos deletérios e, quando as diretrizes exigirem, proceder a retificação, reafeiçoamento ou canalização de águas correntes, que receberão esses lançamentos, obedecidas as normas e padrões do poder executivo, com as devidas autorizações dos órgãos pertinentes externos ao município; 

V. dissipadores de energia nos locais a receberem as águas pluviais, oriundas do empreendimento. 

98%
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$ 10 O projeto completo dos sistemas de coleta, tratamento e disposição final 
dos esgotos sanitários e sua respectiva rede. obedecerá aos padrões e normas do SAEP 
(Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga), a quem cabe o visto de aprovação. 

$ 11 O projeto completo do sistema de alimentação e de distribuição de água 
potável e respectiva rede obedecerá aos padrões e normas do SAEP (Serviço de Água e 
Esgoto de Pirassununga), a quem cabe o visto de aprovação, instruído com Termo de Vistoria 
de Hidrantes expedido pelo Corpo de Bombeiros. 

$ 12 Os hidrantes de coluna serão instalados com observância dos seguintes 

  

  

requisitos: 

. terão rede de diâmetro mínimo de 150mm (cento e cinquenta milímetros); 
Il. vazão mínima de 2.000L/min (dois mil litros por minuto); 
HI. terão, cada um, raio para ação máxima de 300m (trezentos metros), e 

suficiência para atender a toda a área do loteamento. 

$ 13 Nos casos de loteamentos com mais de 250 (duzentos e cinquenta) lotes, 
O loteador deverá executar a suas custas projeto paisagístico nos locais destinados às praças, 
incluindo playground infantil e, no mínimo. 10 (dez) tipos de aparelho de ginástica ou mais, 
o qual deverá ser aprovado pela Comissão Permanente. 

Art. 10. Não serão permitidas emendas ou rasuras nos projetos de 
parcelamento do solo. 

CAPÍTULO IV 
DO PROJETO DE DESMEMBRAMENTO 

Art. 11. Para a aprovação do projeto de desmembramento, o interessado 
apresentará requerimento à Prefeitura Municipal, acompanhado do título de propriedade e da 
planta do imóvel a ser desmembrado, contendo: 

I. a identificação das vias existentes e dos loteamentos próximos: 
II. a indicação do tipo de uso predominante no local: 
HT. a indicação da divisão de lotes pretendida na área. 

Art. 12. Aplica-se ao desmembramento, no que couber, a disposição 
urbanística exigida para o loteamento. em especial a dos arti gos 6º e 34, 

Parágrafo único. A área mínima reservada a uso dominial será de 10% (dez 
por cento) da gleba desmembrada, quando esta pertencer a uma gleba total maior que 
10.000m? (dez mil metros quadrados).
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CAPÍTULO V 
DO DESDOBRO DE LOTE 

Art. 13. Só serão permitidos desdobro de lotes urbanos, conforme disposto no 
Art.2, $3º sendo que, para aprovação de desdobro de lote, o interessado apresentará 
requerimento à Prefeitura, acompanhado do título de propriedade e de planta do imóvel na 
qual se indique: 

I. situação do lote em relação à quadra e a sua distância à esquina mais 
próxima; 

II, a indicação das construções existentes no lote: 
HI. a divisão pretendida; 

IV, a área mínima do lote após o desdobro não poderá ser inferior a 250,00m? 
(duzentos e cinquenta metros quadrados). 

Art. 14. Aplica-se ao desdobro de lote, no que couber, as disposições 
urbanísticas exigidas para o loteamento, em especial as dos artigos 6º e 34º. 

CAPÍTULO VI 
DO PROJETO DE RELOTEAMENTO OU REMANEJAMENTO 

Art. 15. Para a aprovação do projeto de reloteamento ou remanejamento, o 
interessado apresentará à Prefeitura, acompanhado de título de propriedade do imóvel e 
planta do mesmo, os seguintes documentos: 

I. indicação das vias existentes: 

II, indicação do uso predominante no local: 
HI. indicação das construções existentes: 
IV. indicação da divisão existente e das faixas non edificandi, bem como as 

servidões existentes; 

V. indicação da nova divisão pretendida, incluindo o novo traçado das vias 
públicas, das áreas livres e das áreas reservadas para equipamentos urbanos e comunitários. 

Art. 16. Aplica-se ao reloteamento ou remanejamento, no que couber, as 
disposições urbanísticas exigidas para o loteamento, em especial as do artigo 9º. 

Art. 17. O reloteamento ou remanejamento poderá ser compulsório, nos 
termos do artigo 44 da Lei Federal n. º 6.766, de 19 de dezembro de 1979, mediante Decreto 
do Poder Executivo. 

9 1º Cabe à Prefeitura Municipal, no caso de reloteamento ou remanejamento 
compulsório, delimitar o parâmetro e elaborar o projeto de reloteamento ou remanejamento o 

24
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  qual incluirá todas as propriedades públicas e particulares, as vias de comunicação, as áreas 
livres e os equipamentos urbanos e comunitários da área. 

8 2º Os ônus e os benefícios do reloteamento ou remanejamento compulsório 
serão distribuídos equitativamente entre os proprietários envolvidos no projeto. 

CAPÍTULO VII 
DOS PROJETOS DE LOTEAMENTO FECHADO 

Art. 18. Os loteadores deverão solicitar diretrizes, nos termos do artigo 6º, 
para execução de projeto de loteamento fechado, observando ainda as seguintes condições: 

1. ser enquadrado como zona estritamente residencial: 
II. ter o seu sistema viário ligado com aquele da área onde se localize, com um 

ou mais acessos; 

HI. a área do loteamento fechado, não poderá ser superior a 100.000,00m? 
(cem mil metros quadrados); 

IV. cada face lateral dos perímetros do loteamento fechado não deverá 
ultrapassar 375m (trezentos e setenta e cinco metros) lineares: sendo que, após essa distância, 
para implantação de um novo empreendimento, terá que haver via pública seccionando os 
empreendimentos, podendo essa via pública conter lotes com frente para a mesma, desde que 
a profundidade do lote não ultrapasse 30m (trinta metros); 

V. a manutenção e conservação das áreas públicas e de todos os equipamentos 
urbanos correrão por conta exclusivamente dos concessionários, com exceção das redes de 
água, esgotos sanitários, coleta de lixo: 

VI. a concessionária fica obrigada a arcar com todas as despesas oriundas da 
concessão, inclusive as relativas à lavratura, registro e baixa dos respectivos instrumentos em 
cartório: 

VII. os agentes públicos terão livre acesso à área interna do loteamento, 
quando no exercício de suas funções: 

VIII. submeter previamente à aprovação da Prefeitura todos os projetos de 
equipamentos urbanos definidos no artigo 9º desta Lei Complementar. 

Art. 19, Após aprovação do loteamento, será concedida concessão de direito 
real de uso das vias de circulação e áreas públicas à associação formada pelos proprietários 
dos imóveis ali existentes ou, provisoriamente, ao empreendedor do loteamento. 

Art. 20. Deverão constar do contrato-padrão de vendas. cláusulas que façam 
pesar sobre os proprietários dos imóveis e seus sucessores legais, enquanto durar o regime de 
loteamento fechado, as obrigações referidas nos incisos Ve VI do artigo 18 e de sua 
participação da associação referida no artigo 21.
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Art. 21. Os proprietários dos imóveis deverão formar associação, legalmente 

constituída. 

Parágrafo único. A participação dessa associação é compulsória. 

Art. 22. Aplicam-se aos projetos de loteamento fechado as normas relativas a 
loteamentos comuns, em especial as disposições do art. 9º. 

Art. 23. A extinção ou dissolução da entidade concessionária, a alteração do 
destino da área, o descumprimento das condições estatuídas nesta Lei Complementar e suas 
alterações posteriores ou nas cláusulas que constarem do instrumento de concessão, bem 
como a inobservância, sem justa causa, de qualquer prazo fixado, implicarão na automática 
rescisão da concessão, revertendo a área à disponibilidade do Município e incorporando-se 
ao seu patrimônio todas as benfeitorias nela construídas, ainda que necessárias, sem direito 
de retenção e independentemente de qualquer pagamento ou indenização, seja a que título 
for. 

Art. 24. Os loteamentos comuns poderão pleitear sua classificação como 
loteamento fechado, desde que atendam as disposições estabelecidas nesta Lei 
Complementar. 

CAPÍTULO VIII 

DA APROVAÇÃO DO PROJETO DE PARCELAMENTO DO SOLO 

Art. 25. Os projetos de parcelamento do solo serão julgados pela Comissão 
Permanente dentro do prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data em que forem 
completados todos os documentos exigidos por esta Lei Complementar. 

Parágrafo único. Os projetos a que se refere este artigo serão recebidos pela 
Prefeitura após prévia aprovação pela concessionária de energia elétrica, pelo SAEP, pelo 
GRAPROHAB (Grupo de Análise e Aprovação de Projetos Habitacionais do Estado de São 
Paulo) e demais órgãos competentes ou os que vierem a substituí-los. 

Art. 26. Os projetos a que se refere o artigo anterior deverão ser previamente 
aprovados pelo CONDEPHAAT (Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo), e outros órgãos competentes, 
quando: 

I. localizados em área de interesse especial, tais como as de proteção aos 
mananciais ou ao patrimônio cultural, histórico, paisagístico e arqueológico, assim definidas 
por legislação estadual ou federal; 

Art. 27. Após o exame dos documentos apresentados. em cumprimento ao 
disposto no artigo 8º e, tendo sido considerados satisfatórios, o empreendedor será 
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comunicado do fato e notificado a assinar Termo de Compromisso, com o qual se obriga a 

  

  

atender as exigências da Comissão de Permanente de Uso e Ocupação do Solo, bem como de 
executar, sob as suas expensas, as obras exigidas dentre aquelas descritas no artigo 9º e 
especificá-las em cronograma que será aprovado pela Prefeitura, com prazo máximo de dois 
anos para sua execução, contados a partir da data do Decreto de aprovação. 

$ 1º De posse do termo referido no caput, a Prefeitura expedirá Alvará de 
Execução de Obras para o empreendedor dar andamento às mesmas. 

$ 2º É facultado ao empreendedor oferecer garantias de execução das obras de 
infraestrutura do loteamento, isolada ou cumulativamente e que estão especificadas no artigo 
9º, 

$ 3º A expedição do alvará de licença para vendas de lotes só será expedida 
mediante atendimento em uma das seguintes condições: 

I. mediante hipoteca de lotes do loteamento ou de outros imóveis de 
propriedade do empreendedor localizados neste município: 

Il. com caução ou fiança bancaria; 
HI. após atendido uma das condições estabelecidas nos incisos I a III do 

parágrafo 3º deste artigo, desde que executadas todas as obras constantes dos incisos V, Vle 
X do artigo 9º. 

$ 4º O valor da garantia oferecida deverá ser superior, no mínimo, em 15% 
(quinze por cento), do valor estimado das obras objeto da garantia, ficando o empreendedor 
obrigado a suplementá-la, a qualquer tempo, caso seja declarada insuficiente. 

$ 5º Os objetos da garantia serão liberados proporcionalmente ao valor de 
cada obra integralmente executada. 

8 6º Os objetos da garantia só serão liberados integralmente após 
recolhimento c homologação do total do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
devido pelos serviços prestados, inclusive na infraestrutura do loteamento. 

Art. 28. O parcelamento será aprovado em uma das seguintes situações: 
I. ao término de todas as obras referidas no artigo 9º; 

II. após prestadas as garantias permitidas nos termos do parágrafo 2º e 3º, do 
artigo 27, 

9 1º Para as obras concluídas deverá ser requerido à Prefeitura Termo de 
Recebimento. 

9 2º Após vistoriadas as obras e estando as mesmas em conformidade com o 
projeto, será elaborado Termo de Recebimento pelos órgãos competentes da Prefeitura. 

3 3º Satisfeitas as exigências dos incisos I e II, deste artigo, será expedido 
Alvará de Licença para vendas dos lotes, exceto dos que forem dados em hipoteca. 

Art, 29. A Prefeitura poderá recusar a proposta inicial de projeto de loteamento 
ainda que seja para evitar excessiva oferta de lotes e consequente investimento subutilizad 

em obras de infraestrutura e custeio de serviços.
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Art. 30. A aprovação de projeto de parcelamento e uso do solo será através de 
Decreto, do qual constará: 

1. classificação e zoneamento do projeto: 
II. descrição das obras e serviços a que se obriga o empreendedor do projeto 
nos termos do artigo 9º; 
HI. discriminação das áreas que passam a contribuir bens de domínio público, 
sem ônus para o município; 

IV. prazo para cumprimento do disposto no Inciso II, deste artigo, que será o 
constante do prazo fixado no artigo 27; 
V. restrições construtivas e taxa de construção para os lotes; 
VI. área de permeabilidade destinada para o lote. 

Art. 31. Aprovado o projeto de parcelamento, deverá o mesmo ser submetido 
ao registro imobiliário dentro de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data dessa 
aprovação. 

$ 1º Após o registro imobiliário deverá o empreendedor apresentar cópia do 
mesmo à Prefeitura, 

$ 2º Vencido o prazo, com ou sem execução das obras, a aprovação fica 
automaticamente cancelada. 

8 3º Feito o registro imobiliário, passam a integrar o domínio do município as 
áreas públicas constantes do projeto do parcelamento. 

Art. 32. A Prefeitura Municipal não se responsabiliza por eventuais diferenças 
de medidas dos lotes ou quadras, que venham a ser encontradas posteriormente à aprovação 
final do projeto. 

CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 33. A denominação dos loteamentos e arruamentos obedecerão às 
seguintes normas: 

I Vila: quando a área for inferior a 50.000m? (cinquenta mil metros 
quadrados); 

II. Jardim: quando a área for de 50.000m? (cinquenta mil metros quadrados) a 
300.000m? (trezentos mil metros quadrados); 

HI. Parque: quando a área for superior a 300.000m? (trezentos mil metros 
quadrados) e até 500.000m? (quinhentos mil metros quadrados); 

IV. Bairro: quando a área for superior a 500.000m? (quinhentos mil metros 
quadrados). 
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Parágrafo único. Não poderão ser adotadas denominações já existentes. 

  

  

Art. 34. As dimensões mínimas dos lotes serão de: 
1. 250m? (duzentos e cinquenta metros quadrados) de superfície podendo ser 

200m? (duzentos metros quadrados) quando se tratar de loteamentos fechados; 
IH. 10m (dez metros) de frente, elevando-se para l4m (quatorze metros) 

quando localizados nas esquinas. 

Art. 35. As vias de circulação poderão terminar nas divisas da gleba objeto do 
parcelamento nas seguintes condições: 

|. quando seu prolongamento estiver na estrutura viária do Plano Diretor; 
II. quando os lotes da quadra localizada na divisa da rua a ser prolongada, não 

tiverem a frente voltada para a referida via. 
Parágrafo único. As vias locais sem saída (cul de sac) serão permitidas, desde 

que: 

1. providas de praça de retorno, com leito carroçável com diâmetro mínimo de 
I2m (doze metros); 

Il. Seu comprimento, incluída a praça de retorno, não exceda a 15 (quinze) 
vezes a sua largura. 

Art. 36. Os projetos de parcelamento do solo não poderão prejudicar as áreas 
de florestas ou arborizadas. 

Art. 37. As vias de comunicação obedecerão às medidas estabelecidas na 
Legislação especifica do Sistema Viário. 

Art. 38. Nos cruzamentos de vias públicas os alinhamentos dos lotes deverão 
ser concordados por um arco de círculo, com raio de 9,00m (nove metros). 

$ 1º As guias e sarjetas deverão ser concordadas por um arco de círculo, com 
raio de 6,00m (seis metros). 

$ 2º Nos cruzamentos esconso, os raios das guias, sarjetas e lotes, poderão ser 
alterados a critério da Comissão Permanente. 

Art. 39, As quadras dos loteamentos, terão comprimento linear máximo de 
180m (cento e oitenta metros). 

Parágrafo único. Nos loteamentos fechados, as quadras internas que sejam 
lindeiras às divisas do loteamento, poderão ter comprimento linear maior que 180m (cento e 
oitenta metros) lineares somente se existirem interferências externas, adjacentes ao perímetro 
do mesmo e que inviabilize o cumprimento do disposto no Caput deste artigo. 

Art, 40. É vedada a construção de vielas.
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TÍTULO HI 
DO PARCELAMENTO DO SOLO NA ZONA RURAL 

CAPÍTULO I 
DOS SÍTIOS DE RECREIO 

Art. 41. Será permitido o parcelamento, através de desmembramento ou de 
loteamento, do solo na zona rural para formação de sítios de recreio, desde que os lotes 
tenham área não inferior a 5.000m? (cinco mil metros quadrados), não sendo permitido a 
subdivisão em áreas inferiores a 5.000m? (cinco mil metros quadrados). 

$ 1º O parcelamento sob a forma de desmembramento para formação de sítios 
de recreio, somente será aprovado se existir pelo menos os seguintes melhoramentos 
construídos ou mantidos pelo Poder Público: 

I. meio fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais; 
II. abastecimento de água: 

HI. sistema de esgotos sanitários; 

IV. rede de iluminação pública, com ou sem colocação, de postes para 
distribuição domiciliar; e 

V. escola primária ou posto de saúde, a uma distância máxima de três 
quilômetros do terreno considerado. 

$ 2º O parcelamento sob a forma de desmembramento para formação de sítios 
de recreio, deverá obedecer ao disposto no artigo 11 e parágrafo único do artigo 12. 

$ 3º Para os projetos de parcelamento de solo na zona rural para formação de 
sítios de recreio, que estiverem de acordo com as exigências desta legislação e da Lei nº 
6.766/79, bem como demais exigências da Comissão de Permanente de Uso e Ocupação do 
Solo, serão aprovados pela Prefeitura Municipal. 

3 4º As áreas rurais que tiverem os projetos de formação de sítios de recreio 
aprovados serão classificadas como Zona Urbana Específica. 

$ 5º Deverá ser apresentado pelo empreendedor, projeto de recuperação das 
áreas de preservação dispostas na Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012 — Código 
Florestal. 

$ 6º Não será permitido o parcelamento com lotes de área inferior a 30.000m? 
(trinta mil metros quadrados) nas bacias de drenagem dos mananciais do município: as 
bacias de drenagem dos mananciais devem ser projetadas a partir de ponto central no curso 
dágua à 200m (duzentos metros) a jusante do ponto de captação de água pelo município. 

Art. 42, Não serão aprovados os projetos de loteamento para a formação de 
sítios de recreio, cujas características permitam, com a simples subdivisão, a transformação 
dos mesmos em lotes para fins urbanos. 
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    Art. 43, Os loteamentos para formação de sítios de recreio obedecerão aos seguintes requisitos: 

1. as ruas terão largura mínima de 15m (quinze metros); 
Il. as construções terão afastamento frontal de no mínimo $m (cinco metros); 
HI. a taxa de ocupação máxima será de 25% (vinte e cinco por cento); 
IV. destinação de 15% (quinze por cento) da área total para o município, a qual deverá ser destinada a de uso dominial, ficando a cargo do município sua melhor 

utilização. 

Art. 44. Os loteamentos destinados à formação de sítios de recreio observarão as normas exigidas no artigo 9º. 

Art. 45. O pedido de aprovação de projeto para a formação de sítios de recreio será apresentado à Prefeitura acompanhado de título de propriedade do imóvel e instruído com os seguintes documentos: 

I. memorial descritivo, compreendendo: 
a) denominação do imóvel: 
b) denominação do loteamento: 
c) localização quanto às vias oficiais do município; 
d) posição em relação aos confrontantes; 
e) vias de acesso. 

H. caracterização dos objetivos do projeto, compreendendo: 
a) descrição do loteamento, quanto aos objetivos sociais; 
b) especificações técnicas legais que serão atendidas. 
HI. projeto do loteamento, apresentando em 05 (cinco) vias, desenhos em escala de 1:5.000 ou 1:2.000, contendo, pelo menos: 
a) as divisas do imóvel, com os rumos e confrontantes conforme escritura; 
b) a subdivisão da gleba em lotes, com as respectivas dimensões e numeração; 
Cc) as vias internas; 

d) as áreas destinadas ao município; 
e) as áreas de reserva florestal; 
f) legenda completa, especificando número de lotes, área dos lotes, áreas das vias internas, área do sistema de recreio, área de uso institucional, área destinada ao município, área de reserva florestal e outras componentes do projeto. 
IV. Nos casos de parcelamento através de desmembramento para formação de Sítios de Recreio, o mesmo deverá seguir o que determina o artigo 11 e 12 desta lei e será aprovado se existirem os seguintes melhoramentos públicos: 
a) pavimentação asfáltica: 
b) abastecimento de água: 
c) rede de iluminação pública: 
d) sistema de esgoto sanitário:
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V. As áreas rurais que atenderem o disposto nesta lei serão aprovadas e 
classificadas como Zona de Urbanização Especifica conforme artigo 3º da Lei nº 6.766. de 
19 de dezembro de 1979: 

VI. Deverá constar na matrícula de cada sítio ou chácara de recreio, as 
cláusulas que façam pesar sobre os proprietários dos imóveis e seus sucessores legais, que 
não será permitido o desmembramento do imóvel sob nenhuma hipótese em áreas inferiores 
a 5.000 m? e seu uso e finalidade serão apenas para recreação, lazer e moradia. 

  

  

Art. 46. A aprovação do projeto será efetivada após a assinatura, pelo loteador, 
do Termo de Compromisso com o qual se obrigará a executar, às suas expensas, nos prazos 
previstos em cronograma aceito pela Prefeitura Municipal, com a duração máxima de 02 
(dois) anos, das obras e melhoramentos constantes dos incisos [ a XIII do artigo 9º. 

Art. 47. Aplica-se ao parcelamento para sítios de recreio, o disposto nos 
artigos 4º, 6º ao 20 e 25 ao 32. 

CAPÍTULO II 
DAS ÁREAS COMERCIAIS, INSTITUCIONAIS E DE LAZER 

Art. 48. Será admitido o parcelamento do solo rural para a criação das áreas 
comerciais, institucionais de um ou mais dos seguintes objetivos: 

1. postos de abastecimento de combustível, oficinas mecânicas, garagens e 
similares, exceto nas bacias de drenagem dos mananciais de captação definidas no $ 7º do 
artigo 42; 

H. lojas, armazéns, restaurantes e similares: 

HI. silos, depósitos e similares; 
IV. colégios, asilos, educandários, patronatos, centros de educação e similares; 
V. centros culturais, sociais, recreativos, assistenciais e similares: 
VI. postos de saúde, ambulatórios, sanatórios, hospitais, creches e similares: 
VII. igrejas, templos e capelas de qualquer culto reconhecido, cemitérios e 

similares; 

VIII. conventos, mosteiros ou similares: 
IX. áreas de recreação pública, cinemas ao ar livre e similares: 
X. outros usos não especificados de interesse público. 

Art. 49. A superfície mínima das áreas destinadas aos usos previstos no artigo 
anterior seguirá o seguinte: 

1. área mínima de 2.000 m? (dois mil metros quadrados) e testada mínima de 
30m (trinta metros) desde que aprovados como condomínios fechados, não podendo as 
edificações ocuparem mais do que 25% (vinte e cinco por cento) da mesma. 

Y 
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  H. área mínima de 5.000m? (cinco mil metros quadrados) em áreas localizadas 
fora do perímetro urbano, não podendo as edificações ocuparem mais do que 25% (vinte e 
cinco por cento) das mesmas. 

Art. 50. O pedido de aprovação do parcelamento do solo rural para a formação 
de áreas com as destinações previstas no artigo 49 será feito por meio de requerimento 
instruído com os seguintes elementos: 

1. título de propriedade do imóvel: 
H. as divisas do imóvel, com os rumos e confrontantes; 
HI. a localização da área objeto do parcelamento, com as dimensões cotadas e 

posição em relação às vias de acesso: 
IV. a especificação do uso a que se destina a área: 
V. e demais elementos o qual a Comissão de Permanente de Uso e Ocupação 

do Solo, entender serem necessários. 

CAPÍTULO II 
DAS ÁREAS DE USO INDUSTRIAL 

Art. 51. Será admitido o parcelamento do solo para a formação de áreas de uso 
industrial, de núcleos industriais, ou de distritos industriais e para a localização de 
estabelecimentos industriais. 

Art. 52, A superfície mínima para os lotes de uso industriais, ou de distritos 
industriais na zona rural será de 5.000m? (cinco mil metros quadrados), não podendo as 
construções ocupar mais do que 50% (cinquenta por cento) da área do mesmo. 

Art. 53. As vias de comunicação ou de acesso dos loteamentos industriais não 
poderão ter largura inferior a 15m (quinze metros) e as construções serão obrigadas a manter 
um afastamento mínimo de 10m (dez metros) dos alinhamentos. 

Art. 54. A área mínima reservada para espaços de uso dominial será de 15% 
(quinze por cento), sendo estas, contornadas por vias de comunicação. 

Art. 55. Os loteamentos destinados a uso industrial serão dotados de obras e 
melhoramentos que constarão, no mínimo. de: 

1. movimento da terra, inclusive nas áreas destinadas ao sistema de recreio e 
uso institucional; 

Il. abertura de vias, de comunicação e acesso: 
HI. consolidação das vias de comunicação e de acesso, com pedregulhamento 

e proteção das mesmas contra erosão provocada pelas águas pluviais, segundo projeto 
aprovado pela Prefeitura: 

/
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  IV. tratamento paisagístico das que constituem o sistema de recreio, inclusive 
com o plantio de árvores: 

V. aprovação dos projetos nos órgãos competentes, para fins de obtenção das 
licenças necessárias ao funcionamento; 

VI. aplica-se ao parcelamento do solo na zona rural, para a formação de áreas 
de uso industrial, os requisitos constantes dos capítulos 1 ao III, exigidos para loteamento, 
especialmente as obras de infraestrutura, constantes do Artigo 9º. 

CAPÍTULO IV 
DAS ÁREAS PARA EXTRAÇÃO DE MINERAIS 

Art. 56. As áreas para a exploração de pedreiras, argileiras, extração de 
pedregulhos, areia e outros minerais, deverão ser aprovadas pela Prefeitura mediante 
requerimento do interessado, acompanhado do título de propriedade do imóvel, na forma 
estabelecida nas alíneas “a”, “e”, “d”, “e” do inciso I do artigo 45, obedecido o disposto no 
artigo 55. 

$ 1º À Prefeitura poderá determinar, a qualquer tempo, a execução de obras e 
serviços ou adoção de medidas consideradas necessárias ao saneamento da área ou a 
proteção de pessoas, logradouros públicos, rio e propriedades vizinhas. 

Art. 57. As áreas para extração de minerais somente deverão submeter a 
apreciação da Prefeitura Municipal, plano de recuperação das áreas degradadas pela 
atividade, segundo disposição da legislação estadual vigente. 

Art. 58. Os pedidos de aprovação de projetos para a utilização de áreas para 
extração de minerais serão apresentados à Prefeitura Municipal, conforme disposto no artigo 
56. 

CAPÍTULO V 
DAS ÁREAS ONDE EXISTAM FLORESTAS, MATAS OU BOSQUES 

Art. 59. O projeto do parcelamento do solo, nas áreas a que se refere esse 
capítulo, deverá assegurar a preservação permanente dos revestimentos vegetais naturais, não 
sendo permitido o abate de nenhuma árvore sem prévia licença da Prefeitura ou outro órgão 
ambiental competente. 

Parágrafo único. Qualquer árvore ou grupo de árvores situado em imóvel 
público ou particular, poderá ser declarado imune ao corte. 

Pd
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TITULO IV 
DOS NÚCLEOS RESIDENCIAIS EM CONDOMÍNIO 

Art. 60, Considera-se núcleo residencial em condomínio, o conjunto de lotes 
destinados à edificação de residências. com ou sem lotes destinados ao uso comercial, lazer e 
outros, e dispondo de áreas de uso privativo e de áreas livres para o sistema de recreio, 
circulação e implantação de equipamentos comunitários e urbanos, todas de uso comum. 

Art. 61, A aprovação de projetos de parcelamento para núcleos residenciais em 
condomínio obedecerá: 

I. as normas estabelecidas nos artigos 4º ao 20, e 25 ao 32, quando situados 
em zona urbana; 

Il. as normas estabelecidas nos artigos 42 a 48, quando situados na zona rural. 

Art. 62. As áreas destinadas ao sistema de recreio, de circulação e para a 
implantação de equipamentos urbanos e comunitários constituirão coisa inalienável e 
indivisível, de domínio de todos os proprietários do núcleo residencial, enquanto for mantido 
o condomínio. 

Parágrafo único. Desfeito o condomínio, as áreas que se refere este Artigo. 
passarão para o domínio público. 

Art. 63. A administração do núcleo residencial em condomínio, no que 
respeita aos serviços que interessam a todos os moradores, como sejam os de abastecimento 
de água, coleta de esgotos, iluminação pública, telefone, coleta e disposição final do lixo, 
vigilância interna e portaria, caberá a um dos proprietários ou a terceiro, eleito por maioria, 
enquanto for mantido o condomínio. 

Art. 64. Os proprietários do núcleo residencial em condomínio, contribuirão 
diretamente com as quotas relativas a quaisquer impostos ou taxas, pagando-as por meio de 
lançamento como se tratassem de unidades autônomas. 

Parágrafo único. As unidades autônomas de que trata este artigo serão inscritas 
no Cadastro Imobiliário da Prefeitura Municipal, na forma estabelecida pelo Código 
Tributário para os imóveis comuns. 

TITULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 65. A Comissão Permanente de Uso e Ocupação do Solo terá corpo 
técnico nomeado pelo Poder Executivo e será composta por técnicos de carreira do 
município, em caráter de consultoria técnica e aprovação, sendo devidamente habilitad
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Parágrafo único. Eventualmente, poderão ser convocados técnicos 
representantes de outras Secretarias Municipais ou dos Conselhos Municipais. quando 
necessário. 

Art. 66. Caberá à Comissão de Analise de Aprovação de Projetos: 
I. Aprovação de projetos arquitetônicos: 
Il. Aprovação de projetos de desmembramento e remembramento quando 

houver a necessidade de analise de ELV: 
HI. Definir a taxa para aprovação de projetos; 

Art. 67. Ficam revogadas a Lei 75/2006 e todas as leis e decretos de alteração 
da referida lei. 

Pirassununga, 20 de janeiro de 2022.    

    

  

ha Batista 

Presidente
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Of. nº 020/2022-SG 

Pirassununga, 26 de janeiro de 2022. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência para providências cabíveis, 

os Autógrafos de Leis Complementares nºs 180 e 181, referentes aos Projetos de 

Leis Complementares nºs 04 e 05/2021, e os Autógrafos de Leis nºs 182 

(Emendas nºs: 01, 02, 03 e 04/2022), 183 (Emenda Corretiva nº 01/2022), 184 e 

185, referentes as Mensagens Aditivas aos Projetos de Leis Complementares nº 06, 

07, 08 e 09/2021, respectivamente, anexo, aprovados em 22 discussão na Sessão 
Extraordinária de 17 de janeiro de 2.022. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os altaneiros votos de 

estima e consideração. 

  

Excelentíssimo Senhor 
DR. JOSE CARLOS MANTOVANI 

Prefeito Municipal de / 
PIRASSUNUNGA — SP E cb; * 

a ELE 
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Ofício nº 014/2022 

Senhora Presidente, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 3, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E 

/ 

A Secretaria para conferência e juntada nos respec- 
tivos projetos de lel complementar para as providencias dos 
demals atos do processo legislativo. 

Piras, 18/02/2022    

    

   
Luc atista 

esldente 

Pirassununga, 16 de fevereiro de 2022. 

Pelo presente encaminhamos a essa insigne Casa Legislativa, via 

original das Lei Complementares nº 179, 180, 181, 182 e 183, de 16 de fevereiro de 

2022. 

Na oportunidade renovamos nossos votos de estima e consideração. ss 

Excelentíssima Vereadora 

LUCIANA BATISTA 
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Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta 

/
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da Lei Complementar nº 183, de 16 de 
fevereiro de 2022, que “dispõe sobre o Parcelamento e Uso do Solo; revoga a 
Lei Complementar nº 75 e alterações posteriores, de 28 de dezembro de 2006; 
e dá outras providências”, no processo legislativo do Projeto de Lei Complementar 
nº 09/2021, a qual por mim foi lida e conferida com o Autógrafo de Lei 
Complementar. 

Pirassununga, 21 de fevereiro de 2022. 

Nissa 
Jéssi Peráiia dá Godoy 

Analista Legislativo Secretaria
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— LEI COMPLEMENTAR Nº 183, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022 — 

“Dispõe sobre o Parcelamento e Uso 
do Solo; revoga a Lei Complementar 
nº 75 e alteração posteriores, de 28 
de dezembro de 2006; e dá outras 
PROVENTOS ja cscues peste ata Tea 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 
COMPLEMENTAR: 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Dependerão de prévia licença expedida pela Prefeitura Municipal, 
mesmo quando situados na zona rural, o parcelamento do solo: 

I- para fins de urbanização; 
II - para a formação de sítios de recreio: 
HI - para a formação de núcleos residenciais, mesmo que mantidos sob a forma de condomínio: 

IV - para a criação de áreas comerciais, institucionais e de lazer; 
V - para a criação de áreas industriais, de núcleos de distritos industriais; 
VI - para a exploração de minerais: 
VII - para áreas onde existam florestas que sirvam para uma das 

seguintes finalidades: 

a) conservar o regime das águas e proteger mananciais; 
b) evitar a erosão das terras pela ação dos agentes naturais: 
c) assegurar condições de salubridade pública: 
d) proteger sítios que, por sua beleza, mereçam ser conservados. 
VII - para outros fins que não dependam de autorização exclusiva da 

União oudo Estado. 

Art. 2º O parcelamento do solo poderá ser feito mediante loteamento, desmembramento, desdobro de lote, reloteamento e remanejamento. 
$ 1º Considera-se loteamento, a subdivisão do solo em lotes destinados à edificação de qualquer natureza, com abertura de vias de circulação ou prolongamento de logradouros públicos, modificação ou ampliação das já existentes. 
$ 2º Considera-se desmembramento, a subdivisão do solo em lotes destinados à edificação de qualquer natureza, com aproveitamento do sistema viário existente, desde que não implique na abertura de novas vias e logradouros públicos, nem no prolongamento, modificação ou ampliação dos Já existentes. 
$ 3º O desdobro só será aplicado a terrenos que foram objeto de loteamento, devidamente aprovados pelos órgãos públicos, visto que nestes locais já foram reservadas áreas ao município. 

a 
$ 4º Considera-se reloteamento a nova subdivisão de área já loteada, 

construída ou não, a fim de regularizar a configuração dos lotes, ou adequá-los às e Bs 

GP     
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zoneamento, ou para a criação de lotes que, pela sua situação, forma e dimensão, sejam 
suscetíveis de emprego imediato para fins de edificação de qualquer natureza, com abertura, 
prolongamento, ou modificação das vias existentes, das áreas livres e das áreas reservadas para 
equipamentos urbanos e comunitários. 

$ 5º Considera-se remanejamento, a nova subdivisão de área já loteada, 
construída ou não, a fim de regularizar a configuração dos lotes, ou adequá-los às normas de 
zoneamento, ou para a criação de lotes que, pela sua situação, forma e dimensão. sejam 
suscetíveis de emprego imediato para fins de qualquer natureza, sem abertura, prolongamento 
ou modificação das vias existentes. 

Art. 3º Não será permitido o parcelamento do solo: 
| - em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações: 
IH - em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde 

pública, sem que sejam previamente sancados; 
HI - em terrenos com declividade igual ou acima de 15% (quinze por 

cento); 

IV - em terrenos onde as condições geológicas não aconselham a 
edificação; 

V - em áreas de preservação ecológica ou naquelas onde a poluição 
impeça condições sanitárias suportáveis: 

TÍTULO II 
DO PARCELAMENTO DO SOLO NA ZONA URBANA 

CAPÍTULO I 
DOS REQUISITOS URBANÍSTICOS 

Art. 4º Os parcelamentos deverão atender, pelo menos, aos seguintes 
requisitos: 

I - as áreas destinadas a sistema de circulação, a implantação de 
equipamento urbano e comunitário, bem como a espaços livres de uso público. serão 
proporcionais à densidade de ocupação prevista para a gleba, ressalvando-se, no mínimo, o 
disposto no parágrafo 2º deste artigo; 

H - projetar os loteamentos em coordenadas UTM: 
HI - respeitar as faixas de preservação e non aedificandi como segue: 
a) no Ribeirão do Descaroçador, Ribeirão do Roque, Córrego Batistela e 

seus afluentes: 30 m (trinta metros) de faixa de preservação em cada margem desde a borda da 
calha regular dos cursos d'água; 

b) nos demais cursos d"água: faixa de proteção respeitando os limites 
estabelecidos para as áreas de preservação permanente dispostas na Lei Federal nº 12.651, de 
25 de maio de 2012, o Código Florestal, ou outra Lei Federal que vier a substituí-la: 

c) em nascentes e olhos d'água: 50 m (cinquenta metros) de faixa de 
preservação margeando o olho d'água ou raio de proteção de 50 m (cinquenta metros) para 
nascentes pontuais: 

d) ao redor de lagoas, lagos ou reservatórios d'água, naturais ou 
artificiais, com até 20 ha (vinte hectares) de área de superfície: 50 m (cinquenta metros) te x 
faixa de proteção; LAN
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sr ; 

e) ao redor de lagoas, lagos ou reservatórios d'água, naturais ou 
artificiais, com mais de 20ha (vinte hectares) de área de superfície: 100m (cem metros) de faixa 
de proteção; 

f) ao longo das faixas de domínio público, das rodovias, das ferrovias. 
áreas de preservação permanente, e dutos: prever faixa non aedificandi, de 15 m (quinze 
metros) de largura, salvo maiores exigências de legislação específica: 

$ 1º A faixa non aedificandi, citada na alínea “f”, do inciso III, também 
deverá ser implantada, após as faixas de preservação permanente, referidas nas alíneas de “a” a 
“e”, do inciso III, e poderá ser utilizada para sistema viário. 

I - as vias do loteamento deverão articular-se com as vias adjacentes, 
existentes ou projetadas e harmonizar-se com a topografia local, não podendo ter largura 
inferior a 15 m (quinze) metros. 

$ 2º A porcentagem de áreas públicas previstas no inciso I deste artigo 
não poderá ser inferior a 35% (trinta e cinco por cento) da gleba, sendo, no mínimo, 10% (dez 
por cento) para sistema de lazer e 5% (cinco por cento) para uso institucional; se a porcentagem 
destinada para vias públicas não atingir 20% (vinte por cento), a complementação deverá ser 
feita na área de sistema de lazer, ou institucional. 

8 3º Consideram-se comunitários os equipamentos públicos de educação, 
cultura, saúde, lazer e similares, que deverão ser implantados nas áreas institucionais. 

$ 4º Consideram-se urbanos, os equipamentos públicos de infraestrutura, 
de abastecimento de água, serviços de esgotos, energia elétrica, coletas de águas pluviais, redes 
telefônicas, de gás canalizado e outros de interesse público. 

3 5º A localização das áreas de lazer e institucional deverá atender às 
seguintes disposições: 

[| - serem circundadas por vias públicas, podendo uma de suas faces 
confrontar com lotes; 

H - 70% (setenta por cento) do percentual exigido para a área de lazer e 
institucional será localizado pela Prefeitura em um só perímetro: 

HI - a menor testada da área junto à via pública deverá ter no mínimo 20 
m (vinte metros); 

Art. 5º Compete a Comissão Permanente de Uso € Ocupação do Solo, as 
análises e aprovações, o qual poderá complementarmente exigir em cada loteamento, reserva 
de faixa non aedificandi destinada a equipamentos urbanos, bem como outras que entender 
serem necessárias. 

CAPÍTULO II 
DOS PROJETOS DE LOTEAMENTO 

Art. 6º Antes da elaboração do projeto de loteamento, o interessado 
deverá requerer à Prefeitura, representada pela Comissão Permanente de Uso e Ocupação do 
Solo, a definição de diretrizes para o uso do solo. traçado dos lotes, do sistema viário, dos 
espaços livres e das áreas reservadas para equipamentos urbanos e comunitários. 
apresentando, para este fim, requerimento e planta do imóvel contendo, pelo menos: 

[- as divisas da gleba a ser loteada: 
Il - as curvas de nível à distância adequada, de metro em metro: 

Estado de São Paulo 30% 

/ HI - a localização de áreas de reserva legal e outras áreas de preservação 7 
ecológica, minas d'água, nascentes, áreas brejosas, olhos d'água, cursos d'água, lagos e lagogs” . 
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naturais ou artificiais junto de indicação da área de superfície dos mesmos, fragmentos de 
vegetação nativa, bosques e matas; 

IV - a indicação dos arruamentos contíguos a todo perímetro, a 
localização das vias de comunicação, das áreas livres, dos equipamentos urbanos e 
comunitários existentes no local ou em suas adjacências, com as respectivas distâncias da área 
a ser loteada: 

V- o tipo de uso predominante a que o loteamento se destina: 
VI - as características, as dimensões e localização das zonas de uso 

contíguas; 

VII - bosques, monumentos, árvores frondosas e bens ou locais 
tombados como patrimônio histórico, cultural ou arqueológico; 

VIII - construções existentes; 
IX - os serviços públicos ou de utilidade pública existentes no local. 

Art. 7º A Prefeitura indicará nas plantas apresentadas junto com o 
requerimento, de acordo com as diretrizes de planejamento estadual e municipal: 

I - as ruas ou estradas existentes ou projetadas, que compõem o sistema 
viário da cidade e do município, relacionadas com o loteamento pretendido e a serem 
respeitadas; 

II - o traçado básico do sistema viário municipal: 
HI - a localização aproximada dos terrenos destinados a equipamentos 

urbanos e comunitários e das áreas livres de uso público; 
IV - a zona ou zonas de uso predominante da área, com indicação dos 

usos compatíveis; 

V - relação dos equipamentos urbanos que deverão ser projetados e 
executados pelo loteador; 

VI - as disposições aplicáveis da Lei Municipal de zoneamento. 
Parágrafo único. As diretrizes expedidas vigorarão pelo prazo máximo 

de 01 (um) ano, findo o qual perderá a validade, devendo passar por nova análise. 

Art. 8º Orientado pelo traçado e diretrizes oficiais, o projeto, contendo 
desenhos, memorial descritivo. relatório de viabilidade técnica, econômica e financeira e 
projetos dos equipamentos urbanos, será apresentado à Prefeitura Municipal, acompanhado de 
título de propriedade, certidão de ônus reais e certidão negativa de tributos municipais, todos 
relativos ao imóvel. 

$ 1º Os desenhos, em escala horizontal de 1:2000 e vertical de | :200, em 
06 (seis) vias conterão, pelo menos: 

1 - subdivisão das quadras em lotes, com as respectivas dimensões e 
numeração; 

H - o sistema de vias com a respectiva hierarquia: 
HI - a dimensões lineares e angulação do projeto, com raios, cordas, 

arcos. pontos de tangência e ângulos centrais das vias: 
IV - os perfis longitudinais e transversais de todas as vias de circulação e 

praças; 
V - a indicação dos marcos de alinhamento e nivelamento localizados 

nos ângulos de curvas e vias projetadas; a 
VI - a indicação em planta e perfis de todas as linhas de Penn tAs 

águas pluviais; / Fi 
VII - afastamentos exigidos, devidamente cotados; ( Sa 

ad 
b



Estado de São Paulo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA aÃ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO t 

  

VII - indicação das servidões e restrições especiais que estejam 
gravando o imóvel; 

IX - outros documentos que possam ser julgados necessários. 
$ 2º O memorial descritivo deverá conter, obrigatoriamente, pelo menos: 
I - a descrição sucinta do loteamento. com as suas características e a 

fixação da zona ou zonas de uso predominante: 
II - as condições urbanísticas do loteamento e as limitações que incidem 

sobre os lotes e suas construções, além daquelas constantes das diretrizes fixadas; 
HI - a indicação das áreas públicas que passarão ao domínio do 

município no ato do registro do loteamento; 
IV - a enumeração dos equipamentos urbanos, comunitários e dos 

serviços públicos ou de utilidade pública já existentes no loteamento e adjacências; 
V - a enumeração dos equipamentos urbanos e comunitários que serão 

executados pelo loteador. 

$ 3º O relatório de viabilidade técnica, econômica e financeira deverá 
conter, pelo menos: 

I - a demonstração da viabilidade econômico-financeira da implantação 
do loteamento, com a previsão de comercialização dos lotes e de edificação dos mesmos; 

IH - a demonstração da viabilidade técnica, econômica e financeira dos 
equipamentos urbanos e comunitários que serão executados pelo loteador, com estimativas dos 
respectivos custos e prazos de execução. 

CAPÍTULO III 
DAS OBRAS E SERVIÇOS EXIGIDOS 

Art. 9º O loteador deverá executar nos loteamentos, sem ônus para a 
Prefeitura, as seguintes obras e serviços, que passarão a fazer parte do patrimônio do 
município: 

I- a abertura das vias de comunicação e das áreas de recreação; 
II - a colocação dos marcos de alinhamento, de nivelamento e dos lotes, 

que serão de concreto e localizados nos ângulos e curvas das vias projetadas e nas divisas dos 
lotes; 

HI - a colocação de guias e sarjetas: 
IV - a rede de escoamento de águas pluviais: 
V- a rede de coleta de esgoto, tratamento e disposição final das águas 

servidas e a ligação do coletor tronco da rede interna do loteamento até o emissário, quando 
for o caso; 

VI - a rede de abastecimento de água, inclusive da fonte de 
abastecimento quando for o caso, e as ligações da rede interna do loteamento com a adutora 
existente; sendo que as redes de abastecimento de água do empreendimento deverão atender os 
incisos do parágrafo único, do artigo 4º, da Lei Municipal nº 3.165, de 11 de março de 2003. 
quando das instalações de hidrantes de coluna nas respectivas redes do loteamento; sendo que 
antes da instalação dos hidrantes, deverão ser observados os procedimentos junto ao corpo de 
bombeiros; 

VII - pavimentação das vias públicas; 
VIII - arborização das áreas verdes, praças e vias de comunicação; 
IX - nivelamento e calçamento dos passeios das áreas públicas; 
X - rede elétrica e de iluminação pública: , 
XI - proteção do solo superficial;    



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 210 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

XII - obras de terraplanagem, de drenagem e muros de arrimo; 
XIII - placas indicativas de nome de vias. 
8 1º O projeto de loteamento não poderá prejudicar o escoamento de 

água, na respectiva bacia hidrográfica. 
$ 2º Os projetos das obras referidas neste artigo serão previamente 

submetidos à apreciação e aprovação da Prefeitura, com observância das normas por esta 
adotadas. 

8 3º Por ocasião da apresentação do projeto definitivo de parcelamento 
do solo, deverá o mesmo ser acompanhado do cronograma físico-financeiro em barras, por 
períodos mensais, sendo uma para cada obra a ser executada, de conformidade com os incisos 
do artigo 9º. 

$ 4º Para a execução das obras o interessado deverá submeter à previa 
aprovação da Prefeitura os projetos básicos e executivo de cada uma delas. 

3 5º As obras de pavimentação das vias públicas deverão obedecer no 
mínimo, as seguintes normas técnicas: 

| - regularização e compactação do subleito à 95% (noventa e cinco por 
cento) de Proctor Normal: 

II - execução de base com brita graduada com 10cm (dez centimetros) 
de espessura, devidamente compactada; 

HI - imprimadura impermeabilizante (CM-30): 
IV - imprimadura ligante betuminosa; 
V - capa asfáltica com CBUQ, com espessura mínima de 5 em (cinco 

centímetros) para tráfego leve, aumentando-se gradativamente essa espessura para tráfego 
pesado, conforme normas técnicas. 

$ 6º O projeto de guias c sarjetas obedecerá aos padrões e normas do 
órgão competente da Prefeitura Municipal e será à base de concreto, com resistência mínima 
de FCK 15MPa (quinze megapascal), obedecendo as seguintes especificações: 

I - as medidas mínimas úteis, para a sarjeta, deverão ser de 25 em (vinte 
e cinco 

centímetros), de largura e espessura de 10 cm (dez centímetros); 
II - a guia deverá ter medidas úteis, de 15 em (quinze centímetros) de 

altura, e 10 cm (dez centímetros) de largura: 
HI - as guias e sarjetas deverão ter preparo em máquina extrusora; 
IV - os parâmetros expostos no inciso 1. Il e III só poderão ser alterados 

mediante autorização e parecer da Comissão de Permanente. 
$ 7º Os projetos referidos no artigo 9º deverão obedecer às normas da 

ABNT aplicáveis a cada caso. 

$ 8º A execução da rede elétrica e iluminação pública, deverá obedecer 
às normas da concessionária de energia elétrica do Estado de São Paulo, devendo os 
respectivos projetos serem previamente aprovados pelo Município através de seu Engenheiro 
Elétrico. 

8 9º O projeto de escoamento de águas pluviais deverá conter, pelo 
menos: 

I - o dimensionamento das tubulações e sua declividade deverão estar 
dentro das normas técnicas, respeitando a velocidade máxima c mínima de escoamento; 

IH - a localização dos poços de visita, caixas mortas, ê 

    

otas       
chaminés:
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HI - a especificação dos serviços a executar, observadas as normas 
técnicas estabelecidas pelo Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga — SAEP; 

IV - a indicação do local de lançamento e a forma de prevenção dos 
efeitos deletérios e, quando as diretrizes exigirem, proceder a retificação, reafeiçoamento ou 
canalização de águas correntes, que receberão esses lançamentos, obedecidas as normas e 
padrões do poder executivo, com as devidas autorizações dos órgãos pertinentes externos ao 
município; 

V - dissipadores de energia nos locais a receberem as águas pluviais, 
oriundas do empreendimento. 

$ 10 O projeto completo dos sistemas de coleta, tratamento e disposição 
final dos esgotos sanitários e sua respectiva rede, obedecerá aos padrões e normas do SAEP 
(Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga), a quem cabe o visto de aprovação. 

8 11 O projeto completo do sistema de alimentação e de distribuição de 
água potável e respectiva rede obedecerá aos padrões e normas do SAEP (Serviço de Água e 
Esgoto de Pirassununga), a quem cabe o visto de aprovação, instruído com Termo de Vistoria 
de Hidrantes expedido pelo Corpo de Bombeiros. 

$ 12 Os hidrantes de coluna serão instalados com observância dos 
seguintes requisitos: 

I - terão rede de diâmetro mínimo de 150 mm (cento e cinquenta 
milímetros); 

II - vazão mínima de 2.000L/min (dois mil litros por minuto): 
HI - terão, cada um, raio para ação máxima de 300 m (trezentos metros), 

e suficiência para atender a toda a área do loteamento. 

$ 13 Nos casos de loteamentos com mais de 250 (duzentos e cinquenta) 
lotes, o loteador deverá executar a suas custas projeto paisagístico nos locais destinados às 
praças, incluindo playground infantil e, no mínimo, 10 (dez) tipos de aparelho de ginástica ou 
mais, o qual deverá ser aprovado pela Comissão Permanente. 

Art. 10 Não serão permitidas emendas ou rasuras nos projetos de 
parcelamento do solo. 

CAPÍTULO IV 
DO PROJETO DE DESMEMBRAMENTO 

Art. 11 Para a aprovação do projeto de desmembramento, o interessado 
apresentará requerimento à Prefeitura Municipal, acompanhado do título de propriedade e da 
planta do imóvel a ser desmembrado, contendo: 

I-a identificação das vias existentes e dos loteamentos próximos; 
II - a indicação do tipo de uso predominante no local: 
HI - a indicação da divisão de lotes pretendida na área. 

Art. 12 Aplica-se ao desmembramento, no que couber, a disposição 
urbanística exigida para o loteamento, em especial a dos artigos 6º e 34. 

Parágrafo único. A área mínima reservada a uso dominial será de 10%dez 
por cento) da gleba desmembrada, quando esta pertencer a uma gleba total 
10.000m? (dez mil metros quadrados).    

CAPÍTULO V 
DO DESDOBRO DE LOTE 

pe E
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Art. 13 Só serão permitidos desdobro de lotes urbanos. conforme 
disposto no Art.2, $3º sendo que, para aprovação de desdobro de lote, o interessado 
apresentará requerimento à Prefeitura, acompanhado do título de propriedade e de planta do 
imóvel na qual se indique: 

I - situação do lote em relação à quadra e a sua distância à esquina mais 
próxima; 

II - a indicação das construções existentes no lote; 
HI - a divisão pretendida: 
IV - a área mínima do lote após o desdobro não poderá ser inferior a 

250,00 m? (duzentos e cinquenta metros quadrados). 

Art. 14 Aplica-se ao desdobro de lote, no que couber, as disposições 
urbanísticas exigidas para o loteamento, em especial as dos artigos 6º e 34º. 

CAPÍTULO VI 
DO PROJETO DE RELOTEAMENTO OU REMANEJAMENTO 

Art. 15 Para a aprovação do projeto de reloteamento ou remanejamento, 
o interessado apresentará à Prefeitura, acompanhado de título de propriedade do imóvel e 
planta do mesmo, os seguintes documentos: 

1 - indicação das vias existentes: 

II - indicação do uso predominante no local: 
HI - indicação das construções existentes; 
IV - indicação da divisão existente e das faixas non edificandi, bem 

como as servidões existentes: 
V - indicação da nova divisão pretendida, incluindo o novo traçado das 

vias públicas, das áreas livres e das áreas reservadas para equipamentos urbanos e 
comunitários. 

Art. 16 Aplica-se ao reloteamento ou remanejamento, no que couber, as 
disposições urbanísticas exigidas para o loteamento, em especial as do artigo 9º. 

Art. 17 O reloteamento ou remanejamento poderá ser compulsório, nos 
termos do artigo 44 da Lei Federal n. º 6.766, de 19 de dezembro de 1979, mediante Decreto 
do Poder Executivo. 

$ 1º Cabe à Prefeitura Municipal, no caso de reloteamento ou 
remanejamento compulsório, delimitar o parâmetro e elaborar o projeto de reloteamento ou 
remanejamento o qual incluirá todas as propriedades públicas e particulares, as vias de 
comunicação, as áreas livres e os equipamentos urbanos e comunitários da área. 

S 2º Os ônus e os benefícios do reloteamento ou remanejamento 
compulsório serão distribuídos equitativamente entre os proprietários envolvidos no projeto. 

CAPÍTULO VII 
DOS PROJETOS DE LOTEAMENTO FECHADO 

    

Art. 18 Os loteadores deverão solicitar diretrizes, nos termos do arti 
6º, para execução de projeto de loteamento fechado, observando ainda as seguintes tondi 

I - ser enquadrado como zona estritamente residencial;     N
B
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II - ter o seu sistema viário ligado com aquele da área onde se localize, 
com um ou mais acessos; 

HI - a área do loteamento fechado, não poderá ser superior a 
100.000,00m? (cem mil metros quadrados): 

IV - cada face lateral dos perímetros do loteamento fechado não deverá 
ultrapassar 375 m (trezentos e setenta e cinco metros) lineares; sendo que, após essa distância, 
para implantação de um novo empreendimento, terá que haver via pública seccionando os 
empreendimentos, podendo essa via pública conter lotes com frente para a mesma, desde que a 
profundidade do lote não ultrapasse 30 m (trinta metros); 

V - a manutenção e conservação das áreas públicas e de todos os 
equipamentos urbanos correrão por conta exclusivamente dos concessionários, com exceção 
das redes de água, esgotos sanitários. coleta de lixo: 

VI - a concessionária fica obrigada a arcar com todas as despesas 
oriundas da concessão, inclusive as relativas à lavratura, registro e baixa dos respectivos 
instrumentos em cartório; 

VII - os agentes públicos terão livre acesso à área interna do loteamento, 
quando no exercício de suas funções; 

VIII - submeter previamente à aprovação da Prefeitura todos os projetos 
de equipamentos urbanos definidos no artigo 9º desta Lei Complementar. 

Art. 19 Após aprovação do loteamento, será concedida concessão de 
direito real de uso das vias de circulação e áreas públicas à associação formada pelos 
proprietários dos imóveis ali existentes ou, provisoriamente, ao empreendedor do loteamento. 

Art. 20 Deverão constar do contrato-padrão de vendas, cláusulas que 
façam pesar sobre os proprietários dos imóveis e seus sucessores legais, enquanto durar o 
regime de loteamento fechado, as obrigações referidas nos incisos V e VI do artigo 18 e de sua 
participação da associação referida no artigo 21. 

Art. 21 Os proprietários dos imóveis deverão formar associação, 
legalmente constituída. 

Parágrafo único. A participação dessa associação é compulsória. 

Art. 22 Aplicam-se aos projetos de loteamento fechado as normas 
relativas a loteamentos comuns, em especial as disposições do art. 9º, 

Art. 23 A extinção ou dissolução da entidade concessionária, a alteração 
do destino da área, o descumprimento das condições estatuídas nesta Lei Complementar e suas 
alterações posteriores ou nas cláusulas que constarem do instrumento de concessão, bem como 
a inobservância, sem justa causa, de qualquer prazo fixado, implicarão na automática rescisão 
da concessão, revertendo a área à disponibilidade do Município e incorporando-se ao seu 
patrimônio todas as benfeitorias nela construídas, ainda que necessárias, sem direito de 
retenção e independentemente de qualquer pagamento ou indenização, seja a que título for. 

Art. 24 Os loteamentos comuns poderão pleitear sua classificação como 
loteamento fechado, desde que atendam as disposições estabelecidas nesta Lei Complementar. 

    
   

CAPÍTULO VIII 
DA APROVAÇÃO DO PROJETO DE PARCELAMENTO DO SOLO” 
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Art. 25 Os projetos de parcelamento do solo serão Julgados pela Comissão Permanente dentro do prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data em que forem completados todos os documentos exi gidos por esta Lei Complementar. 
Parágrafo único. Os projetos a que se refere este artigo serão recebidos pela Prefeitura após prévia aprovação pela concessionária de energia elétrica, pelo SAEP, pelo GRAPROHAB (Grupo de Análise e Aprovação de Projetos Habitacionais do Estado de São 

Paulo) e demais órgãos competentes ou os que vierem a substituí-los. 

Art. 26. Os projetos a que se refere o artigo anterior deverão ser 
previamente aprovados pelo CONDEPHAAT (Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico. 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo), e outros órgãos competentes, 
quando: 

1 - localizados em área de interesse especial, tais como as de proteção 
aos mananciais ou ao patrimônio cultural, histórico, paisagístico e arqueológico, assim 
definidas por legislação estadual ou federal: 

Art. 27 Após o exame dos documentos apresentados, em cumprimento 
ao disposto no artigo 8º e, tendo sido considerados satisfatórios, o empreendedor será 
comunicado do fato e notificado a assinar Termo de Compromisso, com o qual se obriga a 
atender as exigências da Comissão de Permanente de Uso e Ocupação do Solo, bem como de 
executar, sob as suas expensas, as obras exigidas dentre aquelas descritas no artigo 9º e 
especificá-las em cronograma que será aprovado pela Prefeitura, com prazo máximo de dois 
anos para sua execução, contados a partir da data do Decreto de aprovação. 

$ 1º De posse do termo referido no caput, a Prefeitura expedirá Alvará 
de Execução de Obras para o empreendedor dar andamento às mesmas. 

$ 2º É facultado ao empreendedor oferecer garantias de execução das 
obras de infraestrutura do loteamento, isolada ou cumulativamente e que estão especificadas 
no artigo 9º, 

$ 3º A expedição do alvará de licença para vendas de lotes só será 
expedida mediante atendimento em uma das seguintes condições: 

I - mediante hipoteca de lotes do loteamento ou de outros imóveis de 
propriedade do empreendedor localizados neste município; 

II - com caução ou fiança bancaria: 
HI - após atendido uma das condições estabelecidas nos incisos 1 a III do 

parágrafo 3º deste artigo, desde que executadas todas as obras constantes dos incisos V, Vle X 
do artigo 9º. 

$ 4º O valor da garantia oferecida deverá ser superior, no mínimo, em 
15% (quinze por cento), do valor estimado das obras objeto da garantia, ficando o 
empreendedor obrigado a suplementá-la, a qualquer tempo, caso seja declarada insuficiente. 

$ 5º Os objetos da garantia serão liberados proporcionalmente ao valor 
de cada obra integralmente executada. 

$ 6º Os objetos da garantia só serão liberados integralmente após 
recolhimento e homologação do total do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza devido 
pelos serviços prestados, inclusive na infraestrutura do loteamento. 

Art. 28 O parcelamento será aprovado em uma das seguintes situações: 

   
I - ao término de todas as obras referidas no artigo 9º; 

II - após prestadas as garantias permitidas nos termos do pará 
e 3º, do artigo 27.
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$ 1º Para as obras concluídas deverá ser requerido à Prefeitura Termo de 
Recebimento. 

3 2º Após vistoriadas as obras e estando as mesmas em conformidade 
com o projeto, será elaborado Termo de Recebimento pelos órgãos competentes da Prefeitura. 

8 3º Satisfeitas as exigências dos incisos I e II, deste artigo, será 
expedido Alvará de Licença para vendas dos lotes. exceto dos que forem dados em hipoteca. 

Art. 29 A Prefeitura poderá recusar a proposta inicial de projeto de loteamento ainda que seja para evitar excessiva oferta de lotes e consequente investimento 
subutilizado em obras de infraestrutura e custeio de serviços. 

Art. 30 A aprovação de projeto de parcelamento e uso do solo será 
através de Decreto, do qual constará: 

I - classificação e zoneamento do projeto: 
Il - descrição das obras e serviços a que se obriga o empreendedor do 

projeto nos termos do artigo 9º; 
II - discriminação das áreas que passam a contribuir bens de domínio 

público, sem ônus para o município; 
IV - prazo para cumprimento do disposto no Inciso II, deste artigo, que 

será o constante do prazo fixado no artigo 27: 
V - restrições construtivas e taxa de construção para os lotes; 
VI - área de permeabilidade destinada para o lote. 

Art. 31 Aprovado o projeto de parcelamento, deverá o mesmo ser 
submetido ao registro imobiliário dentro de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data dessa 
aprovação. 

$ 1º Após o registro imobiliário deverá o empreendedor apresentar cópia 
do mesmo à Prefeitura. 

$ 2º Vencido o prazo, com ou sem execução das obras, a aprovação fica 
automaticamente cancelada. 

8 3º Feito o registro imobiliário, passam a integrar o domínio do 
município as áreas públicas constantes do projeto do parcelamento. 

Art. 32 A Prefeitura Municipal não se responsabiliza por eventuais 
diferenças de medidas dos lotes ou quadras, que venham a ser encontradas posteriormente à 
aprovação final do projeto. 

CAPÍTULO IX 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 33 A denominação dos loteamentos e arruamentos obedecerão às 
seguintes normas: 

| - Vila: quando a área for inferior a 50.000m? (cinquenta mil metros 
quadrados); 

Il - Jardim: quando a área for de 50.000m? (cinquenta mil metros 
quadrados) a 300.000 m? (trezentos mil metros quadrados); ia 

HI - Parque: quando a área for superior a 300.000m? (trezentos Anil 
metros quadrados) e até 500.000m? (quinhentos mil metros quadrados);    
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IV - Bairro: quando a área for superior a 500.000m? (quinhentos mil metros quadrados). 
Parágrafo único. Não poderão ser adotadas denominações já existentes. 

Art. 34 As dimensões mínimas dos lotes serão de: 
I- 250 m? (duzentos e cinquenta metros quadrados) de superfície podendo ser 200 m? (duzentos metros quadrados) quando se tratar de loteamentos fechados; 
H - 10 m (dez metros) de frente, elevando-se para 14 m (quatorze metros) quando localizados nas esquinas. 

Art. 35 As vias de circulação poderão terminar nas divisas da gleba objeto do parcelamento nas seguintes condições: 
I! - quando seu prolongamento estiver na estrutura viária do Plano Diretor: 

Il - quando os lotes da quadra localizada na divisa da rua a ser prolongada, não tiverem a frente voltada para a referida via. 
Parágrafo único. As vias locais sem saída (cul de sac) serão permitidas, desde que: 

I - providas de praça de retorno. com leito carroçável com diâmetro 
mínimo de 12 m (doze metros); 

H - Seu comprimento, incluída a praça de retorno, não exceda à 15 (quinze) vezes a sua largura. 

Art. 36 Os projetos de parcelamento do solo não poderão prejudicar as áreas de florestas ou arborizadas. 

Art. 37 As vias de comunicação obedecerão às medidas estabelecidas na Legislação específica do Sistema Viário. 

Art. 38 Nos cruzamentos de vias públicas os alinhamentos dos lotes deverão ser concordados por um arco de círculo. com raio de 9,00 m (nove metros). 
$ 1º As guias e sarjetas deverão ser concordadas por um arco de círculo, 

com raio de 6,00 m (seis metros). 

$ 2º Nos cruzamentos esconso, os raios das guias, sarjetas e lotes, poderão ser alterados a critério da Comissão Permanente. 

Art. 39 As quadras dos loteamentos, terão comprimento linear máximo 
de 180 m (cento e oitenta metros). 

Parágrafo único. Nos loteamentos fechados. as quadras internas que 
sejam lindeiras às divisas do loteamento. poderão ter comprimento linear maior que 180 m (cento e oitenta metros) lineares somente se existirem interferências externas, adjacentes ao perímetro do mesmo e que inviabilize o cumprimento do disposto no Caput deste artigo. 

Art. 40 É vedada a construção de vielas. 

  

   
TÍTULO III 

DO PARCELAMENTO DO SOLO NA ZONA RURA 

er



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA aNX 
Estado de São Paulo é SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

CAPÍTULO I 
DOS SÍTIOS DE RECREIO 

Art. 41 Será permitido o parcelamento, através de desmembramento ou de loteamento, do solo na zona rural para formação de sítios de recreio, desde que os lotes tenham área não inferior a 5.000 m? (cinco mil metros quadrados), não sendo permitido a subdivisão em áreas inferiores a 5.000 m? (cinco mil metros quadrados). 
$ 1º O parcelamento sob a forma de desmembramento para formação de sítios de recreio, somente será aprovado se existir pelo menos os seguintes melhoramentos construídos ou mantidos pelo Poder Público: 

I - meio fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais; 
II - abastecimento de água; 
HI - sistema de esgotos sanitários: 
IV - rede de iluminação pública, com ou sem colocação, de postes para distribuição domiciliar; e 
V - escola primária ou posto de saúde, a uma distância máxima de três quilômetros do terreno considerado. 

$ 2º O parcelamento sob a forma de desmembramento para formação de sítios de recreio, deverá obedecer ao disposto no artigo 11 e parágrafo único do artigo 12. 
94 3º Para os projetos de parcelamento de solo na zona rural para formação de sítios de recreio, que estiverem de acordo com as exigências desta legislação e da Lei nº 6.766/79, bem como demais exigências da Comissão de Permanente de Uso E Ocupação do Solo, serão aprovados pela Prefeitura Municipal. 
8 4º As áreas rurais que tiverem os projetos de formação de sítios de recreio aprovados serão classificadas como Zona Urbana Específica. 
8 5º Deverá ser apresentado pelo empreendedor, projeto de recuperação das áreas de preservação dispostas na Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012 — Código Florestal. 

$ 6º Não será permitido o parcelamento com lotes de área inferior a 30.000 m? (trinta mil metros quadrados) nas bacias de drenagem dos mananciais do município; as bacias de drenagem dos mananciais devem ser projetadas a partir de ponto central no curso d'água à 200 m (duzentos metros) a jusante do ponto de captação de água pelo município. 

Art. 42 Não serão aprovados os projetos de loteamento para a formação de sítios de recreio, cujas características permitam, com a simples subdivisão, a transformação dos mesmos em lotes para fins urbanos. 

Art. 43 Os loteamentos para formação de sítios de recreio obedecerão aos seguintes requisitos: 
[- as ruas terão largura mínima de 15 m (quinze metros): 
IH - as construções terão afastamento frontal de no mínimo 5 m (cinco metros): 

HI - a taxa de ocupação máxima será de 25% (vinte e cinco por cento); 
IV - destinação de 15% (quinze por cento) da área total para o município, a qual deverá ser destinada a de uso dominial, ficando a cargo do município sua melhor utilização. 

Art. 44 Os loteamentos destinados à formação de sítios repio 

observarão as normas exigidas no artigo 9º, A 
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Art. 45 O pedido de aprovação de projeto para a formação de sítios de recreio será apresentado à Prefeitura acompanhado de título de propriedade do imóvel e instruído com os seguintes documentos: 
| - memorial descritivo, compreendendo: 
a) denominação do imóvel: 
b) denominação do loteamento: 
c) localização quanto às vias oficiais do município; 
d) posição em relação aos confrontantes: 
e) vias de acesso. 

II - caracterização dos objetivos do projeto, compreendendo: 
a) descrição do loteamento, quanto aos objetivos sociais: 
b) especificações técnicas legais que serão atendidas. 
HI - projeto do loteamento, apresentando em 05 (cinco) vias, desenhos 

em escala de 1:5.000 ou 1:2.000, contendo, pelo menos: 
a) as divisas do imóvel, com os rumos e confrontantes conforme 

escritura; 

b) a subdivisão da gleba em lotes, com as respectivas dimensões e 
numeração; 

c) as vias internas: 

d) as áreas destinadas ao município: 
e) as áreas de reserva florestal: 
f) legenda completa, especificando número de lotes. área dos lotes, áreas 

das vias internas, área do sistema de recreio, área de uso institucional, área destinada ao município, área de reserva florestal e outras componentes do projeto. 
IV - Nos casos de parcelamento através de desmembramento para 

formação de Sítios de Recreio, o mesmo deverá seguir o que determina o artigo 11 e 12 desta 
lei e será aprovado se existirem os seguintes melhoramentos públicos: 

a) pavimentação asfáltica: 
b) abastecimento de água; 
c) rede de iluminação pública; 
d) sistema de esgoto sanitário: 

V - As áreas rurais que atenderem o disposto nesta lei serão aprovadas e 
classificadas como Zona de Urbanização Especifica conforme artigo 3º da Lei nº 6.766, de 19 
de dezembro de 1979: 

VI - Deverá constar na matrícula de cada sítio ou chácara de recreio, as 
cláusulas que façam pesar sobre os proprietários dos imóveis c seus sucessores legais, que não 
será permitido o desmembramento do imóvel sob nenhuma hipótese em áreas inferiores a 
5.000 m? e seu uso e finalidade serão apenas para recreação, lazer e moradia. 

Art. 46 A aprovação do projeto será efetivada após a assinatura, pelo 
loteador, do Termo de Compromisso com o qual se obrigará a executar, às suas expensas, nos 
prazos previstos em cronograma aceito pela Prefeitura Municipal, com a duração máxima de 
02 (dois) anos, das obras e melhoramentos constantes dos incisos I a XIII do artigo 9º. 

Art. 47 Aplica-se ao parcelamento para sítios de recreio. 0 disposto nos 
artigos 4º, 6º ao 20 e 25 ao 32. 

9 
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Art. 48 Será admitido o parcelamento do solo rural para a criação das áreas comerciais, institucionais de um ou mais dos seguintes objetivos: 
Il - postos de abastecimento de combustível, oficinas mecânicas, garagens e similares, exceto nas bacias de drenagem dos mananciais de captação definidas no 

8 7º do artigo 42; 
HI - lojas, armazéns, restaurantes e similares: 
HI - silos, depósitos e similares: 
IV - colégios, asilos, educandários. patronatos, centros de educação e 

similares; 

V - centros culturais, sociais, recreativos, assistenciais e similares; 
VI - postos de saúde, ambulatórios, sanatórios. hospitais, creches e 

similares; 

VII - igrejas, templos e capelas de qualquer culto reconhecido, 
cemitérios e similares: 

VIII - conventos, mosteiros ou similares: 
IX - áreas de recreação pública. cinemas ao ar livre e similares: 
X - outros usos não especificados de interesse público. 

Art. 49 A superfície mínima das áreas destinadas aos usos previstos no 
artigo anterior seguirá o seguinte: 

| - área mínima de 2.000 m? (dois mil metros quadrados) e testada 
mínima de 30 m (trinta metros) desde que aprovados como condomínios fechados, não 
podendo as edificações ocuparem mais do que 25% (vinte e cinco por cento) da mesma. 

II - área mínima de 5.000 m? (cinco mil metros quadrados) em áreas 
localizadas fora do perímetro urbano, não podendo as edificações ocuparem mais do que 25% 
(vinte e cinco por cento) das mesmas. 

Art. 50 O pedido de aprovação do parcelamento do solo rural para a 
formação de áreas com as destinações previstas no artigo 49 será feito por meio de 
requerimento instruído com os seguintes elementos: 

| - título de propriedade do imóvel: 
H - as divisas do imóvel, com os rumos e confrontantes: 
HI - a localização da área objeto do parcelamento, com as dimensões 

cotadas e posição em relação às vias de acesso: 
IV - a especificação do uso a que se destina a área: 
V - e demais elementos o qual a Comissão de Permanente de Uso e 

Ocupação do Solo, entender serem necessários. 

— CAPÍTULO HI 
DAS ÁREAS DE USO INDUSTRIAL 

Art. $1 Será admitido o parcelamento do solo para a formação de áreas 
de uso industrial, de núcleos industriais, ou de distritos industriais e para a localização de 
estabelecimentos industriais. 

Art. 52 A superfície mínima para os lotes de uso industriais, O 
distritos industriais na zona rural será de 5.000 m2 (cinco mil metros quadrados), nãe 
as construções ocupar mais do que 50% (cinquenta por cento) da área do me 
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Art. 53 As vias de comunicação ou de acesso dos loteamentos industriais não poderão ter largura inferior a 15 m (quinze metros) e as construções serão obrigadas a manter um afastamento mínimo de 10 m (dez metros) dos alinhamentos. 

Art. 54 A área mínima reservada para espaços de uso dominial será de 15%(quinze por cento), sendo estas, contornadas por vias de comunicação. 

Art. 55 Os loteamentos destinados a uso industrial serão dotados de obras e melhoramentos que constarão, no mínimo. de: 

I - movimento da terra, inclusive nas áreas destinadas ao sistema de 
recreio e uso institucional; 

II - abertura de vias, de comunicação e acesso: 
HI - consolidação das vias de comunicação ec de acesso, com 

pedregulhamento e proteção das mesmas contra erosão provocada pelas águas pluviais, 
segundo projeto aprovado pela Prefeitura: 

IV - tratamento paisagístico das que constituem o sistema de recreio, 
inclusive com o plantio de árvores; 

V - aprovação dos projetos nos órgãos competentes, para fins de 
obtenção das licenças necessárias ao funcionamento: 

VI - aplica-se ao parcelamento do solo na zona rural. para a formação de 
áreas de uso industrial, os requisitos constantes dos capítulos I ao III, exigidos para 
loteamento, especialmente as obras de infraestrutura. constantes do Artigo 9º. 

| CAPÍTULO IV 
DAS AREAS PARA EXTRAÇÃO DE MINERAIS 

Art. 56 As áreas para a exploração de pedreiras, argileiras, extração de 
pedregulhos, areia e outros minerais, deverão ser aprovadas pela Prefeitura mediante 
requerimento do interessado, acompanhado do título de propriedade do imóvel, na forma 
estabelecida nas alíneas “a”, “c”, “d”, “e” do inciso I do artigo 45, obedecido o disposto no 
artigo 55. 

$ 1º A Prefeitura poderá determinar, a qualquer tempo, a execução de 
obras e serviços ou adoção de medidas consideradas necessárias ao saneamento da área ou à 
proteção de pessoas, logradouros públicos, rio e propriedades vizinhas. 

Art. 57 As áreas para extração de minerais somente deverão submeter à 
apreciação da Prefeitura Municipal, plano de recuperação das áreas degradadas pela atividade. 
segundo disposição da legislação estadual vigente. 

Art. 58 Os pedidos de aprovação de projetos para a utilização de áreas 
para extração de minerais serão apresentados à Prefeitura Municipal, conforme disposto no 
artigo 56. 

| CAPÍTULO V 
DAS AREAS ONDE EXISTAM FLORESTAS, MATAS OU BOSQUES 

Art. 59 O projeto do parcelamento do solo, nas áreas a que se refer 
capítulo, deverá assegurar a preservação permanente dos revestimentos vegetal    
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sendo permitido o abate de nenhuma árvore sem prévia licença da Prefeitura ou outro órgão ambiental competente. 

Parágrafo único. Qualquer árvore ou grupo de árvores situado em imóvel público ou particular, poderá ser declarado imune ao corte. 

| TITULO IV 
DOS NÚCLEOS RESIDENCIAIS EM CONDOMÍNIO 

Art. 60 Considera-se núcleo residencial em condomínio, o conjunto de lotes destinados à edificação de residências, com ou sem lotes destinados ao uso comercial. lazer e outros, e dispondo de áreas de uso privativo e de áreas livres para o sistema de recreio, circulação e implantação de equipamentos comunitários e urbanos, todas de uso comum. 

Art. 61 A aprovação de projetos de parcelamento para núcleos residenciais em condomínio obedecerá: 
I - as normas estabelecidas nos artigos 4º ao 20, e 25 ao 32, quando situados em zona urbana; 

H - as normas estabelecidas nos artigos 42 a 48, quando situados na zona rural, 

Art. 62 - As áreas destinadas ao sistema de recreio, de circulação e para a implantação de equipamentos urbanos e comunitários constituirão coisa inalienável e indivisível, de domínio de todos os proprietários do núcleo residencial. enquanto for mantido o condomínio. 

Parágrafo único. Desfeito o condomínio, as áreas que se refere este Artigo, passarão para o domínio público. 

Art. 63 A administração do núcleo residencial em condomínio, no que respeita aos serviços que interessam a todos os moradores, como sejam os de abastecimento de água, coleta de esgotos, iluminação pública, telefone, coleta e disposição final do lixo, vigilância interna e portaria, caberá a um dos proprietários ou a terceiro, eleito por maioria, enquanto for mantido o condomínio. 

Art. 64 Os proprietários do núcleo residencial em condomínio, contribuirão diretamente com as quotas relativas à quaisquer impostos ou taxas, pagando-as por meio de lançamento como se tratassem de unidades autônomas. 
Parágrafo único. As unidades autônomas de que trata este artigo serão inscritas no Cadastro Imobiliário da Prefeitura Municipal, na forma estabelecida pelo Código Tributário para os imóveis comuns. 

TITULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 65 A Comissão Permanente de Uso e Ocupação do Solo terá corpo técnico nomeado pelo Poder Executivo e será composta por técnicos de carreira do município, em caráter de consultoria técnica e aprovação, sendo devidamente habilitados junt Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA e/ou ao Conselho Í Urbanismo — CAU. 
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Parágrafo único. Eventualmente, poderão ser convocados técnicos representantes de outras Secretarias Municipais ou dos Conselhos Municipais, quando necessário. 

Art. 66 Caberá à Comissão de Análise de Aprovação de Projetos: 
I - Aprovação de projetos arquitetônicos: 
If - Aprovação de projetos de desmembramento e remembramento quando houver a necessidade de análise de EIV; 
HI - Definir a taxa para aprovação de projetos; 

Art. 67 Ficam revogadas a Lei 75/2006 e todas as Leis e Decretos de alteração da referida Lei. 

Pirassununga, 16 de fevereiro de 2022. 

Em ——s, ad a: 
R. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 

Preféito Municipal 

  

   
   

Publicada na Portaria. 

Data supra. 
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga, edição nº 103, de 24 de fevereiro de 2022, da Lei 
Complementar nº 183, de 16 de fevereiro de 2022, que “dispõe sobre o 
Parcelamento e Uso do Solo; revoga a Lei Complementar nº 75 e alterações 
posteriores, de 28 de dezembro de 2006; e dá outras providências”, objeto de 
processo legislativo do Projeto de Lei Complementar nº 09/2021, a qual por mim foi lida 
e conferida, observado que não consta o cabeçalho do Diário Oficial Eletrônico do 
Município em todo o arquivo publicado. 

Pirassununga, 25 de fevereiro de 2022. 

séscick Péres Godoy 

Analista Legislativo Secretaria
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- LEE COMPLEMENTAR Nº 183, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022 — 

“Dispõe sobre o Parcelamento e Uso 
do Solo; revoga a Lei Complementar 
nº 75 e alteração posteriores, de 28 

de dezembro de 2006; e dá outras 

PROVIDE nda epa centdicião eta oi 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 
COMPLEMENTAR: 

TÍTULO | 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Dependerão de prévia licença expedida pela Prefeitura Municipal, 
mesmo quando situados na zona rural, o parcelamento do solo: 

[- para fins de urbanização: 
IL - para a formação de sítios de recreio: 
HI - para a formação de núcleos residenciais, mesmo que mantidos sob a 

forma de condomínio; 

IV - para a criação de áreas comerciais, institucionais e de lazer: 
V- para a criação de áreas industriais, de núcleos de distritos industriais: 
VI - para a exploração de minerais: 
VII - para áreas onde existam florestas que sirvam para uma das 

seguintes finalidades: 
a) conservar o regime das águas e proteger mananciais: 
b) evitar a erosão das terras pela ação dos agentes naturais; 
c) assegurar condições de salubridade pública; 
d) proteger sítios que, por sua beleza, mereçam ser conservados. 
VIII - para outros fins que não dependam de autorização exclusiva da 

União oudo Estado. 

Art. 2º O parcelamento do solo poderá ser feito mediante loteamento. 
desmembramento, desdobro de lote, reloteamento e remanejamento. 

$ 1º Considera-se loteamento, a subdivisão do solo em lotes destinados à 
edificação de qualquer natureza, com abertura de vias de circulação ou prolongamento de 
logradouros públicos, modificação ou ampliação das já existentes. 

$ 2º Considera-se desmembramento, a subdivisão do solo em lotes 
destinados à edificação de qualquer natureza, com aproveitamento do sistema viário existente, 
desde que não implique na abertura de novas vias e logradouros públicos, nem no 
prolongamento, modificação ou ampliação dos já existentes. 

$ 3º O desdobro só será aplicado a terrenos que foram objeto de 
loteamento, devidamente aprovados pelos órgãos públicos, visto que nestes locais já foram 
reservadas áreas ao município. 

8 4º Considera-se reloteamento a nova subdivisão de área já loteada, 
construída ou não, a fim de regularizar a configuração dos lotes, ou adequá-los às normas des 

Eri / 
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toneamento, ou para a criação de lotes que, pela sua situação, forma e dimensão. sejam suscetíveis de emprego imediato para fins de edificação de qualquer natureza, com abertura. prolongamento, ou modificação das vias existentes, das áreas livres e das áreas reservadas para equipamentos urbanos e comunitários. 
$ 5º Considera-se remanejamento, a nova subdivisão de área já lotcada, 

construida ou não, a fim de regularizar a configuração dos lotes, ou adequá-los às normas de 
“oncamento, ou para a criação de lotes que, pela sua situação, forma e dimensão. sejam suscetíveis de emprego imediato para fins de qualquer natureza, sem abertura, prolongamento 
ou modificação das vias existentes. 

Art. 3º Não será permitido o parcelamento do solo: 
| - em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações; 
Il - em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde 

pública, sem que sejam previamente sancados; 
HI - em terrenos com declividade igual ou acima de 15% (quinze por 

cento); 

IV - em terrenos onde as condições geológicas não aconselham a 
edificação; 

V - em áreas de preservação ecológica ou naquelas onde a poluição 
impeça condições sanitárias suportáveis: 

TÍTULO HH 
DO PARCELAMENTO DO SOLO NA ZONA URBANA 

CAPÍTULO | 
DOS REQUISITOS URBANÍSTICOS 

Art. 4º Os parcelamentos deverão atender, pelo menos, aos seguintes 
requisitos: 

| - as áreas destinadas a sistema de circulação, a implantação de 
equipamento urbano e comunitário, bem como a espaços livres de uso público, serão 
proporcionais à densidade de ocupação prevista para a gleba, ressalvando-se, no mínimo, o 
disposto no parágrafo 2º deste artigo: 

IH - projetar os loteamentos em coordenadas UTM: 
HI - respeitar as faixas de preservação e non aedificandi como segue: 
a) no Ribeirão do Descaroçador, Ribeirão do Roque, Córrego Batistela e 

seus afluentes: 30 m (trinta metros) de faixa de preservação em cada margem desde a borda da 
calha regular dos cursos d'água; 

b) nos demais cursos d'água: faixa de proteção respeitando os limites 
estabelecidos para as áreas de preservação permanente dispostas na Lei Federal nº 12.651, de 
25 de maio de 2012, o Código Florestal, ou outra Lei Federal que vier a substituí-la; 

c) em nascentes e olhos d'água: 50 m (cinquenta metros) de faixa de 
preservação margeando o olho d'água ou raio de proteção de 50 m (cinquenta metros) para 
nascentes pontuais: 

d) ao redor de lagoas. lagos ou reservatórios d'água, naturais ou 
artificiais, com até 20 ha (vinte hectares) de área de superfície: 50 m (cinquenta mgtrós) de 
faixa de proteção; ; ” É po po 

x
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e) ao redor de lagoas, lagos ou reservatórios d'água, naturais ou artificiais, com mais de 20ha (vinte hectares) de área de superfície: 100m (cem metros) de faixa 
de proteção: 

1) ao longo das faixas de domínio público, das rodovias. das ferrovias, 
áreas de preservação permanente, e dutos: prever faixa non aedificandi, de 15 m (quinze 
metros) de largura, salvo maiores exigências de legislação específica: 

$ 1º A faixa non aedificandi, citada na alínea “É”. do inciso HI, também 
deverá ser implantada, após as faixas de preservação permanente, referidas nas alíneas de “a” a 
“e”, do inciso III, e poderá ser utilizada para sistema viário. 

| - as vias do loteamento deverão articular-se com as vias adjacentes, 
existentes ou projetadas e harmonizar-se com a topografia local, não podendo ter largura 
inferior a 15 m (quinze) metros. 

8 2º A porcentagem de áreas públicas previstas no inciso | deste artigo 
não poderá ser inferior a 35% (trinta e cinço por cento) da gleba, sendo, no mínimo, 10% (dez 
por cento) para sistema de lazer e 5% (cinco por cento) para uso institucional; se a porcentagem 
destinada para vias públicas não atingir 20% (vinte por cento), a complementação deverá ser 
feita na área de sistema de lazer, ou institucional. 

3 3º Consideram-se comunitários os equipamentos públicos de educação. 
cultura, saúde, lazer e similares, que deverão ser implantados nas áreas institucionais. 

3 4º Consideram-se urbanos, os equipamentos públicos de infraestrutura, 
de abastecimento de água, serviços de esgotos, energia elétrica, coletas de águas pluviais, redes 
telefônicas, de gás canalizado e outros de interesse público, 

$ 5º À localização das áreas de lazer e institucional deverá atender às 
seguintes disposições: 

[| - serem circundadas por vias públicas, podendo uma de suas faces 
confrontar com lotes; 

H - 70% (setenta por cento) do percentual exigido para a área de lazer e 
institucional será localizado pela Prefeitura em um só perímetro; 

HI - a menor testada da área junto à via pública deverá ter no mínimo 20 
m (vinte metros): 

Art. 5º Compete a Comissão Permanente de Uso e Ocupação do Solo, as 
análises e aprovações, o qual poderá complementarmente exigir em cada loteamento, reserva 
de faixa non aedificandi destinada a equipamentos urbanos, bem como outras que entender 
serem necessárias. 

CAPÍTULO HH 
DOS PROJETOS DE LOTEAMENTO 

Art. 6º Antes da elaboração do projeto de loteamento, o interessado 
deverá requerer à Prefeitura, representada pela Comissão Permanente de Uso e Ocupação do 
Solo, a definição de diretrizes para o uso do solo. traçado dos lotes, do sistema viário. dos espaços livres e das áreas reservadas para equipamentos urbanos e comunitários, apresentando, para este fim, requerimento e planta do imóvel contendo, pelo menos: 

| - as divisas da gleba a ser loteada; 
IH - as curvas de nível à distância adequada, de metro em metro; 
HI - a localização de áreas de reserva legal e outras áreas de preservação 

ecológica, minas d'água, nascentes, áreas brejosas, olhos d'água, cursos d'água, lagos e lagoas 
sa (9 (LA
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vegetação nativa, bosques e matas: 

IV - a indicação dos arruamentos contíguos a todo perímetro, a 
localização das vias de comunicação, das áreas livres. dos equipamentos urbanos e 
comunitários existentes no local ou em suas adjacências, com as respectivas distâncias da área 
a ser loteada; 

V- o tipo de uso predominante a que o loteamento se destina: 
VI - as características, as dimensões e localização das zonas de uso 

contiguas; 

VII - bosques, monumentos, árvores frondosas e bens ou locais 
tombados como patrimônio histórico, cultural ou arqueológico; 

VIII - construções existentes: 
IX - os serviços públicos ou de utilidade pública existentes no local. 

Art 7º A Prefeitura indicará nas plantas apresentadas junto com o 
requerimento, de acordo com as diretrizes de planejamento estadual e municipal; 

| - as ruas ou estradas existentes ou projetadas, que compõem o sistema 
viário da cidade e do município, relacionadas com o loteamento pretendido e a serem 
respeitadas: 

H-o traçado básico do sistema viário municipal: 
HH - a localização aproximada dos terrenos destinados a equipamentos 

urbanos e comunitários e das áreas livres de uso público; 
IV - a zona ou zonas de uso predominante da área, com indicação dos 

usos compativeis; 
V - relação dos equipamentos urbanos que deverão ser projetados e 

executados pelo loteador: 
VI - as disposições aplicáveis da Lei Municipal de zoneamento. 
"arágrafo único, As diretrizes expedidas vigorarão pelo prazo máximo 

de 01 (um) ano, findo o qual perderá a validade. devendo passar por nova análise, 

Art. 8º Orientado pelo traçado e diretrizes oficiais. 0 projeto, contendo 
desenhos, memorial descritivo, relatório de viabilidade técnica, econômica e financeira € 
projetos dos equipamentos urbanos, será apresentado à Prefeitura Municipal, acompanhado de 
título de propriedade, certidão de ônus reais e certidão negativa de tributos municipais, todos 
relativos ao imóvel, 

8 1º Os desenhos, em escala horizontal de 1:2000 e vertical de 1:200. em 
06 (seis) vias conterão, pelo menos: 

| - subdivisão das quadras em lotes, com as respectivas dimensões e 
numeração; 

H- o sistema de vias com a respectiva hicrarquia; 
HI - a dimensões lineares e angulação do projeto. com raios, cordas, 

arcos, pontos de tangência e ângulos centrais das vias: 
IV - os perfis longitudinais e transversais de todas as vias de circulação e 

praças: 

V - a indicação dos marcos de alinhamento e nivelamento localizados 
nos ângulos de curvas e vias projetadas; 

od VI - a indicação em planta e perfis de todas as linhas de escoamento das 
Ê Parar 

; se 
águas pluviais; / 

VII - afastamentos exigidos, devidamente cotados: impera — 
Minie



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA | 3» 
Estado de São Paulo N 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

VIII - indicação das servidões e restrições especiais que estejam 
gravando o imóvel: 

IX - outros documentos que possam ser jul gados necessários. 
$ 2º O memorial descritivo deverá conter. obrigatoriamente, pelo menos: 
| - a descrição sucinta do loteamento, com as suas características e à 

fixação da zona ou zonas de uso predominante; 
H - as condições urbanísticas do loteamento e as limitações que incidem 

sobre os lotes e suas construções, além daquelas constantes das diretrizes fixadas; 
HI - a indicação das áreas públicas que passarão ao domínio do 

município no ato do registro do loteamento: 
IV - a enumeração dos equipamentos urbanos, comunitários e dos 

serviços públicos ou de utilidade pública já existentes no loteamento e adjacências; 
V - a enumeração dos equipamentos urbanos e comunitários que serão 

executados pelo loteador. 

$ 3º O relatório de viabilidade técnica, econômica e financeira deverá 
conter. pelo menos: 

| - a demonstração da viabilidade econômico-financeira da implantação 
do loteamento, com a previsão de comercialização dos lotes e de edificação dos mesmos; 

IH - a demonstração da viabilidade técnica. econômica e financeira dos 
equipamentos urbanos e comunitários que serão executados pelo loteador, com estimativas dos 
respectivos custos e prazos de execução. 

CAPÍTULO HI 
DAS OBRAS E SERVIÇOS EXIGIDOS 

Art. 9º O loteador deverá executar nos loteamentos, sem ônus para a 
Prefeitura, as seguintes obras e serviços, que passarão a fazer parte do patrimônio do 
município: 

|- a abertura das vias de comunicação e das áreas de recreação; 
IH - a colocação dos marcos de alinhamento, de nivelamento e dos lotes, 

que serão de concreto e localizados nos ângulos e curvas das vias projetadas e nas divisas dos 
lotes; 

HI] - a colocação de guias e sarjetas; 
IV - à rede de escoamento de águas pluviais; 
V-a rede de coleta de esgoto, tratamento e disposição final das águas 

servidas e a ligação do coletor tronco da rede interna do loteamento até 0 emissário, quando 
for 0 caso; 

VI - a rede de abastecimento de água, inclusive da fonte de 
abastecimento quando for o caso, e as ligações da rede interna do loteamento com a adutora 
existente; sendo que as redes de abastecimento de água do empreendimento deverão atender os 
incisos do parágrafo único, do artigo 4º, da Lei Municipal nº 3.165. de 1] de março de 2003, 
quando das instalações de hidrantes de coluna nas respectivas redes do loteamento: sendo que 
antes da instalação dos hidrantes, deverão ser observados os procedimentos junto ao corpo de 
bombeiros; 

VII - pavimentação das vias públicas; 
VII - arborização das áreas verdes, praças e vias de comunicação; 7 
IX - nivelamento e calçamento dos passeios das áreas públicas; 
X - rede elétrica e de iluminação pública: ( ss fg 

1 a XI - proteção do solo superficial: le oa
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XII - obras de terraplanagem, de drenagem e muros de arrimo; 
XHI - placas indicativas de nome de vias. 
$ 1º O projeto de loteamento não poderá prejudicar o escoamento de 

água, na respectiva bacia hidrográfica. 
$ 2º Os projetos das obras referidas neste artigo serão previamente 

submetidos à apreciação e aprovação da Prefeitura, com observância das normas por esta 
adotadas, 

$ 3º Por ocasião da apresentação do projeto definitivo de parcelamento 
do solo, deverá o mesmo ser acompanhado do cronograma fisico-financeiro em barras, por 
períodos mensais, sendo uma para cada obra a ser executada, de conformidade com os incisos 
do artigo 9º, 

8 4º Para a execução das obras o interessado deverá submeter à previa 
aprovação da Prefeitura os projetos básicos e executivo de cada uma delas. 

$ Sº As obras de pavimentação das vias públicas deverão obedecer no 
minimo, as seguintes normas técnicas: 

| - regularização e compactação do subleito à 95% (noventa e cinco por 
cento) de Proctor Normal; 

IH - execução de base com brita graduada com | Oem (dez centimetros) 
de espessura, devidamente compactada: 

HI - imprimadura impermeabilizante (CM-30); 
IV - imprimadura ligante betuminosa: 
V - capa asfáltica com CBUQ, com espessura mínima de 5 em (cinco 

centimetros) para tráfego leve, aumentando-se gradativamente essa espessura para tráfego 
pesado, conforme normas técnicas. 

$ 6º 0 projeto de guias e sarjetas obedecerá aos padrões e normas do 
órgão competente da Prefeitura Municipal e scrá à base de concreto, com resistência mínima 
de FCK 15MPa (quinze megapascal), obedecendo as seguintes especificações: 

| - as medidas mínimas úteis, para a sarjeta, deverão ser de 25 em (vinte 
e cinco 

centímetros), de largura e espessura de 10 cm (dez centimetros); 
H - a guia deverá ter medidas úteis. de 15 cm (quinze centímetros) de 

altura, e 10 em (dez centímetros) de largura; 
HI - as guias e sarjetas deverão ter preparo em máquina extrusora: 
IV - os parâmetros expostos no inciso |, He II só poderão ser alterados 

mediante autorização e parecer da Comissão de Permanente. 

$ 7º Os projetos referidos no artigo 9º deverão obedecer às normas da 
ABNT aplicáveis a cada caso. 

9 8º À execução da rede elétrica e iluminação pública, deverá obedecer 
às normas da concessionária de energia elétrica do Estado de São Paulo. devendo os 
respectivos projetos serem previamente aprovados pelo Município através de seu Engenheiro 
Elétrico. 

3 9º O projeto de escoamento de águas pluviais deverá conter, pelo 
menos: 

| - o dimensionamento das tubulações e sua declividade deverão estar 
dentro das normas técnicas, respeitando a velocidade máxima e minima de escoamento; 

Il - a localização dos poços de visita, caixas mortas, bocas de lobo é 
chaminés: A 

f + ot 
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HI - a especificação dos serviços a executar, observadas as normas 
técnicas estabelecidas pelo Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga —- SAEP; 

IV - a indicação do local de lançamento e a forma de prevenção dos 
efeitos deletérios e, quando as diretrizes exigirem, proceder a retificação, reafeiçoamento ou 
canalização de águas correntes, que receberão esses lançamentos, obedecidas as normas e 
padrões do poder executivo. com as devidas autorizações dos órgãos pertinentes externos ao 
município; 

V - dissipadores de energia nos locais a receberem as águas pluviais, 
oriundas do empreendimento. 

$ 100 projeto completo dos sistemas de coleta, tratamento € disposição 
final dos esgotos sanitários e sua respectiva rede, obedecerá aos padrões e normas do SAFP 
(Serviço de Água e Esgoto de Pi rassununga), a quem cabe o visto de aprovação. 

S 110 projeto completo do sistema de alimentação e de distribuição de 
água potável e respectiva rede obedecerá aos padrões e normas do SAEP (Serviço de Água é 
Esgoto de Pirassununga), a quem cabe o visto de aprovação, instruído com Termo de Vistoria 
de Hidrantes expedido pelo Corpo de Bombeiros, 

3 12 Os hidrantes de coluna serão instalados com observância dos 
seguintes requisitos: 

| - terão rede de diâmetro mínimo de 150 mm (cento e cinquenta 
milímetros): 

IH - vazão mínima de 2.000L/min (dois mil litros por minuto): 
HI - terão, cada um, raio para ação máxima de 300 m (trezentos metros). 

e suficiência para atender a toda a área do loteamento. 

3 13 Nos casos de loteamentos com mais de 250 (duzentos e cinquenta) 
lotes, o loteador deverá executar a suas custas projeto paisagístico nos locais destinados às 
praças, incluindo playground infantil e, no mínimo, 10 (dez) tipos de aparelho de ginástica ou 
mais, o qual deverá ser aprovado pela Comissão Permanente. 

Art. 10 Não serão permitidas emendas ou rasuras nos projetos de 
parcelamento do solo. 

CAPÍTULO IV 
DO PROJETO DE DESMEMBRAMENTO 

Art. 11 Para a aprovação do projeto de desmembramento. o interessado 
apresentará requerimento à Prefeitura Municipal, acompanhado do título de propriedade ce da 
planta do imóvel a ser desmembrado, contendo: 

| - a identificação das vias existentes e dos loteamentos próximos: 
[ - à indicação do tipo de uso predominante no local: 
HI - a indicação da divisão de lotes pretendida na área. 

Art. 12 Aplica-se ao desmembramento, no que couber. a disposição 
urbanística exigida para o loteamento, em especial a dos artigos 6º e 34. 

Parágrafo único. A área mínima reservada a uso dominial será de 10% (dez 
por cento) da gleba desmembrada, quando esta pertencer a uma gleba total maror que 
10.000m* (dez mil metros quadrados). e 

CAPÍTULO V o ad 
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Art. 13 Só serão permitidos desdobro de lotes urbanos. conforme 
disposto no Art.2, $3º sendo que, para aprovação de desdobro de lote, o interessado 
apresentará requerimento à Prefeitura, acompanhado do título de propriedade e de planta do 
imóvel na qual se indique: 

I - situação do lote em relação à quadra e a sua distância à esquina mais 
próxima; 

IH - a indicação das construções existentes no lote: 
HH - a divisão pretendida; 
IV - a área mínima do lote após o desdobro não poderá ser inferior a 

250,00 m? (duzentos e cinquenta metros quadrados). 

Art. 14 Aplica-se ao desdobro de lote, no que couber, as disposições 
urbanísticas exigidas para o loteamento, em especial as dos artigos 6º e 34º. 

CAPÍTULO VI 
DO PROJETO DE RELOTEAMENTO OU REMANEJAMENTO 

Art. 15 Para a aprovação do projeto de reloteamento ou remanejamento, 
o interessado apresentará à Prefeitura, acompanhado de título de propriedade do imóvel e 
planta do mesmo, os seguintes documentos: 

| - indicação das vias existentes: 
IH - indicação do uso predominante no local: 
HI - indicação das construções existentes: 
IV - indicação da divisão existente e das faixas non edificandi. bem 

como as servidões existentes: 
V - indicação da nova divisão pretendida, incluindo o novo traçado das 

vias públicas, das áreas livres e das áreas reservadas para equipamentos urbanos e 
comunitários. 

Art. 16 Aplica-se ao reloteamento ou remanejamento, no que couber, as 
disposições urbanísticas exigidas para o loteamento, em especial as do artigo 9º. 

Art. 17 O reloteamento ou remanejamento poderá ser compulsório, nos 
termos do artigo 44 da Lei Federal n.º 6.766, de 19 de dezembro de 1979. mediante Decreto 
do Poder Executivo. 

8 1º Cabe à Prefeitura Municipal, no caso de relotcamento ou 
remanejamento compulsório, delimitar o parâmetro e elaborar o projeto de reloteamento ou 
remanejamento o qual incluirá todas as propriedades públicas e particulares, as vias de 
comunicação, as áreas livres e os equipamentos urbanos e comunitários da área. 

3 2º Os ônus e os benefícios do reloteamento ou remanejamento 
compulsório serão distribuídos equitativamente entre os proprietários envolvidos no projeto. 

CAPÍTULO VII 
DOS PROJETOS DE LOTEAMENTO FECHADO 

Art. 18 Os loteadores deverão solicitar diretrizes. nos termos do artigo 
6º, para execução de projeto de loteamento fechado, observando ainda as seguintes condições: 

E : RE ta | - ser enquadrado como zona estritamente residencial A Rê 
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H - ter o seu sistema viário ligado com aquele da área onde se localize. 
com um ou mais acessos: 

HI - a área do loteamento fechado, não poderá ser superior a 
100.000,00m? (cem mil metros quadrados); 

IV - cada face lateral dos perímetros do loteamento fechado não deverá 
ultrapassar 375 m (trezentos e setenta e cinco metros) lineares; sendo que, após essa distância, 
para implantação de um novo empreendimento, terá que haver via pública seccionando os 
empreendimentos, podendo essa via pública conter lotes com frente para a mesma, desde que a 
profundidade do lote não ultrapasse 30 m (trinta metros): 

Y - a manutenção e conservação das áreas públicas e de todos os 
equipamentos urbanos correrão por conta exclusivamente dos concessionários, com exceção 
das redes de água, esgotos sanitários, coleta de lixo: 

VI - a concessionária fica obrigada a arcar com todas as despesas 
oriundas da concessão, inclusive as relativas à lavratura. registro e baixa dos respectivos 
instrumentos em cartório; 

VII - os agentes públicos terão livre acesso à área interna do loteamento. 
quando no exercício de suas funções; 

VIH - submeter previamente à aprovação da Prefeitura todos os projetos 
de equipamentos urbanos definidos no artigo 9º desta Lei Complementar. 

Art. 19 Após aprovação do loteamento, será concedida concessão de 
direito real de uso das vias de circulação e áreas públicas à associação formada pelos 
proprietários dos imóveis ali existentes ou, provisoriamente. ao empreendedor do loteamento. 

Art. 20 Deverão constar do contrato-padrão de vendas, cláusulas que 
façam pesar sobre os proprietários dos imóveis e seus sucessores legais, enquanto durar o 
regime de loteamento fechado, as obrigações referidas nos incisos V e VI do artigo 18 e de sua 
participação da associação referida no artigo 21. 

Art. 21 Os proprietários dos imóveis deverão formar associação, 
legalmente constituída. 

Parágrafo único. A participação dessa associação é compulsória, 

Art, 22 Aplicam-se aos projetos de loteamento fechado as normas 
relativas a loteamentos comuns, em especial as disposições do art. 9º. 

Art. 23 A extinção ou dissolução da entidade concessionária, a alteração 
do destino da área, o descumprimento das condições estatuídas nesta Lei Complementar e suas 
alterações posteriores ou nas cláusulas que constarem do instrumento de concessão, bem como 
a inobservância, sem justa causa, de qualquer prazo fixado, implicarão na automática rescisão 
da concessão, revertendo a área à disponibilidade do Município e incorporando-se ao seu 
patrimônio todas as benfeitorias nela construídas. ainda que necessárias. sem direito de 
retenção e independentemente de qualquer pagamento ou indenização, seja a que título for. 

Art. 24 Os loteamentos comuns poderão pleitear sua classificação como 
loteamento fechado, desde que atendam as disposições estabelecidas nesta Lei Complementar. 

CAPÍTULO VIH RR, o 
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Art. 25 Os projetos de parcelamento do solo serão julgados pela 
Comissão Permanente dentro do prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data em que 
forem completados todos os documentos exi gidos por esta Lei Complementar. 

Parágrafo único. Os projetos a que se refere este artigo serão recebidos 
pela Prefeitura após prévia aprovação pela concessionária de energia elétrica, pelo SAEP, pelo 
GRAPROHAB (Grupo de Análise e Aprovação de Projetos Habitacionais do Estado de São 
Paulo) e demais órgãos competentes ou os que vierem a substituí-los. 

Art. 26. Os projetos a que se refere o artigo anterior deverão ser 
previamente aprovados pelo CONDEPHAAT (Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico. 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo), e outros órgãos competentes, 
quando: 

| - localizados em área de interesse especial, tais como as de proteção 
aos mananciais ou ao patrimônio cultural, histórico, paisagístico e arqueológico, assim 
definidas por legislação estadual ou federal: 

Art. 27 Após o exame dos documentos apresentados. em cumprimento 
ao disposto no artigo 8º e, tendo sido considerados satisfatórios. O empreendedor será 
comunicado do fato e notificado a assinar Termo de Compromisso, com o qual se obriga a 
atender as exigências da Comissão de Permanente de Uso e Ocupação do Solo. bem como de 
executar, sob as suas expensas, as obras exigidas dentre aquelas descritas no artigo 9º e 
especificá-las em cronograma que será aprovado pela Prefeitura, com prazo máximo de dois 
anos para sua execução, contados a partir da data do Decreto de aprovação. 

9 1º De posse do termo referido no caput, a Prefeitura expedirá Alvará 
de Execução de Obras para o empreendedor dar andamento às mesmas. 

$ 2º E facultado ao empreendedor oferecer garantias de execução das 
obras de infraestrutura do loteamento, isolada ou cumulativamente é que estão especificadas 
no artigo 9º, 

$ 3º A expedição do alvará de licença para vendas de lotes só será 
expedida mediante atendimento em uma das seguintes condições: 

| - mediante hipoteca de lotes do loteamento ou de outros imóveis de 
propriedade do empreendedor localizados neste munici pio: 

H - com caução ou fiança bancaria: 
HH - após atendido uma das condições estabelecidas nos incisos [ a HI do 

parágrafo 3º deste artigo, desde que executadas todas as obras constantes dos incisos V. Vl e X 
do artigo 9º, 

$ 4º O valor da garantia oferecida deverá ser superior, no mínimo, em 
15% (quinze por cento), do valor estimado das obras objeto da garantia, ficando o 
empreendedor obrigado a suplementá-la, a qualquer tempo, caso seja declarada insuficiente. 

9 5º Os objetos da garantia serão liberados proporcionalmente ao valor 
de cada obra integralmente executada. 

3 6º Os objetos da garantia só serão liberados integralmente após 
recolhimento e homologação do total do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza devido 
pelos serviços prestados, inclusive na infraestrutura do loteamento. 

Art. 28 O parcelamento será aprovado em uma das seguintes situações: 
| - ao término de todas as obras referidas no artigo 9º: E 
H - após prestadas as garantias permitidas nos termos do parágrafo 2º e 

3º, do artigo 27. gi 
A 
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$ 1º Para as obras concluídas deverá ser requerido à Prefeitura Termo de 
Recebimento. 

$ 2º Após vistoriadas as obras e estando as mesmas em conformidade 
com o projeto, será elaborado Termo de Recebimento pelos órgãos competentes da Prefeitura. 

S 3º Satisfeitas as exigências dos incisos | e II, deste artigo, será 
expedido Alvará de Licença para vendas dos lotes, exceto dos que forem dados em hipoteca. 

Art. 29 A Prefeitura poderá recusar a proposta inicial de projeto de 
loteamento ainda que seja para evitar excessiva oferta de lotes e consequente investimento 
subutilizado em obras de infraestrutura e custeio de serviços. 

Art. 30 A aprovação de projeto de parcelamento e uso do solo será 
através de Decreto, do qual constará: 

| - classificação e zoneamento do projeto: 
H - descrição das obras e serviços a que se obriga o empreendedor do 

projeto nos termos do artigo 9º: 
HI - discriminação das áreas que passam a contribuir bens de domínio 

público, sem ônus para o município: 
IV - prazo para cumprimento do disposto no Inciso II. deste artigo, que 

será o constante do prazo fixado no artigo 27; 
V - restrições construtivas e taxa de construção para os lotes; 
VI - área de permeabilidade destinada para o lote. 

Art. 31 Aprovado o projeto de parcelamento, deverá o mesmo ser 
submetido ao registro imobiliário dentro de 180 (cento e oitenta) dias. contados da data dessa 
aprovação. 

9 1º Após o registro imobiliário deverá o empreendedor apresentar cópia 
do mesmo à Prefeitura. 

3 2º Vencido o prazo, com ou sem execução das obras, a aprovação fica 
automaticamente cancelada, 

$ 3º Feito o registro imobiliário, passam a integrar o domínio do 
município as áreas públicas constantes do projeto do parcelamento. 

Art. 32 A Prefeitura Municipal não se responsabiliza por eventuais 
diferenças de medidas dos lotes ou quadras, que venham a ser encontradas posteriormente à 
aprovação final do projeto. 

CAPÍTULO IX 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 33 A denominação dos loteamentos e arruamentos obedecerão às 
seguintes normas: 

| - Vila: quando a área for inferior a 50.000mº (cinquenta mil metros 
quadrados): 

H - Jardim: quando a área for de 50.000m*? (cinquenta mil metros 
quadrados) a 300.000 m? (trezentos mil metros quadrados); Eos 

HI - Parque: quando a área for superior a 300.000m? (trezentos mil 
metros quadrados) e até 500.000m? (quinhentos mil metros quadrados); A e, 

se da 
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IV - Bairro: quando a área for superior a 500.000m? (quinhentos mil 
metros quadrados). 

Parágrafo único. Não poderão ser adotadas denominações já existentes. 

Art, 34 As dimensões mínimas dos lotes serão de: 
|- 250 m* (duzentos e cinquenta metros quadrados) de superfície 

podendo ser 200 m? (duzentos metros quadrados) quando se tratar de loteamentos fechados: 
H - 10 m (dez metros) de frente, elevando-se para 14 m (quatorze 

metros) quando localizados nas esquinas, 

Art. 35 As vias de circulação poderão terminar nas divisas da gleba 
objeto do parcelamento nas seguintes condições: 

| - quando seu prolongamento estiver na estrutura viária do Plano 
Diretor: 

H - quando os lotes da quadra localizada na divisa da rua a ser 
prolongada, não tiverem a frente voltada para a referida via. 

Parágrafo único. As vias locais sem saída (cul de sac) serão permitidas, 
desde que: 

| - providas de praça de retorno, com leito carroçável com diâmetro 
minimo de 12 m (doze metros); 

Il - Seu comprimento, incluída a praça de retorno. não exceda a 15 
(quinze) vezes a sua largura, 

Art. 36 Os projetos de parcelamento do solo não poderão prejudicar as 
áreas de florestas ou arborizadas. 

Art. 37 As vias de comunicação obedecerão às medidas estabelecidas na 
Legislação específica do Sistema Viário. 

Art. 38 Nos cruzamentos de vias públicas os alinhamentos dos lotes 
deverão ser concordados por um arco de círculo, com raio de 9.00 m (nove metros). 

$ 1º As guias e sarjetas deverão ser concordadas por um arco de círculo, 
com raio de 6,00 m (seis metros). 

8 2º Nos cruzamentos esconso, os raios das guias, sarjetas e lotes, 
poderão ser alterados a critério da Comissão Permanente. 

Art. 39 As quadras dos loteamentos, terão comprimento linear máximo 
de 180 m (cento e oitenta metros). 

Parágrafo único. Nos loteamentos fechados, as quadras internas que 
sejam lindeiras às divisas do loteamento. poderão ter comprimento lincar maior que 180 m 
(cento e oitenta metros) lineares somente se existirem interferências externas, adjacentes ao 
perímetro do mesmo e que inviabilize o cumprimento do disposto no Caput deste artigo. 

Art. 40 É vedada a construção de vielas. 

TÍTULO HI u2 
DO PARCELAMENTO DO SOLO NA ZONA SG ae 

ss mn



(O 
ez 

Eid 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 324 
Estado de São Paulo V 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO X& 

  

CAPÍTULO | 
DOS SÍTIOS DE RECREIO 

Art. 41 Será permitido o parcelamento, através de desmembramento ou de loteamento, do solo na zona rural para formação de sítios de recreio. desde que os lotes tenham área não inferior a 5.000 mº (cinco mil metros quadrados). não sendo permitido a subdivisão em áreas inferiores a 5.000 mº (cinco mil metros quadrados), 
3 1º O parcelamento sob a forma de desmembramento para formação de sítios de recreio, somente será aprovado se existir pelo menos os seguintes melhoramentos 

construídos ou mantidos pelo Poder Público: 

| - meio fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais: 
H - abastecimento de água; 
HI - sistema de esgotos sanitários: 
IV - rede de iluminação pública, com ou sem colocação, de postes para distribuição domiciliar: e 
V - escola primária ou posto de saúde, a uma distância máxima de três quilômetros do terreno considerado. 

$ 2º O parcelamento sob a forma de desmembramento para formação de sítios de recreio, deverá obedecer ao disposto no artigo 11 e parágrafo único do artigo 12. 
$ 3º Para os projetos de parcelamento de solo na zona rural para 

formação de sítios de recreio. que estiverem de acordo com as exigências desta legislação e da Lei nº 6.766/79, bem como demais exigências da Comissão de Permanente de Uso € Ocupação do Solo, serão aprovados pela Prefeitura Municipal. 
3 4º As áreas rurais que tiverem os projetos de formação de sítios de recreio aprovados serão classificadas como Zona Urbana Específica. 
5 5º Deverá ser apresentado pelo empreendedor, projeto de recuperação 

das áreas de preservação dispostas na Lei Federal nº | 2.651, de 25 de maio de 2012 — Código 
Horestal. 

3 6º Não será permitido o parcelamento com lotes de área inferior à 
30.000 mº (trinta mil metros quadrados) nas bacias de drenagem dos mananciais do município; 
as bacias de drenagem dos mananciais devem ser projetadas a partir de ponto central no curso d'água à 200 m (duzentos metros) a jusante do ponto de captação de água pelo município. 

Art. 42 Não serão aprovados os projetos de loteamento para a formação de sítios de recreio, cujas características permitam, com a simples subdivisão, a transformação dos mesmos em lotes para fins urbanos. 

Art. 43 Os loteamentos para formação de sítios de recreio obedecerão dos seguintes requisitos; 

I-as ruas terão largura mínima de 15 m (quinze metros); 
H - as construções terão afastamento frontal de no mínimo 5 m (cinco 

metros); 

HI - a taxa de ocupação máxima será de 25% (vinte e cinco por cento); 
IV - destinação de 15% (quinze por cento) da área total para o município, a qual deverá ser destinada à de uso dominial, ficando a cargo do município sua melhor utilização. 

Art. 44 Os loteamentos destinados à formação de sítios “de recreio observarão as normas exigidas no arti go 9º, ( Ve : 
ai 
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Art. 45 O pedido de aprovação de projeto para a formação de sítios de 
recreio será apresentado à Prefeitura acompanhado de título de propriedade do imóvel e 
instruído com os seguintes documentos: 

| - memorial descritivo, compreendendo: 
a) denominação do imóvel; 
b) denominação do loteamento: 
c) localização quanto às vias oficiais do município; 
d) posição em relação aos confrontantes: 
e) vias de acesso. 

IH - caracterização dos objetivos do projeto, compreendendo: 
a) descrição do loteamento, quanto aos objetivos sociais: 
b) especificações técnicas legais que serão atendidas. 
HI - projeto do loteamento, apresentando em 05 (cinco) vias, desenhos 

em escala de 1:5.000 ou 1:2.000, contendo, pelo menos: 
a) as divisas do imóvel, com os rumos e confrontantes conforme 

escritura; 
b) a subdivisão da gleba em lotes, com as respectivas dimensões € 

numeração: 

c) as vias internas; 
d) as áreas destinadas ao município: 
e) as áreas de reserva florestal; 
[) legenda completa, especificando número de lotes, área dos lotes. áreas 

das vias internas, área do sistema de recreio, área de uso institucional, área destinada ao 
município, área de reserva florestal e outras componentes do projeto. 

IV - Nos casos de parcelamento através de desmembramento para 
formação de Sítios de Recreio, o mesmo deverá seguir o que determina o artigo Il e 12 desta 
lei e será aprovado se existirem os seguintes melhoramentos públicos: 

a) pavimentação asfáltica; 
b) abastecimento de água; 
c) rede de iluminação pública; 
d) sistema de esgoto sanitário; 

V - As áreas rurais que atenderem o disposto nesta lei serão aprovadas e 
classificadas como Zona de Urbanização Especifica conforme artigo 3º da Lei nº 6.766, de 19 
de dezembro de 1979; 

VI - Deverá constar na matrícula de cada sítio ou chácara de recreio, as 
cláusulas que façam pesar sobre os proprietários dos imóveis e seus sucessores legais, que não 
será permitido o desmembramento do imóvel sob nenhuma hipótese em áreas inferiores a 
5.000 mº e seu uso e finalidade serão apenas para recreação, lazer e moradia. 

Art. 46 À aprovação do projeto será efetivada após a assinatura, pelo 
loteador, do Termo de Compromisso com o qual se obrigará a executar, às suas expensas, nos 
prazos previstos em cronograma aceito pela Prefeitura Municipal, com a duração máxima de 
02 (dois) anos, das obras e melhoramentos constantes dos incisos Ia XII do arti go 9º. 

Art, 47 Aplica-se ao parcelamento para sítios de recreio. o disposto nos o 
artigos 4º, 6º ao 20 e 25 go 32. E coa 
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Art. 48 Será admitido o parcelamento do solo rural para a criação das 
áreas comerciais, institucionais de um ou mais dos seguintes objetivos: 

| - postos de abastecimento de combustível, oficinas mecânicas. 
garagens e similares, exceto nas bacias de drenagem dos mananciais de captação definidas no 
8 7º do artigo 42; 

IH - lojas, armazéns. restaurantes é si milares: 
HI - silos, depósitos e similares: 
IV - colégios, asilos, educandários, patronatos, centros de educação e 

similares: 

V - centros culturais, sociais, recreativos, assistenciais e similares: 
VI - postos de saúde. ambulatórios, sanatórios, hospitais, creches e 

similares; 

VII - igrejas. templos e capelas de qualquer culto reconhecido, 
cemitérios e similares; 

VHI - conventos, mosteiros ou similares: 
IX - áreas de recreação pública, cinemas ao ar livre e similares: 
X - outros usos não especificados de interesse público. 

Art. 49 A superficie mínima das áreas destinadas aos usos previstos no 
artigo anterior seguirá o seguinte: 

| - área mínima de 2.000 m? (dois mil metros quadrados) e testada 
minima de 30 m (trinta metros) desde que aprovados como condomínios fechados. não 
podendo as edificações ocuparem mais do que 25% (vinte e cinco por cento) da mesma. 

IL - área mínima de 5.000 m? (cinco mil metros quadrados) em áreas 
localizadas fora do perimetro urbano, não podendo as edificações ocuparem mais do que 25% 
(vinte e cinco por cento) das mesmas. 

Art. 50 O pedido de aprovação do parcelamento do solo rural para a 
formação de áreas com as destinações previstas no artigo 49 será feito por meio de 
requerimento instruído com os seguintes elementos: 

| - título de propriedade do imóvel: 
H- as divisas do imóvel, com os rumos e confrontantes: 
HI - a localização da área objeto do parcelamento, com as dimensões 

cotadas e posição em relação às vias de acesso: 
IV - a especificação do uso a que se destina a área: 
V - e demais elementos o qual a Comissão de Permanente de Uso e 

Ocupação do Solo, entender serem necessários. 

CAPÍTULO HI 
DAS AREAS DE USO INDUSTRIAL 

Art. 51 Será admitido o parcelamento do solo para a formação de áreas 
de uso industrial, de núcleos industriais. ou de distritos industriais e para a localização de 
estabelecimentos industriais. 

Art, 52 A superficie mínima para os lotes de uso industriais. ou de distritos industriais na zona rural será de 5.000 m2 (cinco mil metros quadrados), não podendo 
as construções ocupar mais do que 50% (cinquenta por cento) da área do mesmo. Doce 
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Art. 53 As vias de comunicação ou de acesso dos loteamentos industriais 

não poderão ter largura inferior a 15 m (quinze metros) e as construções serão obrigadas a 
manter um afastamento mínimo de 10 m (dez metros) dos alinhamentos. 

Art. 54 A área mínima reservada para espaços de uso dominial será de 
1SY%(quinze por cento), sendo estas, contornadas por vias de comunicação. 

Art. 55 Os loteamentos destinados a uso industrial serão dotados de 
obras e melhoramentos que constarão, no mínimo, de: 

| - movimento da terra, inclusive nas áreas destinadas ao sistema de 
recreio e uso institucional: 

H - abertura de vias, de comunicação e acesso: 
HI - consolidação das vias de comunicação e de acesso, com 

pedregulhamento e proteção das mesmas contra erosão provocada pelas águas pluviais, 
segundo projeto aprovado pela Prefeitura: 

IV - tratamento paisagístico das que constituem o sistema de recreio, 
inclusive com o plantio de árvores: 

V - aprovação dos projetos nos órgãos competentes, para fins de 
obtenção das licenças necessárias ao funcionamento: 

VI - aplica-se ao parcelamento do solo na zona rural. para a formação de 
áreas de uso industrial, os requisitos constantes dos capitulos | ao II, exigidos para 
loteamento, especialmente as obras de infraestrutura, constantes do Artigo 9º. 

CAPÍTULO IV 
DAS AREAS PARA EXTRAÇÃO DE MINERAIS 

Arm. 56 As áreas para a exploração de pedreiras, argileiras, extração de 
pedregulhos, areia e outros minerais, deverão ser aprovadas pela Prefeitura mediante 
requerimento do interessado, acompanhado do título de propriedade do imóvel. na forma 
estabelecida nas alíneas “a”, “c”, “d”, “e” do inciso | do artigo 45, obedecido o disposto no 
artigo 55, 

SIC A Prefeitura poderá determinar. a qualquer tempo, a execução de 
obras e serviços ou adoção de medidas consideradas necessárias ao saneamento da área ou a 
proteção de pessoas, logradouros públicos, rio € propriedades vizinhas. 

Art. 57 As áreas para extração de minerais somente deverão submeter à 
apreciação da Prefeitura Municipal, plano de recuperação das áreas degradadas pela atividade. segundo disposição da legislação estadual vigente. 

Art. 58 Os pedidos de aprovação de projetos para a utilização de áreas 
para extração de minerais serão apresentados à Prefeitura Municipal, conforme disposto no 
artigo 56. 

CAPÍTULO Y 
DAS AREAS ONDE EXISTAM FLORESTAS, MATAS OU BOSQUES 

Art, 59 O projeto do parcelamento do solo, nas áreas à que se refere esse 
capítulo, deverá assegurar a preservação permanente dos revestimentos vegetais naturais, não 

ge ars / 
dita



cy Naa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINI STRAÇÃO 

  

sendo permitido o abate de nenhuma árvore sem prévia licença da Prefeitura ou outro órgão ambiental competente. 
Parágrafo único. Qualquer árvore ou grupo de árvores situado em imóvel público ou particular. poderá ser declarado imune ao corte. 

TITULO IV 
DOS NÚCLEOS RESIDENCIAIS EM CONDOMÍNIO 

Art. 60 Considera-se núcleo residencial em condomínio, o conjunto de lotes destinados à edificação de residências. com ou sem lotes destinados ao uso comercial, lazer e outros, e dispondo de áreas de uso privativo e de áreas livres para o sistema de recreio. circulação e implantação de equipamentos comunitários e urbanos, todas de uso comum. 

Art. 61 A aprovação de projetos de parcelamento para núcleos residenciais em condomínio obedecerá: 
| - as normas estabelecidas nos artigos 4º ao 20. e 25 ao 32. quando situados em zona urbana; 

HI - as normas estabelecidas nos arti gos 42 a 48, quando situados na zona rural. 

Art. 62 - As áreas destinadas ao sistema de recreio, de circulação e para a implantação de equipamentos urbanos e comunitários constituirão coisa inalienável e indivisível, de domínio de todos os proprietários do núcleo residencial. enquanto for mantido o 
condomínio, 

Parágrafo único. Desfeito o condomínio. as áreas que se refere este Artigo, passarão para o domínio público. 

Art. 63 A administração do núcleo residencial em condomínio. no que respeita aos serviços que interessam a todos os moradores, como sejam os de abastecimento de 
água, coleta de esgotos, iluminação pública, telefone, coleta e disposição final do lixo. vigilância interna e portaria, caberá a um dos proprietários ou a terceiro, eleito por maioria, enquanto for mantido o condomínio. 

Art. 64 Os proprietários do núcleo residencial em condomínio, contribuirão diretamente com as quotas relativas a quaisquer impostos ou taxas. pagando-as por meio de lançamento como se tratassem de unidades autônomas. 
Parágrafo único. As unidades autônomas de que trata este artigo serão inscritas no Cadastro Imobiliário da Prefeitura Municipal, na forma estabelecida pelo Código Tributário para os imóveis comuns. 

TITULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 65 A Comissão Permanente de Uso é Ocupação do Solo terá corpo técnico nomeado pelo Poder Executivo e será composta por técnicos de carreira do município, em caráter de consultoria técnica e aprovação, sendo devidamente habilitados junto go Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou ao Conselho de Arquitetára e Urbanismo — CAU, 
a
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Parágrafo único. Eventualmente, poderão ser convocados técnicos 
representantes de outras Secretarias Municipais ou dos Conselhos Municipais, quando 
necessário. 

Art. 66 Caberá à Comissão de Análise de Aprovação de Projetos: 
| - Aprovação de projetos arquitetônicos: 
Il - Aprovação de projetos de desmembramento e remembramento 

quando houver a necessidade de análise de EIV: 
HI - Definir a taxa para aprovação de projetos; 

Art. 67 Ficam revogadas a Lei 75/2006 e todas as Leis e Decretos de 
alteração da referida Lei. 

Pirassununga, 16 de fevereiro de 2022. a 
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